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PROCESSO 13369.722535/2019-26

ACORDAO 3102-003.493 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 19 de margo de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE BUNGE ALIMENTOS S/A

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuig¢ao para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/07/2016 a 30/09/2016

SUBVENCAO. BENEFICIO FISCAL DE ICMS. CONTABILIZADA A RECEITA.
INVESTIMENTO. NAO INCIDENCIA

As subvengdes do ICMS concedidas pelo Estados, devidamente
contabilizadas no resultado, sempre serao consideradas como subvengdes
de investimento e, como tal, ndo compdem a base de calculo da
Contribuicdo para o PIS e da COFINS.

PAO COMUM. ALIQUOTA ZERO. INTERPRETACAO TELEOLOGICA DA
NORMA TRIBUTARIA. ATO DECLARATORIO INTERPRETATIVO RFB 5/2024.
REsp 2.138.206/RS, STJ.

A exposi¢do de motivos da Medida Proviséria n. 433/2008, convertida na
Lei n. 11.787/2008, esclarece que o beneficio fiscal do art. 12, XVI, da Lei n.
10.925/2004 foi instituido para mitigar os impactos da alta mundial do
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preco do trigo, garantindo o consumo, pela populagado brasileira de baixa
renda, do pdao comum fabricado de farinha de trigo, que integra a cesta
basica. Deve ser considerado o propdsito originario de desoneragao
tributdria dos alimentos da cesta basica, de garantir o consumo, no que
concerne ao caso, do pdo comum que compde a cesta bdsica, por toda a
populacdo brasileira, notadamente a parcela mais vulneravel.

O Ato Declaratério Interpretativo RFB n. 5/2024 define o "pdo comum"
como aquele elaborado a partir mistura ou pré-mistura de farinha de trigo,
fermento bioldgico, d&gua, sal, acucar e aditivos alimentares,
costumeiramente denominado p3o francés.

BASE DE CALCULO. PIS/COFINS. RECEITAS FINANCEIRAS.

Os rendimentos financeiros sdo contabilizados na data do resgate da
aplicacdo financeira, marcando a competéncia para a apuracgao e o proprio
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			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Período de apuração: 01/07/2016 a 30/09/2016
			 
				 SUBVENÇÃO. BENEFÍCIO FISCAL DE ICMS. CONTABILIZADA A RECEITA. INVESTIMENTO. NÃO INCIDÊNCIA 
				 As subvenções do ICMS concedidas pelo Estados, devidamente contabilizadas no resultado, sempre serão consideradas como subvenções de investimento e, como tal, não compõem a base de cálculo da Contribuição para o PIS e da COFINS.
				 PÃO COMUM. ALÍQUOTA ZERO. INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DA NORMA TRIBUTÁRIA. ATO DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO RFB 5/2024. REsp  2.138.206/RS, STJ.
				 A exposição de motivos da Medida Provisória n. 433/2008, convertida na Lei n. 11.787/2008, esclarece que o benefício fiscal do art. 1º, XVI, da Lei n. 10.925/2004 foi instituído para mitigar os impactos da alta mundial do preço do trigo, garantindo o consumo, pela população brasileira de baixa renda, do pão comum fabricado de farinha de trigo, que integra a cesta básica. Deve ser considerado o propósito originário de desoneração tributária dos alimentos da cesta básica, de garantir o consumo, no que concerne ao caso, do pão comum que compõe a cesta básica, por toda a população brasileira, notadamente a parcela mais vulnerável.
				 O Ato Declaratório Interpretativo RFB n. 5/2024 define o pão comum como aquele elaborado a partir mistura ou pré-mistura de farinha de trigo, fermento biológico, água, sal, açúcar e aditivos alimentares, costumeiramente denominado pão francês.
				 BASE DE CÁLCULO. PIS/COFINS. RECEITAS FINANCEIRAS.
				 Os rendimentos financeiros são contabilizados na data do resgate da aplicação financeira, marcando a competência para a apuração e o próprio fato gerador do tributo, que coincide com o recebimento em caixa do rendimento.
				 CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIÇÃO.
				 O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, conforme decidido no REsp 1.221.170/PR, julgado na sistemática de recursos repetitivos, cuja decisão deve ser reproduzida no âmbito deste Conselho.
				 EMBALAGEM. TRANSPORTE. PALLETS. CRÉDITO. APROVEITAMENTO. POSSIBILIDADE.
				 Os materiais de embalagens (pallets) utilizados para transporte de produtos fabricados e/ou para embalagem de proteção dão direito ao aproveitamento de créditos da Contribuição para o PIS e da COFINS.
				 DESPESAS PORTUÁRIAS NA EXPORTAÇÃO. CREDITAMENTO. SÚMULA CARF 232.
				 As despesas portuárias na exportação de produtos acabados não se qualificam como insumos do processo produtivo do exportador para efeito de créditos de Contribuição para o PIS/Pasep e de COFINS não cumulativas. Observância obrigatória da Súmula CARF nº 232.
				 ALUGUEL DE VAGÕES PARA TRANSPORTE DE PRODUTOS/CARGAS. VEÍCULOS. CREDITAMENTO. SÚMULA CARF 190.
				 Para fins do disposto no art. 3º, IV, da Lei nº 10.637/2002 e no art. 3º, IV, da Lei nº 10.833/2003, os dispêndios com locação de veículos de transporte de carga ou de passageiros não geram créditos de Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins não cumulativas. Observância obrigatória da Súmula CARF nº 190.
				 CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. FRETES. TRANSPORTADORA COM SITUAÇÃO CADASTRAL INCONSISTENTE. IMPOSSIBILIDADE.
				 Os Comprovantes de Consulta do Transportador habilitado na ANTT e o SINTEGRA não têm o condão de afastar a irregularidade cadastral identificada no CNPJ para garantir o direito aos créditos de Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins não cumulativas.
				 FRETES NA TRANSFERÊNCIA DE INSUMO E PRODUTOS EM ELABORAÇÃO ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA.CRÉDITO. POSSIBILIDADE.
				 Evidenciada a necessidade de transporte de insumos e produtos em elaboração entre estabelecimentos da mesma contribuinte, para a continuidade ou início do processo produtivo, a despesa com o frete é passível de creditamento.
				 NÃO CUMULATIVIDADE. FRETE DE PRODUTOS ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS DO CONTRIBUINTE. CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF 217.
				 Os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre estabelecimentos da empresa não geram créditos de PIS e COFINS não cumulativas. Entendimento consagrado na Súmula Carf nº 217.
				 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. FRETE NA AQUISIÇÃO DE INSUMOS NÃO ONERADOS. POSSIBILIDADE. SÚMULA CARF 188.
				 É permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com serviços de fretes na aquisição de insumos não onerados pela Contribuição para o PIS/Pasep e pela Cofins não cumulativas, desde que tais serviços, registrados de forma autônoma em relação aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuições. Entendimento consagrado na Súmula Carf nº 188.
				 DIREITO CREDITÓRIO. PIS/COFINS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. APÓS ESCOAMENTO DO PRAZO DE 360 DIAS PARA ANÁLISE DO PEDIDO. TAXA SELIC.
				 O termo inicial da correção monetária de ressarcimento de crédito escritural excedente de tributo sujeito ao regime não cumulativo ocorre somente após escoado o prazo de 360 dias para a análise do pedido administrativo pelo Fisco (art. 24 da Lei n. 11.457/2007), nos termos do julgamento do REsp nº 1.767.945, em sede de Recurso Repetitivo, pelo STJ.
			
		
		 
			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/07/2016 a 30/09/2016
			 
				 MATÉRIA NÃO CONTESTADA. DEFINITIVIDADE.
				 Considera-se definitiva, na esfera administrativa, matéria não contestada.
				 ENDEREÇAMENTO DAS INTIMAÇÕES. SÚMULA CARF 110.
				 É prevista a intimação do sujeito passivo apenas no domicílio tributário, assim considerado o do endereço postal pelo contribuinte fornecido, para fins cadastrais, à Administração Tributária, bem como o endereço eletrônico a ele atribuído pela Administração Tributária, desde que autorizado pelo sujeito passivo. Observância da Súmula CARF nº 110.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso voluntário, rejeitar a preliminar de reunião dos processos para julgamento em conjunto e, no mérito, dar parcial provimento para: i) afastar a majoração da base de cálculo da Contribuição para o PIS e da COFINS, afastando a incidência das referidas contribuições sobre: (a) as subvenções de investimento correspondentes aos incentivos fiscais escriturados na conta n° 3229003 – INC. FISCAL SUBVENÇÕES INVEST; e (b) em relação à conta contábil 3222003 – INCENTIVOS ICMS, exclusivamente em relação aos benefícios fiscais correspondentes a créditos presumidos de ICMS; ii) afastar a majoração da base de cálculo da Contribuição para o PIS e da COFINS sobre as receitas financeiras de dezembro de 2016 (item 5.5 do Relatório Fiscal), cancelando a exigência; e iii) em relação aos créditos da Contribuição para o PIS e da COFINS (item 7 do Relatório Fiscal), reverter as glosas: a) sobre as despesas efetuadas com a aquisição de pallets; b) sobre as despesas referentes aos serviços contratados com as empresas Navegação e Comércio Guararapes e Rodofeno Transportadora Ltda – ME; c) sobre as despesas com “fretes não comprovados por documentação hábil e idônea”, item 7.3.1 do Relatório Fiscal; d) sobre as despesas com “fretes amparados em CT-e’s complementares cujo CT-e original não consta no Bloco D das EFD-Contribuições”, item 7.3.4 do Relatório Fiscal; e) sobre despesas com “fretes relacionados a pessoas jurídicas com CNAE não correspondente a transporte de cargas” – item 7.3.6 do Relatório Fiscal, em relação às pessoas jurídicas prestadoras do serviço de transporte para as quais a Recorrente apresentou os respectivos Comprovantes de Inscrição junto à ANTT, e para aqueles que possuíam atividade de transporte de cargas como atividade econômica no CNAE, mesmo que secundária, conforme indicado na planilha apresentada no processo; f) em relação ao item 7.3.7 do Relatório Fiscal (“fretes vinculados a NF-e´s representativas de operações sem direito ao creditamento”), reverter as glosas sobre despesas com fretes na transferência da soja em grãos entre os estabelecimentos da Recorrente, por se tratar de frete entre estabelecimentos de produtos inacabados/matérias-primas ou em processo de elaboração; g) ainda em relação ao item 7.3.7 do Relatório Fiscal(“fretes vinculados a NF-e´s representativas de operações sem direito ao creditamento”), reverter as glosas sobre despesas com frete nas operações de compra de mercadorias ou insumos sobre os quais a Recorrente não apurou créditos, nos termos da Súmula CARF 188; h) em relação ao item 7.3.9 do Relatório Fiscal (“fretes amparados por CT-e´s complementares nos quais a operação de transporte do CT-e complementado é inconsistente”), reverter as glosas de despesas sobre fretes na transferência da soja em grãos entre os estabelecimentos da Recorrente; i) sobre as despesas com “Fretes amparados por CT-e´s vinculados a notas fiscais em papel representativas de compra de soja e por CT-e´s complementares também representativos de compra de soja”, item 7.3.10 do Relatório Fiscal; j) sobre as despesas com “Fretes amparados por CT-e´s vinculados a notas fiscais em papel representativas de compra de produtos agropecuários”, item 7.3.12 do Relatório Fiscal; l) sobre as despesas com “Fretes amparados por CTe’s vinculados a notas fiscais eletrônicas representativas de compras de produtos agropecuários”, item 7.3.13 do Relatório Fiscal; e m) em relação ao item 7.3.14 do Relatório Fiscal (“Fretes vinculados a NF-e´s de saída com CFOP inconsistente”), reverter as glosas das notas fiscais com os seguintes CFOP´s: 6. “Remessa de vasilhame ou sacaria”, 9. “Remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente” e 10. “Remessa para industrialização por encomenda”; iv) em relação ao item 8 do Relatório Fiscal, reduzir o montante do estorno relativo à apuração do crédito presumido de R$ 1.204.944,22 para R$ 284.358,71; v) reconhecer que a Unidade de origem, ao liquidar a decisão final do presente processo, deverá necessariamente observar as decisões administrativas definitivas proferidas nos demais processos administrativos que repercutem neste, refletindo no resultado da liquidação; vi) em relação aos pedidos finais do Recurso Voluntário, assegurar o direito à correção monetária do crédito reconhecido, pela Taxa Selic, a partir do primeiro dia seguinte ao escoamento do prazo de 360 dias para análise do pedido administrativo pelo Fisco; e vii) por fim, deve-se ajustar o cálculo do rateio dos créditos pelas espécies de receitas, de acordo com o resultado deste julgamento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Joana Maria de Oliveira Guimarães – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Pedro Sousa Bispo – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Jorge Luis Cabral, Joana Maria de Oliveira Guimarães, Wilson Antônio de Souza Correa, Fabio Kirzner Ejchel, Sabrina Coutinho Barbosa, Pedro Sousa Bispo (Presidente).
	
	 
		 Por bem descrever os fatos, adoto o relatório do acórdão proferido pela DRJ:
		 Trata o presente processo de Pedido de Ressarcimento de Crédito (PER) nº 07532.87987.271016.1.1.19-9535, referente ao crédito básico para a Cofins, no regime da não cumulatividade, no montante de R$ 58.247.190,11, decorrentes das operações da interessada no mercado externo, no mercado interno tributadas e não tributadas, que remanesceram ao final do 3º trimestre de 2016, após as deduções do valor a recolher da contribuição, concernentes as demais operações.
		 Do procedimento fiscal 
		 Do Crédito Básico: conforme Informações constantes do Relatório Fiscal, de fls. 4.297 a 4.476, após a descrição pormenorizada de como se deu o procedimento fiscal, a autoridade competente relata que da análise do crédito requerido sob o teor das prescrições legais atinentes a seu objeto restaram identificadas inúmeras inconsistências, pelo que, foram efetuados vários ajustes necessários na base de cálculo do crédito básico apurado pela fiscalizada. Em suma, as infrações decorrem de:
		 1) Majoração das contribuições apuradas no período, em função do aumento de sua base de cálculo, tendo em vista a identificação de receitas tributáveis que não foram oferecidas à tributação pela contribuinte;
		 2) Recálculo do rateio dos créditos apurados, alterando os montantes vinculados à receita tributada no mercado interno, à receita não-tributada no mercado interno e à receita de exportação;
		 3) Glosas de créditos decorrentes da não cumulatividade, previstos nas Leis n° 10.637, de 2002 e 10.833, de 2003, bem como em outros diplomas legais;
		 4) Falta de estorno de créditos presumidos previstos na Lei n° 10.925, de 2004; e 
		 5) Redução de ofício dos saldos dos créditos das contribuições eventualmente remanescentes ao final do período de apuração 12/2015.
		 1) DA MAJORAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES APURADAS 
		 1.1) Das Receitas de Subvenções Para Custeio - Benefícios e Incentivos Fiscais do ICMS: neste tópico a fiscalização relata que no decorrer do ano calendário de 2016, a fiscalizada recebeu incentivos e benefícios fiscais no âmbito do ICMS, de diversos estados da federação, no valor total de R$ 486.316.386,84. Tais benefícios, em regra, consistiram em dilação de prazo, dispensa de pagamento, redução da base de cálculo, ou na concessão de créditos presumidos ou outorgados, entre outros.
		 Seguindo a autoridade fiscal aduz que sistematizando a atual legislação relativa à incidência de PIS/Pasep e Cofins sobre os benefícios e incentivos fiscais no âmbito do ICMS e da análise dos documentos apresentados pela fiscalizada em sua resposta ao TIF nº 07, a saber: atos normativos e concessivos, publicação dos atos convalidadores, e Certificados de Registro e Depósito emitidos pela SE/CONFAZ e da escrituração contábil da contribuinte, concluiu-se que todos os benefícios e incentivos fiscais relativos ao ICMS por ela usufruídos em 2016, escriturados nas contas contábeis n° 3222003 - INCENTIVOS ICMS (R$ 131.659.882,01) e n° 3229003 – INC. FISCAL SUBVENÇÕES INVEST (R$ 354.656.504,83), à exceção dos valores relativos ao REINTEGRA, caracterizam-se como subvenções para custeio, e que nesta condição devem compor a base de cálculo do PIS/Pasep e da Cofins. Isto porque, nenhuma parcela dos benefícios fiscais usufruídas pela contribuinte foi registrada na reserva de lucros a que se refere o art. 195 –A, da Lei nº 6.404, de 1976, tampouco os benefícios fiscais foram concedidos de acordo com a alínea “g”, do inciso XII do § 2º, do art. 155 da Carta Magna.
		 A fim de resumir a situação constatada e facilitar a consulta às razões que determinaram a classificação como subvenção para custeio em relação a cada benefício fiscal usufruído pela fiscalizada em 2016, foi elaborado o demonstrativo abaixo:
		 /
		 /
		 Assim, considerando-se que a contribuinte não escriturou os valores das receitas auferidas em decorrência dos benefícios fiscais supracitados no registro F100 - Demais Documentos e Operações Geradoras de Contribuição e Créditos - da EFD-Contribuições, coube à fiscalização realizar a majoração das correspondentes bases de cálculo.
		 1.2) Das Receitas de Vendas de Pré-misturas Para Pães: segundo relato da fiscalização, no caso sob exame, não se está tratando de pão comum, que é classificado no código 1905.90.90 Ex 01 da TIPI, mas sim de pré-mistura, classificada na NCM 1901.20.00, que é apenas um dos ingredientes utilizados na fabricação do pão. Assim, a controvérsia reside em se determinar se as pré-misturas relacionadas no Anexo 2 do TIF 04 são próprias para a fabricação do pão dito comum.
		 Informa a fiscalização que em relação às pré-misturas para pão doce (pré mescla e Veramix), consulta a sítio mantido pelo sujeito passivo na internet revelou sugestão para que a pré-mistura fosse utilizada para a produção de tranças, roscas e bisnaguinhas, conforme descrição do produto que consta no Anexo 3 a este Relatório. A possível adição de diversos tipos de recheio revela que a pré-mistura em comento não é própria para a produção de pão comum, que pode conter apenas farinha de cereais, fermento e sal, na acepção da NESH.
		 A pré-mistura para pão de forma, pão de hot dog e pão de hambúrguer, por sua vez, a própria descrição dos produtos que podem com ela ser produzidos já exclui a classificação no Ex 01 da NCM 1901.20.00; o pão de forma deve ser classificado no código 1905.90.10, e não no código 1905.90.90, onde deve ser classificado apenas o pão comum.
		 Desta forma, não pode a pré-mistura para pão de forma, pão doce, hambúrguer e hot dog ser classificada no Ex 01 da NCM 1901.20.00, não sendo aplicável o benefício fiscal concedido pelo inciso XVI, do art. 1º da Lei n° 10.925, de 2004. Pelo que, o montante das receitas de vendas de pré-misturas para pães em apreço serão acrescidas à base de cálculo do PIS/Pasep e da Cofins. Concomitantemente, o valor será excluído do valor das receitas não tributadas, para fins de recálculo do rateio dos créditos.
		 1.3) Das Receitas de Vendas de Milho em Grãos: conforme relato da fiscalização, a contribuinte auferiu receitas de vendas, no mercado interno, de milho em grãos, tendo classificado tais vendas, no bloco C de sua EFD - Contribuições, no CST 09 - Operação com Suspensão da Contribuição. Relação detalhada das notas fiscais objeto desse quesito foram apresentadas à fiscalizada no Anexo 3 do TIF 04.
		 No entendimento da fiscalização, da análise da legislação que versa sobre a matéria a aludida suspensão só é aplicável caso o adquirente: (i) seja tributado pelo lucro real; (ii) exerça a atividade agroindustrial e (iii) utilize o milho para a produção de produto destinado à alimentação humana ou animal. E cabe ao vendedor, no caso a contribuinte, assegurar antes de efetuar a venda com suspensão, de que o adquirente irá utilizar o milho para a produção de produtos destinados à alimentação humana ou animal, listados art. 5º da Instrução Normativa SRF nº 660, de 2006.
		 Tais condições não foram comprovadas para os adquirentes Risa S/A e Cooatol Comércio de Insumos Agropecuários. Pelo que, o montante das receitas de vendas de milho em grãos às aludidas empresas foi acrescido à base de cálculo do PIS/Pasep e da Cofins. Concomitantemente, o valor será excluído do valor das receitas não tributadas, para fins de recálculo do rateio dos créditos.
		 O dispositivo que transfere a responsabilidade para o adquirente, alegado pela contribuinte, somente se aplica no caso em que o adquirente seja produtor de carnes suínas, de aves, ou de rações utilizadas na alimentação de suínos e aves, e, apesar disso, não tenha utilizado os insumos adquiridos com suspensão na produção desses produtos. Assim, não sendo caso de destinação diversa realizada por produtor de carnes de suínos, de aves, ou de rações para suínos e aves, não é caso de atribuição de responsabilidade ao adquirente, tal como pretende a fiscalizada.
		 1.4) Das Receitas de Vendas dos Produtos Classificados na Posição 23.06 da NCM: de acordo com o relato da fiscalização, a contribuinte auferiu receitas de vendas, no mercado interno, de produtos classificados na posição 23.06 da NCM, tendo classificado tais vendas, no bloco C de sua EFD - Contribuições, no CST 09 - Operação com Suspensão da Contribuição. Relação detalhada das notas fiscais objeto desse quesito foram apresentadas à fiscalizada no Anexo 4 do TIF 04, contendo relação das vendas de farelo de algodão feitas às pessoas jurídicas que não possuíam atividade de produção de carnes suína ou de frango, miúdos ou rações, cuja suspensão se aplica.
		 As vendas efetuadas aos adquirentes Ac Proteína Agropecuária S/A, Rap Comércio de Insumos Agropecuários LTDA. Agro Pastoril Paschoal Camp S/A, Amaggi Insumos Agrícola e Comércio LTDA. não atenderam às exigências da legislação de regência e, por isso, não poderiam ter sido feitas com suspensão, vez que nenhum dos adquirentes atuam na criação de bovinos para corte, sabidamente, não atuam na cadeia da suinocultura e nem da avicultura. Neste ponto, importante frisar que no caso de fabricação de ração, a suspensão somente se aplica no caso de ração para suínos e aves, na literal acepção da alínea b do inciso I do art. 54 da Lei n° 12.350, de 2011. Não é o caso dos criadores de bovinos, os quais, na hipótese de terem de fato produzido ração para consumo de seu próprio rebanho, continuariam não atendendo às condições exigidas para que a contribuinte aplicasse a suspensão em tela.
		 1.5) Das Receitas Financeiras ocorridas no Mês de Dezembro de 2016: consoante relatado pela fiscalização do exame da EFD - Contribuições verificou-se que em todos os meses de 2016 o montante de receitas financeiras oferecido à tributação nas EFD - Contribuições é compatível com o valor das receitas escrituradas na conta contábil sintética “4722 - RECEITAS FINANCEIRAS”. Entretanto, no mês de dezembro de 2016, foi registrado um valor de R$ 21.894.141,33, superior, portanto, ao valor constante na última EFD - Contribuições apresentada, que foi de R$ 18.925.654,43, perfazendo uma diferença de R$ 2.968.486,90.
		 Assim, o montante equivalente à diferença entre as receitas financeira escrituradas na conta contábil “4722” e o valor informado na última EFD - Contribuições apresentada foi acrescido à base de cálculo do PIS/Pasep e da Cofins, vez que nos termos do Decreto nº 8.426 de 2015, as receitas ora lançadas estão sujeitas as alíquotas da Cofins (4%) e do PIS/Pasep (0,65%).
		 2) DO RECÁLCULO DO RATEIO DOS CRÉDITOS COMUNS
		 Neste tópico a autoridade fiscal relata que em decorrência da majoração dos valores das receitas tributadas e da diminuição dos valores das receitas não tributadas, se fez necessário recalcular os percentuais de rateio originalmente informados pela contribuinte no Registro 0111. O recálculo foi feito a partir do próprio Registro 0111, ou seja, os valores das majorações foram somados aos valores anteriormente existentes, e os valores das diminuições das receitas não tributadas (decorrentes das reclassificações de receitas acima relacionadas) foram deduzidos dos valores já constantes no Registro 0111. A partir dos novos valores das receitas, os percentuais de rateio dos créditos comuns foram recalculados conforme demonstrativo “Receita Bruta Para fins de Rateio (Visão Fisco)”.
		 3) DAS GLOSAS DE CRÉDITOS
		 3.1) Dos Créditos Apurados Sobre Aquisições de Bens Cuja Condição de Insumo Não Foi Comprovada: segundo relata a fiscalização a contribuinte apurou créditos básicos (CST 56) sobre aquisições de diversos itens cuja descrição não é conclusiva quanto a sua caracterização no conceito de insumo do Parecer Normativo Cosit/RFB nº 05, de 2018. Relação detalhada das notas fiscais objeto desse quesito foram apresentadas à fiscalizada no Anexo 6 do TIF 04. Assim sendo, as despesas com aquisição de pallets; diluente sintético ou thiner, incluído no grupo de tintas, solventes e diluentes utilizados para embalagem; krones rotuladora (cuja NCM indica trata-se de solvente ou diluente), disjuntores e tomadas foram glosadas.
		 Bem como, assevera a fiscalização, que foram glosadas as despesas relativas a alguns itens classificados como “controle de qualidade” e “manutenção industrial” com valor unitário superior ao montante de R$ 1.200,00 e vida útil superior a um ano que deveriam ter sido ativados pela contribuinte.
		 Com relação aos demais itens classificados pela contribuinte como manutenção industrial”, a autoridade fiscal relaciona as razões para não aceitar que tais itens sejam considerados insumos pela legislação do PIS/Pasep e Cofins, à luz do Parecer Normativo Cosit/RFB nº 05, de 2018:
		 a) TINTAS: não há verossimilhança em seu uso na manutenção industrial, mas sim na manutenção predial (pintura de paredes);
		 b) ARAME: há aquisições de arame classificadas como manutenção industrial e outras que não foram, sem que a contribuinte tenha informado o critério utilizado na classificação. O arame pode ser utilizado na mera manutenção predial, o que não gera direito a crédito, visto que não se relaciona com o processo de produção de bens destinados a venda;
		 c) CONTROLADOR FA: TRANSMISSOR, MEDIDOR: DETECTOR GÁS; APARELHO RESPIRAT; ESGUICHO; PLACA DIGIGATE; FILTRO Y; EXAUSTOR; CONGELADORES; COMPRESSOR; MODULO PO5063; FONTE CHAV e AGITADOR: equipamentos e peças de valor superior a R$ 1.200,00 que deveriam ter sido ativados;
		 d) CHAPA, PERFIL MET; BARRA; TELHA; HIDRÔMETRO; CANALETA; CABO ELET; LEITO CABO; CABO TECNAL; CUMEEIRA; CANTONEIRA; ELETRODUTO e PORTA: não há verossimilhança em seu uso na manutenção industrial, mas sim na parte estrutural de galpões e assemelhados (ativo imobilizado);
		 e) MACA: não há indicação de uso exclusivo na atividade industrial. Além disso, é bem de valor superior a R$ 1.200,00, e por isso deveria ter sido ativada;
		 f) LANTERNA; LONA; PARAFUSO; CHUMBADOR; CONTENTOR; ABRAÇADEIRA; MOLA; DISJUNTOR; BORNE; CONTATOR; BLOCO CONT. PRIMER; BANDEJA; GARFO; RETENTOR; PINCEL; ROLO PINT; TRINCHA e DISPENSER: não há indicação de uso exclusivo na atividade industrial e também não ficou caracterizada a essencialidade, que é definida, nos termos do Parecer Normativo Cosit RFB nº 05, de 2018, como constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço ou a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência;
		 g) NOBREAK: não se caracteriza como material de manutenção, nem como material de uso exclusivo na atividade industrial. Também não ficou caracterizada a essencialidade.
		 Além dos itens mencionados acima, a fiscalização relata que também foram glosadas despesas relativas aos itens que, mesmo após as retificações das EFD – Contribuições, permaneceram sem identificação (“BLOQUEADO - UTILIZAR CÓDIGO”).
		 3.2) Dos Créditos Apurados Sobre Serviços Portuários e Demais Serviços Informados no Bloco A das EFD – Contribuições: conforme relato da fiscalização as irregularidades encontradas na apuração de créditos de PIS/Pasep e Cofins sobre aquisições de serviços informadas no Bloco A das EFD - Contribuições será dividido em duas etapas. A primeira delas contemplará as aquisições de serviços que já constavam nas EFD - Contribuições quando da lavratura do TIF 05, consistindo no exame das notas fiscais e contratos apresentados em relação às operações constantes em seu Anexo 2 e não excluídas quando da terceira e última ocorrência de retificações. A segunda etapa contemplará justamente o exame das operações incluídas quando da terceira e última ocorrência de retificações.
		 3.2.1) Operações constantes no Anexo 2 do TIF 05 e não excluídas nas retificações: de acordo com o relatório fiscal tratam-se de operações de aquisição de serviços de recepção, carga, descarga, pesagem, armazenagem, estocagem, embarque e expedição, locação de vagões para fins de movimentação de carga dentro dos portos, entre outros, todos eles relacionados a operações portuárias alegadamente relativos à exportação de mercadorias. Em diversas notas fiscais, tais serviços são chamados, genericamente, de serviços portuários.
		 Ocorre que, revisando a legislação que rege a matéria, chega-se à conclusão de que somente dão direito à apuração de créditos de PIS/Pasep e Cofins os dispêndios com serviços de armazenagem na operação de venda, sendo que o conceito de armazenagem não compreende os demais serviços a ela relacionados, tais como movimentação de carga dentro do porto, carregamento, descarga, elevação e embargue em navios, entre outros.
		 3.2.2) Operações incluídas na terceira e última ocorrência de retificações: segundo relato da fiscalização, após a ciência do TIF 05 a contribuinte efetuou retificações de suas EFD - Contribuições, sendo que, em relação ao Bloco A, excluiu algumas operações de aquisição de serviços e incluiu muitas outras. Em 23/04/2019 a contribuinte apresentou planilha eletrônica em que detalhou as alterações promovidas no Bloco A. O exame das EFD - Contribuições revelou que na terceira e última ocorrência de retificações a contribuinte:
		 a) excluiu 64 operações de aquisição de serviços anteriormente informadas nos Registros A100/A170 e relacionadas para comprovação no Anexo 2 do TIF 05, no montante total de R$ 4.950.251,52; e 
		 b) incluiu 205 novas operações de aquisição de serviços nos Registros A100/A170, no montante total de R$ 89.753.994,36.
		 Ou seja, a revisão das escriturações, empreendida pelo sujeito passivo, foi capaz de identificar operações não reportadas no espantoso valor de quase R$ 90 milhões, responsáveis por, em tese, gerar cerca de R$ 8,3 milhões em créditos de PIS/Pasep e Cofins.
		 Entretanto, o sujeito passivo não apresentou qualquer nota fiscal ou contrato relativos às novas operações informadas em suas escriturações digitais. Nas retificações, foram incluídas aquisições de serviços dos seguintes prestadores: Litoral Soluções em Comércio Exterior LTDA.; MRC Locação de Vagões Inlgal LTDA.; MRC Rental Serviços Ferroviários; MRC Serviços Ferroviários América; MRC Serviços Ferroviários Bnge-al LTDA.; MRC Serviços Ferroviários Crib-al; Terminal Portuário Cotegipe S.A; VLI Multimodal S.A e VLI Operações Portuárias S.A
		 Todavia, embora a contribuinte não tenha apresentado os documentos para comprovar tais operações, considerando-se que todos os prestadores acima listados já tiveram suas notas fiscais e/ou contratos analisados em relação às operações que já constavam nas EFD - Contribuições antes das retificações e que não foi admitida a apuração de créditos de PIS/Pasep e Cofins em relação a nenhum deles, seja por falta de previsão legal, seja por falta da adequada individualização dos serviços nas notas fiscais, as operações já analisadas constituem uma amostra do conjunto de transações realizadas entre a fiscalizada e esses prestadores, de modo que se toma prescindível o exame da totalidade dos documentos fiscais por eles emitidos.
		 Assim, procedeu-se à glosa dos créditos indevidamente apropriados na aquisição de serviços e na locação de vagões, constantes na planilha denominada Demonstrativo de Glosa 02 - Aquisição de serviços sem direito a crédito ou não comprovados. Os valores das bases de cálculo de crédito glosadas alcançaram o montante de R$ 136.165.635,97, para todo o ano de 2016, tanto para o PIS/Pasep, quanto para a Cofins.
		 3.3) Dos Créditos Apurados Sobre Fretes: neste item a autoridade fiscal aduz que somente as operações de fretes contratados quando da aquisição de bens para revenda; quando da aquisição de bens utilizados como insumos na prestação de serviços e/ou na produção/fabricação de um bem destinado à venda; e quando das operações de venda; são as únicas hipóteses em que há direito ao crédito de PIS/Pasep e Cofins. Cabendo, neste caso, a glosa dos eventuais créditos informados a outros títulos pela contribuinte na EFD - Contribuições, tais como:
		 a) Fretes não comprovados por meio de documentação hábil e idônea;
		 b) Fretes amparados por CT-es não encontrados na base nacional (http:\\www.cte.fazenda.gov.br/portal/);
		 c) Fretes amparados em CT-es canceladas;
		 d) Fretes amparados em CT-es complementares cujos CT-e original não consta do Bloco D da EFD – Contribuições;
		 e) Fretes relacionados à transportadores com situação cadastral inconsistente;
		 f) Fretes relacionados à pessoa jurídica com CNAE não correspondente ao transporte de cargas;
		 g) Fretes vinculados à NF-es representativas de operações sem direito ao creditamento;
		 h) Fretes amparados por CT-es não vinculadas à NF-es e nem NFs em meio papel;
		 i) Fretes amparados em CT-es complementares as quais a operação de transporte do CT-e complementado é inconsistente;
		 j) Fretes amparados por CT-es vinculados a notas fiscais em papel representativas de compra de soja e por CT-es complementares também representativos de compra de soja;
		 l) Fretes amparados por CT-es vinculados a NFs em meio papel com operação de transporte retorno de depósito;
		 m) Fretes amparados por CT-es vinculados a notas fiscais em meio papel representativas de compra de produtos agropecuários;
		 n) Fretes amparados por CT-es vinculados a notas fiscais eletrônicas representativas de compra de produtos agropecuários;
		 o) Fretes vinculados a NF-es de saída com CFOP inconsistente;
		 p) Frete em remessas para formação de lote sem prévio contrato de compra e venda;
		 4) DA FALTA DE ESTORNO DE CRÉDITOS PRESUMIDOS 
		 Neste tópico a fiscalização informa que a contribuinte produziu quantidade considerável de línter de algodão e de óleo de algodão bruto no ano calendário de 2016, vendidos para pessoas jurídicas produtoras de biocombustível, o que indica a utilização de caroço de algodão para a produção dos referidos produtos.
		 Ocorre que as despesas com aquisição de caroço de algodão utilizado na fabricação de linter de algodão e de óleo posteriormente vendido para produtores de biocombustivel, não da direito à apuração do crédito presumido de que trata o art 8° da Lei n° 10.925, de 2004, por não ser o produto destinado à alimentação humana ou animal e nem à apuração de crédito presumido de que trata o art. 47 da Lei 12.546, de 2011, devido a revogação do dispositivo em 2013. Desta forma, os créditos presumidos apurados em relação ao caroço de algodão devem ser estornados.
		 5) DA REDUÇÃO DE OFÍCIO DOS SALDOS DE CRÉDITOS DE PERÍODOS ANTERIORES
		  Aqui a fiscalização informa que nos registros 1100 e 1500 de suas EFD-Contribuições relativas aos meses de janeiro a março de 2016, a contribuinte demonstrou o desconto de inúmeros créditos apurados em períodos anteriores. Ocorre que, em decorrência de ações fiscais anteriores, empreendidas junto ao mesmo sujeito passivo, concluiu-se que todos os créditos indicados pela fiscalizada já foram integralmente consumidos em períodos anteriores a janeiro de 2016.
		 Desta forma, conclui-se que em 31/12/2015 não havia saldos de créditos de PIS/Pasep e Cofins não cumulativos disponíveis para utilização posterior como desconto. Como consequência, ficam reduzidos a zero os saldos iniciais de créditos de PIS/Pasep e Cofins de períodos anteriores que foram utilizados como desconto no período abrangido por esta fiscalização.
		 6) DO RECÁLCULO DA APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES
		  Neste tópico a fiscalização relata que em decorrência de todos os fatos expostos nos tópicos anteriores, foi refeito a apuração do PIS/Pasep e da Cofins não cumulativos, devidos no período de 01/01/2016 a 31/12/2016, conforme demonstrado nas planilhas anexas ao presente Relatório Fiscal.
		 7) DOS VALORES DISPONÍVEIS PARA RESSARCIMENTO EM PERÍODOS DE APURAÇÃO POSTERIORES
		  Aqui a autoridade fiscal informa que após o recálculo da utilização de créditos de PIS/Pasep e Cofins, consubstanciado na planilha “RECÁLCULO UTILIZAÇÃO CRÉDITOS”, verifica-se que não restaram saldos disponíveis para serem utilizados como desconto em períodos de apuração posteriores a dezembro de 2016.
		 8) DAS PROVIDÊNCIAS FINAIS
		 Segundo relatado pela fiscalização, o recálculo da base de cálculo do crédito básico, revelou a necessidade de se indeferir a totalidade dos créditos do tipo 301 solicitados por meio do pedido de ressarcimento, objeto da presente análise, tendo em vista que as despesas creditadas foram parcialmente glosadas e a majoração das contribuições apuradas, sendo que as parcelas remanescentes foram integralmente aproveitadas de ofício para desconto da contribuição devida nos respectivos períodos de apuração. Tais informações podem ser encontradas na planilha denominada RECÁLCULO UTILIZAÇÃO CRÉDITOS.
		 O recálculo revelou ainda a insuficiência de créditos básicos para descontar todo o montante do PIS/Pasep e da Cofins apurados em 2016, conforme se verifica na planilha denominada RECÁLCULO CONTRIBUIÇÃO DEVIDA.
		 Ocorre que, tendo em vista a existência de créditos presumidos (tipos 107, 207 e 307), objeto de pedidos de ressarcimento específico, em montante superior às insuficiências apuradas, torna-se incabível o lançamento de ofício dessas insuficiências, as quais serão, portanto, supridas mediante o aproveitamento de parte do saldo dos créditos presumidos, conforme quadro abaixo:
		 /
		 Segundo relata a fiscalização, tal aproveitamento deverá ser realizado, inclusive, no caso dos PER relativos ao 4º trimestre de 2016 (processos n° 13971.721329/2018-18 e 13971.721330/2018-34), os quais, também, já foram objeto de Despachos Decisórios exarados em 2018, sendo necessário, portanto, proceder à revisão de ofício de tais despachos. Vez que embora os Despachos Decisórios deferindo 70% do crédito presumido pleiteado já tenham sido emitidos, o efetivo pagamento do ressarcimento ainda não foi efetivado, tendo em vista que a contribuinte não concordou com a compensação de ofício de que trata o art. 89 da Instrução Normativa RFB n° 1.717, de 2017.
		 Do crédito presumido: nos termos do Relatório Fiscal, de fls. 203 a 223, o pedido de ressarcimento do crédito presumido, no montante original de R$ 52.738.231,07, previamente à análise fiscal tratada neste relatório, o processo tramitou para fins de verificações necessárias à certificação do cumprimento dos requisitos estabelecidos na norma reportada, PAF nº 13971.723609/2016-91, com vistas a atestar o direito de a impugnante receber o adiantamento de 70% do valor pleiteado. Certificado o cumprimento dos requisitos normativos, foi autorizado e efetuado o pagamento do montante estabelecido na norma, no valor igual a R$ 36.916.761,75. Efetivada a ciência da impugnante naqueles autos, o processo foi distribuído para fins da análise aqui tratada.
		 Após análise dos documentos e informações apresentadas pela contribuinte, a autoridade fiscal concluiu que o crédito de Cofins, apurado no 3º trimestre de 2016, com fulcro no que dispõe os art.s 31 e 32 da Lei n° 12.865, de 2013, cujo procedimento especial para o ressarcimento foi regulamentado pela Instrução Normativa RFB n° 1.497, de 2014, a ser ressarcido à impugnante, atingiu o montante de R$ 52.792.281,12.
		 Da manifestação de inconformidade
		  Cientificada dos referidos despachos a contribuinte apresentou a manifestação de inconformidade de fls. 4.556 a 4.776, por meio da qual, após arguir a tempestividade e a descrição dos fatos, expõe suas razões de contestação.
		 1) No tópico “Reunião dos processos para julgamento em conjunto”: a fiscalizada postula a reunião de todos os processos abaixo listados, os quais se discute o suposto aproveitamento indevido de créditos da contribuição ao PIS/Pasep e da Cofins, referente ao ano-calendário de 2016, sob os mesmos fundamentos discorridos no presente processo.
		 /
		 2) No tópico da “Majoração das contribuições apuradas no período” a defesa assim se manifesta:
		 a) Das subvenções de investimento para custeio: argumenta a fiscalizada que as subvenções concedidas pelo Poder Público, sejam elas correntes ou para investimento, são liberalidades, assemelhando-se às doações regidas pelo Direito Civil, face à gratuidade de que se revestem e, pois, à ausência de caráter remuneratório ou contra prestacional; as subvenções, assim como as doações, são qualificadas juridicamente como transferências patrimoniais, não sendo, portanto, receita passível de tributação pela contribuição ao PIS/Pasep e pela Cofins, tal como pretende a fiscalização.
		 A subvenção representa técnica da Administração Pública de fomento de determinados comportamentos dos particulares, caracterizando-se por: (i) não constituir contraprestação do beneficiário; (ii) estar sujeita ao cumprimento de objetivo especifico, já realizado ou a realizar, devendo o beneficiário cumprir as obrigações materiais e formais necessárias a sua fruição; e (iii) impor que o projeto, a ação, a conduta ou a situação fomentada esteja relacionada à atividade de utilidade pública, interesse social ou finalidade pública.
		 Com a edição da Lei nº 11.638 de 2007, a qual instituiu profundas alterações na Lei nº 6.404 de 1976, buscando promover a harmonização das normas contábeis brasileiras aos padrões internacionais, o art. 182, § 1º, alínea d, da Lei nº 6.404 de 1976, que determinava a contabilização das subvenções para investimento em conta de reserva de capital, sem trânsito na demonstração de resultado da pessoa jurídica, restou revogado. A mesma Lei nº 11.638, de 2007, também foi responsável pela inclusão, na Lei nº 6.404, do art. 195-A, segundo o qual as subvenções para investimento devem ser classificadas como Reserva de Incentivos Fiscais, e não mais como reserva de capital.
		 a.1) Das subvenções para investimento (conta contábil nº 3229003 – INC. FISCAL SUBVENÇÕES INVEST).
		 Neste tópico a fiscalizada se manifesta primeiramente em relação aos quesitos abaixo relacionados e em seguida, com o intuito de demonstrar que os incentivos fiscais reclamados pela fiscalização atendem aos aludidos quesitos, faz uma análise individualizada de cada um dos contratos.
		 a.1.1) Do registro de valores em reserva de capital: defende a contribuinte que ao contrário do que alega a fiscalização os valores ora contestados foram efetivamente registrados na conta de reservas de incentivos fiscais, o que se comprova pela simples análise das suas demonstrações financeiras em anexo; a fiscalização apegou-se à nomenclatura contida no balancete, que realmente indica que a conta na qual foram registrados os valores seria uma conta de reserva de capital, mas não verificou a realidade dos fatos; que a lei é clara ao dizer que não integram a base de cálculo as receitas de subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e de doações feitas pelo poder público. A Lei nº 12.973, de 2014, por sua vez, não diz que a falta de registro em conta de reserva altera a natureza de subvenção para investimento para subvenção para custeio, muito menos diz que isto acarretaria a incidência da contribuição ao PIS/Pasep e da Cofins, de modo que o raciocínio da fiscalização, além de ilegal, é teratológico.
		 A maior prova de que tal requisito não se aplica às contribuições em tela está nas Instruções Normativas RFB nº 1.700, de 2017, e nº 1.911, de 2019, vez que ambas não fazem qualquer menção quanto à necessidade de registro dos valores recebidos a título de subvenção para investimento em reserva de incentivos fiscais para exclusão da base de cálculo das contribuições em tela.
		 Para desconsiderar o cumprimento do referido requisito legal seria necessário que a fiscalização tivesse verificado se a contribuinte utilizou os valores referentes a subvenções para investimento registrados na conta de reserva de capital para outras finalidades que não a finalidade de (i) absorção de prejuízos ou o (ii) aumento do capital social, como determina o art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014.
		 Além disso, a técnica contábil utilizada pelos contribuintes não pode ser questionada pela fiscalização, quando o critério por ele adotado for válido e não afetar o cálculo dos tributos, em prejuízo do Fisco. E o que entenderam os Pareceres Normativos CST nº 347, de 1970, 30, de 1971, 49, de 1973 e 41, de 1980 e o que há anos vem propalando a jurisprudência administrativa e judicial.
		 Logo, nem se a contribuinte tivesse efetivamente registrado os valores relativos a subvenções de investimento em conta de reserva de capital poder-se-ia admitir a tributação pretendida pela fiscalização, tendo em vista que tal procedimento não ocasionaria nenhum prejuízo ao fisco, além de que a finalidade precípua da lei - registro dos valores que os individualize e destinação adequada - teria sido cumprida.
		 a.1.2) Do registro e depósito dos atos concessivos no CONFAZ: neste item a fiscalizada argumenta que, ao querer que a contribuinte faça prova de que os atos concessivos formalizados em seu favor foram registrados e depositados, a fiscalização imputa à contribuinte um dever que não lhe cabe. Tal obrigação, nos termos do art. 3º, incisos I e II, da Lei Complementar nº 160, de 2017, compete aos Estados e ao Distrito Federal, e não aos contribuintes.
		 Não bastasse isso, deve-se ressaltar que o próprio fisco já reconheceu, no âmbito do processo nº 13971.723959/2015-76, o cumprimento dos requisitos pelos referidos Estados.
		 Assim, tendo sido reconhecido pelas próprias autoridades fiscais, bem assim pelas autoridades julgadoras, o cumprimento de tais requisitos em processo similar ao caso sub judice, torna-se forçoso, por decorrência, o reconhecimento da natureza de tais subvenções como de investimento, nos termos do art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014.
		 a.1.3) Das subvenções para investimento - natureza dos benefícios: neste item a contribuinte aduz que o Parecer Normativo CST nº 112, de 1978, extrapolou os limites legais, vez que não há na lei qualquer regra no sentido de que a subvenção para investimento dependa, para a sua caracterização, da aplicação dos recursos recebidos em bens do ativo não circulante. Ademais, a lei não requer absoluta simetria entre a vantagem percebida pela pessoa jurídica e a aplicação dessa vantagem nos investimentos atinentes ao empreendimento econômico.
		 Isso porque, como já destacado acima, as subvenções econômicas não são dotadas de caráter contra prestacional ou remuneratório, representando uma ajuda concedida à pessoa jurídica, cujo recebimento não depende da aplicação imediata dos correspondentes recursos em tal ou qual classe de bens ou direitos. É suficiente, para fins de caracterização da subvenção para investimento, que a beneficiária promova a implantação ou expansão de empreendimento econômico, almejada pelo Poder Público ao conceder aqueles benefícios, independentemente de correlação absoluta entre a vantagem recebida pela beneficiária e sua aplicação. Assim é que a subvenção será para investimento sempre que se puder verificar a intenção do Poder Público de transferir capital para a implantação ou a expansão de empreendimento econômico.
		 Assim, restando demonstrada a natureza jurídica dos incentivos ficais em foco, é imperiosa a reforma do feito fiscal para excluir da base de cálculo todos os valores auferidos pela contribuinte a este título.
		 a.2) Das subvenções para custeio (conta contábil nº 3222003 - INCENTIVOS ICMS): na presente situação, a contribuinte argumenta que a subvenção corrente por ela recebida representa mera transferência do Poder Público, visando a incentivar determinada atividade econômica. Em outras palavras, as subvenções governamentais de qualquer natureza são não receitas, dado que não decorrem de negócios jurídicos praticados pela empresa em favor do pagador, tampouco são produtos advindos de seu patrimônio. As subvenções correntes assemelham-se às recuperações de custos e despesas, não constituindo receitas da pessoa jurídica, mas, sim, mera transferência patrimonial.
		 Por isso é que a jurisprudência, tanto administrativa, como judicial, vem se pronunciando no sentido de afastar a incidência da contribuição ao PIS/Pasep e da Cofins ao analisar hipóteses de subvenções para custeio concedidas sob a forma de incentivos fiscais ou financeiro-fiscais.
		 a.2.l) Da natureza de subvenção para investimento dos benefícios: equiparação da subvenção para custeio à subvenção para investimento pela Lei Complementar nº 160, de 2017.
		 Neste tópico a fiscalizada aduz que considerados pela lei como subvenções para investimento, não seria possível ao Poder Público exigir, em relação aos incentivos fiscais ou financeiro-fiscais de ICMS contemplados, o cumprimento de outros requisitos ou condições não previstos no art. 30, da Lei nº 12.973, de 2014. Os únicos requisitos que poderiam ser exigidos, assim, seriam:
		 - O registro da subvenção em conta de reserva de incentivos fiscais, nos termos do art. 195-A, da Lei nº 6.404, de 1976, e;
		 - A não devolução dessa parcela do patrimônio da sociedade aos seus sócios, limitando-se a utilização da reserva para aumento de capital social ou, ainda, para absorção de prejuízos.
		 Essa conclusão está escorada em duas premissas principais.
		 A primeira premissa é de que o § 4º, art. 30, da Lei nº 12.973 de 2014, equiparou as subvenções de ICMS às subvenções para investimento de forma que, em razão precisamente dessa equiparação, não é possível exigir das subvenções de ICMS, para as finalidades ali concebidas, as mesmas condições ou requisitos necessários à caracterização das subvenções para investimento. Se assim não fosse, não haveria qualquer sentido a norma de equiparação.
		 A segunda premissa adotada é de que, em razão da equiparação, apenas a exigência de vinculação à implantação ou à expansão de empreendimento teria sido dispensada, extirpando, assim, o contencioso administrativo voltando a analisar o querer do Poder Público de subvencionar para investimento, o mesmo não se podendo falar dos outros requisitos previstos no art. 30, que se aplicariam tanto (a) às subvenções para investimento quanto (b) às subvenções para custeio de ICMS, equiparadas às subvenções para investimento.
		 Desse modo, considerando que a contribuinte recebeu subvenções no valor de R$ 131.659.882.01 no ano de 2016 e constituiu reservas de lucros no montante de R$ 453.511.000.00 (doc. 05), está satisfeito o requisito relativo ao registro dos valores em conta de reserva de lucros, ainda que não tenha sido na conta específica de reserva de incentivos.
		 Ademais, a impugnante colaciona as Demonstrações Financeiras dos anos subsequentes que evidenciam que os valores não foram distribuídos também aos acionistas.
		 a.2.2) Da tributação das subvenções representa ofensa ao princípio federativo e à imunidade recíproca.
		 Aqui a fiscalizadas aduz que o STJ tem se manifestado no sentido de que as condições exigidas pela Lei nº 12.973, de 2014 e pela Lei Complementar nº 160, de 2017 seriam irrelevantes para a definição do tratamento tributário aplicável às subvenções para investimento ou de custeio. As subvenções, em qualquer caso, não poderiam ser levadas à tributação, sob pena de ofensa ao princípio federativo.
		 Pelo que, face ao que precede, mostra-se incabível a tributação dos valores recebidos pela contribuinte a título de subvenção, seja para investimento seja para custeio, nos termos da jurisprudência do STJ.
		 a.2.3) Dos incentivos do ICMS que visam a dar concretude ao princípio constitucional da não cumulatividade.
		 Neste item a contribuinte argumenta que os créditos presumidos em questão não devem ser oferecidos à tributação, eis que seu objetivo é dar concretude ao princípio da não cumulatividade do ICMS. Nesse sentido cita alguns acórdãos do Conselho Superior de Recursos Fiscais – CSRF.
		 Por fim, ainda, no que tange as subvenções para custeio (conta contábil nº 3222003 - INCENTIVOS ICMS), a contribuinte, com o intuito de demonstrar que incentivos fiscais reclamados pela fiscalização atendem aos aludidos quesitos, faz uma análise individualizada de cada um dos contratos.
		 b) Das receitas de venda de pré-misturas para pães 
		 Reclama a fiscalizada que a Instrução Normativa nº 1260, de 2012, vigente à época dos fatos geradores, que atualizou o texto das Notas Explicativas da NESH, define que pão do tipo comum não é aquele que frequentemente contém apenas farinha de cereais, fermento e sal.
		 Assim, conclui-se que, ao contrário do que afirma o relatório fiscal, o pão comum não é aquele que contém exclusivamente farinhas de cereais, fermento e sal, razão pela qual não é possível considerar que a adição de qualquer outro ingrediente descaracterizaria a classificação de pão comum. A pré-mistura que contenha como composição básica apenas farinhas de cereais, fermento e sal, porém, contenha, também, alguns ingredientes dispostos na nota A, será própria para a produção de pão comum e está sujeita à alíquota zero.
		 Analisando a composição das pré-misturas questionadas pela fiscalização, é possível concluir que seus ingredientes básicos são exatamente aqueles mencionados pelo item 1 da NESH, sendo que os demais ingredientes são justamente os melhoradores de panificação mencionados pela nota A que não são capazes de alterar a classificação fiscal do pão produzido a partir delas. Restando evidente, portanto, que a composição das pré-misturas de pão doce e pão de forma, de hot-dog e de hambúrguer demonstra que estas podem ser utilizadas para produzir o pão comum, na medida em que os ingredientes que não a farinha de cereais, fermento e sal são ingredientes adicionados para facilitar a manipulação da massa, a acelerar a sua fermentação, a melhorar as características ou a apresentação dos produtos e a prolongar a duração da sua conservação, não são suficientes para alterar a classificação fiscal do produto no qual foram utilizadas.
		 A terceira forma é utilizando-se as definições contidas na NESH. É certo que não há como classificar os pães doce, de forma, de hot-dog e de hambúrguer em qualquer outra NCM que não aquela de pão comum. Tanto isso é verdade que a autoridade fiscal não conseguiu classificar os pães produzidos pelas pré-misturas questionadas em qualquer outra NCM. Este foi, inclusive, o entendimento das Soluções de Consulta nº 285, de 2015 e nº 286 de 2015, para o pão para hot-dog e o pão para hambúrguer, respectivamente.
		 Diante do exposto, a defesa requer que seja cancelada a majoração da base de cálculo realizada pela fiscalização, vez que foi comprovado que as pré-misturas de pão doce e de pão de forma, de hot-dog e de hambúrguer são próprias para a produção de pão comum.
		 c) Das receitas de venda de milho em grão.
		 Neste item a contribuinte reclama que segundo o disposto no item 5.3 do relatório fiscal, a fiscalizada não teria comprovado que cumpriu as determinações legais para deixar de tributar as receitas decorrentes da venda de milho em grãos para as empresas RISA S.A, COOATOL COMÉRCIO DE INSUMOS AGROPECUÁRIO e GRANJA CASCAVEL. No entanto, como será demonstrado a seguir, a contribuinte atendeu a todas as exigências legais para deixar de tributar essas receitas, sendo a glosa, portanto, improcedente.
		 c.1) Vendas para RISA e COOATOL.
		 Segundo argumentos da defesa, da leitura dos dispositivos legais que disciplinam a matéria, é possível concluir que a contribuinte deveria ter observado três regras para deixar de recolher as contribuições sociais em questão nas vendas de milho em grãos realizadas: i) vender para empresas que apurassem o imposto de renda pelo lucro real; ii) vender para empresas que fossem agroindústrias; iii) se certificar que estas empresas utilizariam o milho em grãos para a produção de produtos destinados à alimentação humana ou animal.
		 Para comprovar que cumpriu as exigências legais, a contribuinte apresentou à fiscalização as declarações fornecidas pelas empresas RISA e COOATOL. No entanto, a autoridade fiscal alega que as declarações fornecidas por estes adquirentes não seriam suficientes para comprovar a referida certificação feita pela contribuinte, na medida em que apenas declaram que as empresas apuram o imposto de renda conforme o lucro real.
		 Ocorre que as aludidas declarações são exatamente a prova de que a fiscalizada se certificou, junto a estas empresas, que elas, além de apurarem o imposto de renda pelo lucro real, são agroindustriais e utilizariam o milho em grão adquirido para produção de produtos destinados à alimentação humana ou animal.
		 Isto porque, da leitura das referidas declarações, verifica-se que as adquirentes atestaram que apuraram, no ano de 2016, o imposto de renda pelo lucro real tendo a declaração consignado que a declaração tinha como objetivo justamente o atendimento dos requisitos necessários à aplicação da suspensão prevista no art. 9º da Lei nº 10.925, de 2004.
		 Assim, tendo recebido essa declaração, emitida com o fim específico de dar cumprimento à legislação que confere a suspensão, resta evidente que a contribuinte, se certificou, junto aos seus clientes, que eles utilizariam o milho em grãos adquirido para produção de produtos destinados à alimentação humana ou animal. Ademais, o fato de não constar do cartão de CNPJ da empresa que ela exerce determinada atividade não é suficiente para concluir que ela não tenha a exercido em algum momento.
		 Já para a empresa COOATOL, a autoridade fiscal presumiu que o milho em grãos não foi utilizado para produção de produtos destinados à alimentação humana ou animal, tendo em vista que não encontrou notas fiscais de venda desta empresa referentes a comercialização de rações produzidas a partir do milho em grão adquirido da impugnante.
		 Todavia a autoridade fiscal não poderia ter realizado tal presunção, uma vez que a referida empresa pode ter utilizado o milho em grãos adquirido da impugnante para produção de produtos destinados à alimentação humana ou animal que não foram posteriormente vendidos, mas, sim, utilizados internamente pela adquirente. Caberia à fiscalização, no mínimo, por meio de diligência, questionar a Risa e COOATOL se estas teriam adquirido o milho em grãos para a produção de produtos destinados à alimentação humana ou animal.
		 Diante do exposto, conclui-se pela necessidade de cancelamento da majoração da base de cálculo efetuada pela autoridade fiscal quanto às receitas decorrentes da venda de milho em grão para as empresas Risa e COOATOL, na medida em que restou demonstrado que a impugnante cumpriu com as exigências legais para proceder à suspensão da tributação destas receitas.
		 c.2) Vendas para GRANIA CASCAVEL.
		 A defesa alega que nesse caso, não está legalmente obrigada a exigir de seus adquirentes qualquer declaração referente ao cumprimento dos requisitos para aplicação da suspensão.
		 Outrossim, segundo as normas legais que versam sobre a matéria, os insumos vegetais vendidos não precisam ser utilizados na produção de carnes e ração destinados à venda pela respectiva adquirente. A desoneração é aplicada mesmo que os insumos sejam utilizados na produção de ração para alimentação de animais que não serão vendidos ou abatidos para produção de carne. Este é exatamente o caso, visto que a GRANJA CASCAVEL adquiriu milho em grãos para produção de ração de aves, como requer a lei, mas a ração foi utilizada para a alimentação de aves que produzem ovos.
		 Também não merece credibilidade a alegação da autoridade fiscal de que o milho vendido não teria sido utilizado para a produção de carne de suínos ou de aves ou para produção de ração para suínos ou aves, vez que não consta do CNPJ adquirente que ela é produtora de ração para suíno ou aves, vez que a adquirente tem como atividade principal a venda de ovos. Caberia à fiscalização, no mínimo, por meio de diligência, questionar a GRANJA CASCAVEL se esta teria adquirido o milho em grãos para a produção de carne suína ou de aves, ou de ração para suínos ou aves.
		 Ademais, quando da comercialização do milho em grãos a aludida empresa estava ciente de que o milho em grãos adquirido deveria ser destinado à produção de algum dos mencionados produtos, razão pela qual, a contribuinte está certa de que procedeu de forma correta ao deixar de tributar as receitas auferidas em decorrência da venda do milho em grãos a GRANJA CASCAVEL.
		 d) Das receitas de venda de produtos classificados na posição 23.06 da NCM.
		 Neste item a fiscalizada alega que conforme demonstrado no item anterior, o art. 54 da Lei nº 12. 350, de 2010, autoriza a não incidência das contribuições sociais mencionadas quando houver venda dos produtos classificados nas posições 10.01 a 10.08, 12.01, 23.04 e 23.06 da NCM às pessoas jurídicas que produzam carnes suínas ou ovinas ou rações para suínos ou aves, sendo transferida a responsabilidade do recolhimento destas contribuições para as adquirentes que não utilizarem os insumos vegetais para estes fins, conforme disposto no § 2º, do art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.157, de 2011.
		 Aduz também que quando da comercialização do farelo de algodão as empresas AC Proteína, RAP, Agro Pastoril e Amaggi sabiam que o produto por elas adquirido se tratava de produtos com suspensão das contribuições destinadas ao PIS/Pasep e a Cofins.
		 Não fosse isso o bastante, embora a legislação não determine que as empresas adquirentes dos produtos em debate devem fornecer qualquer declaração, para demonstrar a regularidade da não tributação das receitas decorrentes das vendas de farelo de algodão, as empresas AC Proteína; RAP, Agro Pastoril e Amaggi forneceram à contribuinte declarações de que haviam utilizado o farelo de algodão, adquirido da impugnante no ano de 2016, para produção de ração animal.
		 Assim, referidas declarações, somada ao fato de que as notas fiscais indicam a não tributação da receita decorrente daquela venda, é suficiente para demonstrar que as adquirentes informaram a impugnante de que utilizariam o farelo de algodão para utilização dos produtos previstos no art. 54, da Lei nº 12.350, de 2010, o que demonstra a necessidade de transferir a responsabilidade do recolhimento das contribuições sociais para elas, caso não tenham utilizado o referido produto para os fins dispostos na legislação.
		 e) Das receitas financeiras no mês de dezembro de 2016.
		 Reclama a contribuinte que a diferença entre o valor constante da escrita contábil (R$ 21.894.141,33) e informado em EFD - Contribuições (R$ 18.925.654,43) decorre de lançamentos que, no seu entender, seriam provisões estimadas as quais não se confundiriam com os rendimentos propriamente ditos, tendo sido eles oferecidos à tributação em períodos seguintes, por ocasião dos resgates das aplicações financeiras. Vale dizer que o procedimento adotado era o seguinte: ao final de cada mês, a contribuinte estimava os juros correspondentes às aplicações e os registrava contabilmente, como provisões de receitas. Essas provisões, por sua vez, eram estornadas em momento posterior e na medida do resgate das aplicações, oportunidade em que a impugnante efetivamente oferecia tais montantes à tributação.
		 Uma vez as tratando como provisões, que eram inclusive estornadas em momento posterior, a contribuinte aduz que não considerava tais montantes como receitas auferidas, como requer o art. 1º das Leis nºs 10.637, de 2002 e 10.833, de 2003, vez que o adjetivo auferido’ traduz a idéia de algo que é efetivamente percebido, como o ingresso que se incorpora definitivamente ao patrimônio. Logo, as receitas que são em um primeiro momento contabilizadas e em seguida são revertidas, dado o seu caráter estimado, não podem ser consideradas como efetivamente auferidas como requer a lei.
		 Além disso, o processo contábil de reconhecimento, mensuração e classificação de determinado ingresso como receita não constitui evento descrito na hipótese de incidência, como necessário e suficiente para o surgimento da obrigação tributária.
		 Ademais, caso a fiscalização não concordasse com o procedimento adotado pela fiscalizada haveria de se reconhecer que, quando muito, o que ocorreu nos autos foi a mera postergação do oferecimento das receitas à tributação. Não houve, portanto, qualquer prejuízo ao erário.
		 3) Das glosas de créditos da contribuição indevidamente realizadas pela fiscalização.
		 a) Créditos apurados sobre os bens utilizados como insumos da produção: neste item a fiscalizada alega que há que se observar, para fins de análise das glosas procedidas pela fiscalização, o conceito de insumo adotado pelo STJ quando do julgamento do Recurso Especial nº 1.221.170/PR.
		 b) Pallets: a contribuinte argumenta que, ao contrário do que afirma a autoridade fiscal, conforme declaração elaborada pela área técnica da empresa, os pallets não são meras embalagens para transporte, mas, sim, efetivas embalagens dos produtos vendidos que servem não apenas para transporte, mas, também, para armazenagem e preservação das mercadorias. Bem como, servem para armazenagem de produtos em elaboração, o que evidência a fragilidade do trabalho fiscal, que não efetuou a necessária distinção entre estes itens. Nesse sentido tem decidido a 3ª Turma do Câmara Superior de Recursos Fiscais – CSRF.
		 c) Bens utilizados no controle de qualidade e manutenção industrial: reclama a defesa que o raciocínio de que os gastos em questão somente poderiam ser aproveitados se ativados não deve prevalecer. Primeiramente porque a fiscalização não motivou de forma suficiente o trabalho fiscal, o que decorre, provavelmente, da investigação superficial realizada, a qual deveria ter sido mais aprofundada. Da análise da planilha elaborada pela autoridade fiscal, denominada “Demonstrativo de Glosa 01 - Aquisições de bens cuja utilização como insumos não foi comprovada”, não é possível identificar quais são os bens cujas glosas fiscais foram realizadas sob a justificativa acima mencionada.
		 Com efeito, considerando-se que sobre o assunto, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF já se manifestou no sentido de que cabe a autoridade fiscal identificar as glosas e apresentar as respectivas justificativas para a rejeição do direito creditório, sob pena de nulidade do lançamento, referidas glosas devem ser revertidas.
		 Ressalta, ainda, que a essencialidade e a relevância dos bens em jamais foi questionada pela autoridade fiscal, ou seja, a caracterização destes bens como insumos a produção da impugnante é fato incontroverso nestes autos. Assim, tendo em vista que a possibilidade de creditamento, como insumo, e não na depreciação, de gastos com reparo e conservação de máquinas e equipamentos foi reconhecida em inúmeras ocasiões pelo próprio fisco, e mais recentemente no Parecer Normativo Cosit de RFB nº 05 de 2018, referidas glosas não merecem prosperar.
		 d) créditos apurados sobre os serviços portuários e demais serviços informados no Bloco A das EFD – Contribuições: a defesa alega que para facilitar a análise, os temas serão abordados de forma individualizada.
		 d.1) dos serviços de armazenagem: aduz a defesa que segundo relato da fiscalização os documentos apresentados pela fiscalizada (contratos de prestação de serviços e notas fiscais) não evidenciavam, de forma individualizada, quais serviços compunham cada nota fiscal com seus respectivos valores. Para a fiscalização, armazenagem diz respeito somente ao serviço de armazenagem propriamente dito, ou seja, a estocagem da mercadoria em um galpão.
		 Ocorre, contudo, que tal entendimento da fiscalização está equivocado e completamente desapegado da realidade dos fatos. Isso porque, no âmbito do transporte marítimo, nos termos da Lei Complementar nº 116, de 2003, a pessoa jurídica prestadora de serviços de portuários é responsável pela realização dos serviços de armazenagem, elevação, embarcação da mercadoria, entre outros. Pelo que, ao contrário do que pretende a fiscalização, não há como dissociar os serviços, eis que são inerentes. Não existe armazenagem sem pesagem, arrumação e movimentação da carga, por exemplo.
		 Desse modo, a integralidade dos valores pagos pela contribuinte no âmbito dos contratos reclamados pela fiscalização tem a natureza de serviço de armazenagem, passível, portanto, de creditamento com base no inciso IX, art. 3º das Leis nºs 10.637, de 2002 e 10.833, de 2003.
		 Ademais, os gastos ora analisados são essenciais, eis que sem eles não há a exportação dos produtos. Dessa forma, a despeito de serem efetivamente gastos incorridos após a produção, a sua essencialidade para a atividade da impugnante, nos termos do acórdão nº 3201-003.337, de 31/01/2018, impõe o reconhecimento do direito de apropriação de créditos sobre tais gastos.
		 d.2) aluguéis de vagões: reclama a contribuinte que o aluguel de vagões é feito com vistas à movimentação de cargas dentro do porto, possibilitando seu manejo e exportação, sendo um serviço essencial para a conclusão do processo de exportação, razão pela qual a glosa dos valores carece de suporte legal. Em que pese o fato do fisco, numa interpretação literal da lei, entender que os tais veículos não são máquinas, nem equipamentos, para fins de creditamento com base no inciso IV do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 2002 e 10.833, de 2003, o CARF já se pronunciou no sentido da possibilidade de tomada do crédito nesta hipótese, como é o caso, por exemplo, dos acórdãos nºs 3301-00661; 3301-00662; 3301-00653 e 3301-00656, todos de 26/08/2010, em que a 1ª Turma Ordinária da 3a Câmara da 3a Seção, reconheceu o direito ao crédito sobre os gastos com aluguéis de caminhões utilizados na atividade da empresa, afirmando que no mesmo passo deve ser reconhecido o direito da contribuinte ao creditamento decorrente das locações de máquinas, equipamentos e veículos utilizados na atividade da contribuinte.
		 Diante do exposto, tem-se que deve ser admitido o crédito apurado com base nas despesas de aluguel de vagões para viabilizar a exportação da mercadoria.
		 e) glosas dos créditos apurados sobre os fretes contratados pela fiscalizada: neste item a fiscalizada alega que, considerando que a fiscalização questiona a sistemática de transporte adotada pela empresa, se faz necessário demonstrar como ela se desenvolve em detalhes, bem como sua regularidade perante a Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT). Em seguida, será comprovada a existência dos pagamentos realizados.
		 e.1) item 7.3.1. do Relatório Fiscal - fretes não comprovados por documentação hábil e idônea: aduz a contribuinte que com o objetivo de tornar o transporte das mercadorias por ela vendidas ainda mais eficiente, firmou contrato com a empresa SIGA FÁCIL S.A. e outros prestadores de serviços a ela vinculados (a UNIK S.A., por exemplo), para que essas empresas especializadas concentrassem e operacionalizassem toda a estrutura de pagamentos aos aludidos transportadores subcontratados.
		 Assim, embora as filiais transportadoras sejam responsáveis pela organização e administração dos fretes incorridos pela impugnante, subcontratando terceiros para deslocar os produtos no território nacional e emitindo os respectivos conhecimentos de transporte, todo o fluxo de pagamentos aos aludidos transportadores é realizado por intermédio da SIGA FÁCIL S.A e empresas vinculadas, em nome da contribuinte.
		 O modelo acima foi implementado há mais de 15 (quinze) anos, consubstanciado em milhares de operações realizadas em praticamente todo o território nacional, sendo que até o momento inexistem questionamentos formalizados pelas autoridades fiscais estaduais apontando quaisquer irregularidades nessa estrutura. Se tivesse esse modelo algum vício que justificasse a sua desqualificação, a exemplo do que pretende o agente fiscal responsável pelo despacho proferido nesses autos, seguramente essa questão teria sido suscitada por alguma autoridade fiscal dos diversos Estados em que transitam as mercadorias da contribuinte. Isso porque os serviços de transporte são tributados pelo ICMS e as obrigações acessórias dele decorrentes devem observância ao Convênio SINIEF nº 6 e ao Ajuste SINIEF nº 9. A fiscalização dessas questões, conforme mencionado, é de competência do fisco estadual e não do fisco federal.
		 Ademais, a simples leitura do art. 3º, das Leis nºs 10.637 de 2002 e 10.833 de 2003, é suficiente para se constatar que não há qualquer dispositivo condicionando o aproveitamento de créditos à forma como são emitidos os conhecimentos de transporte. Tanto isso é verdade que os agentes fiscais da RFB, em procedimentos de fiscalização anteriores, não questionaram a estrutura acima, muito embora ela já existisse naqueles períodos.
		 Não há na lei nem mesmo um comando que condicione a apropriação de créditos sobre fretes à emissão de conhecimento de transporte ou qualquer outro documento. Assim, para efeito de créditos das contribuições, basta a comprovação, por quaisquer meios hábeis, da natureza da despesa apropriada, no caso o frete, além do cumprimento dos demais requisitos legais (pagamento a pessoas jurídicas residentes no país, aquisições tributadas, etc). E ainda que existisse essa condição, no caso concreto, fato é que os conhecimentos de transporte foram efetivamente emitidos pelos estabelecimentos da contribuinte, responsáveis pela subcontratação dos serviços de transporte.
		 Outrossim, o fato de haver eventual irregularidade formal na prestação do serviço de frete não descaracteriza a sua natureza de frete, de modo que não pode prejudicar o aproveitamento do direito creditório, até porque, nos termos do art. 118 do CTN, para definição do fato gerador, abstrai-se a validade jurídica dos atos efetivamente praticados. Importa, portanto, que o serviço de transporte tenha sido efetivamente prestado, ainda que inexista o conhecimento de transporte ou outro documento qualquer. Visto que não se pode negar que, no presente caso, houve a efetiva prestação do serviço de transporte, que é provada por toda a documentação de suporte dos lançamentos contábeis referentes aos fretes (comprovantes de pagamento, contratos, relatórios gerenciais e outros) e até mesmo pelos conhecimentos emitidos pelos estabelecimentos da fiscalizada que, mesmo sendo emitidos de forma supostamente irregular como alega o agente fiscal, no mínimo, comprovam a existência dos serviços de transporte contratados.
		 Nesse sentido, merece destaque a Solução de Consulta Cosit nº 148, de 07 de maio de 2019, que, ao tratar da comprovação do frete subcontratado por empresa transportadora (na ocasião, consulente), reconheceu a possibilidade de utilização de qualquer documento hábil e idôneo para atestar a realização do frete. Essa é a situação dos presentes autos, na medida em que todos os CT-es constam na base de dados fornecida à RFB e existem comprovantes e relatórios de pagamentos gerenciados por meio do contrato específico objeto do tópico a seguir, sendo que todas essas informações são convergentes com a contabilidade da contribuinte que, faz prova a seu favor.
		 No que tange ao pagamento dos serviços contratados a defesa relata que adotou o “Sistema Siga Fácil”, por meio da contratação de serviços de fornecimento e manutenção do chamado “cartão pré-pago com valor recarregável”; que apresentou diversos comprovantes de transferências bancárias à UNIK, na condição de prestadora dos serviços vinculados ao aludido contrato e responsável pelas providências relativas ao cartão pré-pago fornecido ao transportador subcontratado; que a vinculação de pagamentos pretendida pela fiscalização é realizada via planilhas, relatórios e a partir dos demais controles; da análise global dessas informações permite visualizar melhor essa questão. Por isso, colaciona-se aos presentes autos os registros contábeis consolidados e a integralidade das transferências bancárias realizadas à UNIK no período, ambos no valor de R$ 2.609.433.066,86 (doc. 11 e 12 - arquivo não paginável: TED’S UNIK); que não cabe ao agente fiscal, questionar o modelo de pagamentos da contribuinte, regido sob a égide de legislação regulatória e sob o crivo e fiscalização da ANTT; que o descompasso de informações alegado pela fiscalização não pode prejudicar a liquidez e certeza dos créditos pleiteados. Isso porque restou demonstrado a regularidade do modelo de negócio adotado, a comprovação dos pagamentos realizados e a inexistência de qualquer questionamento fiscal a respeito da natureza das operações. Essas questões já conferem a liquidez e certeza objeto do art. 170 do CTN sendo, portanto, improcedentes as alegações da fiscalização.
		 Ademais, aduz a defesa que vale observar que no que tange à parcela de R$ 4.548.058,41, não há qualquer divergência entre o valor informado pela fiscalizada e os aludidos prestadores de serviços, devendo tal montante compor a base de cálculo dos créditos das contribuições. Isso porque se a glosa fiscal é procedente, ela está restrita apenas à divergência detectada (R$ 16.793.680,03) e não à integralidade das operações de transporte contratadas; que os meros equívocos de ordem formal, quando do preenchimento de seus conhecimentos de transportes e documentos correlatos, não têm o condão de inviabilizar o exercício do direito material assegurado por lei. Quando muito, tais lapsos podem ensejar a aplicação de penalidades isoladas, mas jamais a obstrução de um direito de crédito ou mesmo ensejar dúvidas a respeito de sua liquidez e certeza, quando outros elementos comprovam a sua liquidez 
		 Some-se, ainda, que não compete à contribuinte fiscalizar a apuração dos tributos por seus prestadores de serviços. Essa função é privativa do fisco, nos termos do art. 142 do CTN, não havendo qualquer responsabilidade da impugnante pelo exercício dessas funções. Assim, é imperioso reconhecer mais uma vez a improcedência das acusações fiscais consignadas nesse item do relatório fiscal.
		 e.2) item 7.3.2 do Relatório Fiscal - fretes amparados por CT-es não encontrados na base nacional: a defesa informa que concorda com a glosa formalizada nesse item.
		 e.3) item 7.3.3 do Relatório Fiscal - fretes amparados por CT-es cancelados: a fiscalizada informa que concorda com a glosa formalizada nesse item.
		 e.4) item 7.3.4 do Relatório Fiscal - fretes amparados por CT-es complementares cujo CT-e original não consta no Bloco D da EFD – Contribuições: a fiscalizada reconhece que as obrigações acessórias devem ser preenchidas adequadamente pelos contribuintes, de forma a viabilizar a validação de informações por ocasião dos procedimentos de fiscalização. No entanto, os erros de preenchimento nos diversos formulários não podem servir de fundamento para o cerceamento de direitos assegurados em lei. Isso porque os meros equívocos no preenchimento de obrigações acessórias, não têm o condão de inviabilizar o direito de crédito das contribuições, especialmente quando a própria fiscalização, a partir de outros meios de prova fornecidos pelo contribuinte, consegue obter as informações demandadas durante o procedimento de investigação.
		 Todavia, mesmo diante do conjunto de informações fornecidas pela contribuinte, repita-se, a correlação dos CT-es originais com os CT-es complementares e a sua localização no EFD-Contribuições, preferiu a fiscalização caminho mais cômodo, de apenas aceitar aquelas operações efetivamente indicadas no Bloco D em períodos anteriores, ignorando por completo os esclarecimentos fornecidos e que mapeavam os demais conhecimentos de transporte. Tivesse a fiscalização analisado as informações fornecidas, teria confirmado a procedência dos créditos apropriados, já que foram devidamente mapeados pela contribuinte. Por outro lado, caso a fiscalização tivesse divergido das informações consignadas em planilhas, poderia ter formalizado novos questionamentos ou até mesmo efetivado as glosas por outras questões materiais.
		 O que não se pode admitir é o fato de o agente fiscal intimar a impugnante para apresentar esclarecimentos, os esclarecimentos serem fornecidos durante o procedimento fiscal e, de posse dessas informações, o agente fiscal formalizar as glosas apenas por erro de preenchimento nas EFD - Contribuições. Caso assim não se entenda, considerando os esclarecimentos prestados pela impugnante durante a fiscalização e não contestados pelo agente fiscal, nos termos do § 3º, do art. 59 do Decreto nº 70.235, de 1972, requer-se o reconhecimento dos créditos apurados sob essa rubrica.
		 Ainda, subsidiariamente, na remota hipótese dos pedidos acima não serem acolhidos, nos termos do art. 18 do Decreto nº 70.235, de 1972, requer-se a conversão do julgamento em diligência para a verificação dessas informações.
		 e.5) item 7.3.5 do Relatório Fiscal - fretes relacionados a transportadores com situação cadastral inconsistente: de acordo com as alegações da defesa, como se verifica na integralidade das alegações fiscais consignadas nas páginas 150, 151 e 152 do Relatório Fiscal, a suposta irregularidade na situação cadastral, na perspectiva fiscal, não seria fator determinante para a glosa, caso a contribuinte comprovasse a realização dos pagamentos aos prestadores de serviços e, portanto, a efetividade das despesas incorridas. Contudo, como os comprovantes apresentados não foram aceitos, a glosa restou formalizada sob a alegação central de irregularidade na situação cadastral.
		 Assim, considerando-se a comprovação dos pagamentos realizados nos termos do contrato de gestão mencionado no tópico anterior (e.1), por economia processual a contribuinte reitera integralmente os seus fundamentos já apresentados, requerendo novamente a reforma do despacho decisório.
		 e.6) item 7.3.6 do Relatório Fiscal - fretes relacionados jurídicas com CNAE não correspondente ao transporte de cargas: argumenta a defesa que da análise das alegações fiscais se observa, mais uma vez, que o motivo da glosa não foi a ausência de indicação da atividade de transporte no CNAE dos prestadores de serviços, mas sim, a suposta não comprovação dos pagamentos realizados.
		 Assim, por economia processual, mais uma vez, a defesa se reporta a todas as suas considerações apresentadas nos tópicos anteriores, seja no sentido de que os pagamentos foram realizados e comprovados, seja no sentido de que esse tipo de verificação junto ao CNAE não pode prejudicar o direito de crédito autorizado em lei, sob pena de cercear direito legalmente assegurado à impugnante em razão de irregularidades eventualmente incorridas por outros contribuintes.
		 e.7) item 7.3.7 do Relatório Fiscal - fretes vinculados a NF-es representativas de operações sem direito ao creditamento: a fiscalizada aduz que considerando a delimitação dos motivos que justificam as glosas realizadas nesse item nos três temas destacados pela fiscalização, demonstrará a seguir as razões que justificam a reforma do entendimento adotado pelo agente da RFB.
		 e.7.1) transferência de mercadorias, produtos acabados e materiais entre estabelecimentos da impugnante: primeiramente, reclama a contribuinte que para o desenvolvimento de sua atividade econômica, possui fábricas e filiais em diversas cidades do Brasil, que concentram as suas plantas industriais e os seus centros de distribuição. Diante disso, em razão da complexidade do seu processo produtivo é comum a transferência de matérias-primas, produtos intermediários e produtos em elaboração entre os seus diferentes complexos industriais, para a obtenção de maior eficiência produtiva. Esse é justamente o caso da soja em grãos, por exemplo, cuja transferência entre estabelecimentos é necessária para viabilizar as operações de limpeza, secagem, esmagamento e armazenagem temporária. Todos esses procedimentos, essenciais ao processo produtivo, resultam ao final no produto exportado pela contribuinte.
		 Assim, os valores incorridos a título de frete geram créditos da contribuição ao PIS/Pasep e da Cofins, por corresponderem a insumos da produção, estando abarcados pela disposição contida no art. 3º, inciso II, das Leis nºs 10.637, de 2002 e 10.833, de 2003, em linha com os critérios fixados pelo STJ, reconhecidos pela jurisprudência do CARF e pela RFB por meio do Parecer Normativo Cosit nº 5, de 2018, o qual inclusive vincula as autoridades fiscais.
		 No que tange à transferência de produtos acabados e materiais utilizados nas operações de venda, aduz a contribuinte que, para a comercialização dos seus produtos em larga escala e com abrangência nacional, conta com centros de distribuição e depósitos em diversas cidades do Brasil, nos quais armazena os produtos para posterior venda para os clientes finais. Da mesma forma, para viabilizar a realização das vendas, por vezes a impugnante precisa deslocar mercadorias entre estabelecimentos cuja atividade não necessariamente compreende a distribuição dos produtos.
		 Essa logística é essencial para tornar eficiente, flexível e dinâmico o processo de venda dos produtos da impugnante, fazendo a ligação entre os seus estabelecimentos e os clientes. Dessa forma, para efetuar o deslocamento dos produtos a eles relacionados para os locais mencionados acima, incorre em despesas de frete, em virtude da contratação de terceiros para a prestação dos serviços de transporte, nos moldes já mencionados na presente defesa.
		 Assim, a expressão frete na operação de venda não pode ficar restrita apenas à comercialização direta e imediata do produto do estabelecimento produtor para o adquirente final, uma vez que, na atual dinâmica dos negócios, existe uma complexidade maior nas operações, que decorre do mercado, da logística de um país grande como Brasil, dos costumes ou mesmo das peculiaridades do produto negociado. Portanto, no cenário atual, a venda de mercadoria constitui uma operação complexa e influenciada por diversos fatores empresariais, que não se restringem à venda para o cliente final.
		 Essa interpretação foi confirmada pela CSRF, segundo a qual a interpretação do inciso IX, do art 3°, da Lei nº 10.833, de 2003, abrange os fretes incorridos para o deslocamento de produtos acabados entre estabelecimentos.
		 Outro elemento que confirma a interpretação acima pode ser extraído da análise conjunta do texto normativo, que menciona a armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda. Ao permitir o aproveitamento de créditos da contribuição ao PIS/Pasep e da Cofins sobre as despesas de armazenagem, o legislador pressupôs a possibilidade de transferência de produtos entre estabelecimentos da pessoa jurídica, pois a mercadoria é transferida da fábrica para o armazém.
		 e.7.2) fretes sobre as operações de compra de mercadorias ou insumos sobre os quais a impugnante não apurou créditos: alega a manifestante que a conclusão da fiscalização não merece prosperar. Isso porque se o bem adquirido representar insumo da produção e o frete incorrido pelo adquirente, ele em si, não esbarrar nas vedações contidas nos incisos I e II do § 2° do art. 3° das Leis nº 10.637, de 2002 e 10.833, de 2003, a pessoa jurídica estará autorizada a apropriar o crédito sobre o frete incorrido na aquisição do insumo. Este é o entendimento do CARF.
		 Assim, em linha com esses precedentes, o fato de a legislação conceder determinado incentivo aos produtos, como é o caso da alíquota zero e a suspensão das contribuições, e até mesmo as aquisições destinadas à exportação, não desnatura a condição de insumo daquele bem, apenas justifica tributação diferenciada que recai sobre ele. Essas mesmas premissas são aplicáveis às aquisições destinadas à revenda de mercadorias, na medida em que os fretes a elas relacionados também representam custo de aquisição, nos termos do §1º, do art. 289 do então vigente RIR de 1999, autorizando o aproveitamento de créditos, tal como reconhece o agente fiscal em seu relatório.
		 Assim, é forçoso reconhecer que o tratamento dado ao bem adquirido, evidentemente, em nada impede o crédito apurado sobre o frete correspondente à aquisição desses produtos, já que o frete, sendo custo de aquisição do insumo, integra o custo de produção e, dessa forma, também se enquadra particularmente no conceito de insumo. Não há que se cogitar da relação de acessório X principal na medida em que o frete por si só configura insumo.
		 Portanto, são improcedentes as acusações fiscais também nessa matéria, em consonância com a jurisprudência administrativa acima citada, devendo as glosas serem revertidas.
		 e.7.3) fretes sobre as operações nas quais a impugnante não figura como emitente ou destinatária da NF: argumenta a defesa que a despeito de não constar como emitente ou destinatária das notas fiscais, o ônus do frete foi efetivamente suportado pela contribuinte. Vez que trata-se de vendas com fim específico de exportação, por meio das quais o remetente envia diretamente ao porto (e não à impugnante) as aludidas mercadorias, a despeito de o frete ser arcado pela contribuinte. E por essa razão que ela não figura na nota fiscal, embora ela de fato conste no conhecimento de transporte.
		 Essa situação foi já foi objeto de análise em tópico anterior, no sentido de que os fretes sobre as operações de venda com fim específico de exportação autorizam o direito de crédito. Assim, por economia processual, a impugnante reitera no presente momento as suas considerações anteriores, requerendo o reconhecimento dos créditos.
		 e.8) item 7.3.8 do Relatório Fiscal - fretes amparados por CT-es não vinculados a NF-es e nem a NFs em papel: informa a defesa que concorda com a glosa formalizada nesse item.
		 e.9) item 7.3.9 do Relatório Fiscal - fretes amparados por CT-es complementares nos quais a operação de transporte do CT-e complementado é inconsistente: alega a defesa que considerando-se que o debate no presente subitem é idêntico àquele mencionado anteriormente, por economia processual, reitera as suas considerações anteriores, requerendo também a reversão das glosas objeto desse item do relatório fiscal.
		 e.10) item 7.3.10 do Relatório Fiscal - fretes amparados por CT-es vinculados a notas fiscais em papel representativas de compra de soja e por CT-es complementares também representativos de compra de soja: mais uma vez, por economia processual, a contribuinte aduz que reitera as alegações anteriores a respeito desse tema, requerendo a reversão das glosas fiscais e destacando a afirmação do agente da RFB no sentido de que não há duplicidade com a glosa do item 7.3.7 do presente Relatório, posto que, naquele item, trata-se de fretes cujos CT-es estão vinculados, exclusivamente, a notas fiscais eletrônicas.
		 e.11) item 7.3.11 do Relatório Fiscal - fretes amparados por CT-es vinculados a NFs em papel com operação de transporte retorno de depósito: neste item a manifestante argumenta que os fundamentos apresentados anteriormente respaldam integralmente o aproveitamento de créditos sobre essas despesas. Os fretes representam custo da produção e, portanto, autorizam o aproveitamento de créditos com base no inciso II, do art. 3º, das Leis nºs 10.637 de 2002 e 10.833, de 2003 e, por outro lado, viabilizam as operações de venda, cujo aproveitamento está autorizado por força do inciso IX, do art. 3º das Leis nºs 10.637 de 2002 e10.833, de 2003 c/c o art. 15 da Lei nº 10.637, de 2002.
		 Assim, requer-se a reforma da glosa fiscal, reiterando-se os fundamentos apresentados nos tópicos anteriores, plenamente aplicáveis a presente situação.
		 e.12) item 7.3.12 do Relatório Fiscal - fretes amparados por CT-es vinculados a NFs em papel representativas de compra de produtos agropecuários: alega a defesa que conforme mencionado anteriormente, se o bem adquirido representar insumo da produção e o frete incorrido pelo adquirente não esbarrar nas vedações contidas nos incisos I e II do § 2° do art. 3° das Leis nºs 10.637 de 2002 e10.833, de 2003, a pessoa jurídica estará autorizada a apropriar o crédito sobre o frete incorrido na aquisição do insumo nos moldes convencionais. Assim, reiterando-se as considerações apresentadas anteriormente em razão da sua pertinência e aplicação do presente caso, requer-se a reforma do despacho decisório mediante reversão das glosas fiscais.
		 e.13) item 7.3.13 do Relatório Fiscal - fretes amparados por CT-es vinculados a NFs eletrônicas representativas de compras de produtos agropecuários: aqui a manifestante reitera os mesmos argumentos mencionados no item anterior.
		 e.14) item 7.3.14 do Relatório Fiscal - fretes vinculados a NF-es de saída com CFOP inconsistente: alega a manifestante que, em que pese os argumentos da fiscalização quando aduz que as operações abaixo listadas, por não se tratarem de vendas, não autorizam a apuração de créditos por falta de disposição legal, à exceção das operações indicadas nos itens 3, 4 e 7, considerando-se que tais dispêndios representam custo da produção, nos termos já abordados ao longo da presente defesa e ora reiterados por economia processual, está autorizada a aproveitar créditos das contribuições sobre tais fretes. Nesse sentido merece destaque o acórdão nº 3401-005.249, de 27/08/2018.
		 1. Industrialização efetuada para outra empresa;
		 2. Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado:
		 3. Remessa de amostra grátis:
		 4. Remessa de mercadoria ou bem para demonstração:
		 5. Remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem ou em operações com armazém geral ou depósito fechado;
		 6. Remessa de vasilhame ou sacaria;
		 7. Remessa em bonificação, doação ou brinde;
		 8. Remessa para depósito fechado ou armazém geral;
		 9. Remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente;
		 10. Remessa para industrialização por encomenda:
		 11. Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros;
		 12. Transferência de produção do estabelecimento: e 13. Transferência de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária.
		 e.15) item 7.3.15 do Relatório Fiscal - fretes em remessas para formação de lote sem prévio contrato de compra e venda: defende a contribuinte que a autorização para aproveitamento de créditos sobre tais fretes está respaldada nos mesmos fundamentos apresentados anteriormente (e ora reiterados).
		 Some-se a isto, ainda, que no caso das exportações, a formação de lotes é prática corriqueira das empresas que atuam junto a clientes no exterior. Evidentemente que o transporte rodoviário nem sempre é possível de ser realizado, por questões geográficas para atender esses clientes estrangeiros. Por essa razão, para otimizar as remessas ao exterior, muitas vezes realiza diversas transferências de seus produtos, para instalações portuárias ou estabelecimentos próximos, formando lotes que, uma vez reunidos, compõem a carga total exportada. Assim, em face das considerações acima, é imperioso reconhecer a necessidade de reversão das glosas fiscais, já que tais fretes inequivocamente estão relacionados à venda dos produtos comercializados pela contribuinte.
		 4) Da suposta falta de estorno de créditos presumidos.
		 Neste tópico a defesa argumenta que o cálculo adotado pela fiscalização para apurar o crédito presumido a ser estornado a partir do volume de caroço de algodão necessário para produzir o total de línter e de óleo comercializados, está equivocado. Para se chegar ao valor correto a ser estornado a fiscalização deveria ter partido dos valores das vendas desses produtos, realizando a proporção do valor das vendas de línter e óleo com destino diverso daquele previsto no art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, com o valor total das vendas de produtos produzidos a partir do caroço de algodão adquirido, ou seja, dividindo o primeiro pelo segundo. Na sequência, dever-se-ia ter multiplicado este índice pelo montante de crédito presumido apurado pela impugnante no ano de 2016. Realizando tal cálculo, chegar-se-ia a conclusão de que a impugnante deveria estornar apenas o montante de R$ 196.074,11.
		 Diante disso, a defesa requer o cancelamento do estorno de crédito presumido apurado pela fiscalização. Caso assim não se entenda, requer-se, subsidiariamente, que seja considerado como correto o cálculo realizado pela contribuinte.
		 5) Da redução de ofício dos saldos de créditos de períodos anteriores.
		 Sobre essa questão a defesa aduz que não diverge da conclusão da fiscalização. Apenas pondera que os valores adotados no cálculo realizado e apontado no relatório fiscal foram objeto de despachos decisórios nos períodos competentes, sendo certo que ainda aguardam julgamento de manifestação de inconformidade/recursos junto aos órgãos administrativos competentes. Assim, considerando que as glosas formalizadas naqueles períodos repercutem na apuração do crédito correspondente ao presente período como reconhece a fiscalização, por coerência com esses procedimentos é imperioso que as decisões definitivas proferidas naqueles processos sejam consideradas por ocasião da liquidação da decisão definitiva proferida no presente caso.
		 6) Da improcedência do Relatório Fiscal relativo ao Crédito Presumido.
		 Argumenta a defesa que o Relatório Fiscal relativo ao Crédito Presumido, que acompanha o despacho decisório ora guerreado, no que tange as conclusões correspondentes ao 3º trimestre de 2016, não merecem prosperar.
		 a) considerações preliminares a respeito da Portaria MF nº 348, de 2014: aduz que para efeito de verificação da irregularidade indicada no inciso II, § 2º, art. 3º, da referida portaria, o agente fiscal deve analisar apenas as eventuais irregularidades do pedido de ressarcimento do crédito presumido e não verificar a procedência da totalidade do crédito pretendido. A redação dos referidos dispositivos é clara nesse sentido.
		 b) Das NF’s de devolução cuja dedução não foi comprovada: a manifestante informa que concorda com a glosa formalizada nesse item.
		 c) Das NFs relativas às remessas de transferência de mercadorias entre estabelecimentos: aqui, novamente, a manifestante informa que concorda com a glosa formalizada nesse item.
		 d) Das NF’s que englobaram outros produtos: neste item reclama a defesa que o raciocínio da fiscalização é completamente improcedente, eis que a lei somente exige que a apuração do crédito seja feita de forma exclusiva, separada da apuração normal. No entanto, não existe qualquer exigência relativa à emissão de documento fiscal exclusivo. Nem a Instrução Normativa RFB nº 1.497, de 2014, dispunha nesse sentido, de modo que tal linha de raciocínio é ilegal. O fato de ter emitido algumas notas fiscais com mais de uma mercadoria não impede a apropriação do crédito presumido sobre a referida venda, desde que esse valor seja segregado e componha a apuração separada. Nesses termos, a fiscalizada requer o cancelamento da glosa levada a efeito pela fiscalização.
		 e) Das operações de venda dos produtos para a Zona Franca de Manaus: a manifestante informa que concorda com a glosa formalizada nesse item.
		 7) Dos Pedidos 
		 Em face de todo o exposto, a defesa requer o conhecimento e provimento da presente manifestação de inconformidade, a fim de que o despacho decisório seja cancelado nos termos anteriormente demonstrados; requer a realização dos respectivos ajustes no cálculo do rateio, bem como outros ajustes no cálculo da contribuição decorrentes da reforma do despacho decisório.
		 De igual modo, no que diz respeito à redução de ofício dos saldos de créditos de períodos anteriores, considerando que as glosas formalizadas naqueles períodos repercutem na apuração do crédito correspondente ao presente caso, a defesa requer que as decisões definitivas proferidas nos processos relacionados aos aludidos períodos sejam consideradas por ocasião da liquidação da decisão definitiva proferida no presente caso. Outrossim, postula desde já pela improcedência das considerações do despacho decisório a respeito de supostas irregularidades relacionadas à Portaria MF nº 348, de 2014.
		 Para provar o alegado, a defesa requer a produção de todos os meios de provas em direito admitidas, em especial a juntada de documentos e a realização de diligências, nos termos dos arts 16 e 18, do Decreto nº 70.235, de 1972, a fim de que seja apurada a verdade material dos fatos.
		 Por fim, a defesa pleiteia que as futuras intimações sejam feitas em nome de seus advogados, devidamente constituídos através da anexa procuração, no endereço a seguir indicado: Rua Leopoldo Couto de Magalhães nº 758, 16º andar, CEP 04542-000, São Paulo -SP.
		 É o relatório.
		 A 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Florianópolis (SC) decidiu pela improcedência da impugnação, conforme acórdão proferido com a seguinte ementa: 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
		 Período de apuração: 01/07/2016 a 30/09/2016 
		 NAO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. INSUMOS. BENS E SERVIÇOS. 
		 O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada. 
		 ESSENCIALIDADE. RELEVÂNCIA. 
		 O critério da essencialidade requer que o bem ou serviço creditado constitua elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço realizado pela contribuinte; já o critério da relevância é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção do sujeito passivo, seja pela singularidade de cada cadeia produtiva, seja por imposição legal. 
		 SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTOS. REQUISITOS. 
		 Os incentivos e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao ICMS instituídos unilateralmente (sem convênio) até a data de início de produção de efeitos da Lei Complementar nº 160, de 2017, passaram a ser considerados subvenções para investimentos, desde que respeitados os requisitos previstos no art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014 e desde que atendidas as exigências de registro e depósito previstas no art. 3º da mencionada Lei Complementar.
		 FRETES. TRANSPORTE DE MATÉRIA-PRIMA. MOVIMENTAÇÃO DE INSUMOS. PRODUTOS EM ELABORAÇÃO. 
		 São considerados insumos as despesas efetuadas para o transporte de matéria-prima ou de produtos em elaboração entre estabelecimentos industriais e destes para os estabelecimentos comerciais da mesma pessoa jurídica, desde que comprovadas.
		 FRETES SOBRE COMPRAS. PRODUTOS SEM INCIDÊNCIA. CRÉDITOS. IMPOSSIBILIDADE. 
		 As despesas de fretes relativas às compras de produtos sem incidência das contribuições (PIS/Pasep e Cofins) não geram direito ao crédito no regime não cumulativo, uma vez que não havendo a possibilidade de aproveitamento do crédito com a aquisição dos produtos transportados, também não haverá para o gasto com o transporte. 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
		 Período de apuração: 01/07/2016 a 30/09/2016
		  JURISPRUDÊNCIA ADMINISTRATIVA E JUDICIAL. EFEITOS. 
		 Os julgados administrativos e judiciais mesmo que proferidos pelos órgãos colegiados e ainda que consignados em súmula, mas sem uma lei que lhes atribua eficácia, não constituem normas complementares do direito tributário. 
		 DOUTRINA. EFEITOS. 
		 Mesmo a mais respeitável doutrina, ainda que dos mais consagrados tributaristas, não pode ser oposta ao texto explícito do direito positivo, mormente em se tratando do direito tributário brasileiro, por sua estrita subordinação à legalidade.
		 ORIGEM DOS LANÇAMENTOS CONTÁBEIS E FISCAIS.
		 O lançamento na escrita contábil e fiscal deve estar devidamente embasado em documentação idônea, não valendo por si mesmo, ou seja, a escrituração não corresponde a uma verdade em si, pois representa a concatenação dos atos e fatos que influenciam a vida da entidade, empresarial ou não.
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Período de apuração: 01/07/2016 a 30/09/2016 
		 REUNIÃO DE PROCESSOS PARA JULGAMENTO CONJUNTO. INEXISTÊNCIA DE NORMA OBRIGANDO TAL PROCEDIMENTO. 
		 Inexiste no âmbito do Processo Administrativo Fiscal Federal norma que torne obrigatório o julgamento em conjunto de processos relativos ao mesmo contribuinte, ainda que guardem relação de conexão.
		 ALEGAÇÕES. ÔNUS DA PROVA. 
		 Por força dos arts. 15 e 16 do Decreto nº 70.235, cabe ao contribuinte, no momento da apresentação da Manifestação de Inconformidade, trazer aos autos todos os motivos de fato e direito em que se fundamenta, pontos de discordância e as razões e provas que possuir. Precluindo o direito de o manifestante apresentar prova documental em outro momento processual, salvo se incorridas as situações especiais previstas.
		 PROVA. MOMENTO. DILIGÊNCIA E PERÍCIA. 
		 A prova documental deve ser apresentada no momento da manifestação de inconformidade, a menos que demonstrado, justificadamente, o preenchimento de um dos requisitos constantes do § 4º, art. 16, do Decreto nº 70.235, de 1972, o que não se logrou atender neste caso. Indefere-se o pedido de diligência ou perícia quando se trata de matéria passível de prova documental a ser apresentada no momento da manifestação de inconformidade, bem como quando presentes elementos suficientes para a formação da convicção da autoridade julgadora. 
		 DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO. INTIMAÇÃO ENDEREÇADA AOS PROCURADORES. INDEFERIMENTO. 
		 O domicílio tributário do sujeito passivo é o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à Secretaria da Receita Federal do Brasil, inexistindo determinação legal expressa para que as intimações e notificações sejam dirigidas aos procuradores do contribuinte.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		 A Recorrente interpôs Recurso Voluntário, repisando os argumentos apresentados na manifestação de inconformidade e organizando a sua insurgência em face do acórdão recorrido nos seguintes tópicos:
		 1. Fatos
		 2. Tempestividade
		 3. Reunião dos processos para julgamento conjunto
		 4. A improcedência do Relatório Fiscal nº 1 – Crédito Básico:
		 (a) Incorreta majoração das contribuições apuradas sobre:
		 a.1. As subvenções para investimento e para custeio
		 a.2. As receitas de venda de pré-misturas para pães
		 a.3. As receitas de venda de milho em grão
		 a.4. As receitas de venda de produtos classificados na posição 23.06 da NCM
		 a.5. As receitas financeiras no mês de dezembro de 2016
		 (b) Glosas de créditos indevidas
		 b.1. Créditos apurados sobre bens utilizados como insumos da produção (pallets, bens utilizados no controle de qualidade e manutenção industrial)
		 b.2.Créditos apurados sobre serviços portuários e demais serviços informados no Bloco A das EFD-Contribuições (serviços de armazenagem, aluguéis de vagões)
		 b.3. Créditos apurados sobre os fretes contratados pela Recorrente:
		 b.3.1. Item 7.3.1 do Relatório Fiscal: fretes não comprovados por documentação hábil e idônea;
		 b.3.2. Item 7.3.2 do Relatório Fiscal: fretes amparados por CT-e´s não encontrados na base nacional;
		 b.3.3. Item 7.3.3 do Relatório Fiscal: fretes amparados por CT-e´s cancelados;
		 b.3.4. Item 7.3.4 do Relatório Fiscal: fretes amparados por CT-e´s complementares cujo CT-e original não consta no Bloco D da EFD-Contribuições;
		 b.3.5. Item 7.3.5 do Relatório Fiscal: fretes relacionados a transportadores com situação cadastral inconsistente;
		 b.3.6. Item 7.3.6 do Relatório Fiscal: fretes relacionados a pessoas jurídicas com CNAE não correspondente a transporte de cargas;
		 b.3.7. Item 7.3.7 do Relatório Fiscal: fretes vinculados a NF-e´s representativas de operações sem direito ao creditamento;
		 b.3.8. Item 7.3.8 do Relatório Fiscal: fretes amparados por CT-e´s não vinculados a NF-e´s e nem a NF´s em papel;
		 b.3.9. Item 7.3.9 do Relatório Fiscal: fretes amparados por CT-e´s complementares nos quais a operação de transporte do CT-e complementado é inconsistente; 
		 b.3.10. Item 7.3.10 do Relatório Fiscal: fretes amparados por CT-e´s vinculados a notas fiscais em papel representativas de compra de soja e por CT-e´s complementares também representativos de compra de soja;
		 b.3.11. Item 7.3.11 do Relatório Fiscal: fretes amparados por CT-e´s vinculados a NF´s em papel com operações de transporte retorno de depósito;
		 b.3.12. Item 7.3.12 do Relatório Fiscal: fretes amparados por CT-e´s vinculados a NF´s em papel representativas de compra de produtos agropecuários;
		 b.3.13. Item 7.3.13 do Relatório Fiscal: fretes amparados por CT-e´s não vinculados a NF´s eletrônicas representativas de compra de produtos agropecuários;
		 b.3.14. Item 7.3.14 do Relatório Fiscal: fretes vinculados a NF-e´s de saída com CFOP inconsistente;
		 b.3.15. Item 7.3.15 do Relatório Fiscal: fretes em remessa para formação de lote sem prévio contrato de compra e venda;
		 (c) A suposta falta de estorno de créditos presumidos
		 (d) A redução de ofício dos saldos de créditos de períodos anteriores
		 5. A improcedência do Relatório Fiscal nº 2 – Crédito Presumido:
		 (a) Considerações preliminares a respeito da Portaria MF nº 348/2014;
		 (b) Glosa do crédito sobre as NFs de devolução cuja dedução não foi comprovada – a Recorrente informa que não apresentou contestação ao entendimento fiscal, concordando com a glosa formalizada neste item;
		 (c) NFs relativas às remessas de transferência de mercadorias entre estabelecimentos (operações com margarina) - a Recorrente informa que não apresentou contestação ao entendimento fiscal, concordando com a glosa formalizada neste item;
		 (d) NFs que englobaram outros produtos;
		 (e) Operações de venda dos produtos para a Zona Franca de Manaus - - a Recorrente informa que não apresentou contestação ao entendimento fiscal, concordando com a glosa formalizada neste item;
		 6. Pedido:
		 Pelo exposto, a recorrente postula o conhecimento e provimento do presente recurso, com a reforma do v. acórdão recorrido e o consequente reconhecimento integral do crédito pleiteado com a homologação das compensações a ele atreladas, tendo em vista a improcedência da maior parte das conclusões consignadas nos dois relatórios fiscais que acompanham o despacho decisório.
		 Considerando a improcedência das conclusões fiscais mencionadas no parágrafo anterior, requer-se a realização dos respectivos ajustes no cálculo do rateio apontado no item 10 do Relatório Fiscal n. 1, bem como outros ajustes no cálculo da contribuição decorrentes da reforma do despacho decisório.
		 De igual modo, no que diz respeito ao item 9 do Relatório Fiscal n. 1, que trata da redução de ofício dos saldos de créditos de períodos anteriores, considerando que as glosas formalizadas naqueles períodos repercutem na apuração do crédito correspondente ao presente caso, requer-se que as decisões definitivas proferidas nos processos relacionados aos aludidos períodos sejam consideradas por ocasião da liquidação da decisão definitiva proferida no presente caso.
		 Outrossim, a recorrente postula desde já pela improcedência das considerações do despacho decisório a respeito de supostas irregularidades relacionadas à Portaria MF n. 348, tendo em vista o cumprimento de suas disposições pela recorrente. Requer-se, também, que o valor residual de crédito eventualmente não compensado seja atualizado monetariamente. 
		 Por fim, requer-se que as futuras intimações sejam feitas em nome de seus advogados, devidamente constituídos através da anexa procuração, no endereço a seguir indicado: Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., 758, 16º andar, 04542-000, São Paulo – SP.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Joana Maria de Oliveira Guimarães, Relatora
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e este colegiado é competente para apreciar o feito, nos termos do art. 65, Anexo Único, da Portaria MF nº 1.364/2023, a qual aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – RICARF.
		 Preliminar - Reunião dos processos para julgamento em conjunto 
		 Preliminarmente, a Recorrente postula a reunião dos processos abaixo listados, nos quais se discute o suposto aproveitamento indevido de créditos da Contribuição para o PIS e da COFINS, referente ao ano-calendário de 2016, alegando que possuem os mesmos fundamentos do presente processo, sendo “idênticos no que concerne à matéria glosada”:
		 /
		 Destaca-se que o mesmo pedido foi formulado na Manifestação de Inconformidade, tendo assim decidido a DRJ:
		 Ocorre que, em que pese a pretensão da manifestante, inexiste previsão no Decreto nº 70.235, de 1972, para julgamento conjunto de processos relativos ao mesmo contribuinte. Frise-se que o princípio da oficialidade obriga a Administração a impulsionar cada processo até sua decisão final.
		 Da relação dos processos indicados na planilha acima reproduzida, tem-se que os processos 13971.721330/2018-34 e 13971.721329/2018-18 já tiveram os seus Recursos Voluntários julgados pela 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara desta 3ª Seção de Julgamento, tendo sido, nos referidos processos, analisado e indeferido o pedido de julgamento conjunto, sob o fundamento de inexistência de norma legal na seara do processo administrativo que preveja esse procedimento.
		 Diante do exposto, resta indeferido o pedido formulado de reunião dos processos indicados para julgamento conjunto.
		 Mérito
		 Em procedimento de auditoria na apuração da Contribuição para o PIS e da COFINS não-cumulativas, em relação ao ano-calendário de 2016, a fiscalização identificou as infrações que resultaram na majoração da base de cálculo das referidas contribuições e na redução dos créditos disponíveis para utilização em PER.
		 No que concerne ao mérito, a matéria controvertida se resume a:
		 1. majoração das contribuições apuradas no período, em função do aumento de base de cálculo pela identificação de receitas tributáveis que não foram oferecidas à tributação;
		 2. recálculo do rateio dos créditos apurados, alterando os montantes vinculados à receita tributada no mercado interno, à receita não-tributada no mercado interno e à receita de exportação;
		 3. glosas de créditos decorrentes da não cumulatividade, previstos nas Leis nº 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003, bem como em outros diplomas legais;
		 4. falta de estorno de créditos presumidos previstos na Lei nº 10.925, de 2004; e
		 5. redução de ofício dos saldos dos créditos das contribuições eventualmente remanescentes ao final do período de apuração de dezembro de 2015.
		 Por sua vez, a recorrente apresenta argumentos, os quais entende ser suficientes para a comprovação da improcedência do procedimento fiscal e reforma da decisão recorrida.
		 I. Inclusões à base de cálculo
		 Da majoração da base de cálculo das contribuições – Receitas de Subvenções – Benefícios e Incentivos fiscais do ICMS
		 Como breve introdução acerca da acusação fiscal, transcreve-se o seguinte trecho do acórdão recorrido:
		 Segundo relato da fiscalização, da análise dos documentos apresentados pela contribuinte, em sede de procedimento de oficio, concluiu-se que todos os benefícios e incentivos fiscais relativos ao ICMS por ela usufruídos em 2016, escriturados nas contas contábeis n° 3222003 - INCENTIVOS ICMS e n° 3229003 – INC. FISCAL SUBVENÇÕES INVEST, à exceção dos valores relativos ao REINTEGRA, caracterizam-se como subvenções para custeio, e que nesta condição devem compor a base de cálculo do PIS/Pasep e da Cofins.
		 Isto porque, de acordo com as alegações da autoridade a quo, os incentivos fiscais concedidos à fiscalizada pelos Estados da: BA; PE; MT; PI; MS; MG; SC; GO; R$; PR; RJ e SP; a) não atendem as exigências de registro e depósito dos atos concessivos (art. 10, Lei Complementar nº 160, de 2017); b) os valores auferidos não foram registrados em conta de reserva de lucros a que se refere o art. 195 – A, da Lei nº 6.404, de 1976; c) tampouco referidos incentivos fiscais atendem as disposições contidas nos itens 2.11, 2.12, 2.13, e 7.1.II do Parecer Normativo CST nº 112 de 1978.
		 É o que passo a apreciar.
		 a) Registro e depósito dos atos concessivos no CONFAZ 
		 O art. 10 da Lei Complementar nº 160/2017 estabeleceu:
		 Art. 10. O disposto nos §§ 4° e 5° do art. 30 da Lei n° 12.973, de 13 de maio de 2014, aplica-se inclusive aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais de ICMS instituídos em desacordo com o disposto na alínea ‘g’ do inciso XII do § 2° do art. 155 da Constituição Federal por legislação estadual publicada até a data de início de produção de efeitos desta Lei Complementar, desde que atendidas as respectivas exigências de registro e depósito, nos termos do art. 3° desta Lei Complementar.
		 Portanto, os benefícios fiscais de ICMS concedidos unilateralmente (sem convênio), até a data de início de produção de efeitos da Lei Complementar nº 160/2017 são considerados subvenções para investimentos, desde que atendidos os requisitos do art. 30 da Lei nº 12.973/2014 e que haja o registro e depósito previstos no art. 3º da mesma Lei Complementar e regulamentados pelo Convênio ICMS nº 190, de 15 de dezembro de 2017:
		 Lei Complementar nº 160/2017
		  Art. 3º O convênio de que trata o art. 1º desta Lei Complementar atenderá, no mínimo, às seguintes condicionantes, a serem observadas pelas unidades federadas:
		 I - publicar, em seus respectivos diários oficiais, relação com a identificação de todos os atos normativos relativos às isenções, aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais abrangidos pelo art. 1º desta Lei Complementar;
		 II - efetuar o registro e o depósito, na Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz), da documentação comprobatória correspondente aos atos concessivos das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais mencionados no inciso I deste artigo, que serão publicados no Portal Nacional da Transparência Tributária, que será instituído pelo Confaz e disponibilizado em seu sítio eletrônico.
		 Para uma melhor compreensão, transcreve-se o seguinte trecho do Relatório Fiscal;
		 Aplicação ao caso concreto 
		 Descrito o extenso arcabouço legal em que as subvenções se situam, é chegado o momento de aplicá-lo ao presente caso concreto.
		 Em 14/05/2018 a contribuinte apresentou, em resposta ao quesito 3 do Termo de Início de Procedimento Fiscal, planilha eletrônica contendo relação mensal dos valores escriturados nas contas contábeis nº 3222003 – INCENTIVOS ICMS e nº 3229003 - INC FISCAL SUBVENCOES INVEST, segregada por benefício. Reproduz-se abaixo a relação dos benefícios fiscais e os respectivos fundamentos legais, conforme informados pela contribuinte em tal planilha:
		 /
		 /
		 /
		 (...)
		 Já em 08/11/2019, em sua resposta ao TIF 07, a contribuinte apresentou outra planilha eletrônica, onde relacionou os benefícios fiscais aos seus respectivos “instrumentos convalidadores” e Certificados de Registro e Depósito. Os “instrumentos convalidadores” mencionados pela contribuinte se referem aos atos de publicação de que tratam o inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 160/17 e o inciso I da cláusula segunda do Convênio ICMS 190/17. Já os Certificados de Registro e Depósito são documentos emitidos pela Secretaria Executiva (SE) do CONFAZ que tornam públicos os atos de registro e depósito efetuados pelas unidades federadas.
		 Em sua resposta ao TIF 07 a contribuinte também apresentou extenso rol de documentos, perfazendo cerca de 800 páginas, contendo cópias dos documentos mencionados em sua planilha, a saber: atos normativos e concessivos, publicação dos “atos convalidadores”, e Certificados de Registro e Depósito emitidos pela SE/CONFAZ. (grifei)
		 Verifica-se, portanto, que a própria Autoridade Fiscal atesta a apresentação, pela Recorrente, dos Certificados de Registro e Depósito emitidos pela SE/CONFAZ. Contudo, a Autoridade Fiscal entendeu que os referidos Certificados de Registro e Depósito apenas declaram que a unidade federada efetuou o registro e depósito de atos normativos e concessivos, identificando os atos de publicação da relação de atos normativos de que trata o inciso I da cláusula segunda do Convênio ICMS 190/17, mas sem identificar os atos concessivos depositados.
		 Sendo assim, a Autoridade Fiscal entendeu que a Recorrente não se desincumbiu de comprovar o depósito do ato concessivo específico, embora expressamente reconheça que o “CRD menciona que depósito foi acompanhado de correios eletrônicos, provavelmente contendo a documentação comprobatória dos atos concessivos e normativos” e “mencionar a entrega de arquivos eletrônicos”.
		 Sob o entendimento de que a Recorrente também teria deixado de cumprir outros requisitos indicados no art. 30 da Lei nº 12.973 de 2014, o acórdão recorrido apenas afirmou que “não se faz necessário analisar se o contribuinte comprovou ou não o Registro e Depósito dos atos normativos e concessivos do incentivo fiscal.”
		 A Recorrente argumenta que ao exigir que ela faça prova de que os atos concessivos formalizados em seu favor foram devidamente registrados e depositados no CONFAZ, a fiscalização lhe imputa um dever que não lhe cabe, uma vez que (i) referida obrigação, nos termos do art. 3º, incisos I e II, da Lei Complementar nº 160, de 2017, compete aos Estados e ao Distrito Federal, e não aos contribuintes; e (ii) tratam-se de documentos que não estão disponíveis aos contribuintes, como resulta claro da Lei Complementar n. 160 e do Convênio que a disciplina, de modo que a exigência da fiscalização torna a prova impossível de ser produzida.
		 Esclarece a Recorrente que:
		 A informação disponível ao público, inclusive a contribuintes como a recorrente, e ao fisco federal, é aquela disponibilizada no Portal da Transparência, referido no citado art. 3º, inciso II, o qual relaciona ao público as leis, decretos e os programas para os quais os Estados e o Distrito Federal cumpriram o requisito de registro e depósito. As demais informações, notadamente aquelas acerca de atos concessivos, não são acessíveis ao público, mas apenas às administrações tributárias dos Estados e do Distrito Federal, consoante confirma a cláusula sétima do Convênio ICMS n.190/17, como seja:
		 “Cláusula sétima. Fica instituído o Portal Nacional da Transparência Tributária, disponibilizado no sítio eletrônico do CONFAZ, onde devem ser publicadas as informações e a documentação comprobatória dos atos normativos e dos atos concessivos relativos aos benefícios fiscais, reservado o acesso às administrações tributárias dos Estados e do Distrito Federal”(destaques da recorrente).
		 Não poderia ser diferente, porque os atos concessivos, por conterem dados de cada um dos contribuintes, não podem ser amplamente divulgados, sob pena de quebra do sigilo fiscal assegurado pelo art. 198 do CTN. Não à toa, os Estados e Distrito Federal não fazem ampla divulgação dos referidos atos, mas tão-somente das respectivas leis, decretos e programas.
		 Entendo que assiste razão à Recorrente.
		 Como se verifica dos autos, a Recorrente apresentou todos os Certificados de Registro e Depósito emitidos pela SE/CONFAZ, nos quais há referência expressa que foi efetuado o depósito, na Secretaria Executiva do CONFAZ, das planilhas de atos normativos e dos atos concessivos dos benefícios fiscais e demais documentação comprobatória, restando, portanto, certificado o depósito também dos atos específicos dos contribuintes que, à época, gozavam do benefício fiscal amparado por aquela determinada legislação.
		 Tem-se, por exemplo, o CERTIFICADO DE REGISTRO E DEPÓSITO - SE/CONFAZ Nº 20/2018, referente ao Estado da Bahia:
		 /
		 
		 O mencionado Decreto nº 18.270, de 16 de março de 2018, alterado pelo Decreto nº 18.288, de 27 de março de 2018, dispõe que:
		 Art. 1º Fica publicada a relação de atos normativos relativos a incentivos e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais de que trata o inciso I da cláusula segunda do Convênio ICMS 190/2017, de 15 de dezembro de 2017, constantes do Anexo Único deste Decreto.
		 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
		 ANEXO ÚNICO –
		 /
		 /
		 Compulsando o Anexo Único, nos trechos acima reproduzidos, identifica-se ali arrolada a legislação em que se baseia o incentivo fiscal DESENVOLVE, nos termos indicados na planilha apresentada pela Recorrente no curso da fiscalização, quais sejam, a Lei nº 7.980/2001 e o Decreto nº 8.205/2002:
		 UF
		 CNPJ
		 FILIAL
		 INCENTIVO FISCAL
		 DISPOSITIVO LEGAL
		 INSTRUMENTO CONVALIDADORLei Complementar nº 160/2017 e o Convênio ICMS n° 190/17
		 CERTIFICADO DE REGISTRO E DEPOSITO
		 
		 BA
		 84.046.101/0228-39
		 LEM
		 DESENVOLVE- Dilação de prazo de pagamento de ICMS e desconto na antecipação da liquidação da parcela financiada (Desenvolve)
		 Resolução n.º 12/2008 (posteriormente alterada pelo Resolução nº 81/2008 e Resolução n.º 186/2011).Resolução n.º 35/2018Lei 7.980/2001 - Decreto 8.205/2002
		 DECRETO Nº 18.270/2018
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		 Registre-se que a Recorrente trouxe aos autos resposta redigida pela Assessoria do Gabinete do CONFAZ a requerimento apresentado no âmbito do sistema e-SIC, datado de 10/03/2020, vinculado à Lei de Acesso à Informação. No pedido original, o qual foi protocolado dia 19/02/2020, foram requeridas ao CONFAZ as documentações comprobatórias requeridas pela fiscalização. O pedido foi negado pela Assessoria do Gabinete do CONFAZ, conforme trechos da resposta oficial:
		 “(...) o acesso à documentação é restrita às administrações tributárias por força do próprio convênio; assim, não compete à Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária (SE/CONFAZ) disponibilizar tal documentação, uma vez que o Convênio determina que o acesso é restrito às administrações tributárias.”
		 “Em conclusão, entendemos que a Secretaria Executiva do CONFAZ tem sob sua guarda informações que não são de sua disponibilidade nem da União, mas pertencem aos Estados e Distrito Federal e apenas o colegiado do CONFAZ pode decidir acerca do sigilo de tais dados, em consonância com a linha de orientação seguida no Parecer PGFN/CAT nº 46/2015.
		 Diante disso, importante ressaltar que a decisão acerca do sigilo fiscal já foi tomada pelo Conselho quando da edição do Convênio ICMS 190/17, sendo registrada no caput da cláusula sétima, que preceitua: Fica instituído o Portal Nacional da Transparência Tributária, disponibilizado no sítio eletrônico do CONFAZ, onde devem ser publicadas as informações e a documentação comprobatória dos atos normativos e dos atos concessivos relativos aos benefícios fiscais, reservado o acesso às administrações tributárias dos Estados e do Distrito Federal., não podendo esta determinação ser desconsiderada por esta Secretaria Executiva.”
		 Entendo que exigir da Recorrente prova impossível – como pretendeu a fiscalização – foge à razoabilidade e proporcionalidade, devendo ser aceitas as provas por ela trazidas aos autos e que considero suficientes para o fim de atestar o cumprimento do requisito de registro e depósito dos atos concessivos no CONFAZ.
		 Não foi outro o entendimento unânime do CARF ao julgar o Recurso Voluntário nos autos do processo nº 10480.726355/2015-15, de relatoria da Conselheira Semíramis de Oliveira Duro, ao considerar suficiente como prova de depósito no CONFAZ a demonstração da legislação em que se funda o benefício/incentivo fiscal em confronto com o Certificado de Registro e Depósito, conforme se depreende do trecho abaixo reproduzido:
		 b) Cumprimento dos requisitos do art. 30 da Lei nº 12.973/2014 e registro e depósito, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 160/2017 
		 No tocante ao atendimento dos requisitos do art. 30 da Lei nº 12.973/2014 e registro e depósito, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 160/2017, tem-se que a Recorrente assinou com o Governo da Paraíba, Termo de Acordo 2010.000043, que concedeu crédito presumido de ICMS.
		 O fundamento desse crédito presumido de ICMS é o Decreto Estadual n° 23.210/2002, com alterações posteriores.
		 Por sua vez, o Decreto Estadual nº 38.179, de 26 de março de 2018, ratificou o crédito presumido do Decreto Estadual n° 23.210/2002:
		 DECRETO Nº 38.179, DE 26 DE MARÇO DE 2018 
		 Publica relação dos atos normativos relativos às isenções, incentivos, benefícios fiscais ou financeiro-fiscais, instituídos por legislação estadual até o dia 8 de agosto de 2017.
		 O GOVERNADOR do ESTADO da PARAÍBA, no uso de suas atribuições constitucionais, com fundamento no art. 3º da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, no inciso I da cláusula segunda e na cláusula terceira do Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, 
		 DECRETA:
		 Art. 1º Os atos normativos referentes às isenções, incentivos financeiros e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais, relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, instituídos pelas leis, decretos e legislação complementar estadual, vigentes no dia 8 de agosto de 2017, conforme disposição da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, e do Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, são os relacionados no Anexo deste Decreto.
		 Parágrafo único. O disposto neste artigo compreende as isenções e as espécies de incentivos financeiros e de benefícios fiscais ou financeiro-fiscais, concedidos para fruição total ou parcial, relacionados no § 4º da cláusula primeira do Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017.
		 Art. 2º O contribuinte que houver fruído benefício fiscal instituído por leis, decretos e legislação complementar estadual, nos termos da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, e do Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, que porventura não esteja relacionado no Anexo Único deste Decreto, deve encaminhar à Secretaria de Estado da Receita relação contendo informações a respeito do ato normativo, na forma e prazos definidos em ato do Secretário de Estado da Receita 
		 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
		 ANEXO
		 /
		 E foi efetuado o respectivo depósito no CONFAZ:
		 /
		 Consequentemente, não subsiste o fundamento do auto de infração.
		 Conclusão 
		 Pelo exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Semíramis de Oliveira Duro – Relatora
		 O referido voto restou assim ementado:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
		 Ano-calendário: 2011, 2012 
		 SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. REGIME NÃO CUMULATIVO. NÃO INCIDÊNCIA.
		 No regime de apuração não-cumulativo de PIS, os valores decorrentes de subvenção para investimento, na forma de crédito presumido de ICMS, não se caracterizam como receitas tributáveis, nos termos do art. 30 e 54 da Lei n° 12.973/2014 e art. 1°, §3°, X da Lei n° 10.637/2002.
		 SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI COMPLEMENTAR N°160/2017.
		 O §4° do art. 30, da Lei n° 12.973/2014, com a redação dada pela Lei Complementar n° 160/2017, prescreve que os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao ICMS, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, são considerados subvenções para investimento, vedada a exigência de outros requisitos ou condições não previstos no caput. Já o §5º do mesmo artigo determina a aplicação do §4º aos processos administrativos e judiciais ainda não definitivamente julgados, aplicando-se imediatamente a eles.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
		 SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. REGIME NÃO CUMULATIVO. NÃO INCIDÊNCIA.
		 No regime de apuração não-cumulativo da COFINS, os valores decorrentes de subvenção para investimento, na forma de crédito presumido de ICMS, não se caracterizam como receitas tributáveis, nos termos do art. 30 e 54 da Lei n° 12.973/2014 e art. 1°, §3°, IX da Lei n° 10.833/2003.
		 SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI COMPLEMENTAR N°160/2017.
		 O §4° do art. 30, da Lei n° 12.973/2014, com a redação dada pela Lei Complementar n° 160/2017, prescreve que os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao ICMS, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, são considerados subvenções para investimento, vedada a exigência de outros requisitos ou condições não previstos no caput. Já o §5º do mesmo artigo determina a aplicação do §4º aos processos administrativos e judiciais ainda não definitivamente julgados, aplicando-se imediatamente a eles.
		 (Processo nº 10480.726355/2015-15; Acórdão nº 3301-011.305; unanimidade; Relatora Conselheira Semíramis de Oliveira Duro; sessão de 26/10/2021)
		 
		 b) Incentivos Fiscais – conta contábil nº 3229003 – INC. FISCAL SUBVENÇÕES INVEST.
		 Esclarece o acórdão recorrido:
		 4.1.1) Incentivos Fiscais – conta contábil nº n° 3229003 – INC. FISCAL SUBVENÇÕES INVEST.
		 Da análise das informações trazidas aos autos pela fiscalização, em relação aos benefícios fiscais escriturados na conta n° 3229003 – INC. FISCAL SUBVENÇÕES INVEST, verifica-se que referidos foram registrados na conta contábil n° 2411005 - RES. SUBJNVEST - L11638, no valor de R$ 354.656.504,83, conforme lançamento contábil abaixo reproduzido:
		 /
		 A classificação da conta n° 2411005 - RES. SUB.INVEST - L11638, como Reserva de Capital pode ser verificada no balancete analítico constante na ECD da contribuinte, conforme excerto abaixo reproduzido:
		 /
		 Como se vê, a fiscalização aponta que a base de cálculo em comento foi apurada com base nas informações prestadas pela própria contribuinte em sua Escrituração Contábil Digital – ECD.
		 Por sua vez, em sede de manifestação de inconformidade, a contribuinte veio aos autos alegando que conforme informações constantes do “Demonstrativo das Mutações do Patrimônio Líquido” – DMPL, os valores ora contestados foram efetivamente registrados na conta reservas de incentivos fiscais e assim sendo devem ser considerados como subvenção para investimento; e que a fiscalização apegou-se à nomenclatura contida no balancete, que realmente indica que a conta na qual foram registrados os valores seria uma conta de reserva de capital, mas não verificou a realidade dos fatos. (grifei)
		 Dentre outros argumentos, a Recorrente afirma que os valores foram efetivamente registrados na conta de reservas de incentivos fiscais, o que se comprova pela simples análise das suas demonstrações financeiras:
		 /
		 Também em seu registro contábil:
		 /
		 Alega a Recorrente que “como a própria fiscalização atesta, a recorrente fez os valores em foco transitarem por resultado, compondo, assim, a apuração do lucro líquido do período. Após, foram registradas em conta de patrimônio líquido, não tendo havido destinação diversa daquela autorizada por lei.”
		 Esta Turma Colegiada, em outra composição, teve a oportunidade recente de julgar o tema em análise, em processo administrativo da Bunge Alimentos S.A., de relatoria do Conselheiro Pedro Sousa Bispo, cujo voto eu acompanhei neste tópico, razão pela adoto, como razões de decidir, o seguinte trecho do referido voto:
		 Subvenção para investimento dos valores lançados como reserva de capital
		 A lide trata da exclusão da base de cálculo do PIS e da COFINS dos créditos presumidos de ICMS concedido pelos estados, tratados pela empresa como não sujeitos à tributação dessas contribuições.
		 Para a Fiscalização, o contribuinte auferiu receita de créditos presumidos de ICMS, conforme escriturado nas contas contábeis informadas de acordo com o mês, e que tais receitas não foram somadas à base de cálculo das contribuições de que se trata, conforme os balancetes extraídos do SPED Contábil.
		 A defesa, por sua vez, argui que os créditos presumidos de ICMS não compõem a base tributável dos tributos lançados por não consistirem de valores recebidos em decorrência das atividades empresariais do contribuinte, sejam elas operacionais (faturamento) ou não-operacionais (receita), mas de valores redutores de custo, na medida em que se trata de benefício utilizado diretamente para reduzir o montante devido a título do próprio gravame estadual na sistemática da não cumulatividade que rege o ICMS. Para corroborar suas alegações, traz posicionamentos doutrinários e jurisprudência do STF e STJ.
		 Com relação aos fatos geradores do PIS e da COFINS, ponto fundamental é analisar se o valor que se pretende tributar possui natureza jurídica de receita, vez ser esse o critério que definirá a incidência das contribuições para o PIS e a COFINS, nos termos do que dispôs o legislador nos artigos 1º das Leis n.º 10.637/2002 e 10.833/2003, bem como nos arts.1º, 2º e 3º da Lei 9.718/98.
		 Desta feita, mais importante que a classificação contábil do incentivo em tela, é a definição de sua natureza jurídica, pois dela dependerá o seu regime jurídico de tributação.
		 Nesse passo, inicialmente, fazem-se necessárias algumas considerações a respeito das modalidades de subvenções existentes a fim se buscar a real identidade do benefício fiscal em discussão e o seu adequado tratamento tributário.
		 Como se sabe, existem duas modalidades de subvenções:
		 a) subvenção para custeio: são aquelas transferências dos entes governamentais de recursos para uma pessoa jurídica com a finalidade de 16 auxiliá-la a fazer face ao seu conjunto de despesas e custos, nas suas operações (PN CST 112/78); e
		  b) subvenção para investimentos: são aquelas transferências de recursos dos entes governamentais para uma pessoa jurídica com a finalidade de auxiliar na aplicação em bens ou direitos para implantação ou expansão de empreendimentos econômicos (PN CST 112/78).
		 Para efeitos de tributação das subvenções pelo IRPJ e CSLL, o RIR/99 (Regulamento do Imposto de Renda-Decreto n°3.000/99) prescreve que a subvenção para custeio deve ser computada na apuração do lucro operacional, e a outra aplicada em investimentos para a implantação ou expansão de empreendimentos econômicos não deve ser computada na apuração do lucro real, desde que apresente alguns requisitos, conforme a seguir indicado:
		 DECRETO Nº 3.000, de 26/03/1999
		 Art. 392. Serão computadas na determinação do lucro operacional:
		 I as subvenções correntes para custeio ou operação, recebidas de pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou de pessoas naturais (Lei nº 4.506, de 1964, art. 44, inciso IV); 
		 II as recuperações ou devoluções de custos, deduções ou provisões, quando dedutíveis (Lei nº 4.506, de 1964, art. 44, inciso III); 
		 III as importâncias levantadas das contas vinculadas a que se refere a legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (Lei nº 8.036, de 1990, art. 29).
		 (...)
		 Art. 443. Não serão computadas na determinação do lucro real as subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, e as doações, feitas pelo Poder Público, desde que (DecretoLei nº 1.598, de 1977, art. 38, § 2º, e DecretoLei nº 1.730, de 1979, art. 1º, inciso VIII):
		 I registradas como reserva de capital que somente poderá ser utilizada para absorver prejuízos ou ser incorporada ao capital social, observado o disposto no art. 545 e seus parágrafos; ou II feitas em cumprimento de obrigação de garantir a exatidão do balanço do contribuinte e utilizadas para absorver superveniências passivas ou insuficiências ativas.
		 (...)
		 Por meio do Parecer Normativo n° 112/1978 a Receita Federal explicitou os requisitos principais para que um incentivo seja caracterizado como subvenção para investimento:
		 - recursos oriundos de pessoas jurídicas de direito público; 
		 - possuírem destinação específica para investimentos em implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado;
		 - sincronismo entre a intenção do subvencionador com a ação do subvencionado; 
		 - o beneficiário da subvenção deve ser a pessoa jurídica titular do empreendimento econômico; ser registrada contabilmente em conta de reserva de capital que poderá somente ser utilizada para absorver prejuízos ou ser incorporada ao capital social.
		 Anteriormente, a Lei das Sociedade por Ações (Lei 6.404/76) determinava o registro contábil das subvenções para investimento como reserva de capital. Com o advento das alterações promovidas pelo art.10 da Lei nº11.638/2007, a alínea “d” do § 1º do art. 182 da Lei das S/A, que determinava a classificação das subvenções para investimento como reservas de capital, tal dispositivo foi expressamente revogado. Em razão disso, a Lei nº 11.941, de 2009, estabeleceu, em seu art. 18, outro procedimento na contabilidade com relação às subvenções para investimento, determinando que deveria ser reconhecida em conta de resultado pelo regime de competência e mantida em reserva de lucros até o limite do lucro líquido do exercício, in verbis:
		 Art. 18. Para fins de aplicação do disposto nos arts. 15 a 17 desta Lei às subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, e às doações, feitas pelo Poder Público, a que se refere o art. 38 do Decreto Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, a pessoa jurídica deverá: (Vide Medida Provisória nº 627, de 2013) (Vigência)
		 I – reconhecer o valor da doação ou subvenção em conta do resultado pelo regime de competência, inclusive com observância das determinações constantes das normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência conferida pelo § 3º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, no caso de companhias abertas e de outras que optem pela sua observância;
		  II – excluir do Livro de Apuração do Lucro Real o valor decorrente de doações ou subvenções governamentais para investimentos, reconhecido no exercício, para fins de apuração do lucro real; 
		 III – manter em reserva de lucros a que se refere o art. 195A da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, a parcela decorrente de doações ou subvenções governamentais, apurada até o limite do lucro líquido do exercício; 
		 IV – adicionar no Livro de Apuração do Lucro Real, para fins de apuração do lucro real, o valor referido no inciso II do caput deste artigo, no momento em que ele tiver destinação diversa daquela referida no inciso III do caput e no § 3º deste artigo.
		 § 1º As doações e subvenções de que trata o caput deste artigo serão tributadas caso seja dada destinação diversa da prevista neste artigo, inclusive nas hipóteses de:
		 I – capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou subvenções governamentais para investimentos;
		  II – restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, nos 5 (cinco) anos anteriores à data da doação ou da subvenção, com posterior capitalização do valor da doação ou da subvenção, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou de subvenções governamentais para investimentos; ou 
		 III – integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios.
		 § 2° O disposto neste artigo terá aplicação vinculada à vigência dos incentivos de que trata o § 2º do art. 38 do DecretoLei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, não se lhe aplicando o caráter de transitoriedade previsto no § 1° do art. 15 desta Lei.
		 § 3° Se, no período base em que ocorrer a exclusão referida no inciso II do caput deste artigo, a pessoa jurídica apurar prejuízo contábil ou lucro líquido contábil inferior à parcela decorrente de doações e subvenções governamentais, e neste caso não puder ser constituída como parcela de lucros nos termos do inciso III do caput deste artigo, esta deverá ocorrer nos exercícios subsequentes.
		 Já com relação a tributação do PIS e da COFINS, o art. 21 da Lei nº 11.941/09 estabelecia a possibilidade de se excluir da base de cálculo do PIS/COFINS, as subvenções para investimento de que tratava o art. 18 do mesmo diploma legal. Eis o texto legal citado:
		 Art. 21. As opções de que tratam os arts. 15 e 20 desta Lei, referentes ao IRPJ, implicam a adoção do RTT na apuração da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS. (Vide Medida Provisória nº 627, de 2013) (Vigência)(Revogado pela Lei nº 12.973, de 2014)(Vigência)
		 Parágrafo único. Para fins de aplicação do RTT, poderão ser excluídos da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, quando registrados em conta de resultado:
		 I – o valor das subvenções e doações feitas pelo poder público, de que trata o art. 18 desta Lei; e
		  II – o valor do prêmio na emissão de debêntures, de que trata o art. 19 desta Lei.
		 (negrito nosso)
		 Posteriormente, essas regras sobre subvenções para investimentos foram regulamentadas nos termos do art.30 da Lei nº12.973, de 13 de maio de 2014:
		 Art. 30. As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e as doações feitas pelo poder público não serão computadas na determinação do lucro real, desde que seja registrada em reserva de lucros a que se refere o art.195A da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que somente poderá ser utilizada para:
		 I absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exceção da Reserva Legal; ou
		  II aumento do capital social.
		 § 1º Na hipótese do inciso I do caput, a pessoa jurídica deverá recompor a reserva à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes.
		 § 2º As doações e subvenções de que trata o caput serão tributadas caso não seja observado o disposto no § 1º ou seja dada destinação diversa da que está prevista no caput, inclusive nas hipóteses de:
		 I capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou subvenções governamentais para investimentos;
		  II restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, nos 5 (cinco) anos anteriores à data da doação ou da subvenção, com posterior capitalização do valor da doação ou da subvenção, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitada ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou de subvenções governamentais para investimentos; ou
		  III integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios.
		 § 3º Se, no período de apuração, a pessoa jurídica apurar prejuízo contábil ou lucro líquido contábil inferior à parcela decorrente de doações e de subvenções governamentais e, nesse caso, não puder ser constituída como parcela de lucros nos termos do caput, esta deverá ocorrer à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes.
		 O art. 30 da Lei n° 12.973/2014 passou a ter a seguinte redação, dada pela LC n° 160/2017:
		 Art. 30. As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e as doações feitas pelo poder público não serão computadas na determinação do lucro real, desde que seja registrada em reserva de lucros a que se refere o art. 195A da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que somente poderá ser utilizada para:
		 I absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exceção da Reserva Legal; ou
		  II aumento do capital social.
		 § 1º Na hipótese do inciso I do caput, a pessoa jurídica deverá recompor a reserva à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes.
		 § 2º As doações e subvenções de que trata o caput serão tributadas caso não seja observado o disposto no § 1º ou seja dada destinação diversa da que está prevista no caput, inclusive nas hipóteses de:
		 I capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou subvenções governamentais para investimentos; 
		 II restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, nos 5 (cinco) anos anteriores à data da doação ou da subvenção, com posterior capitalização do valor da doação ou da subvenção, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitada ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou de subvenções governamentais para investimentos; ou III integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios.
		 § 3º Se, no período de apuração, a pessoa jurídica apurar prejuízo contábil ou lucro líquido contábil inferior à parcela decorrente de doações e de subvenções governamentais e, nesse caso, não puder ser constituída como parcela de lucros nos termos do caput, esta deverá ocorrer à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes.
		 § 4º Os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao imposto previsto no inciso II do caput do art. 155 da Constituição Federal, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, são considerados subvenções para investimento, vedada a exigência de outros requisitos ou condições não previstos neste artigo.(Incluído pela Lei Complementar nº 160, de 2017)
		 § 5º O disposto no § 4º deste artigo aplica-se inclusive aos processos administrativos e judiciais ainda não definitivamente julgados. (Incluído pela Lei Complementar nº 160, de 2017)
		 (negrito nosso)
		 Percebe-se que o §4º estabelece que os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao ICMS, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, são considerados subvenções para investimento, vedada a exigência de outros requisitos ou condições não previstos no art. 30. Tal dispositivo vedou, portanto, outros requisitos, além daqueles previstos no art. 30, afastando de vez a celeuma quanto a imposição daqueles entendidos pela Receita Federal no Parecer nº112/78 como necessários a caracterização de um incentivo fiscal como subvenção para investimento, a exemplo da necessidade de existência de “sincronismo” entre a intenção do subvencionador com a ação do subvencionado na aplicação dos recursos governamentais concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos.
		 Ressalte-se que o §5º do mesmo dispositivo legal determina a aplicação do §4º aos processos administrativos e judiciais ainda não definitivamente julgados, aplicando-se, portanto, ao presente processo.
		 Resta analisar, assim, se a empresa cumpriu estritamente aqueles outros requisitos presentes no art.30 da Lei n° 12.973/2014 para caracterizar o referido benefício fiscal como subvenção para investimento, conforme o conteúdo antes transcrito.
		 Depreende-se do dispositivo em comento que o primeiro requisito legal a ser atendido para que um incentivo fiscal de ICMS concedido pelo Estado seja considerado como subvenção para investimento é que ele seja registrado como reserva de lucros. O segundo requisito é que essa reserva de lucros só poderá ser utilizada para absorção de prejuízos e aumento de capital. Conclui-se que, no caso de não atendimento cumulativo desses requisitos, o benefício fiscal do ICMS não se caracterizará com subvenção para investimento, restando, por via de conseqüência, que seja classificada na modalidade de subvenção para custeio.
		 Como se percebe nos autos, a empresa contabilizou os benefícios de ICMS transitando pelo resultado e constituiu reserva de lucros, na modalidade denominada Reserva de Capital - Res. Subv. p/Investimento. Não houve qualquer questionamento no procedimento quanto a utilização diversa de absorção de prejuízos e aumento de capital. Tal procedimento contábil, portanto, está de acordo com o que determina o art.18 da Lei nº 11.941, de 2009 (posteriormente substituído pelo art.30 da Lei nº12.973/2014).
		 Dessarte, conclui-se que as subvenções as quais o Contribuinte se beneficiou têm natureza jurídica de subvenção para investimento e por isso não compõem a base de cálculo para o PIS e COFINS, conforme legislação anteriormente transcrita. (grifei)
		 (Processo nº 13971.720616/2015-50; Acórdão nº 3102-002.710; Recorrente Bunge Alimentos S.A.; Relator Conselheiro Pedro Sousa Bispo; sessão de 22/08/2024)
		 Em julgamento de outro processo também da Recorrente Bunge Alimentos S.A. (processo nº 13971.722179/2018-51), no qual a fiscalização havia devolvido à tributação os valores de subvenções decorrentes de benefícios/incentivos fiscais de ICMS, foram, por unanimidade, excluídas da base de cálculo da Contribuição para o PIS e da COFINS as receitas de subvenção, consoante se depreende de trecho do acórdão abaixo reproduzido:
		 2.2.3. Como acima, a partir da publicação da Lei Complementar 160/2017 quase todas as subvenções de ICMS tornaram-se para investimento; quase porque parte das autorizações concedidas pelos Estados para pagamento reduzido (ou simplesmente não pagamento) de ICMS não poderiam ser juridicamente consideradas isenções, por falta de autorização do CONFAZ para tanto. Visando unificar o tratamento das isenções e reduções de ICMS – e como estímulo extra aos Estados – a Lei Complementar 160/2017 estendeu o tratamento dado aos benefícios regulares de ICMS aos benefícios irregulares (sem autorização do CONFAZ) “desde que atendidas as respectivas exigências de registro e depósito, nos termos do art. 3º desta Lei Complementar”:
		 Art. 3° O convênio de que trata o art. 1° desta Lei Complementar atenderá, no mínimo, às seguintes condicionantes, a serem observadas pelas unidades federadas:
		 I - publicar, em seus respectivos diários oficiais, relação com a identificação de todos os atos normativos relativos às isenções, aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais abrangidos pelo art. 1° desta Lei Complementar;
		 II - efetuar o registro e o depósito, na Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz), da documentação comprobatória correspondente aos atos concessivos das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais mencionados no inciso I deste artigo, que serão publicados no Portal Nacional da Transparência Tributária, que será instituído pelo Confaz e disponibilizado em seu sítio eletrônico.
		 2.2.3.1. A Recorrente traz com seu Recurso Voluntário listagem indicando por Estado, a norma que concedeu o benefício os Decretos com a identificação dos Atos que concederam o benefício fiscal e o número do Certificado de Registro e Depósito no CONFAZ. Em conferência da planilha foi constatado nas respectivas normas e Certificados o cumprimento dos requisitos descritos no artigo 3° da Lei Complementar 160/2017 (salvo, a Lei 4.859/96 em que há apenas a publicação do Decreto regulamentador, porém sem prejuízo aos fins que se presta). Desta feita, todas as subvenções concedidas para a Recorrente são de investimento.
		 2.2.3.2. Todavia, apenas o fato de se configurarem como subvenções de investimento não implica o afastamento automático da base de cálculo das contribuições. O artigo 30 caput dispõe que as subvenções para investimento não farão parte do lucro real apenas se registradas em reserva de lucros. Antes, na vigência da Lei 11.941/09 - momento em que registradas a escrituração pela Recorrente – as subvenções deveriam estar registradas em registrados em conta de resultado – e de fato estão em conta de receitas liquidas de vendas e serviços, isto é, de resultado, como constata a fiscalização.
		 2.2.3.3. Destarte, constatado que as subvenções nomeadas Desenvolve (Lei Estadual da Bahia 7.980/01), Fomentar (Lei Estadual de Goiás 9.489/84), MS-Empreendedor (Lei Complementar Estadual do Mato Grosso do Sul 93/01), PRODEIC (Decreto Estadual do Mato Grosso 7.985/03), PRODEPE (Lei Estadual do Pernambuco 11.675/99) e o incentivo descrito na Lei Estadual do Piauí 4.589/96 atendem o quanto descrito no artigo 10 da Lei Complementar 160/2017 e foram registradas em conta de resultado de rigor o afastamento destes ingressos da base de cálculo das contribuições – como já reconheceu este Colegiado por unanimidade, com composição semelhante à atual no Acórdão 3401-006-721 de relatoria do Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araújo Branco: (...) (grifei)
		 (Processo nº 13971.722179/2018-51; Acórdão nº 3401-009.071; Recorrente Bunge Alimentos S.A.; sessão de 25/05/2021)
		 Isso posto, dou provimento ao Recurso Voluntário neste tópico, para excluir as subvenções de investimento correspondentes aos incentivos fiscais escriturados na conta n° 3229003 – INC. FISCAL SUBVENÇÕES INVEST da base de cálculo da Contribuição para o PIS e da COFINS. 
		 c) Incentivos Fiscais – conta contábil nº 3222003 – INCENTIVOS ICMS
		 O Relatório Fiscal conclui que “a maioria dos benefícios fiscais escriturados na conta nº 3222003 são decorrentes de disposições genéricas dos Regulamentos do ICMS ou outras normas dos Estados subvencionadores. Em nenhum dos benefícios fiscais analisados há menção à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos. Tampouco existem condições e requisitos a serem cumpridos pelos beneficiários.” Afirma ainda que “a contribuinte não registrou os valores em comento em reserva de espécie alguma, o que demonstra claramente o descumprimento de exigência constante no art. 30 da Lei n° 12.973, de 2014”. 
		 O acórdão recorrido acatou o entendimento da Autoridade Fiscal, concluindo que os benefícios fiscais em análise não seriam subvenções para investimento, devendo ser mantida a tributação dos valores contestados.
		 A Recorrente defende que as subvenções em geral, sejam para investimento ou de custeio, não sofrem a incidência da Contribuição para o PIS e da COFINS,  por não consistirem de valores recebidos em decorrência de negócios jurídicos praticados pela empresa em favor do pagador, tampouco são produtos advindos de seu patrimônio, mas de valores redutores de custo, na medida em que se trata de benefício utilizado diretamente para reduzir o montante devido a título do próprio gravame estadual na sistemática da não cumulatividade que rege o ICMS. 
		 Sendo assim, as subvenções correntes assemelham-se às recuperações de custos e despesas, não constituindo receitas da pessoa jurídica, mas, sim, mera transferência patrimonial. Por isso é que a jurisprudência, tanto administrativa, como judicial, vem se pronunciando no sentido de afastar a incidência da Contribuição para o PIS e da Cofins ao analisar hipóteses de subvenções para custeio concedidas sob a forma de incentivos fiscais ou financeiro-fiscais. Para corroborar suas alegações, traz posicionamentos doutrinários e jurisprudência do STF e STJ.
		 A Recorrente discorre ainda sobre a natureza de subvenção para investimentos dos benefícios e a equiparação da subvenção para custeio à subvenção para investimentos pela Lei Complementar nº 160/17 e que a tributação das subvenções representa ofensa ao princípio federativo e à imunidade recíproca.
		 Em relação à conta contábil nº 3222003 – INCENTIVOS ICMS, tem-se a seguinte relação de benefícios fiscais e os respectivos fundamentos legais:
		 /
		 /
		 Da planilha acima, depreende-se que uma grande parte desses benefícios fiscais se referem à crédito presumido de ICMS, em relação aos quais, entendo que assiste razão à Recorrente.
		 Não obstante a natureza da subvenção, é importante ponderar que, na sistemática da não cumulatividade da Contribuição para o PIS e da COFINS, é preciso verificar se o valor que se pretende tributar pode ser conceituado como receita, enquanto critério que define a hipótese de incidência das referidas contribuições. 
		 Como será demonstrado, tanto o Supremo Tribunal Federal como o Superior Tribunal de Justiça vêm consolidando o entendimento pela exclusão do crédito presumido de ICMS da base de cálculo da Contribuição para o PIS e da COFINS.
		 Neste sentido, cita-se o julgamento, pelo STJ, do REsp nº 1.825.503/SC (2019/0198856-0), conforme ementa:
		 RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. EXCLUSÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.
		 1. A jurisprudência consolidada em ambas as Turmas especializadas em direito público deste Tribunal é firme no sentido de que os valores provenientes do crédito do ICMS não ostentam natureza de receita ou faturamento, mas mera recuperação de custos na forma de incentivo fiscal concedido pelo governo para desoneração das operações, não integrando, portanto, a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. Precedentes: Ag 1.352.512, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 10/11/10; REsp 1.205.072/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 14/2/12; AgRg no REsp 1.318.196/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 24.8.2012; AgRg no REsp 1.214.684/PR, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 1.8.2012; AgRg no REsp 1159562/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 16/03/2012; AgRg no REsp 1165316/SC, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 14/11/2011; AgRg no REsp 1229134/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 03/05/2011; REsp 1025833/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJe 17/11/2008; AgRg no REsp 1.282.211/PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 19.6.2012.
		 2. Mais recentemente, a posição foi reafirmada em novos fundamentos por esta Corte ao estabelecer que, considerando que no julgamento dos EREsp. n. 1.517.492/PR (Primeira Seção, Rel. Ministro Og Fernandes, Rel. p/ Acórdão Ministra Regina Helena Costa, DJe 01/02/2018) este Superior Tribunal de Justiça entendeu por excluir o crédito presumido de ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL ao fundamento de violação do Pacto Federativo (art. 150, VI, a, da CF/88), tornou-se irrelevante a discussão a respeito do enquadramento do referido incentivo / benefício fiscal como subvenção para custeio, subvenção para investimento ou recomposição de custos para fins de determinar essa exclusão, já que o referido benefício / incentivo fiscal foi excluído do próprio conceito de Receita Bruta Operacional previsto no art. 44, da Lei n. 4.506/64. Assim, também irrelevantes as alterações produzidas pelos arts. 9º e 10, da Lei Complementar n. 160/2017 (provenientes da promulgação de vetos publicada no DOU de 23.11.2017) sobre o art. 30, da Lei n. 12.973/2014, ao adicionar-lhe os §§ 4º e 5º, que tratam de uniformizar ex lege a classificação do crédito presumido de ICMS como subvenção para investimento com a possibilidade de dedução das bases de cálculo dos referidos tributos desde que cumpridas determinadas condições. Precedente: REsp. n. 1.605.245-RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 25 de junho de 2019.
		 3. Recurso especial não provido. (grifei)
		 No r. voto condutor da decisão acima, o Eminente Ministro Relator Mauro Campbell Marques fundamentou no sentido de que “os valores provenientes do crédito presumido do ICMS não ostentam natureza de receita ou faturamento, mas mera recuperação de custos na forma de incentivo fiscal concedido pelo governo para desoneração das operações de exportação, não integrando, portanto, a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.”
		 Ademais, a inclusão do crédito presumido do ICMS na base de cálculo da Contribuição para o PIS e da COFINS implica em neutralizar um benefício concedido pelo Estado-membro, resultando em ofensa à autonomia dos entes federativos no que diz respeito à sua competência tributária, nos termos em que se posicionou a Eminente Ministra Regina Helena Costa em seu r. voto-vista por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência em RESP nº 1.517.492 – PR (2015/0041673-7), no qual concluiu por afastar a exigência de IRPJ e CSLL sobre créditos presumidos de ICMS concedidos pelo estado do Paraná aos contribuintes:
		 TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. ICMS. CRÉDITOS PRESUMIDOS CONCEDIDOS A TÍTULO DE INCENTIVO FISCAL. INCLUSÃO NAS BASES DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA JURÍDICA - IRPJ E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. INVIABILIDADE. PRETENSÃO FUNDADA EM ATOS INFRALEGAIS. INTERFERÊNCIA DA UNIÃO NA POLÍTICA FISCAL ADOTADA POR ESTADO-MEMBRO. OFENSA AO PRINCÍPIO FEDERATIVO E À SEGURANÇA JURÍDICA. BASE DE CÁLCULO. OBSERVÂNCIA DOS ELEMENTOS QUE LHES SÃO PRÓPRIOS. RELEVÂNCIA DE ESTÍMULO FISCAL OUTORGADO POR ENTE DA FEDERAÇÃO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO FEDERATIVO. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. INCONSTITUCIONALIDADE ASSENTADA EM REPERCUSSÃO GERAL PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 574.706/PR). AXIOLOGIA DA RATIO DECIDENDI APLICÁVEL À ESPÉCIE. CRÉDITOS PRESUMIDOS. PRETENSÃO DE CARACTERIZAÇÃO COMO RENDA OU LUCRO. IMPOSSIBILIDADE.
		 (...)
		 VIII – A concessão de incentivo por ente federado, observados os requisitos legais, configura instrumento legítimo de política fiscal para materialização da autonomia consagrada pelo modelo federativo. Embora represente renúncia a parcela da arrecadação, pretende-se, dessa forma, facilitar o atendimento a um plexo de interesses estratégicos para a unidade federativa, associados às prioridades e às necessidades locais coletivas.
		 IX – A tributação pela União de valores correspondentes a incentivo fiscal estimula competição indireta com o Estado-membro, em desapreço à cooperação e à igualdade, pedras de toque da Federação.
		 X – O juízo de validade quanto ao exercício da competência tributária há de ser implementado em comunhão com os objetivos da Federação, insculpidos no art. 3º da Constituição da República, dentre os quais se destaca a redução das desigualdades sociais e regionais (inciso III), finalidade da desoneração em tela, ao permitir o barateamento de itens alimentícios de primeira necessidade e dos seus ingredientes, reverenciando o princípio da dignidade da pessoa humana, fundamento maior da República Federativa brasileira (art. 1º, III, C.R.).
		 XI – Não está em xeque a competência da União para tributar a renda ou o lucro, mas, sim, a irradiação de efeitos indesejados do seu exercício sobre a autonomia da atividade tributante de pessoa política diversa, em desarmonia com valores éticos-constitucionais inerentes à organicidade do princípio federativo, e em atrito com o princípio da subsidiariedade, que reveste e protege a autonomia dos entes federados.
		 XII – O abalo na credibilidade e na crença no programa estatal proposto pelo Estado-membro acarreta desdobramentos deletérios no campo da segurança jurídica, os quais não podem ser desprezados, porquanto, se o propósito da norma consiste em descomprimir um segmento empresarial de determinada imposição fiscal, é inegável que o ressurgimento do encargo, ainda que sob outro figurino, resultará no repasse dos custos adicionais às mercadorias, tornando inócua, ou quase, a finalidade colimada pelos preceito legais, aumentando o preço final dos produtos que especifica, integrantes da cesta básica nacional.
		 XIII – A base de cálculo do tributo haverá sempre de guardar pertinência com aquilo que pretende medir, não podendo conter aspectos estranhos, é dizer, absolutamente impertinentes à própria materialidade contida na hipótese de incidência.
		 XIV – Nos termos do art. 4º da Lei n. 11.945/09, a própria União reconheceu a importância da concessão de incentivo fiscal pelos Estados-membros e Municípios, prestigiando essa iniciativa precisamente com a isenção do IRPJ e da CSLL sobre as receitas decorrentes de valores em espécie pagos ou creditados por esses entes a título de ICMS e ISSQN, no âmbito de programas de outorga de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços.
		 XV – O STF, ao julgar, em regime de repercussão geral, o RE n. 574.706/PR, assentou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, sob o entendimento segundo o qual o valor de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, constituindo mero ingresso de caixa, cujo destino final são os cofres públicos. Axiologia da ratio decidendi que afasta, com ainda mais razão, a pretensão de caracterização, como renda ou lucro, de créditos presumidos outorgados no contexto de incentivo fiscal.
		 XVI – Embargos de Divergência desprovidos.
		 Em seu r. voto-vista a Eminente Ministra afirma que “os créditos presumidos de ICMS, concedidos no contexto de incentivo fiscal, não teriam, com ainda mais razão, o condão de integrar as bases de cálculo de outros tributos, como quer a ora Embargante, em relação ao IRPJ e à CSLL, quer porque não representam lucro, quer porque tal exigência tem fundamento em meras normas infralegais, quer ainda, à vista de fundamento não menos importante, por malferir o princípio federativo.”
		 Importante destacar que a matéria em debate é objeto do Tema 843 da Repercussão Geral (RE 835818), do Supremo Tribunal Federal:
		 TEMA 843 - Possibilidade de exclusão da base de cálculo do PIS e da COFINS dos valores correspondentes a créditos presumidos de ICMS decorrentes de incentivos fiscais concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal.
		 O julgamento do RE 835818 teve início em março/2021, em plenário virtual do STF. O Eminente Ministro Relator Marco Aurélio votou pela exclusão dos créditos presumidos de ICMS da base de cálculo da Contribuição para o PIS e da COFINS, por não configurarem receita do contribuinte e foi acompanhado pelos Ministros Rosa Weber, Edson Fachin, Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski e Luís Roberto Barroso, formando, a princípio, maior em favor da referida exclusão. Divergiram Alexandre de Moraes, Gilmar Mendes, Nunes Marques e Luiz Fux, que defendem a inclusão dos créditos presumidos de ICMS da base de cálculo da Contribuição para o PIS e da COFINS.
		 Com relação à matéria em análise, oportuno salientar que a Câmara Superior de Recursos Fiscais já se posicionou no mesmo sentido deste voto, conforme ementa abaixo reproduzida:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
		 Período de apuração: 31/07/2004 a 30/09/2004
		  PIS. REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS SOBRE FRETES. TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS ACABADOS.
		 Cabe a constituição de crédito de PIS/Pasep e Cofins não-cumulativos sobre os valores relativos a fretes de produtos acabados realizados entre estabelecimentos da mesma empresa, considerando sua essencialidade à atividade do sujeito passivo. Além disso, deve ser considerado tratar-se de frete na “operação de venda”, atraindo a aplicação do permissivo do art. 3º, inciso IX e art. 15 da Lei n.º 10.833/2003.
		 PIS/PASEP. REGIME NÃO-CUMULATIVO. BASE DE CÁLCULO. CRÉDITO PRESUMIDO DO ICMS.
		 Os créditos decorrentes do princípio da não-cumulatividade do ICMS, apurados de forma presuntiva, não se constituem em receitas da pessoa jurídica e não integram a base de cálculo do PIS não-cumulativo.
		 Nos termos do §8º, do art. 63 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015, importa consignar ser o entendimento da maioria do Colegiado que há a exclusão do crédito presumido de ICMS da base de cálculo da contribuição social em razão da não-cumulatividade do próprio ICMS. A Relatora entendeu tratar-se de um incentivo fiscal.
		 (Processo nº 11686.00350/2008-96; Acórdão nº 9303-009.485; Relatora Conselheira Vanessa Marini Cecconello; sessão de 18/09/2021)
		 No Recurso Voluntário, a Recorrente assim esclarece:
		  - Estado de Minas Gerais: o benefício fiscal se refere a crédito presumido de ICMS;
		  - Estado do Mato Grosso do Sul: o incentivo usufruído pela Recorrente se traduz na redução da base de cálculo;
		  - Estado de Goiás: o benefício fiscal se refere a crédito presumido de ICMS;
		  - Estado de São Paulo: diferimento e crédito presumido de ICMS, a depender do produto, concedidos por meio dos Decretos n. 51598, de 23.2.2007 e n. 52585, de 28.12.2007;
		  - Estado de Pernambuco: o benefício fiscal se refere a crédito presumido de ICMS;
		  - Estado de Santa Catarina: não especifica a natureza do benefício fiscal.
		 Para os demais benefícios fiscais, tais como o diferimento e a redução da base de cálculo, não se aplica o mesmo entendimento defendido no presente voto, devendo ser aplicado o posicionamento firmado pelo STJ no julgamento do Tema Repetitivo 1182 (inobstante se refira a IRPJ e CSLL), no sentido que, para tais benefícios, devem ser atendidos os requisitos previstos no art. 10 da Lei Complementar nº 160/2017 e art. 30 da Lei nº 12.973/2014, não se lhes aplicando o entendimento firmado no EREsp 1.517.492, que excluiu o crédito presumido de ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.
		 Isso posto, em relação à conta contábil 3222003 – INCENTIVOS ICMS, voto no sentido de excluir da base de cálculo da Contribuição para o PIS e da COFINS exclusivamente os benefícios fiscais correspondentes a créditos presumidos de ICMS.
		 Receitas de venda de pré-misturas para pães
		 a) Delimitação da controvérsia e competência desta Câmara e Turma Ordinária
		 Dentre os inúmeros tópicos objeto do presente processo administrativo, a fiscalização entendeu pela exigência da Contribuição para o PIS e da COFINS sobre receitas decorrentes da venda de pré-misturas destinadas à fabricação de pães, sob o fundamento de que as mercadorias não se enquadrariam no benefício da alíquota zero previsto no art. 1º, XVI, da Lei nº 10.925/2004, o que foi mantido pelo acórdão recorrido.
		 A Autoridade fiscal entendeu que as pré-misturas para pães extrapolariam a composição indicada na Exposição de Motivos da Medida Provisória nº 433/2008 — posteriormente convertida na Lei nº 11.787/2008 —, segundo a qual o pão comum seria aquele “obtido pela cocção de preparo contendo apenas farinha de trigo, fermento biológico, água, sal e/ou açúcar”.
		 A exposição de motivos da Medida Provisória nº 433/2008 dispõe que o intuito da norma seria preservar o preço do pão comum, entendido como “produto alimentício obtido pela cocção de preparo contendo apenas farinha de trigo, fermento biológico, água, sal e/ou açúcar”, com um propósito finalístico, qual seja, garantir a redução do custo do pão comum para a alimentação do brasileiro e não meramente classificatório.
		 No caso concreto, a meu ver, não há divergência quanto à posição tarifária declarada (NCM 1901.20.00) mas a análise acerca da finalidade legal para fruição da alíquota zero e a interpretação teleológica da norma tributária. 
		 Neste cenário, entendo que a controvérsia posta não versa sobre classificação fiscal, que surge de maneira apenas incidental, mas sim sobre a interpretação e o alcance do benefício de alíquota zero concedido pela legislação tributária. Portanto, a questão é eminentemente tributária, de aplicação da norma de isenção (ou equiparada), e não aduaneira, não se tratando de matéria atribuída, de forma preferencial, à 4ª Câmara da 3ª Seção de Julgamento, nos termos da Portaria CARF/MF nº 627/2024, que conferiu especialização para matérias relacionadas à importação e exportação, classificação tarifária e regimes aduaneiros. 
		 No meu convencimento, a definição da alíquota zero para pré-misturas próprias à fabricação de pão comum exige o exame da finalidade do produto e da interpretação da norma legal, não demandando a reclassificação da mercadoria na TIPI ou na NCM, como será à frente abordado, razão pela qual entendo que a 1ª Câmara da 3ª Seção de Julgamento é competente para o julgamento do feito, que aprecia matérias relativas à interpretação de benefícios fiscais e alíquotas da Contribuição para o PIS e da COFINS, nos termos do Regimento Interno do CARF.
		 b) Alíquota zero e as pré-misturas para pães
		 O art. 1º, XVI, da Lei nº 10.925, de 2004, incluído pela Lei nº 11.787, de 2008, reduziu a zero as alíquotas das contribuições na receita bruta de venda no mercado interno de pré-misturas próprias para fabricação de pão comum e pão comum classificados, respectivamente, nos códigos 1901.20.00 Ex 01 e 1905.90.90 Ex 01 da Tipi. 
		 Em apertada síntese, a Autoridade Fiscal entendeu que o pão comum deve ser composto unicamente de farinha de cereais, fermento e sal, sendo que a adição de qualquer outro ingrediente descaracteriza a classificação como pão comum, não sendo aplicável a alíquota zero.
		 A Recorrente defende que a composição das pré-misturas de pão doce e pão de forma, de hot-dog e de hambúrguer também podem ser utilizadas para produzir o pão comum, na medida em que os ingredientes que não a farinha de cereais, fermento e sal são ingredientes adicionados para facilitar a manipulação da massa, a acelerar a sua fermentação, a melhorar as características ou a apresentação dos produtos e a prolongar a duração da sua conservação.
		 O acórdão recorrido, analisando o propósito finalístico da tributação com alíquota zero da Contribuição para o PIS e da COFINS para a receita oriunda da venda de pré-misturas para a fabricação de pão comum, qual seja, garantir a redução do custo do pão comum para a alimentação do brasileiro, assim se posicionou:
		 Pois bem, a receita oriunda da venda de pré-misturas para a fabricação de pão comum passou a ser tributada com alíquota zero, para fins de apuração do PIS/Pasep e da Cofins, nos termos do inciso XVI do art. 1º da Lei nº 10.925, de 2004, incluído pela Lei nº 11.787, de 2008, in verbis:
		 Art. 1º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes na importação e sobre a receita bruta de venda no mercado interno de:
		 (...)
		 XVI - pré-misturas próprias para fabricação de pão comum e pão comum classificados, respectivamente, nos códigos 1901.20.00 Ex 01 e 1905.90.90 Ex 01 da Tipi.
		 Transcrevo parte da NCM:
		 /
		 Quanto ao enquadramento no Ex 01 da TIPI, referente ao código NCM 1905.90.90, se faz necessário compreender a abrangência da designação “Pão do tipo comum” utilizada pelo legislador pátrio na criação deste Ex. Para isso recorre-se à Exposição de Motivos EMI nº 00074/2008 – MF/MT, de 16 de maio de 2008, que acompanhou a Medida Provisória nº 433, de 27 de maio de 2008, convertida na Lei nº 11.787, de 2008, onde consta, em seu parágrafo 2°, a seguinte definição:
		 (...) Entende-se por “pão comum” o produto alimentício, obtido pela cocção de preparo contendo apenas farinha de trigo, fermento biológico, água, sal e/ou açúcar. (grifei)
		 Desta forma, considerando que o Ex 01 da TIPI foi criado para possibilitar a concessão do benefício fiscal para o pão comum (instituído originalmente pela MP 433, de mesma data do Decreto n° 6.465, de 2008, decreto este responsável pela criação do referido Ex), a qualificação do produto alimentício como tal, presente na Exposição de Motivos da MP n° 433, de 2008, se torna de total relevância; afinal foi para isso que o destaque Ex 01 foi instituído e, portanto, deve ser considerado nos estritos termos da legislação que ensejou a sua criação.
		 Vale ressaltar que as NESH da posição 19.05 ao definirem o pão comum como o que, frequentemente, contém apenas farinhas de cereais, fermento e sal esclarecem o alcance da referida posição e não apresentam conflito em relação à legislação interna. A intenção do legislador pátrio, exposta na EMI nº 00074, de 2008 – MF/MT, foi restringir o benefício a um de produtos dentre os classificados no código 1905.90.90.
		 Não bastasse isso, no caso em concreto, conforme demonstrado pela própria fiscalizada, demonstrativo abaixo colacionado, as pré-misturas para pão doce, hot dog e hambúrguer não são compostas apenas por farinha de trigo, fermento biológico, água e sal e/ou açúcar tal como determina a norma legal. Da análise das informações constante do aludido demonstrativo, verifica-se que as pré-misturas para pão doce, hot dog e hambúrguer tem composição semelhantes à pré-mistura para o pão de forma. O qual, conforme dito no início deste item deve ser classificado na NCM 1905.90.10.
		 /
		 (grifei)
		 No caso concreto, a meu ver, a discussão não gira ao redor de divergência quanto à posição tarifária declarada. A discussão limita-se a saber se o produto atende à finalidade legal para fruição da alíquota zero. Logo, a análise do presente envolve a interpretação teleológica da norma tributária, como se passa a apreciar.
		 O Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 5, de 4 de dezembro de 2024, define que pão comum, constante do art. 1º, inciso XVI, da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, é o pão de formato cilíndrico e alongado, com miolo branco creme e macio, e casca dourada e crocante:
		 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 350, caput, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, e no art. 1º, caput, inciso XVI, da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, declara:
		 Art. 1º Este Ato Declaratório Interpretativo dispõe sobre a expressão Pão do tipo comum, constante dos Ex 01 dos códigos 1901.20.10, 1901.20.90 e 1905.90.90 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - Tipi, aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, e Pão comum, constante do art. 1º, caput, inciso XVI, da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004.
		 Art. 2º Para fins de enquadramento de produtos de panificação nos Ex 01 da Tipi e no art. 1º, caput, inciso XVI, da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, entende-se por pão comum ou pão do tipo comum o pão de formato cilíndrico e alongado, com miolo branco creme e macio, e casca dourada e crocante, normalmente elaborado a partir da mistura ou pré-mistura de farinha de trigo, fermento biológico, água, sal, açúcar, aditivos alimentares e produtos de fortificação de farinhas, comumente denominado pão francês.
		 Art. 3º Publique-se no Diário Oficial da União.
		 ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS
		 No julgamento do REsp nº 2.138.206/RS, interposto por uma empresa de panificação do Rio Grande do Sul contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4), o STJ, aplicando a interpretação teleológica da norma tributária e o seu propósito finalístico, assim decidiu:
		 EMENTA 
		 DIREITO TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PIS/COFINS. ALÍQUOTA ZERO. PÃO COMUM. DEFINIÇÃO. FABRICAÇÃO APENAS A PARTIR DA MISTURA OU PRÉ-MISTURA DE FARINHA DE TRIGO. COMUMENTE DENOMINADO PÃO FRANCÊS. PÃO ELABORADO A PARTIR DA FARINHA DE CEREAIS DIVERSOS. NÃO ABRANGÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.
		 I. CASO EM EXAME 
		 1. Recurso especial interposto contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que manteve sentença denegatória de mandado de segurança impetrado por empresa de panificação, visando à aplicação da alíquota zero de PIS/COFINS sobre receitas provenientes de pães fabricados com farinha de cereais diversos do trigo.
		 2. Na sentença e no acórdão recorrido, reconheceu-se que o benefício fiscal de alíquota zero de PIS/COFINS, previsto no art. 1º, XVI, da Lei n. 10.925/2004, aplica-se ao pão comum fabricado apenas a partir da farinha de trigo, a excluir o pão proveniente de farinha de outros cereais, conforme definição constante da exposição de motivos da MP n. 433/2008.
		 II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 
		 3. A questão em discussão consiste em saber se o benefício fiscal de alíquota zero de PIS /COFINS sobre receitas provenientes da fabricação de pão comum, previsto no art. 1º, XVI, da Lei n. 10.925/2004, abrange pães fabricados a partir de farinha de cereais diversos do trigo.
		 III. RAZÕES DE DECIDIR
		 4. O Tribunal de origem não incorreu em negativa de prestação jurisdicional, tendo enfrentado de forma clara e fundamentada as questões suscitadas pela recorrente.
		 5. A interpretação literal do benefício fiscal de alíquota zero, nos termos dos arts. 150, § 6º, da CF e 111, I e II, do CTN, não impede a utilização dos métodos clássicos de interpretação legal para se perquirir a exata compreensão e alcance da lei, sobretudo a conformidade com o texto constitucional.
		 6. A exposição de motivos da Medida Provisória n. 433/2008, convertida na Lei n. 11.787/2008, esclarece que o benefício fiscal do art. 1º, XVI, da Lei n. 10.925/2004 foi instituído para mitigar os impactos da alta mundial do preço do trigo, garantindo o consumo, pela população brasileira de baixa renda, do pão comum fabricado de farinha de trigo que integra a cesta básica.
		 7. O Ato Declaratório Interpretativo RFB n. 5/2024 define o pão comum como aquele elaborado a partir mistura ou pré-mistura de farinha de trigo, fermento biológico, água, sal, açúcar e aditivos alimentares, costumeiramente denominado pão francês.
		 8. A definição de pão comum constante das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias (NESH), que inclui pães fabricados com farinha de cereais (em geral), não se aplica ao caso, pois encontra-se em descompasso com o ordenamento jurídico pátrio, extrapolando a finalidade da lei que visa à desoneração tributária de produtos provenientes do trigo que compõem a cesta básica, mormente o pão comum de trigo.
		 9. O pão comum, para fins de incidência da alíquota zero de PIS/COFINS disposta no art. 1º, XVI, da Lei n. 10.925/2004, é considerado apenas o fabricado a partir da mistura ou pré-mistura de farinha de trigo, comumente designado pão francês, não abrangendo os fabricados de farinha de outros cereais.
		 IV. DISPOSITIVO E TESE 
		 10. Recurso especial desprovido.
		 Tese de julgamento:
		 O benefício fiscal de alíquota zero de PIS/COFINS, previsto no art. 1º, XVI, da Lei n. 10.925 /2004, aplica-se ao pão comum fabricado apenas a partir da mistura ou pré-mistura de farinha de trigo, comumente denominado pão francês, a excluir os pães elaborados à base de farinha de outros cereais. (grifei)
		 (STJ, REsp 2.138.206/RS, Relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Segunda Turma, unanimidade, julgado em 11/11/2005).
		 Oportuno transcrever os seguintes trechos do voto do Relator Ministro Marco Aurélio Bellizze: 
		 2. Definição de pão comum para fins de incidência da alíquota zero de PIS /COFINS
		  O art. 1º, inciso XVI, da Lei n. 10.925/2004 – incluído pela Lei n. 11.787/2008, objeto de conversão da MP n. 433/2008 –, que reduziu a 0 (zero) as alíquotas de PIS e de COFINS sobre a receita oriunda da fabricação de pão comum, assim dispõe:
		 Art. 1º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS /PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social -COFINS incidentes na importação e sobre a receita bruta de venda nº mercado interno de:
		 [...]
		 XVI - pré-misturas próprias para fabricação de pão comum e pão comum classificados, respectivamente, nos códigos 1901.20.00 Ex 01 e 1905.90.90 Ex 01 da Tipi.
		 A alíquota zero, bem como a outorga de isenção tributária, é espécie do gênero benefício fiscal, consistindo ao final – em ambos os casos, a par das distinções existentes – na dispensa da obrigação principal de pagamento do tributo.
		 Embora o CTN estabeleça, em seu art. 111, incisos I e II, que apenas alguns benefícios fiscais (a exemplo da anistia e da isenção) devam ser objeto de interpretação literal (tal como defende a recorrente), e não restritiva, como assentado no acórdão recorrido, o mesmo regramento deve ser estendido às demais benesses tributárias, mediante uma interpretação conforme a Constituição Federal, que impõe a edição de lei específica, federal, estadual ou municipal, para a concessão de qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições (art. 150, § 6º).
		 Contudo, a interpretação literal constante do art. 111 do CTN não pode levar o aplicador do direito à absurda conclusão de que esteja ele impedido, no seu mister de apreciar e aplicar as normas de direito, de valer-se de uma equilibrada ponderação dos elementos lógico-sistemático, histórico e finalístico ou teleológico, os quais integram a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas (REsp n. 192.531/RS, relator Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 17/2/2005, DJ de 16/5/2005) .
		 Dentro dessa acepção, detalhou-se, na exposição de motivos da supracitada MP n. 433/2008, que a alteração legislativa por esta promovida, e corroborada pela Lei de conversão n. 11.787/2008, provém do quadro de abastecimento do trigo no mercado mundial em 2008, fazendo-se necessário, para atenuar os impactos do aumento do custo do trigo sobre o preço de item relevante na composição da cesta básica da população brasileira de menor renda, a desoneração temporária do trigo, da farinha de trigo, da pré-mistura e do pão comum, mediante atribuição de alíquota zero das contribuições, de maneira que seus efeitos se façam sentir de imediato, mitigando os efeitos de um cenário externo adverso em termos de elevação de preços.
		 Assentou-se, ainda, que a proposta objetiva reduzir o impacto no preço do pão comum dos custos relativos a insumos e transporte, entendendo-se por pão comum o produto alimentício, obtido pela cocção de preparo contendo apenas farinha de trigo, fermento biológico, água, sal e/ou açúcar. Buscou-se, com essa medida, garantir que não faltasse o pão de trigo na mesa do brasileiro, item indispensável a sua dieta.
		 Diante dessa excepcionalidade econômica, limitou-se a eficácia temporal da alíquota zero ao tempo necessário para o restabelecimento da normalidade, sendo estipulado como termo final o dia 30 de junho de 2009, conforme o texto final aprovado da Lei n. 11.787/2008 (resultado da conversão da MP n. 433/2008), que incluiu o art. 1º, § 1º, à Lei n. 10.925/2004.
		 Esse termo final de vigência do benefício fiscal foi objeto de sucessivas prorrogações até a edição da MP n. 609/2013, convertida na Lei n. 12.839/2013, quando foi revogado o referido § 1º, passando a vigorar por período indeterminado.
		 Na exposição de motivos da MP n. 609/2013, não mais se atrelou a manutenção da benesse tributária à crise mundial de abastecimento do trigo. Todavia, manteve-se o propósito originário de desoneração tributária dos alimentos da cesta básica, para atenuar a alta de preços provocada pela inflação, a coincidirem as finalidades legislativas – originária e atual – de manter o consumo, no que concerne ao caso, do pão comum que compõe a cesta básica, por toda a população brasileira, notadamente a parcela mais vulnerável.
		 Oportuno transcrever os excertos subsecutivos dessa exposição de motivos:
		 Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência projeto de Medida Provisória que reduz a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS /PASEP, da COFINS, da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação incidentes sobre a receita decorrente da venda nº mercado interno e sobre a importação de produtos que compõem a cesta básica.
		 2. São notórias a representatividade e importância social para toda a população brasileira dos produtos que compõem a cesta básica, notadamente para a parcela mais vulnerável economicamente.
		 3. Daí a constante preocupação do Governo Federal com a produção nacional, com os sistemas de distribuição da produção, e, evidentemente, com o nível e com a variação de preços dos referidos produtos.
		 4. Dentre as muitas medidas de fomento à produção e à comercialização a preços módicos de produtos integrantes da cesta básica, e considerando, entre as medidas tributárias, apenas as relativas à Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, podem ser citadas, exemplificativamente, as várias desonerações completas destas contribuições instituídas por meio do art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, e os microrregimes tributários instituídos por meio da Lei nº 12.058, de 13 de outubro de 2009, da Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010, e da Lei nº 12.599, de 23 de março de 2012.
		 5. Todavia, nos últimos meses, uma complexa conjugação de adversidades econômicas nacionais e internacionais tem ocasionado elevação do preço dos produtos em voga, fragilizando a população mais pobre e pressionando os índices inflacionários.
		 6. Em razão disso, mostra-se necessário, entre outras medidas, reduzir ainda mais a carga tributária incidente na comercialização de produtos que compõem a cesta básica, o que se propõe seja operacionalizado pela redução a zero das alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes na importação e sobre a receita decorrente da venda no mercado interno de tais produtos. (sem grifo no original)
		 Apesar de a exposição de motivos de uma lei – no caso, medida provisória – não ter a força vinculante desta, porque não votada nem aprovada pelo Poder Legislativo, constitui relevante elemento de interpretação histórico e teleológico, por revelar o contexto e finalidade para a qual a lei foi criada.
		 (...)
		 Nessa medida, sobreveio, recentemente, o Ato Declaratório Interpretativo (ADI) RFB n. 5, de 4 de dezembro de 2024, detalhando o alcance do dispositivo legal controvertido, no sentido de que, para fins de enquadramento de produtos de panificação nos Ex 01 da Tipi e no art. 1º, caput, inciso XVI, da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, entende-se por pão comum ou pão do tipo comum o pão de formato cilíndrico e alongado, com miolo branco creme e macio, e casca dourada e crocante, normalmente elaborado a partir da mistura ou pré-mistura de farinha de trigo, fermento biológico, água, sal, açúcar, aditivos alimentares e produtos de fortificação de farinhas, comumente denominado pão francês (art. 2º).
		 Além da autorização legal dada ao Poder Executivo para regulamentar a matéria (art. 1º, § 2º, da Lei n. 10.925/2004), a natureza infralegal desse ato, não seria impeditivo à sua utilização para se perquirir a real compreensão e alcance da lei tributária, pois se trata de uma norma complementar consistente em ato normativo expedido pela autoridade administrativa, a integrar o conceito de legislação tributária estabelecido no art. 96, c/c o art. 100, I, ambos do CTN.
		 Dentro dessa acepção, quando não ofendem a reserva legal absoluta ou relativa, nem contrariam o conteúdo das leis, os atos normativos infralegais têm tanta eficácia normativa quanto as normas superiores, vinculando a Administração e os contribuintes (PAULSEN, Leandro. Curso de direito tributário completo – 16ª ed. – São Paulo: Saraiva Jur, 2025, p. 216). (grifei)
		 Dessa forma, aplicando a interpretação teleológica da norma tributária e o seu propósito finalístico e, com base na fundamentação acima exposta, nego provimento ao Recurso Voluntário neste tópico.
		 Receitas de venda de milho em grão
		 No tocante a este tópico, por estar em conformidade com o convencimento desta Conselheira Relatora, adoto, como razões de decidir, o seguinte trecho do voto proferido pelo Conselheiro Relator Rodrigo Lorenzon Yunam Gassibe (Acórdão nº 3301-013.987), nos autos do processo nº 13971.721329/2018-18, também da Recorrente Bunge Alimentos S.A., no qual se discute a mesma temática e que foi, inclusive, objeto de pedido da Recorrente para reunião e julgamento em conjunto com o processo sob julgamento:
		 4. Das receitas de venda de milho em grão 
		 A questão tratada neste tópico se refere ao afastamento da suspensão da incidência das contribuições sobre a venda de milho em grão.
		 Em resposta à intimação, a recorrente informou que, em alguns casos, os clientes eram produtores rurais pessoas físicas, e que por isso a suspensão estaria amparada na alínea “c” do inciso I do art. 54 da Lei nº 12.350, de 2010, justificativa esta aceita pela fiscalização.
		 Já em relação aos adquirentes RISA S/A e COOATOL COM DE INSUMOS AGROPECUARIO, a recorrente informou que a aplicação da citada suspensão estaria embasada no art. 9º da Lei nº 10.925, de 2004.
		 Referida lei foi regulamentada pela IN SRF nº 660, de 2006. Nesse sentido, reproduzo os art. 8º e 9º da Lei nº 10.925, de 2004:
		 Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física. (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) (Vigência) (Vide Lei nº 12.058, de 2009) (Vide Lei nº 12.350, de 2010) (Vide Medida Provisória nº 545, de 2011) (Vide Lei nº 12.599, de 2012) (Vide Medida Provisória nº 582, de 2012) (Vide Medida Provisória nº 609, de 2013 (Vide Medida Provisória nº 609, de 2013 (Vide Lei nº 12.839, de 2013) (Vide Lei nº 12.865, de 2013)
		 § 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições efetuadas de:
		 I - cerealista que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, armazenar e comercializar os produtos in natura de origem vegetal classificados nos códigos 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, e 18.01, todos da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM); (Redação dada pela Lei nº 12.865, de 2013)
		 II - pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de transporte, resfriamento e venda a granel de leite in natura; e 
		 III - pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária e cooperativa de produção agropecuária. (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
		 (...)
		 Art. 9º A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no caso de venda: (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) (Vide Lei nº 12.058, de 2009) (Vide Lei nº 12.350, de 2010) (Vide Medida Provisória nº 545, de 2011) (Vide Lei nº 12.599, de 2012) (Vide Medida Provisória nº 582, de 2012) (Vide Medida Provisória nº 609, de 2013 (Vide Medida Provisória nº 609, de 2013) (Vide Lei nº 12.839, de 2013) (Vide Lei nº 12.865, de 2013) (Vide Lei nº 13.137, de 2015) (Vigência)
		 I - de produtos de que trata o inciso I do § 1º do art. 8º desta Lei, quando efetuada por pessoas jurídicas referidas no mencionado inciso; (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
		 II - de leite in natura, quando efetuada por pessoa jurídica mencionada no inciso II do § 1º do art. 8º desta Lei; e (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
		 III - de insumos destinados à produção das mercadorias referidas no caput do art. 8º desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa referidas no inciso III do § 1º do mencionado artigo. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
		 § 1º O disposto neste artigo: (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
		 I - aplica-se somente na hipótese de vendas efetuadas à pessoa jurídica tributada com base no lucro real; e (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
		 II - não se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas jurídicas de que tratam os §§ 6º e 7º do art. 8º desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
		 § 2º A suspensão de que trata este artigo aplicar-se-á nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal - SRF. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
		 Em virtude da autorização legal, assim dispôs a IN SRF nº 660/2006:
		 Art. 2º Fica suspensa a exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda:
		 I - de produtos in natura de origem vegetal, classificados na Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) nos códigos:
		 a) 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os códigos 1006.20 e 1006.30;
		 a) 10.01 a 10.08, exceto os códigos 1006.20 e 1006.30; (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1223, de 23 de dezembro de 2011)
		 b) 12.01 e 18.01;
		 II - de leite in natura;
		 III - de produto in natura de origem vegetal destinado à elaboração de mercadorias classificadas no código 22.04, da NCM; e IV - de produtos agropecuários a serem utilizados como insumo na fabricação dos produtos relacionados no inciso I do art. 5º.
		 § 1º Para a aplicação da suspensão de que trata o caput, devem ser observadas as disposições dos arts. 3º e 4º.
		 § 2º Nas notas fiscais relativas às vendas efetuadas com suspensão, deve constar a expressão Venda efetuada com suspensão da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, com especificação do dispositivo legal correspondente.
		 Art. 3º A suspensão de exigibilidade das contribuições, na forma do art. 2º, alcança somente as vendas efetuadas por pessoa jurídica:
		 I - cerealista, no caso dos produtos referidos no inciso I do art. 2º;
		 II - que exerça cumulativamente as atividades de transporte, resfriamento e venda a granel, no caso do produto referido no inciso II do art. 2º; e 
		 III - que exerça atividade agropecuária ou por cooperativa de produção agropecuária, no caso dos produtos de que tratam os incisos III e IV do art. 2º.
		 § 1º Para os efeitos deste artigo, entende-se por:
		 I - cerealista, a pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, armazenar e comercializar produtos in natura de origem vegetal relacionados no inciso I do art. 2º;
		 II - atividade agropecuária, a atividade econômica de cultivo da terra e/ou de criação de peixes, aves e outros animais, nos termos do art. 2º da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990; e
		  III - cooperativa de produção agropecuária, a sociedade cooperativa que exerça a atividade de comercialização da produção de seus associados, podendo também realizar o beneficiamento dessa produção.
		 § 2º Conforme determinação do inciso II do § 4º do art. 8º e do § 4º do art. 15 da Lei nº 10.925, de 2004, a pessoa jurídica cerealista, ou que exerça as atividades de transporte, resfriamento e venda a granel de leite in natura, ou que exerça atividade agropecuária e a cooperativa de produção agropecuária, de que tratam os incisos I a III do caput, deverão estornar os créditos referentes à incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, quando decorrentes da aquisição dos insumos utilizados nos produtos agropecuários vendidos com suspensão da exigência das contribuições na forma do art. 2º.
		 § 3º No caso de algum produto relacionado no art. 2º também ser objeto de redução a zero das alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, nas vendas efetuadas à pessoa jurídica de que trata o art. 4º prevalecerá o regime de suspensão, inclusive com a aplicação do § 2º deste artigo.
		 Art. 4º Aplica-se a suspensão de que trata o art. 2º somente na hipótese de, cumulativamente, o adquirente:
		 I - apurar o imposto de renda com base no lucro real;
		 II - exercer atividade agroindustrial na forma do art. 6º; e 
		 III - utilizar o produto adquirido com suspensão como insumo na fabricação de produtos de que tratam os incisos I e II do art. 5º.
		 § 1º Para os efeitos deste artigo as pessoas jurídicas vendedoras relacionadas nos incisos I a III do caput do art. 3º deverão exigir, e as pessoas jurídicas adquirentes deverão fornecer: (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 977, de 14 de dezembro de 2009)
		 I - a Declaração do Anexo I, no caso do adquirente que apure o imposto de renda com base no lucro real; ou (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 977, de 14 de dezembro de 2009)
		 II - a Declaração do Anexo II, nos demais casos. (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 977, de 14 de dezembro de 2009)
		 § 2º Aplica-se o disposto no § 1º mesmo no caso em que a pessoa jurídica adquirente não exerça atividade agroindustrial. (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 977, de 14 de dezembro de 2009)
		 § 3º É vedada a suspensão quando a aquisição for destinada à revenda. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 977, de 14 de dezembro de 2009)
		 Art. 5º A pessoa jurídica que exerça atividade agroindustrial, na determinação do valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a pagar no regime de não-cumulatividade, pode descontar créditos presumidos calculados sobre o valor dos produtos agropecuários utilizados como insumos na fabricação de produtos:
		 I - destinados à alimentação humana ou animal, classificados na NCM:
		 a) no capítulo 2, exceto os códigos 02.01, 02.02, 02.03, 0206.10.00, 0206.20, 0206.21, 0206.29, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 0210.1; (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1157, de 16 de maio de 2011)
		 b) no capítulo 4;
		 c) nos códigos 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99;
		 d) nos capítulos 8 a 12, e 15, exceto os códigos 0901.1 e 1502.00.1; (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1223, de 23 de dezembro de 2011)
		 e) nos códigos 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09 e 2209.00.00; (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1223, de 23 de dezembro de 2011)
		 f) no capítulo 23, exceto as preparações dos tipos utilizados na alimentação de animais vivos classificados nas posições 01.03 e 01.05, classificadas no código 2309.90. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1223, de 23 de dezembro de 2011)
		 g) no capítulo 3, exceto os produtos vivos deste capítulo; (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 977, de 14 de dezembro de 2009)
		 h) no capítulo 16; (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 977, de 14 de dezembro de 2009)
		 II - classificados no código 22.04, da NCM.
		 § 1º O direito ao desconto de créditos presumidos na forma do caput aplica-se, também, à sociedade cooperativa que exerça atividade agroindustrial.
		 § 2º É vedado às pessoas jurídicas de que tratam os incisos I a III do caput do art. 3º a utilização de créditos presumidos na forma deste artigo.
		 § 3º Aplica-se o disposto neste artigo também em relação às mercadorias relacionadas no caput quando, produzidas pela própria pessoa jurídica ou sociedade cooperativa, forem por ela utilizadas como insumo na produção de outras mercadorias.
		 § 4º O disposto no inciso I do caput não se aplica aos produtos classificados nas posições 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, e nas posições 12.01, 23.04 e 23.06 da NCM, no que for contrário ao disposto nos arts. 54 a 56 da Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1157, de 16 de maio de 2011) (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1346, de 16 de abril de 2013)
		 Art. 6º Para os efeitos desta Instrução Normativa, entende-se por atividade agroindustrial:
		 I - a atividade econômica de produção das mercadorias relacionadas no caput do art. 5º, excetuadas as atividades relacionadas no art. 2º da Lei nº 8.023, de 1990; e
		  II - o exercício cumulativo das atividades de padronizar, beneficiar, preparar e misturar tipos de café para definição de aroma e sabor (blend) ou separar por densidade dos grãos, com redução dos tipos determinados pela classificação oficial, relativamente aos produtos classificados no código 09.01 da NCM.
		 Parágrafo único. A operação de separação da polpa seca do grão de café, realizada pelo produtor rural, pessoa física ou jurídica, não descaracteriza o exercício cumulativo a que se refere o inciso II do caput. (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 977, de 14 de dezembro de 2009) (destaquei)
		 Portanto, a suspensão é permitida apenas quando o adquirente: (i) é tributado pelo lucro real; (ii) exerce a atividade agroindustrial e (iii) utiliza o milho para a produção de produto destinado à alimentação humana ou animal.
		 Reproduzo as constatações da autoridade fiscal:
		 “Tais condições não foram comprovadas para os adquirentes RISA S/A e COOATOL COM DE INSUMOS AGROPECUARIO.
		 Em relação à adquirente RISA S/A, consulta ao comprovante de inscrição no CNPJ indica que a principal atividade econômica por ela exercida é o cultivo de soja. Consultados os comprovantes de inscrição de todos os estabelecimentos da RISA S/A, verificou-se que nenhum deles exerce atividade agroindustrial tal como definida no art. 6º da IN SRF 660/06. Para a caracterização do exercício da atividade agroindustrial, é necessária a produção de produtos destinados à alimentação humana ou animal, o que não se verificou em relação aos adquirentes ora analisados. (...)
		 Em relação ao adquirente COOATOL, consulta às NF-e emitidas por este adquirente no ano de 2016, considerados todos os seus estabelecimentos, revelou que não houve a venda de produtos destinados à alimentação humana ou animal que tenham sido produzidos a partir do milho adquirido da BUNGE, o que demonstra o descumprimento da condição prevista no inciso III do art. 4º da IN SRF nº 660/06.
		 As saídas de rações e produtos relacionados ao milho promovidas pela COOATOL em 2016, agrupadas por mercadoria e CFOP, encontram-se listadas no Anexo 6 a este Relatório, no qual se verifica que as todas as vendas de rações ocorreram no CFOP 5102 (VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS). Ou seja, a COOATOL não produziu rações a partir do milho adquirido da BUNGE. Apenas revendeu produtos adquiridos de terceiros. O Anexo 6 também revela que a COOATOL revendeu o milho adquirido da BUNGE (milho a granel vendido no CFOP 5102). Desta forma, verifica-se que a adquirente somente utilizou o milho adquirido da BUNGE para revenda, operação na qual é vedada a suspensão, conforme § 3º do art. 4º da IN SRF nº 660/06.
		 Neste ponto, importante frisar que não cabe a atribuição de responsabilidade à adquirente, visto que a IN SRF 660/06, diferentemente da IN RFB nº 1.157/2011, não prevê essa possiblidade. Assim, deveria a contribuinte ter se assegurado, antes de efetuar a venda com suspensão, de que a adquirente iria utilizar o milho para a produção de produtos destinados à alimentação humana ou animal listados no art. 5º da IN 660/06.” (destaques no original)
		 A recorrente, em sua defesa, sustenta que apresentou à fiscalização as declarações fornecidas pelas empresas RISA e COOATOL, sob a crença de que se trata de prova de que a recorrente se certificou, junto às pessoas jurídicas, que, além de apurarem o imposto de renda pelo lucro real, são agroindustriais e utilizariam o milho em grão adquirido para produção de produtos destinados à alimentação humana ou animal.
		 Além disso, afirma que não seria possível se concluir, apenas da análise das atividades constantes do cartão do CNPJ da RISA, que ela não tenha exercido, em algum momento da sua história, a fabricação de produtos destinados à alimentação humana ou animal.
		 Quanto à COOATOL, sustenta a defesa que a descaracterização pela fiscalização decorre de presunção e aventa a hipótese de que a adquirente poderia ter utilizado o milho em grãos para fabricação de produtos destinados à alimentação humana ou animal, que não foram posteriormente vendidos, mas utilizados internamente.
		 Entendo que não é possível a aplicação do instituto da dúvida razoável, emprestado do direito penal, para anular o procedimento fiscal, por conta dos cenários traçados pela defesa. O que houve foi o não cumprimento de requisito subjetivo, tendo em vista que a RISA não exerce atividade agroindustrial, conforme exige o art. 4º, II, da IN SRF nº 660, de 2006, e objetivo, dado que a COOATOL não utilizou o bem adquirido junto à recorrente como insumo na fabricação de ração, mas, sim, apenas revendeu o milho, operação para a qual é vedada a suspensão, nos termos do art. 4º, § 3º, da IN SRF nº 660, de 2006.
		 Ademais, como se trata de Pedido de Ressarcimento de Crédito, entendo que o ônus recai na recorrente em relação à sua escrita contábil e fiscal, do que se houvesse prova de que a RISA exerceu atividade ou a COOATOL fabricasse os produtos com os insumos adquiridos, de modo a amparar a suspensão das contribuições nestas operações, tal prova deveria ser apresentada, já a finalidade da prova é a formação da convicção do julgador quanto à existência dos fatos.
		 Por fim, no que diz respeito à GRANJA CASCAVEL, a fiscalização informa que, em consulta ao comprovante de inscrição no CNPJ, a atividade principal é a produção de ovos, produto não contemplado pela Lei nº 12.350, de 2010.
		 A recorrente, em resposta ao procedimento fiscal, alegou que a eventual destinação diversa do produto atrairia para o adquirente a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições suspensas, tendo em vista o disposto no § 2º do art. 4º da IN RFB nº 1.157, de 2011, que regulamentou a suspensão instituída pelo art. 54 da Lei nº 12.350, de 2010.
		 Nesta seara, a fiscalização constatou que a suspensão das contribuições nas vendas para a GRANJA CASCAVEL ora se deu pelo art. 9º da Lei 10.925, de 2004, c/c o art. 54 da Lei nº 12.350, de 2010, e ora exclusivamente no art. 54 da Lei nº 12.350, de 2010. Cabe a reprodução do citado dispositivo:
		 Art. 54. Fica suspenso o pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidente sobre a receita bruta da venda, no mercado interno, de:
		 I – insumos de origem vegetal, classificados nas posições 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, e nas posições 12.01, 23.04 e 23.06 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), quando efetuada por pessoa jurídica, inclusive cooperativa, vendidos: (Vide Lei nº 12.865, de 2013) (Vigência)
		 a) para pessoas jurídicas que produzam mercadorias classificadas nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM;
		 b) para pessoas jurídicas que produzam preparações dos tipos utilizados na alimentação de animais vivos classificados nas posições 01.03 e 01.05, classificadas no código 2309.90 da NCM; e
		  c) para pessoas físicas;
		 II – preparações dos tipos utilizados na alimentação de animais vivos classificados nas posições 01.03 e 01.05, classificadas no código 2309.90 da NCM;
		 III – animais vivos classificados nas posições 01.03 e 01.05 da NCM, quando efetuada por pessoa jurídica, inclusive cooperativa, vendidos para pessoas jurídicas que produzam mercadorias classificadas nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM;
		 Parágrafo único. A suspensão de que trata este artigo:
		 I – não alcança a receita bruta auferida nas vendas a varejo;
		 II – aplicar-se-á nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. (destaquei)
		 As posições das alíneas “a” e “b” do inciso I acima podem ser observadas na seguinte tabela:
		 /
		 Por força do inciso II do parágrafo único do art. 54, acima transcrito, a RFB editou a IN RFB nº 1.157, de 2011, que trazia em seu art. 4º o seguinte:
		 Art. 4º Nas hipóteses em que é aplicável, a suspensão disciplinada nos arts. 2º e 3º é obrigatória nas vendas efetuadas:
		 I - às seguintes pessoas, no caso dos produtos referidos no inciso I do art. 2º:
		 a) pessoas jurídicas que produzam mercadorias classificadas nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM;
		 b) pessoas jurídicas que produzam preparações dos tipos utilizados na alimentação de animais vivos classificados nas posições 01.03 e 01.05, classificadas no código 2309.90 da NCM; e 
		 c) pessoas físicas;
		 II - a pessoas jurídicas que produzam mercadorias classificadas nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM, no caso dos produtos referidos no inciso III do art. 2º;
		 III - a pessoas jurídicas, no caso dos produtos referidos no inciso IV do art. 2º.
		 § 1º No caso dos incisos I e II, é vedada a suspensão quando a aquisição for destinada à revenda, sem prejuízo da aplicação, neste caso, do disposto na Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, na Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, na Lei nº 10.833, de 2003, e do restante da legislação pertinente, inclusive no que se refere a direito de creditamento.
		 § 2º As pessoas de que trata o inciso I do caput serão responsáveis pelo recolhimento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins não recolhidas em razão da suspensão do pagamento de que trata o caput em relação à parcela das aquisições beneficiadas com a citada suspensão utilizada na elaboração de produtos diversos daqueles discriminados nas alíneas do inciso I do caput.
		 Neste tema, somente há transferência de responsabilidade para o adquirente, quando este é produtor (a) de carne suína, de aves, ou (b) de rações utilizadas na alimentação de suínos e aves, (§ 2º) quando da utilização diversa da produção desses produtos.
		 Ademais, sustenta a defesa que “se a GRANJA CASCAVEL tem como atividade principal a venda de ovos, é certo que ela necessita de ração para as galinhas que, por sua vez, fornecem os ovos posteriormente comercializados”. Ora, não é isso que tanto o art. 9º da Lei nº 10.925, de 2004, quanto o art. 54 da Lei nº 12.350, de 2010, buscam alcançar. A suspensão das contribuições, por óbvio, se aplica na venda para produção das mercadorias que serão comercializadas sob as classificações dos NCMs listados nos dispositivos; não cabendo às destinadas ao consumo interno, como busca amparo a recorrente.
		 Outrossim, a GRANJA CASCAVEL apurou lucro presumido para o ano de 2016, o que configura descumprimento da condição prevista no art. 9º, § 1º, inciso I, da Lei nº 10.925, de 2004, e do inciso I do art. 4º da IN SRF nº 660, de 2006. E como o art. 54 da Lei nº 12.350, de 2010, em linhas gerais, estabelece a suspensão nas vendas de insumos de origem vegetal para produtores de carne suína e de aves, bem como para produtores de ração para suínos e aves, deste modo, não se faz possível a venda, para esta adquirente, com suspensão das contribuições.
		 Nega-se provimento neste particular.
		 Receitas de venda de produtos classificados na posição 23.06 da NCM
		 Da mesma forma que no tópico anterior, por estar em conformidade com o convencimento desta Conselheira Relatora, adoto, como razões de decidir, o seguinte trecho do voto proferido pelo Conselheiro Relator Rodrigo Lorenzon Yunam Gassibe (Acórdão nº 3301-013.987), nos autos do processo nº 13971.721329/2018-18, também da Recorrente Bunge Alimentos S.A., no qual se discute a mesma temática e que foi, inclusive, objeto de pedido da Recorrente para reunião e julgamento em conjunto com o processo sob julgamento:
		 5. Das receitas de venda de produtos classificados na posição 23.06 da NCM 
		 A controvérsia ora analisada diz respeito descaracterização da suspensão da incidência das contribuições sobre a venda de farelo de algodão.
		 Como já explanado no tópico anterior, por conta do previsto no art. 54 da Lei nº 12.350, de 2010, regulamentado pela IN SRF nº 1.157, de 2011, a suspensão somente se aplica no caso de vendas para (a) pessoas jurídicas produtoras de carnes e miudezas suínas e de aves; (b) pessoas jurídicas produtoras de rações para suínos e aves; e (c) pessoas físicas, quanto à receita da venda de insumos de origem classificados, entre outros, na posição 23.06 da NCM (farelo de algodão).
		 A seguir, reproduzo excertos das conclusões da fiscalização sobre os adquirentes AC PROTEINA, RAP, AGRO PASTORIL e AMAGGI:
		 “Em sua resposta apresentada em 12/03/2019, a contribuinte afirmou que AC PROTEINA, AGRO PASTORIL e AMAGGI apresentaram declaração informando que adquiriram o produto para fabricação de preparações classificadas na subposição 2390.90 da NCM. (...) As quatro declarações apresentadas informam que o farelo de algodão teria sido utilizado na produção de ração animal, porém sem especificar a sua classificação na NCM. (...)
		 Ocorre que consulta aos comprovantes de inscrição no CNPJ das adquirentes AC PROTEINA, AGRO PASTORIL, AMAGGI PECUARIA e RAP COM INSUMOS (...) revelou que nenhuma delas é produtora dos produtos indicados nas alíneas “a” e “b” do inciso I do art. 54 da Lei nº 12.350/10. Para a AC PROTEINA, AGRO PASTORIL e AMAGGI, a atividade econômica indicada é a criação de bovinos para corte. Já a RAP COM INSUMOS atua exclusivamente no comércio, não havendo atividade relacionada à industrialização.
		 Ora, os três adquirentes que atuam na criação de bovinos para corte sabidamente não atuam na cadeia da suinocultura e nem da avicultura. Neste ponto, importante frisar que no caso de fabricação de ração, a suspensão somente se aplica no caso de ração para suínos e aves, na literal acepção da alínea “b” do inciso I do art. 54 da Lei nº 12.350/11.
		 Não é o caso dos criadores de bovinos, os quais, na hipótese de terem de fato produzido ração para consumo de seu próprio rebanho, continuariam não atendendo às condições exigidas para que a contribuinte aplicasse a suspensão em tela.
		 O quarto adquirente, RAP COM INSUMOS, atua exclusivamente na atividade comercial, incidindo na vedação do § 1º do art. 4º da IN RFB nº 1.157/2011.” 
		 Os argumentos de defesa podem ser sintetizados da seguinte forma:
		 “No caso em tela, é importante frisar que as adquirentes sabiam que estavam adquirindo o farelo de algodão com a suspensão de incidência das contribuições sociais, fundamentada no art. 54 da Lei n. 12350, tendo em vista que consta das notas fiscais de venda a expressão “Venda efetuada com suspensão da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS” seguida do referido dispositivo legal.
		 Isso, por si só, já demonstra que essas empresas, ao adquirirem os produtos com isenção, haviam consentido que a venda era submetida ao regime do art. 54 da Lei n. 12350, e que estavam cientes de que caso não utilizassem o farelo para esses fins seriam responsáveis pelo recolhimento das contribuições sociais em questão.”
		  A recorrente em nenhum momento buscou demonstrar que as adquirentes do farelo de algodão (NCM 23.06) desempenhavam atividades de produção de ração (NCM 2309.90) para suínos e aves vivas (NCM 01.03 e 01.05). Não há que se confundir a criação dos animais com a produção de carne, miudezas e comestíveis de suínos, bovinos e aves (NCM 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1).
		 Como se analisou no tópico anterior, somente há transferência de responsabilidade para o adquirente, quando este é produtor (a) de carne suína, de aves, ou (b) de rações utilizadas na alimentação de suínos e aves, (§ 2º) quando da utilização diversa da produção desses produtos.
		 Nesses termos, não acolho o pleito da recorrente.
		 Receitas financeiras no mês de dezembro de 2016
		 A Autoridade Fiscal constatou divergência entre os valores contabilizados, a título de receitas financeiras, e os valores declarados na EFD-Contribuições, sendo tal diferença passível de tributação pelas contribuições, com base no Decreto nº 8.426, de 2015, o que foi mantido pelo acórdão recorrido.
		 Em seu Recurso Voluntário, a Recorrente traz os seguintes esclarecimentos:
		 A fiscalização alega que o valor total das receitas financeiras escrituradas nas contas contábeis correspondentes foi de R$ 21.894.141,33, superior ao declarado em EFD-Contribuições, no montante de R$ 18.925.654,43, havendo uma diferença de R$ 2.968.486,90 passível de tributação, nos termos do Decreto n. 8426, de 2015.
		 As diferenças entre os valores contabilizados e aqueles informados em EFD-Contribuições decorrem de lançamentos que, no entender da recorrente, seriam provisões estimadas as quais não se confundiriam com os rendimentos propriamente ditos, tendo sido eles oferecidos à tributação em períodos seguintes, por ocasião dos resgates das aplicações financeiras. Trata-se de debentures compromissadas pré-fixadas.
		 Vale esclarecer que, como exposto, a recorrente adotou como procedimento a tributação dos rendimentos provenientes dessas aplicações somente por ocasião dos respectivos resgates, os quais ocorriam em período posterior à constituição das provisões.
		 O procedimento adotado era o seguinte: ao final de cada mês, a recorrente estimava os juros correspondentes às aplicações e os registrava contabilmente, como provisões de receitas. Essas provisões, por sua vez, eram estornadas em momento posterior e na medida do resgate das aplicações, oportunidade em que a recorrente efetivamente oferecia tais montantes à tributação.
		 A título exemplificativo, a recorrente apresentou em manifestação de inconformidade três exemplos correspondentes a aplicações junto ao Banco MIZUHO, que compõem o rendimento total provisionado de R$ 1.635.915,01. Vide tela abaixo:
		 /
		 Conforme se observa pelo comprovante emitido pela instituição financeira e respectivos lançamentos contábeis, a recorrente realizou aplicações em dez/2016, cujo resgate ocorreu em jan/2017.
		 As telas abaixo, por outro lado, demonstram os lançamentos contábeis a título de provisão de rendimentos em 31.12.2016, correspondentes a tais operações. Da mesma forma, comprovam o respectivo estorno das provisões em 1.1.2017.
		 Seguindo o procedimento acima, em 12.1.2017, a recorrente identificou o respectivo rendimento apurado e lançou contabilmente a efetiva receita proveniente da aplicação financeira, tributando-a. Confira-se:
		 /
		 /
		 /
		 Como se observa a partir do exemplo acima, e da complementação relativa às demais aplicações, mediante demonstração dos lançamentos contábeis e cópia dos documentos emitidos pelas instituições financeiras (doc. 05), a recorrente não oferecia as receitas financeiras à tributação tendo em vista o tratamento de provisões que a contabilidade a elas conferia. Uma vez as tratando como provisões, que eram inclusive estornadas em momento posterior, a recorrente não considerava tais montantes como receitas auferidas, como requer a legislação em vigor.
		 Com efeito, o fato gerador da contribuição ao PIS e da COFINS devidas com base no regime não cumulativo corresponde a receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, nos termos dos art. art. 1° das Leis n. 1063719 e n. 1083320.
		 Ora, o adjetivo “auferido” traduz a ideia de algo que é efetivamente percebido, como o ingresso que se incorpora definitivamente ao patrimônio. Logo, as receitas que são em um primeiro momento contabilizadas e em seguida são revertidas, dado o seu caráter estimado, não podem ser consideradas como efetivamente auferidas como requer a lei.
		 Em segundo lugar, deve-se destacar que o texto legal faz alusão às receitas auferidas, “independentemente de sua denominação ou classificação contábil”. Assim, a lei deixa claro que a natureza jurídica de certo ingresso é determinada pelo seu conteúdo, sendo irrelevante o nomen iuris que lhe tenha atribuído o contribuinte. Daí a irrelevância da denominação para verificar se determinado ingresso tem natureza jurídica de receita.
		 Igualmente, a natureza jurídica de certo ingresso independe da respectiva classificação contábil adotada. Em outras palavras, uma receita não deixa de ser receita porque foi contabilizada em alguma outra conta que não a de receita, ou, ao contrário, que um ingresso ou entrada que não seja receita passe a sê-lo exclusivamente por força de ter sido objeto de crédito à conta de resultado, seja por engano, seja em atendimento a alguma regulamentação própria do setor de atividade em que a pessoa jurídica esteja atuando. Dessa forma, o processo contábil de reconhecimento, mensuração e classificação de determinado ingresso como receita não constitui evento descrito na hipótese de incidência, como necessário e suficiente para o surgimento da obrigação tributária.
		 (...)
		 Justamente por tal razão a recorrente somente ofereceu à tributação as receitas auferidas nas aplicações financeiras em questão após o efetivo resgate, quando se tornaram plenamente auferidas e indiscutivelmente incorporadas as receitas delas decorrentes.
		 Ademais, caso a fiscalização não concordasse com o procedimento acima, haveria de se reconhecer que, quando muito, o que ocorreu nos autos foi a mera postergação do oferecimento das receitas à tributação. Realmente, conforme planilhas acima citadas e também comprovantes ora anexados, tais rendimentos efetivamente foram oferecidos à tributação por ocasião do resgate das aplicações.
		 Entendo que assiste razão à Recorrente.
		 Como bem colocado pelo Conselheiro Relator Rodrigo Lorenzon Yunam Gassibe (Acórdão nº 3301-013.987), nos autos do processo nº 13971.721329/2018-18:
		 As telas dos lançamentos contábeis, notas de liquidação e de negociação de títulos encontram-se a partir da fl. 6654.
		 No contexto dos rendimentos financeiros de renda fixa, que ora se analisam, não há distinção entre o regime de competência e o regime de caixa, visto que ambos convergem para a data do resgate da aplicação financeira. Nesse momento é que se recebe o valor aplicado acrescido dos rendimentos. Dada a natureza das aplicações em renda fixa, não há espaço para outra possibilidade de reconhecimento das receitas.
		 Os rendimentos financeiros são contabilizados na data do resgate da aplicação financeira, marcando a competência para a apuração e o próprio fato gerador do tributo, que coincide com o recebimento em caixa do rendimento. Como comprovado, o momento para apuração da base de cálculo e recolhimento das contribuições é janeiro de 2017 e não dezembro de 2016.
		 Desse modo, deve ser acolhido o pedido da recorrente neste tema. 
		 (grifei)
		 Isso posto, dou provimento ao Recurso Voluntário neste tópico.
		 II. Glosa de Créditos
		 Nos termos indicados na Manifestação de Inconformidade e reforçados no Recurso Voluntário, a Recorrente não apresentar contestação ao entendimento fiscal, concordando com a glosa formalizada, em relação aos seguintes tópicos:
		  -  fretes amparados por CT-es não encontrados na base nacional;
		  -  fretes amparados por CT-es cancelados; 
		  - fretes amparados por CT-es não vinculados a NF-es e nem a NFs em papel.
		 Já em relação às glosas abaixo relacionadas, a Recorrente não apresentou questionamento em Manifestação de Inconformidade, tampouco em Recurso Voluntário:
		  - diluente sintético ou thiner;
		  - krones rotuladora, disjuntores e tomadas; e 
		  -  manutenção industrial: tintas; arame; chapa, perfil met, barra, telha, hidrômetro, canaleta, cabo elet, leito cabo, cabo tecnal, cumeeira, cantoneira, eletroduto e porta; lanterna, lona, parafuso, chumbador, contentor, abraçadeira, mola, disjuntor, borne, contator, bloco cont. primer, bandeja, garfo, retentor, pincel, rolo pint, trincha e dispenser; e nobreak.
		 Portanto, nos termos do art. 17 do Decreto nº 70.235, de 1972, considera-se definitivo, no âmbito administrativo, o apurado no procedimento fiscal.
		 Conceito de insumos para a apuração dos créditos do PIS e da COFINS 
		 Cumpre esclarecer acerca do conceito de insumos a ser adotado na análise do aproveitamento de crédito da Contribuição ao PIS e da COFINS.
		 O aproveitamento de bens e serviços utilizados como insumo na produção ou na fabricação de bens ou produtos destinados à venda ou na prestação de serviços, para fins de creditamento e dedução dos respectivos valores da base de cálculo da contribuição ao PIS e à Cofins tem previsão nas Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003.
		 Ao editar as Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003, o legislador infraconstitucional relacionou uma série de bens e serviços que integram cadeias produtivas, colocando-os expressamente na condição de geradores de créditos de PIS e COFINS na sistemática da não cumulatividade. Contudo, faltou ao legislador infraconstitucional esclarecer o que se pode considerar como insumos para fins de aproveitamento no sistema da não-cumulatividade de PIS e COFINS.
		 O conceito de insumo no sistema da não cumulatividade das contribuições sociais foi objeto de larga discussão tanto neste tribunal administrativo quando no Poder Judiciário. Este Conselho Administrativo, de forma majoritária e à luz de uma interpretação histórica e teleológica dos referidos diplomas legais, adotava a interpretação do conceito de insumos considerando a sua essencialidade/necessidade para o processo produtivo da empresa ou para a prestação de serviço, em uma aproximação intermediária que não é tão ampla como da legislação do Imposto de Renda, nem tão restritiva como aquela veiculada pelas Instruções Normativas SRF nºs 247/2002 e 404/2004.
		 No julgamento sob a sistemática dos recursos repetitivos do Recurso Especial nº 1.221.170/PR (Temas 779 e 780), o Superior Tribunal de Justiça adotou uma interpretação intermediária do aproveitamento do crédito, entendendo que a legislação identificou apenas um rol exemplificativo de créditos de insumos, e assentou o entendimento no sentido de que o conceito de insumo deve ser verificado de acordo com os critérios de essencialidade e relevância, considerando-se sua imprescindibilidade e importância para o desenvolvimento da atividade social.
		  O acórdão proferido foi assim ementado:
		 TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).
		 1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3º , II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.
		 2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item – bem ou serviço – para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
		 3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI.
		 4. Sob o rito do art. 543C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte. (Resp n.º 1.221.170 PR (2010/02091150), Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho).
		 Portanto, de acordo o Superior Tribunal de Justiça, um determinado bem ou serviço pode ser considerado insumo tanto pelo critério da essencialidade como pelo critério da relevância, afastando-se, desse modo, aquele conceito restritivo de insumos enunciado pelas Instruções Normativas nºs 247/2002 e 404/2004.
		 Oportuno trazer à colação os fundamentos trazidos no voto da Min. Regina Helena Costa:
		 Demarcadas tais premissas, tem-se que o critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço, constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência. Por sua vez, a relevância, considerada como critério definidor de insumo, é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da água na fabricação de fogos de artifício difere daquele desempenhado na agroindústria), seja por imposição legal (v.g., equipamento de proteção individual - EPI), distanciando-se, nessa medida, da acepção de pertinência, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da aquisição na produção ou na execução do serviço.
		 Frisa-se que no referido julgamento foi reconhecida a ilegalidade das restrições impostas pelas Instruções Normativas SRF nº 247/2002 e SRF nº 404/2004, ao se fixar as seguintes teses:
		  “É ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não cumulatividade da contribuição ao PIS e à Cofins, tal como definido nas Leis10.637/2002e10.833/2003.”
		  “O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item – bem ou serviço – para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.” 
		 Para a correta aplicação do conceito de insumo, há que observar a aplicação do “teste de subtração” proposto pelo Ministro Mauro Campbell Marque em seu Voto-Vogal no julgamento do RESP 1.221.170/PR, que consiste basicamente em verificar se, ao subtrair o item da atividade, esta permanece ou não sendo desenvolvida ou sua subtração implica substancial perda da qualidade do produto ou serviço:
		 VOTO-VOGAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO PIS/PASEP E COFINS NÃO-CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. ART. 3º, II, DA LEI N. 10.637/2002 E ART. 3º, II, DA LEI N. 10.833/2003. PERTINÊNCIA, ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA AO PROCESSO PRODUTIVO. APLICAÇÃO INDIRETA. POSSIBILIDADE. ILEGALIDADE DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS SRF N. 247/2002 E 404/2004. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, DO CPC. 
		 “(...) 
		 4. São insumos, para efeitos do art. 3º, II, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3º, II, da Lei n. 10.833/2003, todos aqueles bens e serviços pertinentes ao, ou que viabilizam o processo produtivo e a prestação de serviços, que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração importa na impossibilidade mesma da prestação do serviço ou da produção, isto é, cuja subtração obsta a atividade da empresa, ou implica em substancial perda de qualidade do produto ou serviço daí resultantes. Assim caracterizadas a essencialidade, a relevância, a pertinência e a possibilidade de emprego indireto através de um objetivo “teste de subtração”, que é a própria objetivação da tese aplicável do repetitivo, a revelar a imprescindibilidade e a importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte. 
		 (...)”
		 Com a aplicação do referido método, é permitido visualizar e obter com clareza as particularidades de cada atividade exercida pelos contribuintes seja no processo produtivo, seja na prestação de serviços, identificando a imprescindibilidade de cada insumo na sua execução.
		 Portanto, para se decidir quanto ao direito ao crédito de PIS e da COFINS não-cumulativo é necessário que cada item reivindicado como insumo seja analisado em consonância com o conceito de insumo fundado nos critérios de essencialidade e/ou relevância definidos pelo STJ, ou mesmo, se não se trata de hipótese de vedação ao creditamento ou de outras previsões específicas constantes nas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, para então se definir a possibilidade de aproveitamento do crédito.
		 Glosa sobre bens utilizados como insumos - Pallets
		 Segundo o disposto no item 7.1 do Relatório Fiscal, não seria possível considerar como insumo os pallets, tendo em vista que o Parecer Normativo COSIT/RFB n. 5/2018 veda a tomada de crédito sobre a aquisição de “embalagens para transporte de mercadorias acabadas”.
		 No mesmo sentido, o acórdão recorrido manteve o entendimento da fiscalização, alegando que “o conceito de insumo abrange somente as embalagens de apresentação, que se incorporam ao produto durante o processo de fabricação, valorizando-o através de sua apresentação” e os pallets, por serem acessórios que “somente se agregam aos produtos depois de encerrado o ciclo produtivo, ocasião em que as mercadorias produzidas já se encontram devidamente embaladas”, não se enquadrariam ao conceito de insumos.
		 A Recorrente defende que “os pallets não são meras embalagens para transporte, mas, sim, efetivas embalagens dos produtos vendidos que servem não apenas para transporte, mas, também, para armazenagem e preservação das mercadorias.” Esclarece ainda que “utiliza os pallets não apenas no transporte das mercadorias acabadas, mas, também, de produtos em elaboração.”. Cita precedentes do CARF que reconhecem os pallets como insumos, e, portanto, reconhecem o direito ao creditamento.
		 A Recorrente apresenta ainda Laudo Técnico visando demonstrar que “os pallets não apenas se prestam ao transporte e armazenagem dos bens produzidos pela recorrente, mas, também, são utilizados para cumprimento da Resolução-RDC n. 270, de 22.5.2005, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, a qual determina que os produtos de óleos vegetais devem ser “embalados, armazenados, transportados e conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor”.”
		 Assiste razão à Recorrente.
		 No caso concreto, resta suficientemente demonstrado que os pallets se enquadram no conceito de insumo, revelando-se essenciais no âmbito do processo produtivo, especialmente no processo de armazenagem e transporte dos produtos, permitindo que o produto comercializado tenha sua integridade garantida até a sua entrega definitiva. 
		 Portanto, entendo que os pallets devem ser considerados insumos, visto que se enquadram no critério de essencialidade e relevância para a atividade da empresa.
		 Neste sentido, seguem precedentes deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais: 
		 CRÉDITOS. INSUMOS. PALLETS E CAIXAS DE MADEIRA 
		 Os pallets e caixas de madeira são utilizados para proteger a integridade das matérias-primas e dos produtos, enquadrando-se no conceito de insumos. 
		 (Processo nº 16366.720123/2011-12; Acórdão nº 3402-008.917; Relator Conselheiro Pedro Sousa Bispo; sessão de 23/08/2021)
		 
		 EMBALAGEM. TRANSPORTE. PALLET. CRÉDITO. APROVEITAMENTO. POSSIBILIDADE.
		  Os materiais de embalagens (pallets) utilizados para transporte interno de produtos fabricados e/ ou para embalagem de proteção, no transporte externo dos produtos vendidos, estão elencados dentre as despesas que dão direito ao aproveitamento de créditos da Cofins. 
		 (Processo nº 13502.720082/2011-64; Acórdão nº 3302-010.327; Relatora Conselheira Denise Madalena Green; sessão de 26/01/2021) 
		 Ainda que se argumente que os pallets são utilizados em etapa posterior à fabricação do produto, entendo que os materiais de embalagens, seja com a finalidade de alterar o produto que embala ou de deixar o produto em condições de ser armazenado e comercializado, devem ser admitidos como insumos de produção e, consequentemente gerar créditos de PIS/COFINS.
		 Entendendo pela possibilidade de tomada de crédito dos dispêndios com pallets independentemente de fazerem parte da etapa após o processo de produção, visto que se enquadram no critério de essencialidade e relevância para a atividade da empresa, segue acórdão proferido pelo então Conselheiro Márcio Robson Costa:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
		 Período de apuração: 01/01/2015 a 31/03/2015
		 (...)
		 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. REGIME NÃO-CUMULATIVO. CRÉDITO. INSUMOS. CONCEITO JURÍDICO. PRECEDENTE JUDICIAL DE APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA.
		 No regime não-cumulativo das contribuições o conteúdo jurídico e semântico que norteia o conceito de insumos para efeitos do art. 3º, inciso II, da Lei nº 10.637/2002 e da Lei n.º 10.833/2003, deve ser interpretado com critério próprio: o da essencialidade ou relevância, devendo ser considerada a imprescindibilidade ou a importância de determinado bem ou serviço para a atividade econômica realizada pelo Contribuinte. Referido conceito foi consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), nos autos do REsp n.º 1.221.170, julgado na sistemática dos recursos repetitivos, confirmou o conceito jurídico intermediário de insumo criado na jurisprudência deste Conselho e, em razão do disposto no Art. 98 do novo regimento interno, o conceito jurídico intermediário tem aplicação obrigatória. 
		 A NOTA SEI PGFN MF 63/18, por sua vez, ao interpretar a posição externada pelo STJ, elucidou o conceito de insumos, para fins de constituição de crédito das contribuições não- cumulativas, no sentido de que insumos seriam todos os bens e serviços que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção. Ou seja, itens cuja subtração ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes.
		 (...)
		 CRÉDITO. MATERIAL DE EMBALAGEM DE TRANSPORTE. ALIMENTO. POSSIBILIDADE.
		 Dão direito a crédito os dispêndios com material de embalagem de transporte de alimentos (fita para rotular, caixa de papelão diversas, pallets diversos, filme técnico liso, bandeja absorvente diversas, pallets de madeira diversos, caixa PVC diversas, fitas adesivas, entre outros) em razão de sua imprescindibilidade à conservação dos produtos durante o transporte da origem até o destino final, observados os demais requisitos da lei.
		 (...)
		 VOTO
		 (...)
		 No que se refere às despesas de embalagens para apresentação já apreciei em outras oportunidades e manifestei meu entendimento sobre a possibilidade de tomada de crédito, independente de fazerem parte da etapa após o processo de produção, visto que se enquadram no critério de essencialidade e relevância para a atividade da empresa.
		 Nesse sentido, o recente Acórdão n.º 3201-011.326, de minha relatoria, julgado em sessão realizada em 18 de dezembro de 2023, onde esse conselho por maioria entendeu:
		 Acordam os membros do colegiado em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário nos seguintes termos: I) por maioria de votos, para reverter as glosas de créditos referentes a aquisições/dispêndios devidamente comprovados, tributados pelas contribuições e prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, em relação a (I.1) captação e tratamento de água, remoção de resíduos industriais, análises laboratoriais e balança de cana, vencido o conselheiro Ricardo Sierra Fernandes que negava provimento e (I.2) serviços de manutenção agrícola e industrial e armazém e aquisições de embalagens Big Pallets e contêineres, vencidos os conselheiros Ricardo Sierra Fernandes e Ana Paula Pedrosa Giglio, que negavam provimento; (...)
		 Nesta mesma linha o Acórdão n.º 3401-011.387, também de minha relatoria, julgado em sessão de 20 de dezembro de 2023, que contou com a seguinte ementa:
		 (...)CRÉDITO. EMBALAGEM DE TRANSPORTE No âmbito do regime não cumulativo, independentemente de serem de apresentação ou de transporte, os materiais de embalagens utilizados no processo produtivo, com a finalidade de deixar o produto em condições de ser transportado, são considerados insumos de produção e, nessa condição, geram créditos básicos das referidas contribuições. (...)
		 (Processo nº 10930.720947/2016-69; Acórdão nº 3201-011.824; sessão de 17/04/2024)
		 No mesmo sentido, segue precedente de relatoria do Conselheiro José Renato Pereira de Deus:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
		 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/03//2007
		 (...)
		 CRÉDITOS DE INSUMOS. CONTRIBUIÇÕES NÃO­CUMULATIVAS. EMBALAGEM DE TRANSPORTE.
		 No âmbito do regime não cumulativo, independentemente de serem de apresentação ou de transporte, os materiais de embalagens utilizados no processo produtivo, com a finalidade de deixar o produto em condições de ser estocado e comercializado, são considerados insumos de produção e, nessa condição, geram créditos básicos da referida contribuição.
		 (...)
		 VOTO
		 (...)
		 Entretanto, entendo que independentemente de serem de apresentação ou de transporte, ou por ter sido utilizada em etapa posterior a fabricação do produto, os materiais de embalagens, seja com a finalidade de alterar o produto que embala ou de deixar o produto em condições de ser estocado e comercializado, devem ser admitidos como insumos de produção e, consequentemente gerar créditos de PIS/COFINS.
		 Vale dizer, considerando que operação realizada pela Recorrente envolve o manuseio de produtos alimentícios, as embalagens de transporte são necessárias para proteger e evitar qualquer contato externo com o produto e principalmente evitar qualquer risco de contaminação.
		 Desta forma, entendo que, para fins de apropriação de crédito do PIS e da Cofins, é irrelevante o fato de o material de embalagem ser de apresentação ou de transporte, se tais materiais são utilizados no âmbito do processo produtivo, com a finalidade de deixar o produto em condições de ser comercializado, como ocorreu com os materiais de embalagem destinados à proteção contra impactos, sujeiras externas e facilitando o transporte, conforme devidamente explicitado pela Recorrente em sede recursal.
		 Ora, se tais materiais representam custos incorridos na fase de produção do bem destinado à venda, certamente, inexiste razão plausível para excluir da base de cálculo dos referidos créditos pelo simples fato de serem embalagens utilizadas no transporte do referido produto.
		 Nesse contexto, cabe a notar determinação contida na Súmula CARF nº 235:
		 Súmula CARF nº 235
		 Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 05/09/2025 – vigência em 16/09/2025
		 As despesas incorridas com embalagens para transporte de produto, quando destinadas à sua manutenção, preservação e qualidade, enquadram-se na definição de insumos fixada pelo STJ, no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR.
		 Acórdãos Precedentes: 9303-012.073, 9303-012.337, 9303-013.721, 9303-014.002; 9303-014.884, 9303-015.322. 
		 Nesse sentido, voto pela reversão da glosa, reconhecendo o direito ao crédito da contribuição sobre as despesas efetuadas com a aquisição de pallets. 
		 Glosa sobre bens utilizados no controle de qualidade e manutenção industrial
		 A fiscalização entendeu que parte dos bens utilizados no controle de qualidade e na manutenção industrial teriam valor unitário superior a R$ 1.200,00 e vida útil superior a 1 ano, razão pela qual a Recorrente deveria ter incorporado estes bens ao ativo imobilizado e apurado crédito sobre as quotas de depreciação destes bens, e não apurado crédito sobre o valor da aquisição, conforme inciso IV c/c inciso III do parágrafo 1º ambos do art. 3º das Leis n. 10637 e 10833.
		 O acórdão recorrido concordou com a análise da Autoridade Fiscal.
		 O artigo 114, §12, inciso I, do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1634/2023, permite que a fundamentação da decisão seja feita mediante declaração de concordância com os fundamentos da decisão recorrida:
		 Art. 114. As decisões dos colegiados, em forma de acórdão ou resolução, serão assinadas pelo presidente, pelo relator, pelo redator designado ou por conselheiro que fizer declaração de voto, devendo constar, ainda, o nome dos conselheiros presentes, ausentes e impedidos ou sob suspeição, especificando-se, se houver, os conselheiros vencidos, a matéria em que o relator restou vencido e o voto vencedor.
		 (...)
		 §12. A fundamentação da decisão pode ser atendida mediante:
		 I - declaração de concordância com os fundamentos da decisão recorrida; e
		 II - referência a súmula do CARF, devendo identificar seu número e os fundamentos determinantes e demonstrar que o caso sob julgamento a eles se ajusta. (...)
		 Diante do permissivo normativo acima referenciado, adoto, como razões de decidir o presente tópico, os seguintes fundamentos do acórdão recorrido:
		 Em relação aos bens utilizados no controle de qualidade e manutenção industrial, a contribuinte reclama que o raciocínio da fiscalização não deve prevalecer, vez que referidas glosas não foram motivadas de forma suficiente, vez que análise da planilha elaborada pela autoridade fiscal, denominada Demonstrativo de Glosa 01 - Aquisições de bens cuja utilização como insumos não foi comprovada”, não é possível identificar quais são os bens cujas glosas fiscais foram realizadas sob a justificativa acima mencionada.
		 Pois bem, no que tange aos aludidos bens, reclamados pela fiscalizada, da análise das informações constantes do Demonstrativo de Glosa 01 - Aquisições de bens cuja utilização como insumos não foi comprovada”, aplicando-se o filtro “valor igual ou maior que R$ 1.200,00”, retorna a relação dos bens abaixo relacionados, alguns deles inclusive citados pela autoridade a quo, no Relatório Fiscal, item 7.1.
		 /
		 Como se vê, ao contrário do que alega a contribuinte, a fiscalização demonstrou de forma clara e precisa quais foram os itens glosados por se tratarem de bens com valor unitário superior a R$ 1.200,00 e vida útil superior a um (1) ano. Os quais, em atendimento as disposições contidas no o art. 15 do Decreto-lei n° 1.598, de 1977, com a redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014 devem ser ativados. No mesmo sentido são as orientações dos itens 90 a 96 do Parecer Normativo Cosit/RFB n° 05, de 2018, in verbis:
		 7.2 - SERVIÇOS DE PEQUENO VALOR OU DE VIDA ÚTIL INFERIOR A UM ANO.
		 90. Uma questão próxima da manutenção de ativos tratada na seção anterior, mas distinta desta, diz respeito a alguns bens que por motivos diversos não são incorporados ao ativo imobilizado da pessoa jurídica, mas são utilizados em seu dia a dia.
		 91. A esse respeito, interessa salientar as disposições do art. 15 do Decreto – Lei n° 1.598. de 1977: Art. 15. O custo de aquisição de bens do ativo não circulante imobilizado e intangível não poderá ser deduzido como despesa operacional, salvo se o bem adquirido tiver valor unitário não superior a R$ 1.200.00 (mil e duzentos reais) ou prazo de vida útil não superior a 1 (um) ano. (Redação dada pela Lei n° 12.973. de 2014.
		 92. Portanto, para fins da legislação do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (e, consequentemente, também para a legislação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofíns) podem ser diretamente deduzidos como despesa (não precisam ser imobilizados) os bens que apresentarem valor unitario não superior a R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) ou prazo de vida útil não superior a 1 (um) ano.
		 93. São exemplos de bens que geralmente se enquadram na presente seção: a) moldes ou modelos; b) ferramentas e utensílios; c) itens consumidos em ferramentas, como brocas, bicos, pontas, rebolos, pastilhas, discos de corte e de desbaste, materiais para soldadura, oxigênio, acetileno, dióxido de carbono, etc.
		 94. Quanto aos moldes ou modelos utilizados para dar a forma desejada ao produto produzido, é inegável sua essencialidade ao processo produtivo, constituindo insumo gerador de crédito das contribuições, desde que não estejam contabilizado no ativo imobilizado da pessoa jurídica, conforme regras apresentadas nesta seção.
		 95. Quanto às ferramentas, restou decidido na decisão da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em testilha que não se amoldam ao conceito de insumes para fins da legislação das contribuições, podendo-se razoavelmente estender a mesma negativa aos itens consumidos no funcionamento das ferramentas.
		 96. Acerca da subsunção de outros itens de pequeno valore de vida útil inferior a um ano ao conceito de insumos, não há como fugir de relegar a questão à análise casuística, com base nos detalhes do caso concreto.
		 Assim sendo, considerando-se que a interpretação da legislação que rege a matéria não permite elasticidade ou compreensão analógica, mas somente a literal, nos termos do art. 111, da Lei nº 5.172, de 1966, Código Tributário Nacional, há que se manter as glosas dos valores ora contestados, nos exatos termos iniciais.
		 A Recorrente alega que “O fisco, como se vê, não se desincumbiu de seu ônus de provar que as partes, peças e serviços de reparo das máquinas e equipamentos utilizados na cadeia produtiva da recorrente eram passíveis de ativação”. 
		 Como é cediço, em se tratando de processos de ressarcimento, restituição e compensação, o ônus de comprovar a existência e a qualidade do direito creditório recai sobre o contribuinte, conforme se direciona a jurisprudência desse Egrégio Conselho:
		 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
		 Ano-calendário: 2002, 2003, 2004, 2005, 2006, 2007 
		 PEDIDOS DE RESSARCIMENTO/RESTITUIÇÃO E DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. SUJEITO PASSIVO.
		 Em processos de ressarcimento, restituição e compensação, recai sobre o sujeito passivo o ônus de comprovar nos autos, tempestivamente, a natureza, a certeza e a liquidez do crédito pretendido. Não há como reconhecer crédito cuja natureza, certeza e liquidez não restaram comprovadas por meio de escrituração contábil-fiscal e documentos que a suportem.
		 (Processo nº 1080.725950/2011-05; Acórdão nº 3202-001.997; Relatora Conselheira Juciléia de Souza Lima; sessão de 21/08/2024)
		 Cumpre novamente registrar que a Recorrente não se manifestou em relação as seguintes glosas: a) diluente sintético ou thiner; b) krones rotuladora, disjuntores e tomadas; c) manutenção industrial: c.1) tintas; c.2) arame; c.3) chapa, perfil met, barra, telha, hidrômetro, canaleta, cabo elet, leito cabo, cabo tecnal, cumeeira, cantoneira, eletroduto e porta; c.4) lanterna, lona, parafuso, chumbador, contentor, abraçadeira, mola, disjuntor, borne, contator, bloco cont. primer, bandeja, garfo, retentor, pincel, rolo pint, trincha e dispenser; c.5) nobreak. Portanto, nos termos do art. 17 do Decreto nº 70.235, de 1972, considera-se definitivo, no âmbito administrativo, o apurado no procedimento fiscal em relação a estes itens.
		 Isso posto, nego provimento ao Recurso Voluntário neste tópico.
		 Créditos apurados sobre serviços portuários e demais serviços informados no Bloco A das EFD-Contribuições
		 No item 7.2 do Relatório Fiscal, a fiscalização analisou os serviços de armazenagem de grãos na fase anterior à exportação, tendo glosado uma série desses serviços, com base nas seguintes razões:
		 (i) Os contratos e notas fiscais apresentados englobam não somente os serviços de armazenagem, mas outros serviços portuários relacionados; e
		 (ii) Algumas despesas são relacionadas à locação de vagões.
		 O acórdão recorrido confirmou o trabalho fiscal.
		 Passa-se à análise dos temas de forma individualizada.
		 a) Serviços de armazenagem
		 No curso da ação fiscal, a Recorrente intimada a “Comprovar a utilização no processo produtivo e a condição de insumo dos serviços tomados pelo sujeito passivo e informados no Bloco A das EFD-Contribuições, relacionados no Anexo 2”, ao responder ao TIF 05, esclareceu que se trata de custos anteriores à efetiva exportação das mercadorias, vinculados ao aluguel de vagões, despesa de armazenagem, serviços de embarque, e administração portuária, todos estes sendo serviços contratados de prestadores domiciliados no Brasil, e cujo atividade é essencial para que a exportação seja concretizada. Juntamente com a resposta, junta aos autos notas fiscais de serviços e os contratos de prestação de serviço dos fornecedores “Cotegipe”, “Litoral”, “Terminal XXXIX” e “Termasa”.
		 Veja-se o objeto de alguns desses contratos:
		 Contratada Terminal XXXIX de Santos Ltda:
		 /
		 Contratada Terminal Marítimo Luiz Fogliatto S/A - TERMASA:
		 /
		 Contratada Porto Cotegipe Logística Ltda.:
		 /
		 A Autoridade Fiscal efetuou as glosas sobre outros serviços portuários, após análise dos contratos e das notas fiscais, que estão além da armazenagem de mercadorias relacionadas à exportação, como recepção, pesagem, estocagem, embarque e expedição. Para isso, entendeu que “somente dão direito à apuração de créditos de Pis/Pasep e Cofins os dispêndios com serviços de armazenagem na operação de venda, sendo que o conceito de armazenagem não compreende os demais serviços a ela relacionados, tais como movimentação de carga dentro do porto, carregamento, descarga, elevação e embarque em navios, entre outros”.
		 Em seu Recurso Voluntário, a Recorrente defende que:
		 Nessas condições, tem-se que os gastos portuários realizados no contexto da guarda das mercadorias para possibilitar seu transporte destinado à venda ao cliente localizado no exterior estão diretamente vinculados à armazenagem destas mercadorias e, também, ao frete com destino ao cliente, motivo pelo qual estão inseridos, senão na literalidade, certamente nas dobras ou entrelinhas do inciso IX do art. 3º da Lei n. 10833, conformando-se à interpretação compreensiva deste dispositivo legal. Trata-se de atividades inerentes à armazenagem, que antecedem e que são preparatórias do ato de remessa do produto ao cliente.
		 Logo, não apenas a guarda da mercadoria, mas todos os dispêndios relacionados aos serviços logísticos que viabilizam a armazenagem e, afinal, o transporte da mercadoria até o cliente, geram crédito da contribuição ao PIS e da COFINS, com fundamento no citado dispositivo legal. É que a teleologia do inciso IX do art. 3º revela que ele abarca todas as atividades necessárias à guarda e ao acondicionamento a contento de mercadorias, bem como as atividades inerentes à sua entrega ao cliente nas condições contratadas, o que inclui seu manuseio e movimentação. (grifei)
		 Pois bem.
		 Em relação às despesas portuárias na exportação de produtos acabados, a vedação ao creditamento já foi objeto de consolidação jurisprudencial, conforme dispõe a Súmula nº 232 e Acórdãos Precedentes: 
		 Súmula CARF nº 232 
		 Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 05/09/2025 – vigência em 16/09/2025
		 As despesas portuárias na exportação de produtos acabados não se qualificam como insumos do processo produtivo do exportador para efeito de créditos de Contribuição para o PIS/Pasep e de COFINS não cumulativas.
		 Acórdãos Precedentes: 9303-015.131; 9303-015.265; 9303-015.949
		 Analisando os acórdãos precedentes, depreende-se que a referida Súmula se aplica ao caso concreto, como se passa a demonstrar:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/03/2012 
		 PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÃO NÃO-CUMULATIVA. CONCEITO DE INSUMOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. PROCEDÊNCIA. SANEAMENTO. COMPLEMENTAÇÃO DOS FUNDAMENTOS. EFEITOS INFRINGENTES. INTEGRAÇÃO.
		 Para saneamento dos vícios verificados no Acórdão, os embargos devem ser conhecidos e integrados à decisão embargada. Verificada a inexatidão material, por lapso manifesto ao redigir o voto vencedor, acolhem-se os embargos de declaração para saneamento e complementação dos fundamentos do Acórdão embargado, objetivando suprimir a falha e alterar a parte dispositiva/conclusiva e ementa do Acórdão.
		 CRÉDITOS. DESPESAS PORTUÁRIAS. MOVIMENTAÇÃO DE CARGA E DESCARGA. PRODUTOS ACABADOS. NÃO CABIMENTO.
		 Despesas portuárias na exportação de produtos acabados não constituem insumos do processo produtivo do Contribuinte, por não se enquadrarem no conceito fixado de forma vinculante pelo STJ quanto aos critérios de essencialidade e relevância. Tais serviços não guardam qualquer vínculo com o processo produtivo da empresa. (grifei)
		 (Processo nº 10680.731065/2018-80; Acórdão nº 9303-015.131; Relator Conselheiro Rosaldo Trevisan; sessão de 14/05/2024)
		 
		 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
		 Período de apuração: 01/07/2011 a 30/09/2011
		  RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO 
		 O Recurso Especial não deve ser conhecido, pois os paradigmas indicados não guardam relação de similitude fática com o aresto recorrido, fato que torna inviável a aferição de divergência interpretativa entre os acórdãos confrontados.
		 CRÉDITOS. DESPESAS PORTUÁRIAS. OPERAÇÕES DE EXPORTAÇÃO. NÃO CABIMENTO.
		 Não há como caracterizar que esses serviços portuários de exportação seriam insumos do processo produtivo para a produção de açúcar e álcool. Não se encaixarem no conceito quanto aos fatores essencialidade e relevância, na linha em que decidiu o STJ. Tais serviços não decorrem nem de imposição legal e nem tem qualquer vínculo com a cadeia produtiva do Contribuinte.
		 (Processo nº 13502.900146/2015-32; Acórdão nº 9303-015.265; Relator Conselheiro Alexandre Freitas Costa; sessão de 10/06/2024)
		 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 
		 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/03/2012
		  CRÉDITOS. INSUMOS. CONCEITO. NÃO CUMULATIVIDADE. ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA. 
		 O conceito de insumos, para fins de reconhecimento de créditos da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, na não-cumulatividade, deve ser compatível com o estabelecido de forma vinculante pelo STJ no REsp no 1.221.170/PR (atrelado à essencialidade e relevância do bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica exercida). 
		 CRÉDITOS. DESPESAS PORTUÁRIAS NA EXPORTAÇÃO. MOVIMENTAÇÃO DE CARGA E DESCARGA. ARQUEAÇÃO. PRODUTOS ACABADOS. NÃO CABIMENTO. 
		 Despesas portuárias na exportação de produtos acabados e despesas de arqueação na exportação não constituem insumos do processo produtivo do Contribuinte, por não se enquadrarem no conceito fixado de forma vinculante pelo STJ quanto aos critérios de essencialidade e relevância. Tais serviços sucedem o processo produtivo da empresa, não guardando com ele qualquer vínculo de essencialidade ou relevância. (grifei)
		 (Processo nº 10280.903009/2013-51; Acórdão nº 9303-015.949; Relator Conselheiro Rosaldo Trevisan; sessão de 11/09/2024)
		 De acordo com o disposto no artigo 123, § 4º, do RICARF, as Súmula do CARF deverão ser observadas nas decisões dos órgãos julgadores.
		 Sendo assim, em observância à Súmula CARF nº 232, voto por manter as glosas dos créditos sobre as despesas portuárias na exportação.
		 Ainda neste tópico, a Recorrente alega que dentre os valores glosados, alguns têm natureza de insumos utilizados no processo produtivo, conforme trecho abaixo reproduzido:
		 Antes de demonstrar que o entendimento fiscal carece de suporte legal, a recorrente destaca que dentre os valores glosados alguns deles têm natureza de insumos utilizados no processo produtivo.
		 Trata-se das notas de reembolso emitidas pela pessoa jurídica Navegação e Comércio Guararapes Ltda. (doc. 07 da manifestação de inconformidade) ora juntadas, as quais são relacionadas a serviços aduaneiros na importação de trigo, ou seja, custo de aquisição de insumos na importação, passíveis de creditamento com base no art. 3º, inciso II, das Leis n. 10637 e 10833.
		 Da mesma forma, no que se refere aos serviços prestados pela Rodofeno Transportadora Ltda. ME, como se pode notar pelo contrato apresentado (doc. 08 da manifestação de inconformidade), trata-se de serviços relacionados à biomassa, que se trata de um insumo utilizado na caldeira, custo de produção da recorrente, passível de creditamento com base no inciso II do art. 3º das Leis n. 10637 e 10833 e nos incisos IX do art. 3º da Lei n. 10637 e III do art. 3º da Lei n. 10833. Como se vê, o contrato alude a “explana, carregamento e cobertura de feno”, sem qualquer relação com armazenagem.
		 Analisando a documentação referente à Navegação e Comércio Guararapes e à Rodofeno Transportadora Ltda – ME (se que refere a serviços de transporte de insumo utilizado na caldeira – “explana, carregamento e cobertura de feno”), entendo que razão assiste à Recorrente, sendo passível de creditamento pelo art. 3º, inciso II, das leis de regência das contribuições, motivo pelo qual reverto as referidas glosas.
		 b) Aluguel de vagões
		 A Autoridade Fiscal glosou os créditos sobre as despesas atinentes ao aluguel de vagões, sob o fundamento de que a norma relativa aos gastos com aluguéis só é aplicável para máquinas e equipamentos, sendo que os vagões para transporte de mercadorias sobre vias férreas seriam veículos, no que foi confirmada pelo acórdão recorrido.
		 A Recorrente argumenta que o aluguel de vagões é feito com vistas à movimentação de cargas dentro do porto, possibilitando seu manejo e exportação, sendo um serviço essencial para a conclusão do processo de exportação, razão pela qual a glosa dos valores carece de suporte legal.
		 Defende que “os veículos, quando intrinsecamente relacionados à atividade produtiva da pessoa jurídica, como “in casu”, constituem máquinas e equipamentos cujo aluguel é passível de creditamento.”
		 Em que pese o entendimento pessoal dessa Conselheira Relatora, o fato é que, em relação ao aluguel de veículos destinados ao transporte de carga ou de passageiros, a vedação ao creditamento já foi objeto de consolidação jurisprudencial, conforme dispõe a Súmula nº 190, de 20/06/2024 e Acórdãos Precedentes: 
		 Súmula CARF nº 190 
		 Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 20/06/2024 – vigência em 27/06/2024 
		 Para fins do disposto no art. 3º, IV, da Lei nº 10.637/2002 e no art. 3º, IV, da Lei nº 10.833/2003, os dispêndios com locação de veículos de transporte de carga ou de passageiros não geram créditos de Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins não cumulativas.
		 Acórdãos Precedentes: 9303-014.415; 9303-014.369; 9303-013.956 
		 
		 Acórdão nº 9303-014.415 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
		  Período de apuração: 01/01/2008 a 31/03/2008 
		 ALUGUEL DE VEÍCULOS. CREDITAMENTO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.
		 Somente são admitidas as despesas com aluguéis de máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa, não estando contempladas na legislação (inciso IV do art. 3º da Lei nº 10.637/2002) aquelas com aluguéis de veículos, inclusive os de carga (Solução de Consulta Cosit nº 1/2014 e NBM/SH-TIPI)
		 De acordo com o disposto no artigo 123, § 4º, do RICARF, as Súmula do CARF deverão ser observadas nas decisões dos órgãos julgadores.
		 Portanto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário neste tópico, para manter as glosas dos créditos sobre as despesas atinentes ao aluguel de vagões.
		 Dos créditos apurados sobre os fretes contratados
		 a) Fretes não comprovados por documentação hábil e idônea
		 No tocante a este tópico, por estar em conformidade com o convencimento desta Conselheira Relatora, adoto, como razões de decidir, o seguinte trecho do voto proferido pelo Conselheiro Relator Rodrigo Lorenzon Yunam Gassibe (Acórdão nº 3301-013.987), nos autos do processo nº 13971.721329/2018-18, também da Recorrente Bunge Alimentos S.A., no qual se discute a mesma temática e que foi, inclusive, objeto de pedido da Recorrente para reunião e julgamento em conjunto com o processo sob julgamento:
		 a. Dos fretes não comprovados por documentação hábil e idônea 
		 Expõe a recorrente que, com o objetivo de tornar o transporte das mercadorias vendidas mais eficiente, com respaldo em autorização regulatória expressa, firmou contrato com a empresa Siga Fácil e outros prestadores de serviços a ela vinculados (a UNIK S.A., por exemplo), para que essas empresas especializadas operacionalizassem toda a estrutura de pagamentos aos transportadores subcontratados.
		 Embora as filiais transportadoras sejam responsáveis pela organização e administração dos fretes incorridos pela impugnante, subcontratando terceiros para deslocar os produtos no território nacional e emitindo os respectivos conhecimentos de transporte, todo o fluxo de pagamentos aos aludidos transportadores é realizado por intermédio da SIGA FÁCIL S.A e empresas vinculadas, em nome da recorrente. Aduz que este modelo, não resultou em vantagem fiscal em relação à apropriação de créditos.
		 Do exame dos argumentos da recorrente, a autoridade fiscal concluiu que (i) os documentos apresentados não comprovaram os pagamentos aos transportadores subcontratados; e (ii) que os transportadores subcontratados foram, na verdade, contratados de forma direta pela recorrente, inexistindo, no caso concreto, qualquer subcontratação; logo, considerando que os subcontratados não emitiram conhecimentos de transporte, também não haveria prova da emissão do documento fiscal que respaldasse a operação de transporte.
		 “Como se percebe, a questão central da presente glosa está na constatação de que os CT-e emitidos por estabelecimentos da própria fiscalizada não constituem documentos fiscais hábeis e idôneos para a tomada de crédito de Pis/Pasep e Cofins, sendo que a comprovação das operações deve ser realizada, necessariamente, pelos documentos fiscais emitidos pelos transportadores que efetivamente prestaram os serviços.
		 O fato é que a contribuinte estruturou suas operações mediante a constituição de diversos estabelecimentos filiais com atividade econômica de transporte de carga (ditas “filiais de transporte”), as quais seriam responsáveis por executar os serviços de transporte necessários à atividade. Entretanto, essas filiais não executavam os serviços de transporte por si mesmas. Sua função consistia em contratar terceiros para executar tais serviços, momento em que, segundo a contribuinte, surgiria a operação de “subcontratação”.
		 Ocorre que os documentos fiscais informados nas EFD-Contribuições, regra geral, foram os CT-e emitidos pelas “filiais de transporte” contra os estabelecimentos da contribuinte tomadores dos serviços, e não os documentos fiscais eventualmente emitidos pelas transportadoras que efetivamente prestaram os serviços.” 
		 A recorrente afirma que “(i) os serviços de transporte interestadual são tributados pelo ICMS; (ii) com o objetivo de formalizar a prestação do serviço de transporte e viabilizar a cobrança, fiscalização e arrecadação do ICMS correspondente, instituiu-se a obrigação do transportador de emitir conhecimento de transporte; e (iii) nos casos de subcontratação de serviços de transporte, o Convênio SINIEF n. 6 determinou a emissão de conhecimentos de transporte tanto pelo subcontratante como pelo subcontratado”.
		 Nesse sentido, destaque-se a Solução de Consulta COSIT nº 148, de 2019, que dispõe em sua ementa o seguinte:
		 “Assunto: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL – COFINS SERVIÇO DE TRANSPORTE DE CARGAS. SUBCONTRATAÇÃO. APURAÇÃO DE CRÉDITO. INSUMO. CT-e.
		 No regime de apuração não cumulativa da Cofins, é possível a apuração de crédito na modalidade aquisição de insumos por pessoa jurídica transportadora de cargas que subcontrate outra pessoa jurídica transportadora para realizar parcela de sua prestação de serviços.
		 A transportadora de cargas subcontratante pode realizar a apropriação de créditos da Cofins relativos ao inciso II do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, também na hipótese de não haver, ao amparo da legislação específica, a emissão do CT-e pela pessoa jurídica transportadora subcontratada. A veracidade dos créditos apropriados pode ser comprovada com documentos hábeis e idôneos, com conteúdo esclarecedor em relação às operações a que se refiram, observando-se eventuais regramentos fixados pelas legislações tributárias estaduais e demais normas que regulam o transporte de cargas.
		 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA AO PARECER NORMATIVO COSIT Nº 5, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
		 Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º; Convênio Sinief nº 6, de 1989; e Ajuste Sinief nº 9, de 2007; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018.
		 A consulente, no caso, é empresa do ramo de gerenciamento logístico e realiza a subcontratação de outros prestadores de serviços de transportes para a execução dos serviços contratados pelos clientes. A solução de consulta resolve no sentido de que a subcontratante deve emitir o Conhecimento de Transporte, e mesmo na hipótese de não haver, ao amparo de legislação específica, a emissão de conhecimento pela transportadora subcontratada, é permitido o aproveitamento de crédito das contribuições à subcontratante. A veracidade dos créditos, por óbvio, deve ser comprovada com documentação hábil, idônea e compatível com os dados constantes do CT-e emitido pela própria subcontratante e que faça prova dos dispêndios realizados.
		 Se é permitido o aproveitamento de crédito pela subcontratante sem o conhecimento de transporte, contanto que haja outros documentos idôneos, o mesmo entendo que possa ser aplicado ao presente.
		 A fiscalização constatou a existência de 755.595 documentos fiscais que amparam os créditos com transporte de mercadoria, sendo que 654.495 foram emitidos pelos estabelecimentos especializados/filiais de transporte da recorrente. Para a fiscalização, não existe a figura jurídica da prestação de serviços a si mesmo.
		 Com a devida vênia, a emissão desses documentos, a meu ver, servem como comprovação hábil e idônea. Em momento algum se aventou a hipótese de simulação da subcontratação ou da criação dos estabelecimentos especializados, não se fazendo qualquer constatação sobre ausência de atividade ou existência deles. Todos os elementos levam a crer que as filiais de transporte exercem tal atividade e praticam atos válidos. A questão apontada no relatório fiscal é formal e, para a autoridade fiscal, a documentação apresentada não fez prova dos créditos com despesas de frete.
		 Cito como exemplo da comprovação os documentos às fls. 2258 a 2495, na qual a recorrente apresenta, em resposta ao Termo de Intimação Fiscal nº 06, de 2019, explicação detalhada do processo.
		 Diante dos fatos e dos argumentos jurídicos, entendo que os estabelecimentos autônomos criados para exercer a atividade de contratação dos serviços de transporte são aptos para emitir o conhecimento de transporte, valendo-se como prova do crédito de frete prestado, mesmo que as transportadores subcontratados não emitam tal documento.
		 A fiscalização, também, encontrou divergências no valor do serviço prestado constante dos CT-e emitidos frente aos valores informados pelos subcontratados, colhidos em procedimento de diligência, concatenados na tabela abaixo, reproduzida do relatório fiscal (fl. 1009):
		 /
		 Disso, concluiu-se que houve comprometimento da liquidez e certeza dos créditos apurados, levando à glosa dos montante integral R$ 21.341.738,44.
		 A recorrente sustenta que a fiscalização presumiu como verdadeiras as informações prestadas pelos transportadores, sem verificar o efetivo pagamento. Ademais, se houvesse valor a ser glosado, seria a diferença e não o valor integral. Além disso, listou todas as operações contratadas junto aos transportadores acima, com a respectiva chave de acesso, o número da nota fiscal relativa ao produto deslocado, a respectiva chave de acesso, o valor objeto da prestação de serviços e o correspondente canhoto destacado e rubricado pelo recebedor do produto transportado.
		 Assiste razão à recorrente. Não havendo caracterização de fraude ou simulação, os documentos apresentados são idôneos, e, caso fosse constatada divergência entre o valor efetivamente pago aos transportadores e o valor aproveitado de crédito, o procedimento restaria correto.
		 Desta forma, ao que concerne o tema, dou provimento ao recurso, para reestabelecer os créditos derivados da motivação “fretes não comprovados por documentação hábil e idônea”.
		 Isso posto, dou provimento ao Recurso Voluntário neste tópico, para reestabelecer os créditos derivados da motivação “fretes não comprovados por documentação hábil e idônea”.
		 b) Fretes amparados por CT-e´s complementares cujo CT-e original não consta do Bloco D da EFD-Contribuições
		 Da mesma forma, tocante a este tópico, por estar em conformidade com o convencimento desta Conselheira Relatora, adoto, como razões de decidir, o seguinte trecho do voto proferido pelo Conselheiro Relator Rodrigo Lorenzon Yunam Gassibe (Acórdão nº 3301-013.987), nos autos do processo nº 13971.721329/2018-18:
		 b. Dos fretes amparados por CT-e’s complementares cujo CT-e original não consta no Bloco D da EFD-Contribuições 
		 A recorrente reconhece que as obrigações acessórias devem ser preenchidas adequadamente, de forma a viabilizar a validação de informações por ocasião dos procedimentos de fiscalização.
		 No entanto, os erros de preenchimento nos diversos formulários não podem servir de fundamento para o cerceamento de direitos assegurados em lei.
		 Isso porque os meros equívocos no preenchimento de obrigações acessórias, não têm o condão de inviabilizar o direito de crédito das contribuições, especialmente quando a própria fiscalização, a partir de outros meios de prova fornecidos pelo contribuinte, consegue obter as informações demandadas durante o procedimento de investigação.
		 Devidamente intimada, a recorrente apresentou os esclarecimentos e a devida correlação dos CT-e originais com os CT-e complementares, com a identificação na EFD-Contribuições.
		 Já me manifestei diversas vezes sobre a importância da escrituração no campo/bloco correto da EFD-Contribuições, principalmente em relação aos créditos extemporâneos, sobre os quais entendo que o pleiteante deva apresentar a apuração das contribuições de períodos anteriores para verificação se tal crédito fora ou não utilizado. O propósito não é a obrigação acessória em si mesma, mas que esta represente, de forma fidedigna, os fatos. O que se quer impedir é o aproveitamento em duplicidade e não o impedimento do crédito.
		 No caso, a recorrente reconheceu o erro e mapeou o campo/bloco no qual escriturou equivocadamente os CT-e principais, em outras palavras, entendo que a recorrente fez o necessário e suficiente para demonstrar o seu direito ao creditamento. Entendo que o caso seria de atribuição de multa por erro de preenchimento, desta forma, com a devida vênia, não vislumbro a aplicação do instituto da glosa.
		 Diante disso, reverto as glosas dos créditos decorrentes de despesas com frete amparadas em CT-e’s complementares que não sejam vinculados a CT-e’s originais regularmente escriturados no Bloco D das EFD-Contribuições.
		 Isso posto, dou provimento ao Recurso Voluntário neste tópico, para reverter as glosas dos créditos decorrentes de despesas com frete amparadas em CT-e’s complementares cujo CT-e original não consta no Bloco D das EFD-Contribuições”, item 7.3.4 do Relatório Fiscal.
		 c) Fretes relacionados a transportadores com situação cadastral inconsistente
		 Segundo o relatório fiscal, a Recorrente apurou créditos das contribuições sobre fretes relacionados a transportadores que, na data de emissão dos respectivos CT-e’s, estavam com em situação irregular no seu CNPJ (“baixada”).
		 Intimada a apresentar esclarecimentos a respeito dessa questão, bem como a comprovação dos pagamentos realizados aos aludidos prestadores de serviços com situação cadastral irregular, a Recorrente apresentou comprovantes de inscrição junto à ANTT e ao Fisco Estadual (SINTEGRA), que atestariam a regularidade das transportadoras. A Recorrente também reiterou as suas considerações a respeito do modelo de pagamentos realizados.
		 A Recorrente argumenta que a Autoridade Fiscal foi omissa em relação aos comprovantes de inscrição junto à ANTT e ao Fisco Estadual (SINTEGRA) apresentados.
		 Aduz a Recorrente que “Não é razoável aceitar que a recorrente deva fiscalizar a regularidade de seus prestadores de serviços junto à RFB para, então, aproveitar créditos das contribuições. A identificação de um número de CNPJ, acompanhada da habilitação junto aos Estados e à ANTT, presume integralmente a regularidade do transportador junto aos órgãos públicos.”
		 No entendimento da Autoridade Fiscal, a inscrição no CNPJ é baixada, em regra, quando da extinção da pessoa jurídica. Ou seja, estar-se-ia diante de uma prestação de serviços por entes sem personalidade jurídica, o que vedaria a apuração de créditos das contribuições. A Autoridade Fiscal afirma ainda que a inidoneidade de CT-e’s emitidos por pessoas jurídicas extintas poderia ser infirmada pela apresentação dos competentes comprovantes de pagamento, indicando que o serviço de fato foi prestado.
		 Entendo que não assiste razão à Recorrente.
		 Ao contrário do que defende a Recorrente, entendo que os Comprovantes de Consulta do Transportador habilitado na ANTT e o SINTEGRA não têm o condão de afastar a irregularidade cadastral identificada e comprovar a efetividade da prestação de serviço de transporte.
		 Isso posto, mantenho as glosas dos créditos decorrentes de despesas com fretes relacionados a transportadores com situação cadastral inconsistente.
		 d) Fretes relacionados a pessoas jurídicas com CNAE não correspondente a transporte de cargas
		 Trata-se de glosas sobre fretes incorridos pela Recorrente relacionados a transportadores cujo CNAE informado no CNPJ “não guardava relação alguma com o transporte de cargas”.
		 Primeiramente, é de se ressaltar que o serviço de transporte de cargas é atividade regulada, ou seja, o interessado em exercê-la deve, previamente, realizar registro na Agência Nacional de Transporte Terrestre e, para tanto, deve possuir como atividade o transporte rodoviário de cargas, nos termos do artigo 2° da Lei 11.442/2007 e artigo 6° da Resolução ANTT 4.779/2015:
		 Lei 11.442/2007 
		 Art. 2° A atividade econômica de que trata o art. 1º desta Lei é de natureza comercial, exercida por pessoa física ou jurídica em regime de livre concorrência, e depende de prévia inscrição do interessado em sua exploração no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTR-C da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, nas seguintes categorias:
		 I - Transportador Autônomo de Cargas - TAC, pessoa física que tenha no transporte rodoviário de cargas a sua atividade profissional;
		 II - Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas - ETC, pessoa jurídica constituída por qualquer forma prevista em lei que tenha no transporte rodoviário de cargas a sua atividade principal.
		 Resolução ANTT 4.779/2015 
		 Art. 6º Para inscrição e manutenção do cadastro no RNTRC, o TRRC deve atender aos seguintes requisitos, de acordo com as categorias: (...)II - Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas - ETC:
		 a) possuir Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ ativo;
		 b) estar constituída como pessoa jurídica por qualquer forma prevista em Lei, tendo o transporte rodoviário de cargas como atividade econômica;
		 c) ter sócios, diretores e responsáveis legais idôneos e com CPF ativo;
		 d) ter Responsável Técnico idôneo e com CPF ativo com, pelo menos, 3 (três) anos na atividade, ou aprovação em curso específico;
		 e) estar em dia com sua contribuição sindical, e 
		 f) ser proprietário ou arrendatário de, no mínimo, um veículo automotor de carga categoria aluguel, na forma regulamentada pelo CONTRAN. (grifei)
		 No curso da fiscalização, a Recorrente trouxe aos autos os comprovantes de inscrição desses prestadores de serviços junto à ANTT e ao Fisco Estadual, tendo apresentado ainda planilha indicando as empresas que possuíam atividade de transporte de cargas como atividade econômica secundária no CNAE.
		 Dessa forma, considerando a motivação da glosa realizada pela Autoridade Fiscal neste tópico (pessoa jurídica com CNAE não correspondente a transporte de cargas), entendo que devem ser revertidas as glosas em relação às pessoas jurídicas prestadoras do serviço de transporte para as quais a Recorrente apresentou os respectivos Comprovantes de Inscrição junto à ANTT, e também para aqueles que possuíam atividade de transporte de cargas como atividade econômica no CNAE, mesmo que secundária, conforme indicado na planilha apresentada no processo.
		 e) Fretes vinculados a NF-es representativas de operações sem direito ao creditamento 
		 O item 7.3.7 do Relatório Fiscal trata dos fretes vinculados a NF-es representativas de operações sem direito ao creditamento, que foram classificadas conforme abaixo:
		  Transferência de produtos acabados ou outros materiais, entre estabelecimentos da contribuinte;
		  Operações de compra de mercadorias ou insumos sobre os quais a contribuinte não apurou créditos; ou 
		  Operações nas quais a contribuinte não figura como emitente ou destinatária da NF-e.
		 Considerando a delimitação dos motivos que justificam as glosas realizadas nesse item nos três temas destacados pela fiscalização, passa-se à análise de cada um deles.
		 e.1) Transferência de mercadorias, produtos acabados e de outros materiais entre estabelecimentos da Recorrente.
		 e.1.1) Frete entre estabelecimentos de produtos inacabados ou em processo de elaboração
		 Neste tópico, a Recorrente assim esclarece: 
		 Para o desenvolvimento de sua atividade econômica, a recorrente possui fábricas e filiais em diversas cidades do Brasil, que concentram as suas plantas industriais e os seus centros de distribuição. Diante disso, em razão da complexidade do processo produtivo da recorrente, é comum a transferência de matérias-primas e produtos em elaboração entre os seus diferentes complexos industriais, para a obtenção de maior eficiência produtiva.
		 Esse é justamente o caso da soja em grão, por exemplo, cuja transferência entre estabelecimentos é necessária para viabilizar as operações de limpeza, secagem, esmagamento e armazenagem temporária. Todos esses procedimentos, essenciais ao processo produtivo, resultam ao final no produto exportado pela recorrente.
		 Neste contexto, os créditos das contribuições ao PIS e da COFINS glosados pela fiscalização envolvem despesas de frete incorridas para a remessa e o transporte de matérias-primas, produtos intermediários e produtos em elaboração entre seus diferentes estabelecimentos, tendo em vista a operacionalização e as diversas etapas dos seus processos produtivos.
		 Analisando o Recurso Voluntário neste subtópico, depreende-se que somente é abordada a soja em grãos, em relação à qual entendo assistir razão à Recorrente.
		 O frete pago na movimentação de insumos e produtos em elaboração entre estabelecimentos do mesmo contribuinte integra o custo de produção, podendo ser considerado como insumo durante o processo de produção, com base no inc. II do art. 3° das Lei nº 10.833/03 e Lei nº 10.637/2002, pouco importando se o bem transportado não estava onerado pela Contribuição para o PIS e pela Cofins não cumulativas.
		 Nesse sentido, é remansosa a jurisprudência do CARF:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
		 Período de apuração: 01/01/2014 a 31/03/2014
		 (...) 
		 CRÉDITO. FRETE NA TRANSFERÊNCIA DE INSUMOS E EMBALAGENS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA. POSSIBILIDADE 
		 As despesas com fretes para a transferência/transporte de insumos entre estabelecimentos da mesma empresa integram o custo de produção dos produtos fabricados e vendidos. Possibilidade de aproveitamento de créditos das contribuições não cumulativas.
		 (Processo nº 1020.900591/2016-80; Acórdão nº 3102-002.460; Relator Conselheiro Pedro Sousa Bispo; sessão de 23/05/2024)
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
		 Ano-calendário: 2017
		 (...)
		 CRÉDITO. FRETE NA TRANSFERÊNCIA DE INSUMOS E EMBALAGENS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA. POSSIBILIDADE 
		 As despesas com fretes para a transferência/transporte de insumos entre estabelecimentos da mesma empresa integram o custo de produção dos produtos fabricados e vendidos. Possibilidade de aproveitamento de créditos das contribuições não cumulativas.
		 (Processo nº 19679.722049/2018-18; Acórdão nº 3102-002.841; Relator Conselheiro Fábio Kirzner Ejchel; sessão de 21/07/2025)
		 Isso posto, devem ser revertidas as glosas de despesas sobre fretes na transferência da soja em grãos entre os estabelecimentos da Recorrente.
		 e.1.2) Frete entre estabelecimentos de produtos acabados e de materiais utilizados nas operações de venda
		 A Autoridade Fiscal concluiu que os dispêndios com fretes entre estabelecimentos de produtos acabados não poderiam gerar créditos da Contribuição para o PIS e da COFINS não cumulativas, por ausência de disposição legal, tendo sido encampada pelo acórdão recorrido.
		 A Recorrente sustenta que, para a comercialização dos seus produtos em larga escala e com abrangência nacional, conta com centros de distribuição e depósitos em diversas cidades do Brasil, nos quais armazena os produtos para posterior venda para os clientes finais. Da mesma forma, para viabilizar a realização das vendas, por vezes a impugnante precisa deslocar mercadorias entre estabelecimentos cuja atividade não necessariamente compreende a distribuição dos produtos. Defende que os fretes de produtos acabados entre estabelecimentos enquadram-se na hipótese prevista no inciso IX do artigo 3º da Lei nº 10833/2003.
		 Prossegue argumentando que a expressão frete na operação de venda não pode ficar restrita apenas à comercialização direta e imediata do produto do estabelecimento produtor para o adquirente final, uma vez que, na atual dinâmica dos negócios, existe uma complexidade maior nas operações, que decorre do mercado, da logística de um país grande como Brasil, dos costumes ou mesmo das peculiaridades do produto negociado. Portanto, no cenário atual, a venda de mercadoria constitui uma operação complexa e influenciada por diversos fatores empresariais, que não se restringem à venda para o cliente final. Requer que as glosas fiscais realizadas a título de fretes entre estabelecimentos sejam canceladas.
		 Até recentemente, esta Conselheira Relatora se posicionava no sentido de admitir o aproveitamento de créditos sobre frete de produtos acabados entre estabelecimentos do contribuinte. 
		 No entanto, em 26 de setembro de 2024, a 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais aprovou a Súmula nº 217 do CARF, segundo a qual “Os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre estabelecimentos da empresa não geram créditos de Contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins não cumulativas.” 
		 De acordo com o disposto no artigo 123, § 4º, do RICARF, as Súmula do CARF deverão ser observadas nas decisões dos órgãos julgadores. 
		 Portanto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário neste tópico.
		 e.2) Frete sobre as operações de compra de mercadorias ou insumos sobre os quais a Recorrente não apurou créditos.
		 A Autoridade Fiscal glosou as despesas com fretes nos transportes de insumos e mercadorias não tributadas, com suspensão e com alíquota zero:
		  Compra de soja em grão: as receitas de venda de soja estão submetidas à suspensão da incidência do Pis/Pasep e Cofins, conforme art. 29 da Lei nº 12.865/2013. Como o valor da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento das contribuições não dá direito a crédito (art. 3º, § 2º, inciso II, das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03), a contribuinte, acertadamente, não incluiu essas operações de compra de soja no Bloco C de suas EFD-Contribuições. Ou seja, não tomou créditos sobre as aquisições de soja. Como o frete pago para viabilizar essas aquisições se agrega ao custo de aquisição da mercadoria, conforme assentado no item 7.3 deste Relatório, conclui-se que não há direito a crédito sobre o frete vinculado a operações de compra de soja.
		 Compra de açúcar com fim específico de exportação: como as receitas de venda com fim específico de exportação não estão sujeitas à incidência das contribuições, a contribuinte, acertadamente, não apurou créditos sobre suas aquisições com fim específico de exportação. Em decorrência, não pode, da mesma forma, apurar créditos sobre o frete pago nessas aquisições. A informação de que se trata de operação com fim específico de exportação está no campo “CTe - Observações Gerais de Conhecimento”.
		  Compra de trigo: como as receitas de venda de trigo estão sujeitas à alíquota zero das contribuições (inciso XV do art. 1º da Lei nº 10.925/2004), a contribuinte, acertadamente, não apurou créditos nessas aquisições. Em decorrência, não pode apurar créditos sobre o frete pago para viabilizar essas compras.
		 Alega a Recorrente que a conclusão da fiscalização não merece prosperar, visto que o bem adquirido representa insumo da produção e o frete incorrido pelo adquirente não esbarra nas vedações contidas nos incisos I e II do § 2° do art. 3° das Leis nº 10.637, de 2002 e 10.833, de 2003, nesse sentido, a pessoa jurídica estará autorizada a apropriar o crédito sobre o frete incorrido na aquisição do insumo.
		 A premissa adotada pela Autoridade Fiscal e recepcionada pelo acórdão recorrido, segundo a qual o destino do crédito do frete deve seguir o mesmo regime da mercadoria transportada, mostra-se equivocada, como vem sendo reiteradamente reconhecido pelo CARF:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
		 Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2013 
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. FRETE NA AQUISIÇÃO DE INSUMOS NÃO ONERADOS. SÚMULA CARF 188. POSSIBILIDADE. CONDIÇÕES.
		 É permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com serviços de fretes na aquisição de insumos não onerados pela Contribuição para o PIS/Pasep e pela Cofins não cumulativas, desde que tais serviços, registrados de forma autônoma em relação aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuições.
		 (Processo nº 13971.722179/2018-51; Acórdão nº 9303-015.666; Relator Conselheiro Rosaldo Trevisan; sessão de 15/08/2024)
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Data do fato gerador: 31/08/2011, 31/07/2012 
		 CRÉDITO. FRETE TRIBUTADO NA AQUISIÇÃO DE INSUMOS SUJEITOS À NÃO INCIDÊNCIA, SUSPENSÃO OU ALÍQUOTA ZERO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VINCULAÇÃO DO BEM ADQUIRIDO AO CRÉDITO.
		 Tratando-se de frete tributado pelas contribuições, ainda que se refiram a insumos adquiridos e bens para revenda que não sofreram a incidência da contribuição ou foram tributados à alíquota zero, o custo do serviço, quando prestado por pessoa jurídica domiciliada no País, gera direito a crédito para o adquirente.
		 (Processo nº 10945.721082/2016-99; Acórdão nº 3301-013.829; sessão de 28/02/2024)
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
		 Período de apuração: 01/10/2004 a 31/12/2004
		  FRETE. CUSTO DE AQUISIÇÃO DO ADQUIRENTE. CRÉDITO VÁLIDO INDEPENDENTEMENTE DO REGIME DE CRÉDITO DO BEM TRANSPORTADO.
		 A apuração do crédito de frete não possui uma relação de subsidiariedade com a forma de apuração do crédito do produto transportado. Não há qualquer previsão legal neste diapasão. Uma vez provado que o frete configura custo de aquisição para o adquirente, ele deve ser tratado como tal e, por conseguinte, gerar crédito em sua integralidade. Recurso voluntário parcialmente provido. Direito creditório reconhecido em parte.
		 (Acórdão nº 3402-003.968; sessão de 28 de março de 2017)
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
		 Período de apuração: 01/07/2011 a 30/09/2011 
		 INSUMO. FRETE AQUISIÇÃO. NATUREZA AUTÔNOMA. 
		 O frete incorrido na aquisição de insumos, por sua essencialidade e relevância, gera autonomamente direito a crédito na condição de serviço utilizado como insumo, ainda que o bem transportado seja desonerado.” 
		 (Acórdão nº 3401-010.520; sessão de 15/12/2021)
		 Veja-se, ainda, o enunciado da Súmula CARF nº 188, aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 20/06/2024 – vigência em 27/06/2024:
		 Súmula CARF nº 188 - É permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com serviços de fretes na aquisição de insumos não onerados pela Contribuição para o PIS/Pasep e pela Cofins não cumulativas, desde que tais serviços, registrados de forma autônoma em relação aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuições. 
		 Dessa forma, afigura-se legítima a tomada de créditos sobre os fretes que tenham sido efetivamente tributados, registrados de forma autônoma, mesmo que se refiram a aquisição de bens que não sofreram a incidência da contribuição.
		 Portanto, dou provimento ao Recurso Voluntário neste tópico, para reverter a glosa sobre os fretes ora tratados, desde que tenham sido efetivamente tributados pela contribuição e prestados por pessoa jurídica domiciliada no País.
		 e.3) Frete sobre as operações nas quais a Recorrente não figura como emitente ou destinatária da NF.
		 Em relação a estas glosas, a Autoridade Fiscal aponta não ser possível caracterizar que se trata de um frete na operação de venda, pelo motivo de que não há nota fiscal de venda emitida pela Recorrente vinculada ao CT-e. Constata a fiscalização que há indicação de CFOP na NF-e, de emitente diverso da Recorrente, de remessa de mercadorias para formação de lote de exportação.
		 A Recorrente argumenta que, a despeito de não constar como emitente ou destinatária das notas fiscais, o ônus do frete foi efetivamente por ela suportado. Por se tratar de vendas com fim específico de exportação, por meio das quais o remetente envia a mercadoria diretamente ao porto, o frete foi arcado pela Recorrente.
		 Não assiste razão à Recorrente.
		 Para a concessão do crédito de frete, na venda ou revenda com o fim específico de exportação, é imprescindível a demonstração de que o frete é efetivamente de venda, e não de mera transferência. Ao se transferir o produto para porto ou armazém alfandegado, este deve se encontrar vendido, com destino a território estrangeiro. Apenas quando comprovado – o que não se verifica no caso concreto - o transporte ao porto é parte do frete de venda.
		 Portanto, devem ser mantidas as glosas.
		 f) Fretes amparados por CT-e´s complementares nos quais a operação de transporte do CT-e complementado é inconsistente 
		 A fiscalização afirma que as operações se identificam com as transferências de mercadorias entre estabelecimentos da Recorrente. Esclarece o acórdão recorrido:
		 5.3.6) Item 7.3.9 do Relatório Fiscal - fretes amparados por CT-es complementares nos quais a operação de transporte do CT-e complementado é inconsistente: alega a defesa que considerando-se que o debate no presente subitem é idêntico àqueles mencionados anteriormentes, por economia processual, reitera as suas considerações anteriores, requerendo também a reversão das glosas objeto desse item do relatório fiscal.
		 Neste ponto, tendo em vista que a defesa reporta sua razões de cotestação as alegações trazidas nos itens anteriores, por economia processual, adota-se as razões de decidir que fundamentaram a decisão proferida ao longo deste tópico (5.3 Da glosa de créditos apurados sobre frete).
		 A Recorrente concorda e defende que “a conclusão da fiscalização não merece prosperar, conforme já restou demonstrado pela recorrente na presente defesa, ao fundamentar a possibilidade de aproveitamento de créditos sobre os fretes incorridos nas transferências de mercadorias entre os seus estabelecimentos, seja de produtos em elaboração, seja de produtos acabados.” Sendo assim, “a recorrente reitera as suas considerações anteriores, requerendo também a reversão das glosas objeto desse item do relatório fiscal.”
		 Dessa forma, aplico as mesmas conclusões, para (i) reverter as glosas de despesas sobre fretes na transferência da soja em grãos entre os estabelecimentos da Recorrente; e (ii) manter as glosas de créditos sobre frete de produtos acabados entre estabelecimentos da Recorrente. 
		 g)  Fretes amparados por CT-e´s vinculados a notas fiscais em papel representativas de compra de soja e por CT-e´s complementares também representativos de compra de soja
		 A fiscalização afirma nesse item do Relatório Fiscal que “contribuinte apurou créditos básicos (CST 56) sobre despesas com fretes amparadas por CT-e’s, vinculados a notas fiscais em papel, nos quais as informações relativas a ‘operação de transporte’ e ‘informação da carga – produto predominante’ indicam que se tratou da operação de compra de soja. São também objeto da presente análise os CT-e’s complementares de CTe’s originais representativos de compra de soja, ainda que os documentos fiscais vinculados a estes CT-e’s originais, eventualmente, não sejam notas fiscais em papel”.
		 As receitas de venda de soja estão submetidas à suspensão da incidência das contribuições. Nos termos detalhados no tópico “e.2) Frete sobre as operações de compra de mercadorias ou insumos sobre os quais a Recorrente não apurou créditos.”, a fiscalização e o acórdão recorrido entenderam que ao frete se aplica a mesma regra de tributação do insumo/mercadoria. Portanto, se não há incidência, o frete também não concede direito ao crédito.
		 Por economia processual, adoto as mesmas razões do item “e.2” acima mencionado e reverto as glosas.
		 h) Fretes amparados por CT-e´s vinculados a NF´s em papel com operação de transporte retorno de depósito
		 A fiscalização afirma que “contribuinte apurou créditos básicos(CST 56) sobre despesas com fretes amparados por CT-e’s, vinculados a notas fiscais em papel, nos quais a operação de transporte indicada é o ‘retorno de depósito’”. De acordo com o seu entendimento, essas operações de transporte não geram direito à apropriação de créditos, por falta de previsão legal, já que representam transferências entre filiais.
		 Em seu Recurso Voluntário, a Recorrente afirma que:
		 Nesse caso específico, trata-se das operações de transporte dos depósitos da recorrente para outras unidades. Essas operações podem ter diversas finalidades, como por exemplo, o deslocamento de produtos acabados permitindo a conclusão de operações de venda ou até mesmo de bens que foram provisoriamente depositados (armazenados) e que serão utilizados posteriormente na produção.
		 A Recorrente reconhece que se trata de operações de transferência entre os seus estabelecimentos e confirma haver deslocamento de produtos acabados.
		 Como já tratado no tópico “e.1.2) Frete entre estabelecimentos de produtos acabados e de materiais utilizados nas operações de venda”, a Súmula nº 217 do CARF, de reprodução obrigatória por este Colegiado, estabelece que “Os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre estabelecimentos da empresa não geram créditos de Contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins não cumulativas.” 
		 Por outro lado, a alegação da Recorrente de que pode ser inclusive operações de bens provisoriamente depositados e que serão utilizados posteriormente na produção é extremamente genérica e não comprova que se trata de transferência de insumos ou produtos em elaboração entre os seus estabelecimentos, e sequer indica quais seriam essas operações, razão pela qual não há como reverter tais glosas. A juntada de algumas notas fiscais e conhecimentos de transporte não supre a carência probatória neste caso.
		 Como é cediço, em se tratando de processos de ressarcimento, o ônus de comprovar a existência e a qualidade do direito creditório recai sobre o contribuinte, conforme se direciona a jurisprudência desse Egrégio Conselho:
		 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
		 Ano-calendário: 2002, 2003, 2004, 2005, 2006, 2007 
		 PEDIDOS DE RESSARCIMENTO/RESTITUIÇÃO E DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. SUJEITO PASSIVO.
		 Em processos de ressarcimento, restituição e compensação, recai sobre o sujeito passivo o ônus de comprovar nos autos, tempestivamente, a natureza, a certeza e a liquidez do crédito pretendido. Não há como reconhecer crédito cuja natureza, certeza e liquidez não restaram comprovadas por meio de escrituração contábil-fiscal e documentos que a suportem.
		 (Processo nº 1080.725950/2011-05; Acórdão nº 3202-001.997; Relatora Conselheira Juciléia de Souza Lima; sessão de 21/08/2024)
		 Isso posto, nego provimento ao Recurso Voluntário neste tópico.
		 i) Fretes amparados por CT-e´s vinculados a NF´s em papel representativas de compra de produtos agropecuários e dos fretes amparados por CT-e’s vinculados a NF’s eletrônicas representativas de compras de produtos agropecuários
		 Os serviços de frete contratados vinculam-se à aquisição de mercadorias sujeitas à aproveitamento de crédito presumido. Nesse sentido, a fiscalização concluiu que os fretes devem seguir as mesmas regras aplicadas aos bens adquiridos, ou seja, que o frete correspondente à aquisição de insumo que tenha gerado aproveitamento de crédito presumido também deve gerar crédito presumido e não créditos nos termos do inciso II, do art. 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003.
		 Ou seja, novamente a fiscalização e o acórdão recorrido entenderam que ao frete se aplica a mesma regra de tributação do insumo/mercadoria.
		 Alega a defesa que se o bem adquirido representar insumo da produção e o frete incorrido pelo adquirente não esbarrar nas vedações contidas nos incisos I e II do § 2° do art. 3° das Leis nºs 10.637/2002, e 10.833/2003, a pessoa jurídica estará autorizada a apropriar o crédito sobre o frete incorrido na aquisição do insumo, nos moldes convencionais.
		 Defende a Recorrente inexistir qualquer determinação na legislação no sentido de que a regra para aproveitamento de créditos aos bens adquiridos como insumos deva ser automaticamente aplicada aos fretes correspondentes a tais aquisições. 
		 Assiste razão à Recorrente.
		 Por economia processual, aplico o mesmo posicionamento adotado nos tópicos anteriores, entendendo que o produto submetido às regras do crédito presumido não impacta o direito ao crédito referente aos fretes, devendo ser revertidas as glosas.
		 j) Fretes vinculados a NF´s de saída com CFOP inconsistente
		 De acordo com o Relatório Fiscal, a Recorrente teria se creditado da Contribuição para o PIS e da COFINS sobre despesas com fretes vinculados a notas fiscais de saídas que não se referem a operações de venda. A partir da análise dos CFOPs indicados nas notas fiscais, a fiscalização identificou que as operações abaixo, por não serem vendas, não autorizam a apuração de créditos por falta de disposição legal:
		 1. Industrialização efetuada para outra empresa;
		 2. Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado;
		 3. Remessa de amostra grátis;
		 4. Remessa de mercadoria ou bem para demonstração;
		 5. Remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem ou em operações com armazém geral ou depósito fechado;
		 6. Remessa de vasilhame ou sacaria;
		 7. Remessa em bonificação, doação ou brinde;
		 8. Remessa para depósito fechado ou armazém geral;
		 9. Remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente da
		 mercadoria, quando esta não transitar pelo estabelecimento do
		 adquirente;
		 10. Remessa para industrialização por encomenda;
		 11. Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros;
		 12. Transferência de produção do estabelecimento; e
		 13. Transferência de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária.
		 No Recurso Voluntário, a Recorrente esclarece que não irá contestar as glosas dos itens 3, 4, e 7. 
		 Prossegue defendendo genericamente que os itens 1, 2, 9, 10, 11, 12 e 13 representam fretes incorridos pela Recorrente no âmbito do seu processo produtivo, seja entre estabelecimentos da própria recorrente, seja para estabelecimentos de terceiros.
		 Em relação ao CFOP de “industrialização efetuada para outra empresa” (item 1), o Relatório Fiscal apurou que “os participantes (destinatários dos produtos) dessas notas fiscais são, na maioria das ocorrências, outros estabelecimentos da própria contribuinte, o que impede o enquadramento da situação como venda. As poucas ocorrências em que o participante não é um estabelecimento da BUNGE ALIMENTOS, configurando uma operação de venda, foram excluídas da glosa. Foram excluídas 104 ocorrências, no valor de R$ 107.273,88.” A Recorrente não refuta a afirmação fiscal, sendo importante destacar estarmos tratando de direito creditório, no qual o ônus da prova deve recair sobre quem o vindica, no caso, o contribuinte.  Portanto, conclui-se tratar de remessa para estabelecimentos da própria Recorrente, devendo ser mantida as glosas.
		 Das genéricas informações prestadas, também se mantém as glosas em relação ao item 2 - “outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado”.
		  Também de forma genérica, esclarece a Recorrente que os itens 5, 6 e 8 correspondem a fretes de produtos acabados e materiais de embalagem entre os seus estabelecimentos, com o objetivo de viabilizar as suas vendas.
		 Em relação aos itens 5, 6, e 8, como acima já abordado, a Súmula CARF nº 217 veda o direito aos créditos da Contribuição para o PIS e da COFINS com despesas de fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre estabelecimentos da empresa. Sendo assim, considerando os esclarecimentos da Recorrente, entende-se que os itens 5 e 8 aqui se enquadram, devendo ser mantidas as glosas.
		 Os itens 11, 12 e 13 também se referem a transferência de mercadorias entre os estabelecimentos da Recorrente, devendo ser mantidas as glosas.
		 Por outro lado, o item 6 se refere a “remessa de vasilhame e sacaria”, ou seja, embalagens que, no meu entendimento, se enquadram como insumos do processo produtivo, visto que se enquadram no critério de essencialidade e relevância para a atividade da empresa. Como já abordado, o frete pago na movimentação de insumos entre estabelecimentos do mesmo contribuinte integra o custo de produção, podendo ser considerado como insumo durante o processo de produção, com base no inc. II do art. 3° das Lei nº 10.833/03 e Lei nº 10.637/2002, razão pela qual entendo pela reversão das glosas.
		 No caso dos itens 9 (“remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente”) e 10 (“remessa para industrialização por encomenda”), entendo que a remessa se deu com propósito de produção/industrialização, e, portanto, devem ser revertidas as glosas.
		 Portanto, dou parcial provimento ao Recurso Voluntário neste tópico, para reverter as glosas dos itens 6, 9 e 10.
		 k) Fretes em remessas para formação de lote sem prévio contrato de compra e venda
		 A Autoridade Fiscal glosou despesas com fretes incorridos supostamente nas remessas para formação de lotes de exportação e de remessas com o fim específico de exportação, por entender que a Recorrente não conseguiu comprovar que os referidos fretes foram realizados dentro do contexto de uma operação de venda. Salienta a Autoridade Fiscal a ausência de contrato de compra e venda formalizado anteriormente à execução do serviço de transporte.
		 Segue transcrito o seguinte trecho do Relatório Fiscal:
		 7.3.15. Frete em remessas para formação de lote sem prévio contrato de compra e venda
		  Conforme noticiado no quesito 17 do TIF 03, a contribuinte apurou créditos básicos (CST 56) sobre despesas com fretes amparadas em CT-e’s que indicam operação de transporte incompatível com o creditamento. As operações de transporte mencionadas nos CT-e’s são: REMESSA PARA TERCEIROS, TRANSF. COM TRANSBORDO ENTRE FILIAIS-COLETA ARMAZEM GERAL, TRANSFERENCIA COM COLETA ARMAZEM GERAL, e TRANSFERENCIA ENTRE FILIAIS. Tais CT-e’s estão vinculados a itens de NF-e’s que não indicam CFOP de venda, mas sim de remessas para formação de lote de exportação e de remessas com fim específico de exportação. Relação detalhada dos conhecimentos de transporte objeto desse quesito foi apresentada à fiscalizada no Anexo 15 do TIF 03. Cada linha desse anexo representa um item da nota fiscal associada ao CT-e para o qual se pretendeu tomar o crédito. São ao todo 4.597 itens de notas fiscais, associados a um valor total de frete de R$ 14.022.711,89. (grifei)
		 O acórdão recorrido manteve as glosas, assim concluindo:
		 Assim sendo, considerando-se que a contribuinte, em sede de manifestação de inconformidade, não fez nenhum apontamento em relação as inconsistências verificadas pela autoridade a quo, bem como, as razões de decidir que fundamentaram a decisão proferida ao longo deste tópico (5.3 Da glosa de créditos apurados sobre frete), as glosas ora contestadas também não merecem nenhum reparo.
		 A Recorrente argumenta que “é extremamente comum no exercício de suas atividades a formação de lotes para posterior exportação, seja para atender demandas já contratadas (como aquela exemplificada no curso da fiscalização), seja para atender demandas futuras, otimizando os prazos de entrega convencionados com os seus clientes.” (grifei)
		 Prossegue a Recorrente:
		 Assim, a autorização para aproveitamento de créditos sobre tais fretes está respaldada nos mesmos fundamentos apresentados pela recorrente anteriormente (e ora reiterados), quando tratou dos fretes entre estabelecimentos de produtos acabados.
		 Isso porque a teleologia do inciso IX, do art. 3º da Leis n. 10833 é justamente autorizar o aproveitamento de créditos sobre os fretes que viabilizam a operação de venda e não apenas o frete incorrido efetivamente na entrega do bem ao cliente final.
		 A Recorrente faz apresenta, juntamente com o Recurso Voluntário, “algumas notas fiscais e respectivos conhecimentos de transporte” visando atestar a remessa para formação de lote.
		 É o que passo a apreciar.
		 A sua pretensão de encontrar respaldo “nos mesmos fundamentos apresentados pela recorrente anteriormente (e ora reiterados), quando tratou dos fretes entre estabelecimentos de produtos acabados.” se encontra superada em razão da Súmula CARF nº 217 (“Os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre estabelecimentos da empresa não geram créditos de Contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins não cumulativas.”).
		 No caso concreto, entendo que seria possível o creditamento das despesas incorridas com o frete para a formação de lote para exportação se comprovado que tais fretes efetivamente estariam integrando uma operação de venda das mercadorias, sendo aplicável, portanto, do art. 3º, inc. IX, e art. 15, inc. II, da Lei nº 10.833/2003, comprovação esta que não se encontra suficientemente demonstrada.
		 Neste sentido, transcrevo o seguinte trecho do voto proferido pelo Conselheiro Relator Rodrigo Lorenzon Yunam Gassibe (Acórdão nº 3301-013.987), nos autos do processo nº 13971.721329/2018-18, também da Recorrente Bunge Alimentos S.A., no qual se discute a mesma temática e que foi, inclusive, objeto de pedido da Recorrente para reunião e julgamento em conjunto com o processo sob julgamento:
		 k. Dos fretes em remessas para formação de lote sem prévio contrato de compra e venda 
		 A recorrente apurou créditos sobre despesas com fretes amparados em CT-e’s que indicam operação de transporte, que, no entender da fiscalização, são incompatíveis com o creditamento.
		 As operações de transporte são: “remessa para terceiros”, “transf. com transbordo entre filiais-coleta armazém geral”, transferência com coleta armazém geral” e “transferência entre filiais”. Os conhecimentos estão vinculados a itens de NF-e’s que não indicam CFOP de venda, mas sim de remessas para formação de lote de exportação e de remessas com fim específico de exportação.
		 Defende a recorrente que operações para formação de lotes de exportação e para vendas com fim específico de exportação inequivocamente estão relacionadas às operações de venda e, nesse contexto, há autorização para aproveitamento de créditos sobre os fretes correspondentes, nos termos do inciso IX, do art. 3º da Lei nº 10833, de 2003.
		 Assiste razão à fiscalização. Para a concessão do crédito de frete, na venda ou revenda com o fim específico de exportação ou para formação de lote de exportação, necessária a demonstração de que o frete é efetivamente de venda, e não de mera transferência logística para “atender demandas futuras, otimizando os prazos de entrega convencionados com os seus clientes”.
		 Se o intuito da remessa/transferência é otimizar a cadeia logística, a decisão cabe à administração do negócio, contudo, para aproveitamento do crédito, a legislação exige a operação de venda, que poderia ser facilmente comprovada.
		 Diante disso, nego provimento no tema.
		 No caso concreto, entendo que a Recorrente não demonstrou que as mercadorias transportadas adquiridas com o fim específico de exportação foram direta e efetivamente encaminhadas para formação de lote com a finalidade de venda. 
		 Isso posto, mantenho as glosas.
		 Falta de estorno de créditos presumidos previstos na Lei nº 10.925, de 2004 – aquisições de caroço de algodão
		 Para este tópico, adoto, como razões de decidir, trecho do voto proferido pelo Conselheiro Relator Rodrigo Lorenzon Yunam Gassibe (Acórdão nº 3301-013.987), nos autos do processo nº 13971.721329/2018-18, também da Recorrente Bunge Alimentos S.A., no qual se discute a mesma temática e que foi, inclusive, objeto de pedido da Recorrente para reunião e julgamento em conjunto com o processo sob julgamento:
		 11. Da falta de estorno de créditos presumidos previstos na Lei nº 10.925, de 2004 – aquisições de caroço de algodão
		  A fiscalização constatou que a recorrente deveria ter estornado a parcela do crédito presumido apurado sobre a quantidade de caroço de algodão utilizada para a fabricação do línter e do óleo bruto que teve destinação diversa da alimentação humana ou animal. Isso porque a pessoa jurídica que exerce atividade agroindustrial somente pode apurar créditos presumidos sobre os produtos agropecuários utilizados como insumos na fabricação de produtos destinados à alimentação humana ou animal, conforme disposto no art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, e no art. 5º da IN SRF nº 660, de 2006, já transcritos.
		 O estorno se deve ao fato de que, no momento da entrada do caroço de algodão, não se é possível determinar a destinação do produto após seu processamento. Assim, é permitida a apuração do crédito presumido sobre a entradas de grãos adquiridos de pessoas físicas, de cooperados pessoas físicas, ou adquiridos de cerealistas ou pessoas jurídicas que exerçam a atividade agropecuária ou cooperativas de produção agropecuária, e, posteriormente, conhecendo-se do volume de grãos utilizados na fabricação de produtos aos quais foi dada destinação diversa, seria feito estorno do crédito apurado a maior, após o encerramento do período de apuração, a partir das vendas realizadas no mês. No caso, as vendas de línter de algodão e de óleo de algodão bruto, produtos estes derivados de caroço de algodão, foram efetuadas a produtores de biocombustível, do que se concluiu pela destinação diversa.
		 A recorrente baseou-se no art. 47-B da Lei nº 12.546, de 2011, para a apuração do crédito presumido. No entanto, a autoridade fiscal entendeu que a apropriação do crédito só era possível durante a vigência do art. 47, revogado pela Lei nº 12.865, de 2013, de modo que não há que se falar em apuração de crédito com essa base legal em relação ao ano-calendário de 2016.
		 Nesse sentido, a defesa concordou com a fiscalização, quanto à inaplicabilidade do referido artigo, contudo, questiona o cálculo realizado pela autoridade fiscal:
		 “Da leitura das etapas descritas do Relatório Fiscal conclui-se que a d. autoridade fiscal partiu da quantidade de kgs de línter e de óleo de algodão produzidos pela recorrente, multiplicou pela quantidade de caroço de algodão necessária para produzir 1kg desses materiais, identificando o suposto valor total das aquisições de caroços de algodão utilizadas na fabricação destes materiais. Por fim, multiplicou os valores obtidos pelas alíquotas de crédito presumido da contribuição ao PIS e da COFINS para determinar o valor de crédito presumido a ser estornado.
		 Ocorre, contudo, que o raciocínio da fiscalização está equivocado, tendo em vista que não podem ser somadas as quantidades de insumos calculadas para cada produto, uma vez que uma mesma quantidade de caroço de algodão produz línter de algodão e óleo.
		 Assim, ao efetuar o cálculo das quantidades de cada mercadoria multiplicado pela quantidade de insumo necessária para sua produção, a fiscalização efetuou uma glosa em duplicidade do crédito presumido apurado pela recorrente.
		 Adiante, a d. autoridade obteve o preço médio de aquisição do caroço de algodão para cada mês, a partir das notas fiscais de aquisição do caroço. Para tanto, a d. autoridade fiscal dividiu o valor total das aquisições de cada mês pela quantidade total de caroço obtido, em kilograma. Verifica-se, portanto, que, mais uma vez, a d. autoridade fiscal houver por bem realizar cálculo a partir do arbitramento do valor do caroço de algodão, sem, novamente, qualquer amparo legal para tanto.
		 Na terceira etapa, a d. autoridade fiscal multiplicou a suposta quantidade de caroço de algodão utilizada pela recorrente em cada mês do ano de 2016 pelo preço médio do caroço, obtendo-se, supostamente, o valor de aquisição de insumos utilizados na fabricação de línter e de óleo bruto de algodão.
		 Sobre estes valores, a d. autoridade fiscal aplicou a alíquota de 0,5775%, para calcular ao valor de estorno de crédito presumido de contribuição ao PIS, e a alíquota de 2,66% para calcular ao valor de estorno de crédito presumido de COFINS.” 
		 Um segundo aspecto, apontado pela recorrente, reside na desconsideração, pela autoridade fiscal, dos estorno já efetivados em relação ao caroço de algodão. A conclusão da fiscalização foi de que “os ajustes informados na EFD não guardam relação com a questão da destinação diversa, e por essa razão não serão deduzidos dos valores dos ajustes apurados de ofício pela Fiscalização”. A recorrente, portanto, requer que seus estornos já escriturados sejam abatidos do montante final de estorno.
		 Neste ponto, não assiste razão a recorrente. Em resposta à fiscalização, quando questionada sobre a destinação diversa, a recorrente informou que estorno por desvio de destinação não se aplicava ao caso, visto que era lhe assegurado o direito integral ao crédito presumido da aquisição de caroço de algodão. Deste modo, não pode agora a recorrente requerer o abatimento deste estorno efetuado, se a motivação deu-se por outros motivos.
		 Como último argumento, a recorrente expõe que o cálculo do estorno efetuado pela fiscalização acabou superando o montante do crédito presumido apurado no ano de 2016, e indica a fórmula que entende ser correta para o cálculo do estorno:
		 “Durante do ano de 2016 a recorrente apurou crédito presumido no montante total de R$ R$ 1.075.201,63. No entanto, como se verifica da fl. 172 do Relatório Fiscal, a recorrente deveria estornar um montante de R$ 1.204.944,22, sendo R$ 991.802,16 para COFINS e R$ 213.142,06 para contribuição ao PIS.
		 (...)
		 Para se chegar ao valor correto a ser estornado, a fiscalização deveria ter partido dos valores das vendas desses produtos, realizando a proporção do valor das vendas de línter e óleo com destino diverso daquele previsto no art. 8º da Lei n. 10925 com o valor total das vendas de produtos produzidos a partir do caroço de algodão adquirido, ou seja, dividindo o primeiro pelo segundo. Na sequência, dever-se-ia ter multiplicado este índice pelo montante de crédito presumido apurado pela recorrente no ano de 2016.
		 Realizando tal cálculo, chegar-se-ia à conclusão de que a recorrente deveria estornar apenas R$ 196.074,11.” 
		 Concordo com a forma de cálculo proposta pela recorrente, mas não encontro razão nos valores por ela apurados.
		 Explico.
		 Da análise das planilhas tanto da fiscalização quanto da recorrente, ambas estão de acordo que o montante de caroço de algodão adquirido é R$ 33.210.871,04, do que se tem, pela aplicação das alíquotas, retiradas do relatório fiscal, de 0,5775%, para o PIS, e 2,66%, para a COFINS, um total de crédito presumido R$ 1.075.201,95, sendo R$ 191.792,78 de PIS e R$ 883.409,17 de COFINS. Nesse sentido, o valor global da glosa de crédito presumido realmente não pode ser R$ 1.204.944,22, sendo R$ 213.142,06 para o PIS e R$ 991.802,16 para a COFINS.
		 Outro ponto em que a planilha da fiscalização e a planilha da recorrente convergem é que foram vendidos 2.133.474,20 quilos de línter de algodão, que representa R$ 3.610.037,87, e 5.028.880,00 quilos de óleo de algodão bruto, que representa R$ 12.731.733,40, tendo como destinação diversa da requerida pela legislação.
		 A planilha da recorrente traz que o valor total dos bens vendidos derivados do caroço do algodão é de R$ 61.790.631,20, sendo que se referem a 61.049.504,20 quilos. As quantidades na entrada do caroço do algodão estão expostas na planilha da recorrente como sendo 62.784.374,00 quilos, portanto, validam-se as informações.
		 A recorrente orienta que o valor de partida é o valor dos bens com destinação diversa, R$ 16.341.771,27, que deve ser dividido pelo valor total dos produtos produzidos a partir do caroço do algodão R$ 61.790.631,20, do que chega a um índice de 0,26447. Seguindo à orientação, este índice deve ser aplicado ao valor do crédito presumido, que é R$ 1.075.201,95, ou seja, o valor que deveria ser estornado é R$ 284.358,71.
		 Abaixo reproduzo a tabela com a apuração mensal, aplicando o índice aos valores de crédito presumido de cada mês:
		 /
		 Portanto, dou parcial provimento ao recurso, para reduzir o montante do estorno relativo à apuração do crédito presumido de R$ 1.204.944,22 para R$ 284.358,71.
		 Isso posto, dou parcial provimento ao Recurso Voluntário neste tópico, para reduzir o montante do estorno relativo à apuração do crédito presumido de R$ 1.204.944,22 para R$284.358,71.
		 Redução de ofício dos saldos dos créditos de períodos anteriores
		 No Recurso Voluntário, a Recorrente assim sustenta:
		 4.4. A redução de ofício dos saldos de créditos de períodos anteriores.
		 Após analisar o aproveitamento de créditos de períodos anteriores, a fiscalização concluiu que “em 31/12/2015 não havia saldos de créditos de Pis/Pasep e Cofins não-cumulativos disponíveis para utilização posterior como desconto”, portanto, “ficam reduzidos a zero os saldos iniciais de créditos de Pis/Pasep e Cofins de períodos anteriores que foram utilizados como desconto no período abrangido por esta fiscalização”.
		 Sobre essa questão, a recorrente não diverge da conclusão da fiscalização.
		 Apenas pondera que os valores adotados no cálculo realizado e apontado no relatório fiscal foram objeto de despachos decisórios nos períodos competentes, sendo certo que ainda aguardam julgamento de manifestação de inconformidade/recursos junto aos órgãos administrativos competentes. Esse fato, diga-se, foi detectado pela fiscalização, mediante menção aos respectivos processos administrativos.
		 Assim, considerando que as glosas formalizadas naqueles períodos repercutem na apuração do crédito correspondente ao presente período como reconhece a fiscalização, por coerência com esses procedimentos é imperioso que as decisões definitivas proferidas naqueles processos sejam consideradas por ocasião da liquidação da decisão definitiva proferida no presente caso.
		 Nesse aspecto, não encontramos divergências entre a Recorrente e o posicionamento adotado pelo acórdão recorrido, conforme trecho abaixo reproduzido:
		 6) Da redução dos saldos de créditos de períodos anteriores
		  A contribuinte recorda que foram desconsiderados valores que compõem o saldo credor de períodos anteriores, objetos de verificação em outros procedimentos fiscais. Afirma que os processos anteriores repercutem no presente auto, por coerência, portanto, é imperioso que as decisões definitivas proferidas naqueles processos sejam consideradas por ocasião da liquidação da decisão definitiva proferida no presente caso.
		 Como é sabido, o saldo credor de períodos anteriores é composto por créditos originados em diferentes períodos. Caso a fiscalização constate, em procedimento de ofício, que tais créditos não existiam, evidentemente haverá reflexos não somente no período de apuração do crédito, mas também em todos os períodos subsequentes em que foi utilizado.
		 Esta é exatamente a situação em comento. Créditos que compunham o saldo credor de períodos anteriores foram parcialmente glosados, assim, este saldo credor foi menor. O fato destas glosas de créditos estarem sendo discutidas administrativamente não impede que a fiscalização as considere para fins de apuração do saldo credor de períodos anteriores.
		 A Fazenda Pública é uma só e deve agir de forma coesa e coerente. Desta forma, se em procedimentos anteriores créditos foram considerados inexistentes, esta conclusão deve ser adotada em todos os demais procedimentos fiscais. Caso, porventura, o posicionamento da fiscalização venha a ser alterado por decisão administrativa final, este novo entendimento deverá refletir em todos os demais casos relacionados, tal como pleiteia a contribuinte.
		 Isso posto, a Unidade de origem, ao liquidar a decisão final do presente processo, deverá necessariamente observar as decisões administrativas definitivas proferidas nos demais processos administrativos que repercutem neste, refletindo no resultado da liquidação.
		 Improcedência do Relatório Fiscal n. 2 – do crédito presumido
		 a) Considerações preliminares a respeito da Portaria MF nº 348/2014
		 Neste subtópico, a Recorrente refuta as alegações da Autoridade Fiscal de que a RFB teria antecipado indevidamente parte dos valores pleiteados em ressarcimento e afirma que não houve glosa de créditos presumidos de que trata o art. 31 da Lei 12.865/2013 em percentual superior a 30% do valor do respectivo pedido de ressarcimento. Argumenta que a Autoridade Fiscal provavelmente, para tais efeitos, está considerando além das glosas dos créditos presumidos, as glosas de créditos não cumulativos.
		 b) Notas fiscais que englobaram outros produtos
		 A fiscalização glosou os créditos apurados com base em vendas registradas em notas fiscais que possuíam, além dos produtos sujeitos à apuração do crédito presumido, outros produtos também vendidos pela Recorrente.
		 Com efeito, a fiscalização relata que com relação a apuração da base de cálculo relativa às operações com MARGARINA, classificada na NCM 1517.10.00, constatou-se que a Recorrente considerou na apuração da base de cálculo duas notas fiscais que incluíram também produtos não objetos do crédito, ou seja, não eram notas fiscais exclusivas, o que é vedado pela legislação de regência.
		 A Recorrente se insurge contra o entendimento da fiscalização, acatado pelo acórdão recorrido, alegando inexistir qualquer exigência relativa à emissão de documento fiscal exclusivo. Defende a Recorrente que o fato de ter emitido algumas notas fiscais com mais de uma mercadoria não impede a apropriação do crédito presumido sobre a referida venda, desde que esse valor seja segregado e componha a apuração separada.
		 Não assiste razão à Recorrente.
		 Nos termos do parágrafo único do art. 32, da Lei nº 12.865/2013, abaixo reproduzido, o procedimento de ressarcimento dos créditos relativos as operações dos produtos classificados na NCM 1517.10.00, somente será aplicável em relação a operação de comercialização acobertada por nota fiscal referente exclusivamente aos aludidos produtos:
		 Art. 32. Os créditos presumidos de que trata o art. 31 serão apurados e registrados em separado dos créditos previstos no art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, no art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e no art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, e poderão ser ressarcidos em conformidade com procedimento específico estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
		 Parágrafo único. O procedimento específico de ressarcimento de que trata o caput somente será aplicável aos créditos presumidos apurados pela pessoa jurídica em relação a operação de comercialização acobertada por nota fiscal referente exclusivamente a produtos cuja venda no mercado interno ou exportação seja contemplada com o crédito presumido de que trata o art. 31. (grifei)
		 Isso posto, mantém-se a glosa.
		 Correção do valor do crédito reconhecido
		 Quanto à atualização monetária, pela Taxa Selic, do crédito reconhecido, tem razão a Recorrente, nos termos da tese fixada pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.767.945/PR, em sede de Recurso Repetitivo, abaixo transcrita: 
		 O termo inicial da correção monetária de ressarcimento de crédito escritural excedente de tributo sujeito ao regime não cumulativo ocorre somente após escoado o prazo de 360 dias para a análise do pedido administrativo pelo Fisco (art. 24 da Lei n. 11.457/2007). 
		 Ademais, em 22 de setembro de 2022, foi aprovada a Portaria CARF/ME nº 8451/2022, que, considerando o julgamento do REsp nº 1.767.945/PR e a Nota Técnica SEI n° 42950/2022/ME, revogou a Súmula CARF nº 125, que estabelecia que “[n]o ressarcimento da COFINS e da Contribuição para o PIS não cumulativas não incide correção monetária ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI, da Lei nº 10.833, de 2003”. 
		 Portanto, deve ser reconhecido o direito à correção monetária do crédito reconhecido, pela Taxa Selic, a partir do primeiro dia seguinte ao escoamento do prazo de 360 dias para análise do pedido administrativo pelo Fisco.
		 Intimações em nome dos advogados
		 A Recorrente requer que as futuras intimações sejam feitas em nome de seus advogados, devidamente constituídos através de procuração anexada aos autos, no seu escritório.
		 O art. 23 do Decreto nº 70.235/1972 dispõe que a intimação far-se-á ao domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo, através de uma das formas ali previstas.
		 Não bastasse, o pedido atrai a aplicação da Súmula CARF nº 110, com o seguinte enunciado:
		 Súmula CARF nº 110
		  Aprovada pelo Pleno em 03/09/2018 
		 No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
		 Acórdãos Precedentes:
		 1402-001.411, de 10/07/2013; 2401-003.400, de 19/02/2014; 2402-006.114, de 04/04/2018; 3302-004.864, de 25/10/2017; 3403-002.901, de 23/04/2014; 9101-003.049, de 10/08/2017.
		 Isso posto, indefiro o pedido.
		 Conclusão
		 Pelo exposto, conheço do Recurso Voluntário, rejeito a preliminar de reunião dos processos para julgamento em conjunto e, no mérito, dou parcial provimento para: 
		 1. Afastar a majoração da base de cálculo da Contribuição para o PIS e da COFINS, afastando a incidência das referidas contribuições sobre: (i) as subvenções de investimento correspondentes aos incentivos fiscais escriturados na conta n° 3229003 – INC. FISCAL SUBVENÇÕES INVEST; e (ii) em relação à conta contábil 3222003 – INCENTIVOS ICMS, exclusivamente em relação aos benefícios fiscais correspondentes a créditos presumidos de ICMS.
		 2. Afastar a majoração da base de cálculo da Contribuição para o PIS e da COFINS sobre as receitas financeiras de dezembro de 2016 (item 5.5 do Relatório Fiscal), cancelando a exigência;
		 3. Em relação aos créditos da Contribuição para o PIS e da COFINS (item 7 do Relatório Fiscal), reverter as glosas:
		 (i)  sobre as despesas efetuadas com a aquisição de pallets;
		 (ii) sobre as despesas referentes aos serviços contratados com as empresas Navegação e Comércio Guararapes e Rodofeno Transportadora Ltda – ME;
		 (iii) sobre as despesas com “fretes não comprovados por documentação hábil e idônea”, item 7.3.1 do Relatório Fiscal;
		 (iv) sobre as despesas com “fretes amparados em CT-e’s complementares cujo CT-e original não consta no Bloco D das EFD-Contribuições”, item 7.3.4 do Relatório Fiscal;
		 (v) sobre despesas com “fretes relacionados a pessoas jurídicas com CNAE não correspondente a transporte de cargas” – item 7.3.6 do Relatório Fiscal, em relação às pessoas jurídicas prestadoras do serviço de transporte para as quais a Recorrente apresentou os respectivos Comprovantes de Inscrição junto à ANTT, e para aqueles que possuíam atividade de transporte de cargas como atividade econômica no CNAE, mesmo que secundária, conforme indicado na planilha apresentada no processo;
		 (vi) em relação ao item 7.3.7 do Relatório Fiscal (“fretes vinculados a NF-e´s representativas de operações sem direito ao creditamento”), reverter as glosas sobre despesas com fretes na transferência da soja em grãos entre os estabelecimentos da Recorrente, por se tratar de frete entre estabelecimentos de produtos inacabados/matérias-primas ou em processo de elaboração;
		 (vii) ainda em relação ao item 7.3.7 do Relatório Fiscal (“fretes vinculados a NF-e´s representativas de operações sem direito ao creditamento”), reverter as glosas sobre despesas com frete nas operações de compra de mercadorias ou insumos sobre os quais a Recorrente não apurou créditos, nos termos da Súmula CARF 188;
		 (viii) em relação ao item 7.3.9 do Relatório Fiscal (“fretes amparados por CT-e´s complementares nos quais a operação de transporte do CT-e complementado é inconsistente”), reverter as glosas de despesas sobre fretes na transferência da soja em grãos entre os estabelecimentos da Recorrente;
		 (ix) sobre as despesas com “Fretes amparados por CT-e´s vinculados a notas fiscais em papel representativas de compra de soja e por CT-e´s complementares também representativos de compra de soja”, item 7.3.10 do Relatório Fiscal;
		 (x) sobre as despesas com “Fretes amparados por CT-e´s vinculados a notas fiscais em papel representativas de compra de produtos agropecuários”, item 7.3.12 do Relatório Fiscal;
		 (xi) sobre as despesas com “Fretes amparados por CT-e’s vinculados a notas fiscais eletrônicas representativas de compras de produtos agropecuários”, item 7.3.13 do Relatório Fiscal;
		 (xii) em relação ao item 7.3.14 do Relatório Fiscal (“Fretes vinculados a NF-e´s de saída com CFOP inconsistente”), reverter as glosas das notas fiscais com os seguintes CFOP´s: 6. “Remessa de vasilhame ou sacaria”, 9. “Remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente” e 10. “Remessa para industrialização por encomenda”;
		 4. Em relação ao item 8 do Relatório Fiscal, reduzir o montante do estorno relativo à apuração do crédito presumido de R$ 1.204.944,22 para R$ 284.358,71;
		 5. Reconhecer que a Unidade de origem, ao liquidar a decisão final do presente processo, deverá necessariamente observar as decisões administrativas definitivas proferidas nos demais processos administrativos que repercutem neste, refletindo no resultado da liquidação;
		 6. Em relação aos pedidos finais do Recurso Voluntário, assegurar o direito à correção monetária do crédito reconhecido, pela Taxa Selic, a partir do primeiro dia seguinte ao escoamento do prazo de 360 dias para análise do pedido administrativo pelo Fisco;
		 7. Por fim, deve-se ajustar o cálculo do rateio dos créditos pelas espécies de receitas, de acordo com o resultado deste julgamento.
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Joana Maria de Oliveira Guimarães
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2026-04-11T16:41:19.8169316-03:00
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fato gerador do tributo, que coincide com o recebimento em caixa do
rendimento.

CREDITOS DA NAO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIGAO.

O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade
ou relevancia, conforme decidido no REsp 1.221.170/PR, julgado na
sistematica de recursos repetitivos, cuja decisdo deve ser reproduzida no
ambito deste Conselho.

EMBALAGEM. TRANSPORTE. PALLETS. CREDITO. APROVEITAMENTO.
POSSIBILIDADE.

Os materiais de embalagens (pallets) utilizados para transporte de
produtos fabricados e/ou para embalagem de protecdo dio direito ao
aproveitamento de créditos da Contribuicdo para o PIS e da COFINS.

DESPESAS PORTUARIAS NA EXPORTACAO. CREDITAMENTO. SUMULA CARF
232.

As despesas portuarias na exportacdo de produtos acabados ndo se
gualificam como insumos do processo produtivo do exportador para efeito
de créditos de Contribuicdo para o PIS/Pasep e de COFINS ndo cumulativas.
Observancia obrigatdria da SUmula CARF n2 232.

ALUGUEL DE VAGOES PARA TRANSPORTE DE PRODUTOS/CARGAS.
VEICULOS. CREDITAMENTO. SUMULA CARF 190.

Para fins do disposto no art. 39, IV, da Lei n? 10.637/2002 e no art. 32, IV,
da Lei n? 10.833/2003, os dispéndios com locacdo de veiculos de
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transporte de carga ou de passageiros ndo geram créditos de Contribuicdo
para o PIS/Pasep e da Cofins ndo cumulativas. Observancia obrigatdria da
Sdmula CARF n2 190.

CREDITOS DA NAO CUMULATIVIDADE. FRETES. TRANSPORTADORA COM
SITUAGAO CADASTRAL INCONSISTENTE. IMPOSSIBILIDADE.

Os Comprovantes de Consulta do Transportador habilitado na ANTT e o
SINTEGRA ndo tém o conddo de afastar a irregularidade cadastral
identificada no CNPJ para garantir o direito aos créditos de Contribuicdo
para o PIS/Pasep e da Cofins ndo cumulativas.

FRETES NA TRANSFERENCIA DE INSUMO E PRODUTOS EM ELABORACAO
ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA.CREDITO.
POSSIBILIDADE.

Evidenciada a necessidade de transporte de insumos e produtos em
elaboracdo entre estabelecimentos da mesma contribuinte, para a
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continuidade ou inicio do processo produtivo, a despesa com o frete é
passivel de creditamento.

NAO CUMULATIVIDADE. FRETE DE PRODUTOS ACABADOS ENTRE
ESTABELECIMENTOS DO CONTRIBUINTE. CREDITO. IMPOSSIBILIDADE.
SUMULA CARF 217.

Os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre
estabelecimentos da empresa ndo geram créditos de PIS e COFINS ndo
cumulativas. Entendimento consagrado na Simula Carf n2 217.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. FRETE NA AQUISICAO DE INSUMOS
NAO ONERADOS. POSSIBILIDADE. SUMULA CARF 188.

E permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com servigos
de fretes na aquisicdo de insumos ndo onerados pela Contribuicdo para o
PIS/Pasep e pela Cofins ndo cumulativas, desde que tais servigos,
registrados de forma autébnoma em relagdo aos insumos adquiridos,
tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuicdes.
Entendimento consagrado na Simula Carf n2 188.

DIREITO  CREDITORIO.  PIS/COFINS.  ATUALIZACAO  MONETARIA.
POSSIBILIDADE. APOS ESCOAMENTO DO PRAZO DE 360 DIAS PARA ANALISE
DO PEDIDO. TAXA SELIC.

O termo inicial da correcdo monetdria de ressarcimento de crédito
escritural excedente de tributo sujeito ao regime nao cumulativo ocorre
somente apds escoado o prazo de 360 dias para a andlise do pedido
administrativo pelo Fisco (art. 24 da Lei n. 11.457/2007), nos termos do
julgamento do REsp n2 1.767.945, em sede de Recurso Repetitivo, pelo STJ.
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Assunto: Processo Administrativo Fiscal

Periodo de apuragdo: 01/07/2016 a 30/09/2016

MATERIA NAO CONTESTADA. DEFINITIVIDADE.

Considera-se definitiva, na esfera administrativa, matéria ndo contestada.
ENDERECAMENTO DAS INTIMAGOES. SUMULA CARF 110.

E prevista a intimagdo do sujeito passivo apenas no domicilio tributério,
assim considerado o do endereco postal pelo contribuinte fornecido, para
fins cadastrais, a Administracdo Tributdria, bem como o endereco
eletronico a ele atribuido pela Administracdo Tributaria, desde que
autorizado pelo sujeito passivo. Observancia da Sumula CARF n2 110.
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso voluntario, rejeitar a preliminar de reunido dos processos para julgamento em conjunto e,
no mérito, dar parcial provimento para: i) afastar a majora¢ao da base de cdlculo da Contribuicao
para o PIS e da COFINS, afastando a incidéncia das referidas contribuicGes sobre: (a) as subvencdes
de investimento correspondentes aos incentivos fiscais escriturados na conta n® 3229003 — INC.
FISCAL SUBVENCOES INVEST; e (b) em relacdo a conta contdbil 3222003 — INCENTIVOS ICMS,
exclusivamente em relagdao aos beneficios fiscais correspondentes a créditos presumidos de ICMS;
ii) afastar a majoracao da base de cdlculo da Contribui¢cdo para o PIS e da COFINS sobre as receitas
financeiras de dezembro de 2016 (item 5.5 do Relatdrio Fiscal), cancelando a exigéncia; e iii) em
relacdo aos créditos da Contribuicdo para o PIS e da COFINS (item 7 do Relatério Fiscal), reverter
as glosas: a) sobre as despesas efetuadas com a aquisicdo de pallets; b) sobre as despesas
referentes aos servigos contratados com as empresas Navegacdo e Comércio Guararapes e
Rodofeno Transportadora Ltda — ME; c) sobre as despesas com “fretes ndo comprovados por
documentacdo habil e idénea”, item 7.3.1 do Relatdrio Fiscal; d) sobre as despesas com “fretes
amparados em CT-e’s complementares cujo CT-e original ndo consta no Bloco D das EFD-
Contribuicdes”, item 7.3.4 do Relatdrio Fiscal; e) sobre despesas com “fretes relacionados a
pessoas juridicas com CNAE nao correspondente a transporte de cargas” — item 7.3.6 do Relatério
Fiscal, em relacdo as pessoas juridicas prestadoras do servico de transporte para as quais a
Recorrente apresentou os respectivos Comprovantes de Inscricdo junto a ANTT, e para aqueles
gue possuiam atividade de transporte de cargas como atividade econdmica no CNAE, mesmo que
secundaria, conforme indicado na planilha apresentada no processo; f) em relacdo ao item 7.3.7
do Relatério Fiscal (“fretes vinculados a NF-e’s representativas de opera¢des sem direito ao
creditamento”), reverter as glosas sobre despesas com fretes na transferéncia da soja em graos
entre os estabelecimentos da Recorrente, por se tratar de frete entre estabelecimentos de
produtos inacabados/matérias-primas ou em processo de elaboracdo; g) ainda em relagdo ao item
7.3.7 do Relatdrio Fiscal(“fretes vinculados a NF-e’s representativas de operacdes sem direito ao
creditamento”), reverter as glosas sobre despesas com frete nas operacdes de compra de
mercadorias ou insumos sobre os quais a Recorrente nao apurou créditos, nos termos da Sumula
CARF 188; h) em relacdo ao item 7.3.9 do Relatério Fiscal (“fretes amparados por CT-e’s
complementares nos quais a operacdo de transporte do CT-e complementado é inconsistente”),
reverter as glosas de despesas sobre fretes na transferéncia da soja em grdos entre os
estabelecimentos da Recorrente; i) sobre as despesas com “Fretes amparados por CT-e’s
vinculados a notas fiscais em papel representativas de compra de soja e por CT-e’s
complementares também representativos de compra de soja”, item 7.3.10 do Relatdrio Fiscal; j)
sobre as despesas com “Fretes amparados por CT-e’s vinculados a notas fiscais em papel
representativas de compra de produtos agropecuadrios”, item 7.3.12 do Relatério Fiscal; |) sobre as
despesas com “Fretes amparados por CTe’s vinculados a notas fiscais eletronicas representativas
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de compras de produtos agropecuarios”, item 7.3.13 do Relatério Fiscal; e m) em relagdo ao item
7.3.14 do Relatdrio Fiscal (“Fretes vinculados a NF-e’s de saida com CFOP inconsistente”), reverter
as glosas das notas fiscais com os seguintes CFOP’s: 6. “Remessa de vasilhame ou sacaria”, 9.
“Remessa para industrializa¢éo por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta ndo
transitar pelo estabelecimento do adquirente” e 10. “Remessa para industrializa¢éo por
encomenda”; iv) em relagdo ao item 8 do Relatdrio Fiscal, reduzir o montante do estorno relativo a
apurac¢do do crédito presumido de RS 1.204.944,22 para RS 284.358,71; v) reconhecer que a
Unidade de origem, ao liquidar a decisdo final do presente processo, devera necessariamente
observar as decisdes administrativas definitivas proferidas nos demais processos administrativos
que repercutem neste, refletindo no resultado da liquidagao; vi) em relagao aos pedidos finais do
Recurso Voluntario, assegurar o direito a correcdo monetdria do crédito reconhecido, pela Taxa
Selic, a partir do primeiro dia seguinte ao escoamento do prazo de 360 dias para andlise do pedido
administrativo pelo Fisco; e vii) por fim, deve-se ajustar o calculo do rateio dos créditos pelas
espécies de receitas, de acordo com o resultado deste julgamento.

Assinado Digitalmente

Joana Maria de Oliveira Guimaraes — Relatora

Assinado Digitalmente

Pedro Sousa Bispo — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Jorge Luis Cabral, Joana
Maria de Oliveira Guimardes, Wilson Antonio de Souza Correa, Fabio Kirzner Ejchel, Sabrina
Coutinho Barbosa, Pedro Sousa Bispo (Presidente).

RELATORIO

Por bem descrever os fatos, adoto o relatério do acérdao proferido pela DRJ:

Trata o presente processo de Pedido de Ressarcimento de Crédito (PER) n?
07532.87987.271016.1.1.19-9535, referente ao crédito basico para a Cofins, no
regime da ndo cumulatividade, no montante de RS 58.247.190,11, decorrentes
das operacdes da interessada no mercado externo, no mercado interno tributadas
e ndo tributadas, que remanesceram ao final do 32 trimestre de 2016, apds as
deducdes do valor a recolher da contribuicdo, concernentes as demais operagoes.
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Do procedimento fiscal

Do Crédito Basico: conforme Informag&es constantes do Relatdrio Fiscal, de
fls. 4.297 a 4.476, apbés a descricdo pormenorizada de como se deu o
procedimento fiscal, a autoridade competente relata que da analise do crédito
requerido sob o teor das prescricOes legais atinentes a seu objeto restaram
identificadas inumeras inconsisténcias, pelo que, foram efetuados varios ajustes
necessdrios na base de calculo do crédito bdsico apurado pela fiscalizada. Em
suma, as infragdes decorrem de:

1) Majoragcdo das contribuicGes apuradas no periodo, em fun¢do do
aumento de sua base de cdlculo, tendo em vista a identificacdo de receitas
tributdveis que ndo foram oferecidas a tributacao pela contribuinte;

2) Recdlculo do rateio dos créditos apurados, alterando os montantes
vinculados a receita tributada no mercado interno, a receita ndo-tributada no
mercado interno e a receita de exportacao;

3) Glosas de créditos decorrentes da ndo cumulatividade, previstos nas Leis
n°® 10.637, de 2002 e 10.833, de 2003, bem como em outros diplomas legais;

4) Falta de estorno de créditos presumidos previstos na Lei n° 10.925, de
2004; e

5) Reducdo de oficio dos saldos dos créditos das contribuicGes
eventualmente remanescentes ao final do periodo de apuragédo 12/2015.

1) DA MAJORAGAO DAS CONTRIBUICOES APURADAS

1.1) Das Receitas de Subvengdes Para Custeio - Beneficios e Incentivos
Fiscais do ICMS: neste tdépico a fiscalizagdo relata que no decorrer do ano
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calendario de 2016, a fiscalizada recebeu incentivos e beneficios fiscais no ambito
do ICMS, de diversos estados da federagdo, no valor total de RS 486.316.386,84.
Tais beneficios, em regra, consistiram em dilacdo de prazo, dispensa de
pagamento, reducao da base de cdlculo, ou na concessdo de créditos presumidos
ou outorgados, entre outros.

Seguindo a autoridade fiscal aduz que sistematizando a atual legislagdo relativa a
incidéncia de PIS/Pasep e Cofins sobre os beneficios e incentivos fiscais no dmbito
do ICMS e da andlise dos documentos apresentados pela fiscalizada em sua
resposta ao TIF n? 07, a saber: atos normativos e concessivos, publicagdo dos
"atos convalidadores", e Certificados de Registro e Depdsito emitidos pela
SE/CONFAZ e da escrituracdo contabil da contribuinte, concluiu-se que todos os
beneficios e incentivos fiscais relativos ao ICMS por ela usufruidos em 2016,
escriturados nas contas contdbeis n° 3222003 - INCENTIVOS ICMS (RS
131.659.882,01) e n° 3229003 — INC. FISCAL SUBVENCOES INVEST (RS
354.656.504,83), a excecdo dos valores relativos ao REINTEGRA, caracterizam-se
como subvencdes para custeio, e que nesta condicdo devem compor a base de
célculo do PIS/Pasep e da Cofins. Isto porque, nenhuma parcela dos beneficios
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fiscais usufruidas pela contribuinte foi registrada na reserva de lucros a que se
refere o art. 195 —A, da Lei n? 6.404, de 1976, tampouco os beneficios fiscais
foram concedidos de acordo com a alinea “g”, do inciso Xl do § 22, do art. 155 da
Carta Magna.

A fim de resumir a situacdo constatada e facilitar a consulta as razbes que
determinaram a classificacdo como subvencdo para custeio em relacdo a cada
beneficio fiscal usufruido pela fiscalizada em 2016, foi elaborado o demonstrativo
abaixo:
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Assim, considerando-se que a contribuinte ndo escriturou os valores das receitas
auferidas em decorréncia dos beneficios fiscais supracitados no registro F100 -
Demais Documentos e Operagdes Geradoras de Contribui¢ao e Créditos - da EFD-
ContribuicGes, coube a fiscalizacdo realizar a majora¢cdo das correspondentes
bases de calculo.

1.2) Das Receitas de Vendas de Pré-misturas Para P3es: segundo relato da
fiscalizacdo, no caso sob exame, ndo se estd tratando de pdo comum, que é
classificado no cddigo 1905.90.90 Ex 01 da TIPI, mas sim de pré-mistura,
classificada na NCM 1901.20.00, que é apenas um dos ingredientes utilizados na
fabricacdo do pdo. Assim, a controvérsia reside em se determinar se as pré-
misturas relacionadas no Anexo 2 do TIF 04 s3o prdprias para a fabricagdo do pao
dito "comum".
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Informa a fiscalizagdo que em relagcdo as pré-misturas para pao doce (pré mescla e
Veramix), consulta a sitio mantido pelo sujeito passivo na internet revelou
sugestdo para que a pré-mistura fosse utilizada para a producdo de trancas,
roscas e bisnaguinhas, conforme descricdo do produto que consta no Anexo 3 a
este Relatdrio. A possivel adicdao de diversos tipos de recheio revela que a pré-
mistura em comento ndo é propria para a producao de "pao comum", que pode
conter apenas farinha de cereais, fermento e sal, na acepc¢ao da NESH.

A pré-mistura para pao de forma, pao de hot dog e pao de hamburguer, por sua
vez, a propria descricdo dos produtos que podem com ela ser produzidos ja exclui
a classificagdo no Ex 01 da NCM 1901.20.00; o pdo de forma deve ser classificado
no codigo 1905.90.10, e ndo no cédigo 1905.90.90, onde deve ser classificado
apenas o pao comum.

Desta forma, ndo pode a pré-mistura para pao de forma, pao doce, hamburguer e
hot dog ser classificada no Ex 01 da NCM 1901.20.00, ndo sendo aplicavel o
beneficio fiscal concedido pelo inciso XVI, do art. 12 da Lei n°® 10.925, de 2004.
Pelo que, o montante das receitas de vendas de pré-misturas para paes em
apreco serdo acrescidas a base de calculo do PIS/Pasep e da Cofins.
Concomitantemente, o valor serd excluido do valor das receitas nao tributadas,
para fins de recdlculo do rateio dos créditos.

1.3) Das Receitas de Vendas de Milho em Grdos: conforme relato da
fiscalizagao, a contribuinte auferiu receitas de vendas, no mercado interno, de
milho em grdos, tendo classificado tais vendas, no bloco C de sua EFD -
Contribui¢Ges, no CST 09 - Operagdao com Suspensdo da Contribuicdao. Relagao
detalhada das notas fiscais objeto desse quesito foram apresentadas a fiscalizada
no Anexo 3 do TIF 04.
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No entendimento da fiscalizagdo, da analise da legislagdo que versa sobre a
matéria a aludida suspensdo sé é aplicavel caso o adquirente: (i) seja tributado
pelo lucro real; (ii) exerca a atividade agroindustrial e (iii) utilize o milho para a
produgdo de produto destinado a alimentagdo humana ou animal. E cabe ao
vendedor, no caso a contribuinte, assegurar antes de efetuar a venda com
suspensdo, de que o adquirente ird utilizar o milho para a producdo de produtos
destinados a alimentagdo humana ou animal, listados art. 52 da Instrugdo
Normativa SRF n2 660, de 2006.

Tais condi¢Bes ndo foram comprovadas para os adquirentes Risa S/A e Cooatol
Comércio de Insumos Agropecudrios. Pelo que, o montante das receitas de
vendas de milho em graos as aludidas empresas foi acrescido a base de célculo do
PIS/Pasep e da Cofins. Concomitantemente, o valor sera excluido do valor das
receitas ndo tributadas, para fins de recdlculo do rateio dos créditos.

O dispositivo que transfere a responsabilidade para o adquirente, alegado pela
contribuinte, somente se aplica no caso em que o adquirente seja produtor de
carnes suinas, de aves, ou de ragdes utilizadas na alimentag¢do de suinos e aves, e,
apesar disso, ndao tenha utilizado os insumos adquiridos com suspensdao na
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producdo desses produtos. Assim, ndo sendo caso de destinacdo diversa realizada
por produtor de carnes de suinos, de aves, ou de ra¢des para suinos e aves, nao é
caso de atribuicdo de responsabilidade ao adquirente, tal como pretende a
fiscalizada.

1.4) Das Receitas de Vendas dos Produtos Classificados na Posicdo 23.06
da NCM: de acordo com o relato da fiscalizacdo, a contribuinte auferiu receitas de
vendas, no mercado interno, de produtos classificados na posicdao 23.06 da NCM,
tendo classificado tais vendas, no bloco C de sua EFD - Contribui¢des, no CST 09 -
Operacao com Suspensdo da Contribuicdo. Relacdo detalhada das notas fiscais
objeto desse quesito foram apresentadas a fiscalizada no Anexo 4 do TIF 04,
contendo relacdo das vendas de farelo de algodao feitas as pessoas juridicas que
ndo possuiam atividade de producdo de carnes suina ou de frango, miudos ou
racées, cuja suspensao se aplica.

As vendas efetuadas aos adquirentes Ac Proteina Agropecudria S/A, Rap Comércio
de Insumos Agropecudrios LTDA. Agro Pastoril Paschoal Camp S/A, Amaggi
Insumos Agricola e Comércio LTDA. ndo atenderam as exigéncias da legislacdo de
regéncia e, por isso, ndo poderiam ter sido feitas com suspensao, vez que nenhum
dos adquirentes atuam na criacdo de bovinos para corte, sabidamente, ndo atuam
na cadeia da suinocultura e nem da avicultura. Neste ponto, importante frisar que
no caso de fabricacdo de racdo, a suspensdo somente se aplica no caso de racdo
para suinos e aves, na literal acep¢ao da alinea "b" do inciso | do art. 54 da Lei n°
12.350, de 2011. N3o é o caso dos criadores de bovinos, os quais, na hipotese de
terem de fato produzido ragdo para consumo de seu proprio rebanho,
continuariam ndo atendendo as condi¢Bes exigidas para que a contribuinte
aplicasse a suspensdo em tela.
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1.5) Das Receitas Financeiras ocorridas no Més de Dezembro de 2016:
consoante relatado pela fiscalizagdao do exame da EFD - Contribui¢des verificou-se
gue em todos os meses de 2016 o montante de receitas financeiras oferecido a
tributacdo nas EFD - ContribuicGes é compativel com o valor das receitas
escrituradas na conta contabil sintética “4722 - RECEITAS FINANCEIRAS”.
Entretanto, no més de dezembro de 2016, foi registrado um valor de RS
21.894.141,33, superior, portanto, ao valor constante na dultima EFD -
Contribuicbes apresentada, que foi de RS 18.925.654,43, perfazendo uma
diferenca de RS 2.968.486,90.

Assim, o montante equivalente a diferenca entre as receitas financeira
escrituradas na conta contabil “4722” e o valor informado na ultima EFD -
ContribuicGes apresentada foi acrescido a base de célculo do PIS/Pasep e da
Cofins, vez que nos termos do Decreto n2 8.426 de 2015, as receitas ora langadas
estdo sujeitas as aliquotas da Cofins (4%) e do PIS/Pasep (0,65%).

2) DO RECALCULO DO RATEIO DOS CREDITOS COMUNS

Neste topico a autoridade fiscal relata que em decorréncia da majoragdo dos
valores das receitas tributadas e da diminuicdo dos valores das receitas nao
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tributadas, se fez necessario recalcular os percentuais de rateio originalmente
informados pela contribuinte no Registro 0111. O recalculo foi feito a partir do
préprio Registro 0111, ou seja, os valores das majoracdes foram somados aos
valores anteriormente existentes, e os valores das diminui¢cdes das receitas nao
tributadas (decorrentes das reclassificagdes de receitas acima relacionadas) foram
deduzidos dos valores ja constantes no Registro 0111. A partir dos novos valores
das receitas, os percentuais de rateio dos créditos comuns foram recalculados
conforme demonstrativo “Receita Bruta Para fins de Rateio (Visdo Fisco)”.

3) DAS GLOSAS DE CREDITOS

3.1) Dos Créditos Apurados Sobre Aquisicoes de Bens Cuja Condigdo de
Insumo Nao Foi Comprovada: segundo relata a fiscalizacdo a contribuinte apurou
créditos basicos (CST 56) sobre aquisicbes de diversos itens cuja descricdo ndo é
conclusiva quanto a sua caracterizacdo no conceito de insumo do Parecer
Normativo Cosit/RFB n2 05, de 2018. Rela¢do detalhada das notas fiscais objeto
desse quesito foram apresentadas a fiscalizada no Anexo 6 do TIF 04. Assim
sendo, as despesas com aquisicao de pallets; diluente sintético ou thiner, incluido
no grupo de tintas, solventes e diluentes utilizados para embalagem; krones
rotuladora (cuja NCM indica trata-se de solvente ou diluente), disjuntores e
tomadas foram glosadas.

Bem como, assevera a fiscalizacdo, que foram glosadas as despesas relativas a
alguns itens classificados como “controle de qualidade” e “manutencao industrial”
com valor unitdrio superior ao montante de RS 1.200,00 e vida util superior a um
ano que deveriam ter sido ativados pela contribuinte.

Com relagdo aos demais itens classificados pela contribuinte como "manutencgao

III

industrial”, a autoridade fiscal relaciona as razGes para ndo aceitar que tais itens
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sejam considerados insumos pela legislacdo do PIS/Pasep e Cofins, a luz do
Parecer Normativo Cosit/RFB n2 05, de 2018:

a) TINTAS: ndo ha verossimilhanca em seu uso na manutencgdo industrial,
mas sim na manutencgdo predial (pintura de paredes);

b) ARAME: hd aquisicdes de arame classificadas como manutencdo
industrial e outras que ndo foram, sem que a contribuinte tenha informado o
critério utilizado na classificagdo. O arame pode ser utilizado na mera manutengao
predial, o que ndo gera direito a crédito, visto que ndo se relaciona com o
processo de producado de bens destinados a venda;

c) CONTROLADOR FA: TRANSMISSOR, MEDIDOR: DETECTOR GAS;
APARELHO RESPIRAT; ESGUICHO; PLACA DIGIGATE; FILTRO Y; EXAUSTOR;
CONGELADORES; COMPRESSOR; MODULO PO5063; FONTE CHAV e AGITADOR:
equipamentos e pecas de valor superior a RS 1.200,00 que deveriam ter sido
ativados;

d) CHAPA, PERFIL MET; BARRA; TELHA; HIDROMETRO; CANALETA; CABO
ELET; LEITO CABO; CABO TECNAL; CUMEEIRA; CANTONEIRA; ELETRODUTO e

10
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PORTA: ndo ha verossimilhanca em seu uso na manutencdo industrial, mas sim na
parte estrutural de galpdes e assemelhados (ativo imobilizado);

e) MACA: ndo ha indicagdo de uso exclusivo na atividade industrial. Além
disso, é bem de valor superior a R$ 1.200,00, e por isso deveria ter sido ativada;

f)  LANTERNA; LONA; PARAFUSO; CHUMBADOR; CONTENTOR;
ABRACADEIRA; MOLA; DISJUNTOR; BORNE; CONTATOR; BLOCO CONT. PRIMER;
BANDEJA; GARFO; RETENTOR; PINCEL; ROLO PINT; TRINCHA e DISPENSER: ndo ha
indicacdo de uso exclusivo na atividade industrial e também ndo ficou
caracterizada a essencialidade, que é definida, nos termos do Parecer Normativo
Cosit RFB n2 05, de 2018, como constituindo elemento estrutural e inseparavel do
processo produtivo ou da execucdo do servico ou a sua falta lhes prive de
qualidade, quantidade e/ou suficiéncia;

g) NOBREAK: ndo se caracteriza como material de manutencdo, nem como
material de uso exclusivo na atividade industrial. Também nao ficou caracterizada
a essencialidade.

Além dos itens mencionados acima, a fiscalizacdo relata que também foram
glosadas despesas relativas aos itens que, mesmo apds as retificacdes das EFD —
Contribui¢cGes, permaneceram sem identificacdo (“BLOQUEADO - UTILIZAR
CODIGO”).

3.2) Dos Créditos Apurados Sobre Servicos Portuarios e Demais Servigos
Informados no Bloco A das EFD — Contribui¢Ges: conforme relato da fiscalizacdo
as irregularidades encontradas na apuracdo de créditos de PIS/Pasep e Cofins
sobre aquisi¢cdes de servigos informadas no Bloco A das EFD - Contribuigdes sera
dividido em duas etapas. A primeira delas contemplara as aquisi¢des de servigos
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gue ja constavam nas EFD - Contribuicées quando da lavratura do TIF 05,
consistindo no exame das notas fiscais e contratos apresentados em relagdo as
operagdes constantes em seu Anexo 2 e ndo excluidas quando da terceira e ultima
ocorréncia de retificacdes. A segunda etapa contemplara justamente o exame das
operagoes incluidas quando da terceira e ultima ocorréncia de retificagdes.

3.2.1) OperacOes constantes no Anexo 2 do TIF 05 e ndo excluidas nas

retificacGes: de acordo com o relatdrio fiscal tratam-se de operacbes de aquisicdo
de servicos de recepg¢do, carga, descarga, pesagem, armazenagem, estocagem,
embarque e expedicdo, locacdo de vagdes para fins de movimentacdo de carga
dentro dos portos, entre outros, todos eles relacionados a operagdes portuarias
alegadamente relativos a exportagdao de mercadorias. Em diversas notas fiscais,
tais servicos sdo chamados, genericamente, de servigos portuarios.

Ocorre que, revisando a legislacdo que rege a matéria, chega-se a conclusido de
qgue somente ddo direito a apuragdo de créditos de PIS/Pasep e Cofins os
dispéndios com servicos de armazenagem na opera¢do de venda, sendo que o
conceito de armazenagem nao compreende os demais servi¢os a ela relacionados,
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tais como movimentacdo de carga dentro do porto, carregamento, descarga,
elevagdo e embargue em navios, entre outros.

3.2.2) OperacGes incluidas na terceira e ultima ocorréncia de retificacdes:

segundo relato da fiscalizacdo, apds a ciéncia do TIF 05 a contribuinte efetuou
retificacGes de suas EFD - Contribui¢Ges, sendo que, em relagdo ao Bloco A,
excluiu algumas operacdes de aquisicao de servicos e incluiu muitas outras. Em
23/04/2019 a contribuinte apresentou planilha eletrénica em que detalhou as
alteragcGes promovidas no Bloco A. O exame das EFD - ContribuicGes revelou que
na terceira e ultima ocorréncia de retificacdes a contribuinte:

a) excluiu 64 operagdes de aquisicdo de servigcos anteriormente informadas
nos Registros A100/A170 e relacionadas para comprovagdo no Anexo 2 do TIF 05,
no montante total de RS 4.950.251,52; e

b) incluiu 205 novas operacdes de aquisicdo de servicos nos Registros
A100/A170, no montante total de RS 89.753.994,36.

Ou seja, a revisdo das escrituracdes, empreendida pelo sujeito passivo, foi capaz
de identificar opera¢des ndo reportadas no espantoso valor de quase RS 90
milhdes, responsaveis por, em tese, gerar cerca de RS 8,3 milhdes em créditos de
PIS/Pasep e Cofins.

Entretanto, o sujeito passivo ndo apresentou qualquer nota fiscal ou contrato
relativos as novas operacdes informadas em suas escrituracGes digitais. Nas
retificacbes, foram incluidas aquisicdes de servicos dos seguintes prestadores:
Litoral Solucbes em Comércio Exterior LTDA.; MRC Locacdo de Vagodes Inlgal
LTDA.; MRC Rental Servigos Ferroviarios; MRC Servicos Ferroviarios América;
MRC Servicos Ferroviarios Bnge-al LTDA.; MRC Servicos Ferroviarios Crib-al;
Terminal Portudrio Cotegipe S.A; VLI Multimodal S.A e VLI Operagdes Portudrias
S.A
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Todavia, embora a contribuinte ndo tenha apresentado os documentos para
comprovar tais operagdes, considerando-se que todos os prestadores acima
listados ja tiveram suas notas fiscais e/ou contratos analisados em relagdo as
operacgbes que ja constavam nas EFD - ContribuicGes antes das retificacdes e que
ndo foi admitida a apuracdo de créditos de PIS/Pasep e Cofins em relagdo a
nenhum deles, seja por falta de previsdo legal, seja por falta da adequada
individualizacdo dos servicos nas notas fiscais, as opera¢des ja analisadas
constituem uma amostra do conjunto de transagdes realizadas entre a fiscalizada
e esses prestadores, de modo que se toma prescindivel o exame da totalidade dos
documentos fiscais por eles emitidos.

Assim, procedeu-se a glosa dos créditos indevidamente apropriados na aquisicdo
de servicos e na locacdo de vagdes, constantes na planilha denominada
"Demonstrativo de Glosa 02 - Aquisicdo de servicos sem direito a crédito ou ndo
comprovados". Os valores das bases de célculo de crédito glosadas alcancaram o
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montante de RS 136.165.635,97, para todo o ano de 2016, tanto para o
PIS/Pasep, quanto para a Cofins.

3.3) Dos Créditos Apurados Sobre Fretes: neste item a autoridade fiscal
aduz que somente as operac¢des de fretes contratados quando da aquisicao de
bens para revenda; quando da aquisicdo de bens utilizados como insumos na
prestacdo de servicos ef/ou na producdo/fabricacdo de um bem destinado a
venda; e quando das operagdes de venda; sdo as Unicas hipéteses em que ha
direito ao crédito de PIS/Pasep e Cofins. Cabendo, neste caso, a glosa dos
eventuais créditos informados a outros titulos pela contribuinte na EFD -
Contribuiges, tais como:

a) Fretes ndo comprovados por meio de documentacdo habil e idonea;

b) Fretes amparados por CT-es ndo encontrados na base nacional
(http:\\www.cte.fazenda.gov.br/portal/);

c) Fretes amparados em CT-es canceladas;

d) Fretes amparados em CT-es complementares cujos CT-e original ndo
consta do Bloco D da EFD — Contribuicdes;

e) Fretes relacionados a transportadores com situagdo cadastral
inconsistente;

f) Fretes relacionados a pessoa juridica com CNAE ndo correspondente ao
transporte de cargas;

g) Fretes vinculados a NF-es representativas de operagdes sem direito ao
creditamento;
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h) Fretes amparados por CT-es ndo vinculadas a NF-es e nem NFs em meio
papel;
i) Fretes amparados em CT-es complementares as quais a operagdo de

transporte do CT-e complementado é inconsistente;

j) Fretes amparados por CT-es vinculados a notas fiscais em papel
representativas de compra de soja e por CT-es complementares também
representativos de compra de soja;

I) Fretes amparados por CT-es vinculados a NFs em meio papel com
operacdo de transporte retorno de depdsito;

m) Fretes amparados por CT-es vinculados a notas fiscais em meio papel
representativas de compra de produtos agropecuarios;

n) Fretes amparados por CT-es vinculados a notas fiscais eletronicas
representativas de compra de produtos agropecuarios;

o) Fretes vinculados a NF-es de saida com CFOP inconsistente;

p) Frete em remessas para formacdo de lote sem prévio contrato de
compra e venda;
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4) DA FALTA DE ESTORNO DE CREDITOS PRESUMIDOS

Neste tdpico a fiscalizagdo informa que a contribuinte produziu quantidade
consideravel de linter de algodao e de dleo de algodao bruto no ano calendario de
2016, vendidos para pessoas juridicas produtoras de biocombustivel, o que indica
a utilizagdo de caroco de algoddo para a produgao dos referidos produtos.

Ocorre que as despesas com aquisicdo de caroco de algoddo utilizado na
fabricacdo de linter de algoddo e de dleo posteriormente vendido para
produtores de biocombustivel, ndo da direito a apuracdo do crédito presumido de
que trata o art 8° da Lei n° 10.925, de 2004, por nao ser o produto destinado a
alimentagdo humana ou animal e nem a apuracdo de crédito presumido de que
trata o art. 47 da Lei 12.546, de 2011, devido a revogacao do dispositivo em 2013.
Desta forma, os créditos presumidos apurados em relacdo ao caroco de algodao
devem ser estornados.

5) DA REDUGAO DE OFIiCIO DOS SALDOS DE CREDITOS DE PERIODOS
ANTERIORES

Aqui a fiscalizacdo informa que nos registros 1100 e 1500 de suas EFD-
Contribuicdes relativas aos meses de janeiro a marco de 2016, a contribuinte
demonstrou o desconto de inUmeros créditos apurados em periodos anteriores.
Ocorre que, em decorréncia de agles fiscais anteriores, empreendidas junto ao
mesmo sujeito passivo, concluiu-se que todos os créditos indicados pela
fiscalizada ja foram integralmente consumidos em periodos anteriores a janeiro
de 2016.

Desta forma, conclui-se que em 31/12/2015 ndo havia saldos de créditos de
PIS/Pasep e Cofins ndo cumulativos disponiveis para utilizacdo posterior como
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desconto. Como consequéncia, ficam reduzidos a zero os saldos iniciais de
créditos de PIS/Pasep e Cofins de periodos anteriores que foram utilizados como
desconto no periodo abrangido por esta fiscalizagao.

6) DO RECALCULO DA APURACAO DAS CONTRIBUICOES

Neste tdpico a fiscalizagdo relata que em decorréncia de todos os fatos expostos
nos tdpicos anteriores, foi refeito a apuragdo do PIS/Pasep e da Cofins nio
cumulativos, devidos no periodo de 01/01/2016 a 31/12/2016, conforme
demonstrado nas planilhas anexas ao presente Relatdrio Fiscal.

7) DOS VALORES DISPONIVEIS PARA RESSARCIMENTO EM PERIODOS DE
APURACAO POSTERIORES

Aqui a autoridade fiscal informa que apds o recalculo da utiliza¢do de créditos de
PIS/Pasep e Cofins, consubstanciado na planilha “RECALCULO UTILIZACAO
CREDITOS”, verifica-se que n3o restaram saldos disponiveis para serem utilizados
como desconto em periodos de apuragao posteriores a dezembro de 2016.

8) DAS PROVIDENCIAS FINAIS
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Segundo relatado pela fiscalizacdo, o recdlculo da base de cdlculo do crédito
basico, revelou a necessidade de se indeferir a totalidade dos créditos do tipo 301
solicitados por meio do pedido de ressarcimento, objeto da presente analise,
tendo em vista que as despesas creditadas foram parcialmente glosadas e a
majoracdo das contribuicdes apuradas, sendo que as parcelas remanescentes
foram integralmente aproveitadas de oficio para desconto da contribuicdo devida
nos respectivos periodos de apurac¢do. Tais informac¢des podem ser encontradas
na planilha denominada "RECALCULO UTILIZACAO CREDITOS".

O recdlculo revelou ainda a insuficiéncia de créditos bdsicos para descontar todo o
montante do PIS/Pasep e da Cofins apurados em 2016, conforme se verifica na
planilha denominada "RECALCULO CONTRIBUICAO DEVIDA".

Ocorre que, tendo em vista a existéncia de créditos presumidos (tipos 107, 207 e
307), objeto de pedidos de ressarcimento especifico, em montante superior as
insuficiéncias apuradas, torna-se incabivel o lancamento de oficio dessas
insuficiéncias, as quais serdo, portanto, supridas mediante o aproveitamento de
parte do saldo dos créditos presumidos, conforme quadro abaixo:

* Considerada somente esta fiscalizagio sobre os créditos basicos. Ha outros valores a indefierir decorrentes da auditoria
especifica sobre os créditos presumidas

Segundo relata a fiscalizacdo, tal aproveitamento devera ser realizado, inclusive,

o

@)

o Valor a indeferir Insuficiéncia Valor a indeferir no

< . . o T (T apurad? {_valnr de PER (cred. 201 +

D Tributo Trimestre de crédito 301) - credl_bns créd. pres. con?umldo

RS presun_ndos a . para t_:nbnr

— consumir) - R$ | insuficiéncias) - R$ *

—~ Cofins Trim1 28.504.673,71 21.005.513,17 49.510.186,88

< Cofins Trmz 23.739.650,20 23.538.554,62 47.288.204,82

> Cofins Trim3 5.508.959,04 29.181.635,42 34.690.594,46
Cofins Trim4 0,00 26.491.777,48 26.491.777,48

O PIS Trim1 5.464.147,79 4.429.695,23 9.893.843,02

'_ PIS Trim2 4.138.569,41 5.006.562,92 9.145.132,33
PIS Trim3 662,733,353 6,256.117,37 6.918.850,90

Z PIS Trim4 0,00 5.540.455,03 5.840.465,03

L Totais 68.018.733,68 121.760.321,25 180.779.054,93
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no caso dos PER relativos ao 42 trimestre de 2016 (processos n
13971.721329/2018-18 e 13971.721330/2018-34), os quais, também, ja foram
objeto de Despachos Decisdrios exarados em 2018, sendo necessario, portanto,
proceder a revisao de oficio de tais despachos. Vez que embora os Despachos
Decisérios deferindo 70% do crédito presumido pleiteado ja tenham sido
emitidos, o efetivo pagamento do ressarcimento ainda nao foi efetivado, tendo
em vista que a contribuinte ndo concordou com a compensagao de oficio de que
trata o art. 89 da Instrugao Normativa RFB n° 1.717, de 2017.

Do crédito presumido: nos termos do Relatdrio Fiscal, de fls. 203 a 223, o
pedido de ressarcimento do crédito presumido, no montante original de RS
52.738.231,07, previamente a andlise fiscal tratada neste relatério, o processo
tramitou para fins de verificagGes necessarias a certificacdo do cumprimento dos
requisitos estabelecidos na norma reportada, PAF n® 13971.723609/2016-91, com
vistas a atestar o direito de a impugnante receber o adiantamento de 70% do
valor pleiteado. Certificado o cumprimento dos requisitos normativos, foi
autorizado e efetuado o pagamento do montante estabelecido na norma, no valor
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igual a RS 36.916.761,75. Efetivada a ciéncia da impugnante naqueles autos, o
processo foi distribuido para fins da analise aqui tratada.

Apds andlise dos documentos e informacbes apresentadas pela contribuinte, a
autoridade fiscal concluiu que o crédito de Cofins, apurado no 32 trimestre de
2016, com fulcro no que dispbe os art.s 31 e 32 da Lei n° 12.865, de 2013, cujo
procedimento especial para o ressarcimento foi regulamentado pela Instrucdo
Normativa RFB n° 1.497, de 2014, a ser ressarcido a impugnante, atingiu o
montante de RS 52.792.281,12.

Da manifestacdo de inconformidade

Cientificada dos referidos despachos a contribuinte apresentou a manifestacao
de inconformidade de fls. 4.556 a 4.776, por meio da qual, apds arguir a
tempestividade e a descri¢cdo dos fatos, expde suas razdes de contestacao.

1) No tdpico “Reunidao dos processos para julgamento em conjunto”: a
fiscalizada postula a reunido de todos os processos abaixo listados, os quais se
discute o suposto aproveitamento indevido de créditos da contribuicdo ao

2) No tdépico da “Majoracdo das contribuices apuradas no periodo” a

@) PIS/Pasep e da Cofins, referente ao ano-calendario de 2016, sob os mesmos

o . .

< fundamentos discorridos no presente processo.

o

: Periodo | Tributo Processo

< 12 tri PIS 13369.722536,/2019-71

> 12 tri COFINS 13369.722533/2019-37
2% ¢ri PIS 13369.722537,/2019-15

O 2% tri COFINS 13369.722534,/2019-81

- 3%tri PIS 13369.722538,/2019-60

2 32 tri COFINS 13369.722535,/2019-26

L 42 £ri PIS 13971.721330,/2018-34

E 42 tri COFINS 13971.721329/2018-18

)
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defesa assim se manifesta:

a) Das subvencdes de investimento para custeio: argumenta a fiscalizada

gue as subvencgdes concedidas pelo Poder Publico, sejam elas correntes ou para
investimento, sao liberalidades, assemelhando-se as doag¢des regidas pelo Direito
Civil, face a gratuidade de que se revestem e, pois, a auséncia de carater
remuneratério ou contra prestacional; as subvengdes, assim como as doagoes,
sao qualificadas juridicamente como transferéncias patrimoniais, ndo sendo,
portanto, receita passivel de tributacdo pela contribuicdo ao PIS/Pasep e pela
Cofins, tal como pretende a fiscalizacdo.

A subvencdo representa técnica da Administracio Publica de fomento de
determinados comportamentos dos particulares, caracterizando-se por: (i) ndo
constituir contraprestacdo do beneficiario; (ii) estar sujeita ao cumprimento de
objetivo especifico, ja realizado ou a realizar, devendo o beneficidrio cumprir as
obrigacbes materiais e formais necessarias a sua fruicdo; e (iii) impor que o
projeto, a acdo, a conduta ou a situacdo fomentada esteja relacionada a atividade
de utilidade publica, interesse social ou finalidade publica.
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Com a edicdo da Lei n? 11.638 de 2007, a qual instituiu profundas alteragdes na
Lei n? 6.404 de 1976, buscando promover a harmonizacdao das normas contabeis
brasileiras aos padrdes internacionais, o art. 182, § 12, alinea "d", da Lei n? 6.404
de 1976, que determinava a contabilizacdo das subvengdes para investimento em
conta de reserva de capital, sem transito na demonstracdo de resultado da pessoa
juridica, restou revogado. A mesma Lei n? 11.638, de 2007, também foi
responsavel pela inclusdo, na Lei n? 6.404, do art. 195-A, segundo o qual as
subvengBes para investimento devem ser classificadas como "Reserva de
Incentivos Fiscais", e ndo mais como reserva de capital.

a.1) Das subvengdes para investimento (conta contabil n2 3229003 — INC.
FISCAL SUBVENCOES INVEST).

Neste topico a fiscalizada se manifesta primeiramente em relacdo aos quesitos
abaixo relacionados e em seguida, com o intuito de demonstrar que os incentivos
fiscais reclamados pela fiscalizacdo atendem aos aludidos quesitos, faz uma
anadlise individualizada de cada um dos contratos.

a.1.1) Do registro de valores em reserva de capital: defende a contribuinte que ao
contrdrio do que alega a fiscalizacdo os valores ora contestados foram
efetivamente registrados na conta de reservas de incentivos fiscais, o que se
comprova pela simples analise das suas demonstraces financeiras em anexo; a
fiscalizagdo apegou-se a nomenclatura contida no balancete, que realmente
indica que a conta na qual foram registrados os valores seria uma conta de
reserva de capital, mas ndo verificou a realidade dos fatos; que a lei é clara ao
dizer que "ndo integram a base de calculo as receitas de subveng¢des para
investimento, inclusive mediante isen¢do ou redugao de impostos, concedidas
como estimulo a implantacdo ou expansdo de empreendimentos econ6micos e de
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doagdes feitas pelo poder publico". A Lei n? 12.973, de 2014, por sua vez, ndo diz
gue a falta de registro em conta de reserva altera a natureza de subvengdo para
investimento para subvencdo para custeio, muito menos diz que isto acarretaria a
incidéncia da contribuicdo ao PIS/Pasep e da Cofins, de modo que o raciocinio da
fiscalizacdo, além de ilegal, é teratoldgico.

A maior prova de que tal requisito ndo se aplica as contribuicGes em tela esta nas
Instrugdes Normativas RFB n2 1.700, de 2017, e n2 1.911, de 2019, vez que ambas
ndo fazem qualquer menc¢do quanto a necessidade de registro dos valores
recebidos a titulo de subvenc¢do para investimento em reserva de incentivos
fiscais para exclusdo da base de calculo das contribui¢cdes em tela.

Para desconsiderar o cumprimento do referido requisito legal seria necessario
gue a fiscalizagao tivesse verificado se a contribuinte utilizou os valores referentes
a subvengdes para investimento registrados na conta de reserva de capital para
outras finalidades que ndo a finalidade de (i) absor¢do de prejuizos ou o (ii)
aumento do capital social, como determina o art. 30 da Lei n2 12.973, de 2014.

Além disso, a técnica contabil utilizada pelos contribuintes ndo pode ser
guestionada pela fiscalizagdo, quando o critério por ele adotado for valido e ndo
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afetar o cdlculo dos tributos, em prejuizo do Fisco. E o que entenderam os
Pareceres Normativos CST n? 347, de 1970, 30, de 1971, 49, de 1973 e 41, de
1980 e o que hd anos vem propalando a jurisprudéncia administrativa e judicial.

Logo, nem se a contribuinte tivesse efetivamente registrado os valores relativos a
subvengGes de investimento em conta de reserva de capital poder-se-ia admitir a
tributacdo pretendida pela fiscalizacdo, tendo em vista que tal procedimento nao
ocasionaria nenhum prejuizo ao fisco, além de que a finalidade precipua da lei -
registro dos valores que os individualize e destinacdo adequada - teria sido
cumprida.

a.1.2) Do registro e depdsito dos atos concessivos no CONFAZ: neste item a
fiscalizada argumenta que, ao querer que a contribuinte faca prova de que os atos
concessivos formalizados em seu favor foram registrados e depositados, a
fiscalizacdo imputa a contribuinte um dever que nao |lhe cabe. Tal obriga¢do, nos
termos do art. 39, incisos | e |l, da Lei Complementar n? 160, de 2017, compete
aos Estados e ao Distrito Federal, e ndo aos contribuintes.

N3o bastasse isso, deve-se ressaltar que o proprio fisco ja reconheceu, no ambito
do processo n? 13971.723959/2015-76, o cumprimento dos requisitos pelos
referidos Estados.

Assim, tendo sido reconhecido pelas préprias autoridades fiscais, bem assim pelas
autoridades julgadoras, o cumprimento de tais requisitos em processo similar ao
caso "sub judice", torna-se forcoso, por decorréncia, o reconhecimento da
natureza de tais subvengdes como de investimento, nos termos do art. 30 da Lei
n? 12.973, de 2014.

a.1.3) Das subvengdes para investimento - natureza dos beneficios: neste
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item a contribuinte aduz que o Parecer Normativo CST n? 112, de 1978,
extrapolou os limites legais, vez que ndao ha na lei qualquer regra no sentido de
gue a subvengdo para investimento dependa, para a sua caracterizagdo, da
aplicacdo dos recursos recebidos em bens do ativo ndo circulante. Ademais, a lei
ndo requer absoluta simetria entre a vantagem percebida pela pessoa juridica e a
aplicacdo dessa vantagem nos investimentos atinentes ao empreendimento
econdémico.

Isso porque, como ja destacado acima, as subveng¢des econdmicas nao sdo
dotadas de carater contra prestacional ou remuneratério, representando uma
ajuda concedida a pessoa juridica, cujo recebimento ndo depende da aplicacdo
imediata dos correspondentes recursos em tal ou qual classe de bens ou direitos.
E suficiente, para fins de caracterizagdo da subvencdo para investimento, que a
beneficidria promova a implantacdo ou expansdo de empreendimento
econdmico, almejada pelo Poder Publico ao conceder aqueles beneficios,
independentemente de correlagdo absoluta entre a vantagem recebida pela
beneficidria e sua aplicacdo. Assim é que a subvencdo serd para investimento
sempre que se puder verificar a intengdo do Poder Publico de transferir capital
para a implantacdo ou a expansdo de empreendimento econémico.
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Assim, restando demonstrada a natureza juridica dos incentivos ficais em foco, é
imperiosa a reforma do feito fiscal para excluir da base de cdlculo todos os valores
auferidos pela contribuinte a este titulo.

a.2) Das subvengbes para custeio (conta contdbil n? 3222003 -
INCENTIVOS ICMS): na presente situagdao, a contribuinte argumenta que a
subvencdo corrente por ela recebida representa mera transferéncia do Poder
Publico, visando a incentivar determinada atividade econ6mica. Em outras
palavras, as subvengdes governamentais de qualquer natureza sao "nao receitas",
dado que nao decorrem de negdcios juridicos praticados pela empresa em favor
do pagador, tampouco sdo produtos advindos de seu patrimonio. As subvengdes
correntes assemelham-se as recuperacdes de custos e despesas, ndo constituindo
receitas da pessoa juridica, mas, sim, mera transferéncia patrimonial.

Por isso é que a jurisprudéncia, tanto administrativa, como judicial, vem se
pronunciando no sentido de afastar a incidéncia da contribuicdo ao PIS/Pasep e
da Cofins ao analisar hipoteses de subvencdes para custeio concedidas sob a
forma de incentivos fiscais ou financeiro-fiscais.

a.2.l) Da natureza de subvencdo para investimento dos beneficios:
equiparacdao da subvencdo para custeio a subvencdo para investimento pela Lei
Complementar n2 160, de 2017.

Neste tdpico a fiscalizada aduz que considerados pela lei como subvencdes para
investimento, ndo seria possivel ao Poder Publico exigir, em relacdo aos incentivos
fiscais ou financeiro-fiscais de ICMS contemplados, o cumprimento de "outros
requisitos ou condi¢des nao previstos" no art. 30, da Lei n? 12.973, de 2014. Os
Unicos requisitos que poderiam ser exigidos, assim, seriam:
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- O registro da subvencdo em conta de reserva de incentivos fiscais, nos
termos do art. 195-A, da Lei n? 6.404, de 1976, e;

- A ndo devolugdo dessa parcela do patrimonio da sociedade aos seus
sécios, limitando-se a utilizagdo da reserva para aumento de capital social
ou, ainda, para absorgdo de prejuizos.

Essa conclusdo estd escorada em duas premissas principais.

A primeira premissa é de que o § 49, art. 30, da Lei n2 12.973 de 2014, equiparou
as subvengdes de ICMS as subvengdes para investimento de forma que, em razao
precisamente dessa equiparacdo, ndo é possivel exigir das subvenc¢des de ICMS,
para as finalidades ali concebidas, as mesmas condi¢des ou requisitos necessarios
a caracterizacdo das subveng¢des para investimento. Se assim ndo fosse, ndo
haveria qualquer sentido a norma de equiparacao.

A segunda premissa adotada é de que, em razdo da equiparacdo, apenas a
exigéncia de vinculagdo a implanta¢do ou a expansdo de empreendimento teria
sido dispensada, extirpando, assim, o contencioso administrativo voltando a
analisar o querer do Poder Publico de subvencionar para investimento, o mesmo
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ndo se podendo falar dos "outros requisitos" previstos no art. 30, que se
aplicariam tanto (a) as subvengGes para investimento quanto (b) as subvencgdes
para custeio de ICMS, equiparadas as subvencdes para investimento.

Desse modo, considerando que a contribuinte recebeu subven¢ées no valor de RS
131.659.882.01 no ano de 2016 e constituiu reservas de lucros no montante de RS
453.511.000.00 (doc. 05), estad satisfeito o requisito relativo ao registro dos
valores em conta de reserva de lucros, ainda que ndo tenha sido na conta
especifica de reserva de incentivos.

Ademais, a impugnante colaciona as Demonstra¢gdes Financeiras dos anos
subsequentes que evidenciam que os valores ndo foram distribuidos também aos
acionistas.

a.2.2) Da tributacdo das subvencdbes representa ofensa ao principio
federativo e a imunidade reciproca.

Aqui a fiscalizadas aduz que o STJ tem se manifestado no sentido de que as
condigcBes exigidas pela Lei n? 12.973, de 2014 e pela Lei Complementar n2 160,
de 2017 seriam irrelevantes para a definicdo do tratamento tributario aplicavel as
subvencdes para investimento ou de custeio. As subvencdes, em qualquer caso,
ndo poderiam ser levadas a tributacdo, sob pena de ofensa ao principio
federativo.

Pelo que, face ao que precede, mostra-se incabivel a tributacdo dos valores
recebidos pela contribuinte a titulo de subvencdo, seja para investimento seja
para custeio, nos termos da jurisprudéncia do STJ.

a.2.3) Dos incentivos do ICMS que visam a dar concretude ao principio
constitucional da ndo cumulatividade.
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Neste item a contribuinte argumenta que os créditos presumidos em questdo nao
devem ser oferecidos a tributagdo, eis que seu objetivo é dar concretude ao
principio da ndo cumulatividade do ICMS. Nesse sentido cita alguns acérddos do
Conselho Superior de Recursos Fiscais — CSRF.

Por fim, ainda, no que tange as subveng¢Oes para custeio (conta contabil n®
3222003 - INCENTIVOS ICMS), a contribuinte, com o intuito de demonstrar que
incentivos fiscais reclamados pela fiscalizacdo atendem aos aludidos quesitos, faz
uma analise individualizada de cada um dos contratos.

b) Das receitas de venda de pré-misturas para paes

Reclama a fiscalizada que a Instrucdo Normativa n? 1260, de 2012, vigente a
época dos fatos geradores, que atualizou o texto das Notas Explicativas da NESH,
define que pdo do tipo comum ndo é aquele que frequentemente contém apenas
farinha de cereais, fermento e sal.

Assim, conclui-se que, ao contrario do que afirma o relatdrio fiscal, o pao comum
ndo é aquele que contém exclusivamente farinhas de cereais, fermento e sal,
razdo pela qual ndo é possivel considerar que a "adicdo de qualquer outro
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ingrediente descaracterizaria a classificacdo de pdo comum". A pré-mistura que
contenha como composicdao bdsica apenas farinhas de cereais, fermento e sal,
porém, contenha, também, alguns ingredientes dispostos na nota "A", serd
propria para a producdo de pdao comum e esta sujeita a aliquota zero.

Analisando a composicdo das pré-misturas questionadas pela fiscalizacdo, é
possivel concluir que seus ingredientes basicos sdao exatamente aqueles
mencionados pelo item "1" da NESH, sendo que os demais ingredientes sdo
justamente os "melhoradores de panificacdo" mencionados pela nota "A" que ndo
sdo capazes de alterar a classificacdo fiscal do pao produzido a partir delas.
Restando evidente, portanto, que a composicdo das pré-misturas de pao doce e
pao de forma, de hot-dog e de hamburguer demonstra que estas podem ser
utilizadas para produzir o pdo comum, na medida em que os ingredientes que nado
a farinha de cereais, fermento e sal sdo ingredientes adicionados para "facilitar a
manipulagdo da massa, a acelerar a sua fermentagdo, a melhorar as
caracteristicas ou a apresentacdo dos produtos e a prolongar a duracdo da sua
conservagao", nao sdo suficientes para alterar a classificacdo fiscal do produto no
qual foram utilizadas.

A terceira forma é utilizando-se as definicdes contidas na NESH. E certo que n3o
ha como classificar os pdes doce, de forma, de hot-dog e de hamburguer em
qgualquer outra NCM que ndo aquela de pdo comum. Tanto isso é verdade que a
autoridade fiscal ndo conseguiu classificar os paes produzidos pelas pré-misturas
guestionadas em qualquer outra NCM. Este foi, inclusive, o entendimento das
Solugdes de Consulta n? 285, de 2015 e n?2 286 de 2015, para o pao para hot-dog e
0 pdo para hamburguer, respectivamente.

Diante do exposto, a defesa requer que seja cancelada a majoracdo da base de
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calculo realizada pela fiscalizagdo, vez que foi comprovado que as pré-misturas de
pdo doce e de pao de forma, de hot-dog e de hamburguer sdo préprias para a
produgao de pao comum.

c) Das receitas de venda de milho em grao.

Neste item a contribuinte reclama que segundo o disposto no item 5.3 do
relatédrio fiscal, a fiscalizada ndo teria comprovado que cumpriu as determinagdes
legais para deixar de tributar as receitas decorrentes da venda de milho em graos
para as empresas RISA S.A, COOATOL COMERCIO DE INSUMOS AGROPECUARIO e
GRANIJA CASCAVEL. No entanto, como sera demonstrado a seguir, a contribuinte
atendeu a todas as exigéncias legais para deixar de tributar essas receitas, sendo a
glosa, portanto, improcedente.

c.1) Vendas para RISA e COOATOL.

Segundo argumentos da defesa, da leitura dos dispositivos legais que disciplinam
a matéria, é possivel concluir que a contribuinte deveria ter observado trés regras
para deixar de recolher as contribuicdes sociais em questao nas vendas de milho
em grdos realizadas: i) vender para empresas que apurassem o imposto de renda
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pelo lucro real; ii) vender para empresas que fossem agroindustrias; iii) se
certificar que estas empresas utilizariam o milho em graos para a produgao de
produtos destinados a alimentacao humana ou animal.

Para comprovar que cumpriu as exigéncias legais, a contribuinte apresentou a
fiscalizacdo as declaracbes fornecidas pelas empresas RISA e COOATOL. No
entanto, a autoridade fiscal alega que as declara¢gdes fornecidas por estes
adquirentes ndo seriam suficientes para comprovar a referida certificagcdo feita
pela contribuinte, na medida em que apenas declaram que as empresas apuram o
imposto de renda conforme o lucro real.

Ocorre que as aludidas declaragGes sdo exatamente a prova de que a fiscalizada
se certificou, junto a estas empresas, que elas, além de apurarem o imposto de
renda pelo lucro real, sdo agroindustriais e utilizariam o milho em grdo adquirido
para producdo de produtos destinados a alimentacdo humana ou animal.

Isto porque, da leitura das referidas declaracées, verifica-se que as adquirentes
atestaram que apuraram, no ano de 2016, o imposto de renda pelo lucro real
tendo a declaragdo consignado que a declaragdo tinha como objetivo justamente
o atendimento dos requisitos necessarios a aplicacdo da suspensdo prevista no
art. 92 da Lei n2 10.925, de 2004.

Assim, tendo recebido essa declaracdo, emitida com o fim especifico de dar
cumprimento a legislacdo que confere a suspensdo, resta evidente que a
contribuinte, se certificou, junto aos seus clientes, que eles utilizariam o milho em
graos adquirido para producdo de produtos destinados a alimentacdo humana ou
animal. Ademais, o fato de nao constar do cartdo de CNPJ da empresa que ela
exerce determinada atividade ndo é suficiente para concluir que ela ndo tenha a
exercido em algum momento.
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J4 para a empresa COOATOL, a autoridade fiscal presumiu que o milho em graos
nao foi utilizado para produgao de produtos destinados a alimentagao humana ou
animal, tendo em vista que ndo encontrou notas fiscais de venda desta empresa
referentes a comercializagdo de ragdes produzidas a partir do milho em grao
adquirido da impugnante.

Todavia a autoridade fiscal ndo poderia ter realizado tal presuncdo, uma vez que a
referida empresa pode ter utilizado o milho em grdos adquirido da impugnante
para producdo de produtos destinados a alimenta¢gdo humana ou animal que ndo
foram posteriormente vendidos, mas, sim, utilizados internamente pela
adquirente. Caberia a fiscalizagdo, no minimo, por meio de diligéncia, questionar a
Risa e COOATOL se estas teriam adquirido o milho em graos para a producao de
produtos destinados a alimenta¢do humana ou animal.

Diante do exposto, conclui-se pela necessidade de cancelamento da majoragdo da
base de calculo efetuada pela autoridade fiscal quanto as receitas decorrentes da
venda de milho em grao para as empresas Risa e COOATOL, na medida em que
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restou demonstrado que a impugnante cumpriu com as exigéncias legais para
proceder a suspensdo da tributa¢do destas receitas.

c.2) Vendas para GRANIA CASCAVEL.

A defesa alega que nesse caso, ndo estd legalmente obrigada a exigir de seus
adquirentes qualquer declaragdo referente ao cumprimento dos requisitos para
aplicacdo da suspensao.

Outrossim, segundo as normas legais que versam sobre a matéria, os insumos
vegetais vendidos ndo precisam ser utilizados na producdo de carnes e racao
destinados a venda pela respectiva adquirente. A desoneracao é aplicada mesmo
gue os insumos sejam utilizados na producdo de racdo para alimentacdo de
animais que nao serdo vendidos ou abatidos para producdo de carne. Este é
exatamente o caso, visto que a GRANJA CASCAVEL adquiriu milho em graos para
producdo de racdo de aves, como requer a lei, mas a ragdo foi utilizada para a
alimentacdo de aves que produzem ovos.

Também n3do merece credibilidade a alegacdo da autoridade fiscal de que o milho
vendido nao teria sido utilizado para a produgdo de carne de suinos ou de aves ou
para producdo de racdo para suinos ou aves, vez que nao consta do CNPJ
adquirente que ela é produtora de racdo para suino ou aves, vez que a adquirente
tem como atividade principal a venda de ovos. Caberia a fiscalizagdo, no minimo,
por meio de diligéncia, questionar a GRANJA CASCAVEL se esta teria adquirido o
milho em grdos para a producdo de carne suina ou de aves, ou de racdo para
suinos ou aves.

Ademais, quando da comercializagao do milho em grdos a aludida empresa estava
ciente de que o milho em graos adquirido deveria ser destinado a produgdo de
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algum dos mencionados produtos, razdo pela qual, a contribuinte esta certa de
que procedeu de forma correta ao deixar de tributar as receitas auferidas em
decorréncia da venda do milho em graos a GRANJA CASCAVEL.

d) Das receitas de venda de produtos classificados na posicao 23.06 da
NCM.

Neste item a fiscalizada alega que conforme demonstrado no item anterior, o art.
54 da Lei n? 12. 350, de 2010, autoriza a ndo incidéncia das contribui¢des sociais
mencionadas quando houver venda dos produtos classificados nas posi¢cdes 10.01
a 10.08, 12.01, 23.04 e 23.06 da NCM as pessoas juridicas que produzam carnes
suinas ou ovinas ou ragdes para suinos ou aves, sendo transferida a
responsabilidade do recolhimento destas contribuicdes para as adquirentes que
nao utilizarem os insumos vegetais para estes fins, conforme disposto no § 22, do
art. 42 da Instrucao Normativa RFB n2 1.157, de 2011.

Aduz também que quando da comercializagdo do farelo de algodao as empresas
AC Proteina, RAP, Agro Pastoril e Amaggi sabiam que o produto por elas adquirido
se tratava de produtos com suspensio das contribui¢cdes destinadas ao PIS/Pasep
e a Cofins.
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N3o fosse isso o bastante, embora a legislacdo ndo determine que as empresas
adquirentes dos produtos em debate devem fornecer qualquer declaragdo, para
demonstrar a regularidade da nao tributacdo das receitas decorrentes das vendas
de farelo de algod3o, as empresas AC Proteina; RAP, Agro Pastoril e Amaggi
forneceram a contribuinte declara¢gdes de que haviam utilizado o farelo de
algoddo, adquirido da impugnante no ano de 2016, para producdo de racdo
animal.

Assim, referidas declaragGes, somada ao fato de que as notas fiscais indicam a nao
tributacdo da receita decorrente daquela venda, é suficiente para demonstrar que
as adquirentes informaram a impugnante de que utilizariam o farelo de algodao
para utilizacao dos produtos previstos no art. 54, da Lei n2 12.350, de 2010, o que
demonstra a necessidade de transferir a responsabilidade do recolhimento das
contribuicGes sociais para elas, caso ndo tenham utilizado o referido produto para
os fins dispostos na legislagdo.

e) Das receitas financeiras no més de dezembro de 2016.

Reclama a contribuinte que a diferenga entre o valor constante da escrita contabil
(RS 21.894.141,33) e informado em EFD - Contribuicdes (RS 18.925.654,43)
decorre de lancamentos que, no seu entender, seriam provisées estimadas as
guais ndo se confundiriam com os rendimentos propriamente ditos, tendo sido
eles oferecidos a tributacdo em periodos seguintes, por ocasido dos resgates das
aplicacoes financeiras. Vale dizer que o procedimento adotado era o seguinte: ao
final de cada més, a contribuinte estimava os juros correspondentes as aplicagdes
e os registrava contabilmente, como provisGes de receitas. Essas provisdes, por
sua vez, eram estornadas em momento posterior e na medida do resgate das
aplicagbes, oportunidade em que a impugnante efetivamente oferecia tais
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montantes a tributagao.

Uma vez as tratando como provisdes, que eram inclusive estornadas em
momento posterior, a contribuinte aduz que ndo considerava tais montantes
como receitas auferidas, como requer o art. 12 das Leis n2 10.637, de 2002 e
10.833, de 2003, vez que o adjetivo 'auferido’ traduz a idéia de algo que é
efetivamente percebido, como o ingresso que se incorpora definitivamente ao
patrimonio. Logo, as receitas que sdo em um primeiro momento contabilizadas e
em seguida sdo revertidas, dado o seu cardter estimado, ndo podem ser
consideradas como efetivamente auferidas como requer a lei.

Além disso, o processo contabil de reconhecimento, mensurac¢do e classificagao
de determinado ingresso como receita ndo constitui evento descrito na hipdtese
de incidéncia, como necessdrio e suficiente para o surgimento da obrigacdo
tributaria.

Ademais, caso a fiscalizagcdo ndo concordasse com o procedimento adotado pela
fiscalizada haveria de se reconhecer que, quando muito, o que ocorreu nos autos
foi a mera postergacdo do oferecimento das receitas a tributacdo. Nao houve,
portanto, qualquer prejuizo ao erdrio.
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3) Das glosas de créditos da contribuigdo indevidamente realizadas pela
fiscalizacdo.

a) Créditos apurados sobre os bens utilizados como insumos da produgdo:
neste item a fiscalizada alega que hd que se observar, para fins de analise das
glosas procedidas pela fiscalizagdo, o conceito de insumo adotado pelo STJ
guando do julgamento do Recurso Especial n2 1.221.170/PR.

b) Pallets: a contribuinte argumenta que, ao contrario do que afirma a
autoridade fiscal, conforme declaragdo elaborada pela area técnica da empresa,
os pallets ndo sdo meras embalagens para transporte, mas, sim, efetivas
embalagens dos produtos vendidos que servem nao apenas para transporte, mas,
também, para armazenagem e preservacao das mercadorias. Bem como, servem
para armazenagem de produtos em elaboracdo, o que evidéncia a fragilidade do
trabalho fiscal, que ndo efetuou a necessaria distingdo entre estes itens. Nesse
sentido tem decidido a 32 Turma do Camara Superior de Recursos Fiscais — CSRF.

c) Bens utilizados no controle de qualidade e manutencdo industrial:
reclama a defesa que o raciocinio de que os gastos em questdo somente
poderiam ser aproveitados se ativados ndao deve prevalecer. Primeiramente
porque a fiscalizacdo ndo motivou de forma suficiente o trabalho fiscal, o que
decorre, provavelmente, da investigacdo superficial realizada, a qual deveria ter
sido mais aprofundada. Da analise da planilha elaborada pela autoridade fiscal,
denominada “Demonstrativo de Glosa 01 - Aquisices de bens cuja utilizacdo
como insumos ndo foi comprovada”, ndo é possivel identificar quais sdo os bens
cujas glosas fiscais foram realizadas sob a justificativa acima mencionada.

Com efeito, considerando-se que sobre o assunto, o Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais - CARF ja se manifestou no sentido de que cabe a autoridade
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fiscal identificar as glosas e apresentar as respectivas justificativas para a rejeicao
do direito creditdrio, sob pena de nulidade do langamento, referidas glosas
devem ser revertidas.

Ressalta, ainda, que a essencialidade e a relevancia dos bens em jamais foi
guestionada pela autoridade fiscal, ou seja, a caracterizacdo destes bens como
insumos a producdo da impugnante é fato incontroverso nestes autos. Assim,
tendo em vista que a possibilidade de creditamento, como insumo, e ndo na
depreciacdo, de gastos com reparo e conservacdo de maquinas e equipamentos
foi reconhecida em iniUmeras ocasiGes pelo préprio fisco, e mais recentemente no
Parecer Normativo Cosit de RFB n2 05 de 2018, referidas glosas ndo merecem
prosperar.

d) créditos apurados sobre os servigos portuarios e demais servigos
informados no Bloco A das EFD — Contribuigdes: a defesa alega que para facilitar
a analise, os temas serdo abordados de forma individualizada.

d.1) dos servicos de armazenagem: aduz a defesa que segundo relato da
fiscalizagcdo os documentos apresentados pela fiscalizada (contratos de prestagédo
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de servigos e notas fiscais) ndo evidenciavam, de forma individualizada, quais
servicos compunham cada nota fiscal com seus respectivos valores. Para a
fiscalizacdo, armazenagem diz respeito somente ao servico de armazenagem
propriamente dito, ou seja, a estocagem da mercadoria em um galpao.

Ocorre, contudo, que tal entendimento da fiscalizacdo estd equivocado e
completamente desapegado da realidade dos fatos. Isso porque, no dambito do
transporte maritimo, nos termos da Lei Complementar n2 116, de 2003, a pessoa
juridica prestadora de servicos de portudrios é responsdvel pela realizacdo dos
servicos de armazenagem, elevacao, embarcacdao da mercadoria, entre outros.
Pelo que, ao contrario do que pretende a fiscalizacdo, ndo ha como dissociar os
servicos, eis que sdo inerentes. Ndo existe armazenagem sem pesagem,
arrumagado e movimentagao da carga, por exemplo.

Desse modo, a integralidade dos valores pagos pela contribuinte no ambito dos
contratos reclamados pela fiscalizacgdo tem a natureza de servico de
armazenagem, passivel, portanto, de creditamento com base no inciso IX, art. 32
das Leis n2s 10.637, de 2002 e 10.833, de 2003.

Ademais, os gastos ora analisados sdo essenciais, eis que sem eles ndo ha a
exportacdo dos produtos. Dessa forma, a despeito de serem efetivamente gastos
incorridos apds a producdo, a sua essencialidade para a atividade da impugnante,
nos termos do acérddo n? 3201-003.337, de 31/01/2018, impde o
reconhecimento do direito de apropriacdo de créditos sobre tais gastos.

d.2) aluguéis de vagdes: reclama a contribuinte que o aluguel de vagoes é
feito com vistas a movimenta¢do de cargas dentro do porto, possibilitando seu
manejo e exportagdo, sendo um servigo essencial para a conclusao do processo de
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exportacdo, razdo pela qual a glosa dos valores carece de suporte legal. Em que
pese o fato do fisco, numa interpretacao literal da lei, entender que os tais
veiculos ndo sdo maquinas, nem equipamentos, para fins de creditamento com
base no inciso IV do art. 32 das Leis n2s 10.637, de 2002 e 10.833, de 2003, o CARF
jd se pronunciou no sentido da possibilidade de tomada do crédito nesta
hipétese, como é o caso, por exemplo, dos acdérddos n2 3301-00661; 3301-
00662; 3301-00653 e 3301-00656, todos de 26/08/2010, em que a 12 Turma
Ordindria da 3a Camara da 3a Segao, reconheceu o direito ao crédito sobre os
gastos com aluguéis de caminhdes utilizados na atividade da empresa, afirmando
gue "no mesmo passo deve ser reconhecido o direito da contribuinte ao
creditamento decorrente das loca¢gdes de maquinas, equipamentos e veiculos
utilizados na atividade da contribuinte".

Diante do exposto, tem-se que deve ser admitido o crédito apurado com base nas
despesas de aluguel de vagbes para viabilizar a exportagao da mercadoria.

e) glosas dos créditos apurados sobre os fretes contratados pela
fiscalizada: neste item a fiscalizada alega que, considerando que a fiscalizacdo
guestiona a sistematica de transporte adotada pela empresa, se faz necessario
demonstrar como ela se desenvolve em detalhes, bem como sua regularidade

26




ACORDAO 3102-003.493 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13369.722535/2019-26

perante a Agéncia Nacional de Transportes Terrestres (ANTT). Em seguida, serd
comprovada a existéncia dos pagamentos realizados.

e.l) item 7.3.1. do Relatério Fiscal - fretes ndao comprovados por
documentagao habil e idonea: aduz a contribuinte que com o objetivo de tornar
o transporte das mercadorias por ela vendidas ainda mais eficiente, firmou
contrato com a empresa SIGA FACIL S.A. e outros prestadores de servicos a ela
vinculados (a UNIK S.A., por exemplo), para que essas empresas especializadas
concentrassem e operacionalizassem toda a estrutura de pagamentos aos
aludidos transportadores subcontratados.

Assim, embora as filiais transportadoras sejam responsaveis pela organizacao e
administracdo dos fretes incorridos pela impugnante, "subcontratando" terceiros
para deslocar os produtos no territério nacional e emitindo os respectivos
conhecimentos de transporte, todo o fluxo de pagamentos aos aludidos
transportadores é realizado por intermédio da SIGA FACIL S.A e empresas
vinculadas, em nome da contribuinte.

O modelo acima foi implementado ha mais de 15 (quinze) anos, consubstanciado
em milhares de operacdes realizadas em praticamente todo o territério nacional,
sendo que até o momento inexistem questionamentos formalizados pelas
autoridades fiscais estaduais apontando quaisquer irregularidades nessa
estrutura. Se tivesse esse modelo algum vicio que justificasse a sua
desqualificacdo, a exemplo do que pretende o agente fiscal responsavel pelo
despacho proferido nesses autos, seguramente essa questdo teria sido suscitada
por alguma autoridade fiscal dos diversos Estados em que transitam as
mercadorias da contribuinte. Isso porque os servi¢cos de transporte sdo tributados
pelo ICMS e as obrigacGes acessérias dele decorrentes devem observancia ao
Convénio SINIEF n2 6 e ao Ajuste SINIEF n2 9. A fiscalizagdo dessas questdes,
conforme mencionado, é de competéncia do fisco estadual e ndo do fisco federal.
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Ademais, a simples leitura do art. 39, das Leis n9 10.637 de 2002 e 10.833 de
2003, é suficiente para se constatar que ndo ha qualquer dispositivo
condicionando o aproveitamento de créditos a forma como sdo emitidos os
conhecimentos de transporte. Tanto isso é verdade que os agentes fiscais da RFB,
em procedimentos de fiscalizagdo anteriores, ndo questionaram a estrutura
acima, muito embora ela ja existisse naqueles periodos.

N3o ha na lei nem mesmo um comando que condicione a apropria¢do de créditos
sobre fretes a emissdo de conhecimento de transporte ou qualquer outro
documento. Assim, para efeito de créditos das contribuicdes, basta a
comprovacgao, por quaisquer meios habeis, da natureza da despesa apropriada, no
caso o frete, além do cumprimento dos demais requisitos legais (pagamento a
pessoas juridicas residentes no pais, aquisi¢cGes tributadas, etc). E ainda que
existisse essa condicdo, no caso concreto, fato é que os conhecimentos de
transporte foram efetivamente emitidos pelos estabelecimentos da contribuinte,
responsaveis pela "subcontratacdo" dos servicos de transporte.
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Outrossim, o fato de haver eventual irregularidade formal na prestacdo do servigo
de frete ndo descaracteriza a sua natureza de frete, de modo que ndo pode
prejudicar o aproveitamento do direito creditério, até porque, nos termos do art.
118 do CTN, para definicdo do fato gerador, abstrai-se a validade juridica dos atos
efetivamente praticados. Importa, portanto, que o servico de transporte tenha
sido efetivamente prestado, ainda que inexista o conhecimento de transporte ou
outro documento qualquer. Visto que ndo se pode negar que, no presente caso,
houve a efetiva prestacdo do servico de transporte, que é provada por toda a
documentacdo de suporte dos langcamentos contdbeis referentes aos fretes
(comprovantes de pagamento, contratos, relatérios gerenciais e outros) e até
mesmo pelos conhecimentos emitidos pelos estabelecimentos da fiscalizada que,
mesmo sendo emitidos de forma supostamente irregular como alega o agente
fiscal, no minimo, comprovam a existéncia dos servicos de transporte
contratados.

Nesse sentido, merece destaque a Solucdo de Consulta Cosit n? 148, de 07 de
maio de 2019, que, ao tratar da comprovacdo do frete subcontratado por
empresa transportadora (na ocasido, consulente), reconheceu a possibilidade de
utilizacdo de qualquer documento habil e idéneo para atestar a realizacdo do
frete. Essa é a situacdo dos presentes autos, na medida em que todos os CT-es
constam na base de dados fornecida a RFB e existem comprovantes e relatérios
de pagamentos gerenciados por meio do contrato especifico objeto do tépico a
seguir, sendo que todas essas informacgdes sdo convergentes com a contabilidade
da contribuinte que, faz prova a seu favor.

No que tange ao pagamento dos servigos contratados a defesa relata que adotou
o “Sistema Siga Facil”, por meio da contratacdo de servicos de fornecimento e
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manuten¢do do chamado “cartdo pré-pago com valor recarregavel”; que
apresentou diversos comprovantes de transferéncias bancdrias a UNIK, na
condicdo de prestadora dos servicos vinculados ao aludido contrato e responsavel
pelas providéncias relativas ao cartdo pré-pago fornecido ao transportador
subcontratado; que a vinculagdo de pagamentos pretendida pela fiscalizacdo é
realizada via planilhas, relatérios e a partir dos demais controles; da andlise global
dessas informagdes permite visualizar melhor essa quest3do. Por isso, colaciona-se
aos presentes autos os registros contdbeis consolidados e a integralidade das
transferéncias bancérias realizadas a UNIK no periodo, ambos no valor de RS
2.609.433.066,86 (doc. 11 e 12 - arquivo ndo paginavel: "TED’S UNIK); que ndo
cabe ao agente fiscal, questionar o modelo de pagamentos da contribuinte, regido
sob a égide de legislacdo regulatdria e sob o crivo e fiscalizagdo da ANTT; que o
descompasso de informagOes alegado pela fiscalizagdo ndo pode prejudicar a
liguidez e certeza dos créditos pleiteados. Isso porque restou demonstrado a
regularidade do modelo de negdcio adotado, a comprovacdo dos pagamentos
realizados e a inexisténcia de qualquer questionamento fiscal a respeito da
natureza das operacGes. Essas questGes ja conferem a liquidez e certeza objeto do
art. 170 do CTN sendo, portanto, improcedentes as alegacbes da fiscalizacdo.
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Ademais, aduz a defesa que vale observar que no que tange a parcela de RS
4.548.058,41, ndo ha qualquer divergéncia entre o valor informado pela
fiscalizada e os aludidos prestadores de servigos, devendo tal montante compor a
base de cdlculo dos créditos das contribuicGes. Isso porque se a glosa fiscal é
procedente, ela esta restrita apenas a divergéncia detectada (RS 16.793.680,03) e
ndo a integralidade das opera¢des de transporte contratadas; que os meros
equivocos de ordem formal, quando do preenchimento de seus conhecimentos
de transportes e documentos correlatos, ndo tém o conddo de inviabilizar o
exercicio do direito material assegurado por lei. Quando muito, tais lapsos podem
ensejar a aplicacdo de penalidades isoladas, mas jamais a obstrucdo de um direito
de crédito ou mesmo ensejar davidas a respeito de sua liquidez e certeza, quando
outros elementos comprovam a sua liquidez

Some-se, ainda, que ndo compete a contribuinte fiscalizar a apuragdo dos tributos
por seus prestadores de servicos. Essa funcdo é privativa do fisco, nos termos do
art. 142 do CTN, ndo havendo qualquer responsabilidade da impugnante pelo
exercicio dessas fungbes. Assim, é imperioso reconhecer mais uma vez a
improcedéncia das acusacoes fiscais consignadas nesse item do relatério fiscal.

e.2) item 7.3.2 do Relatério Fiscal - fretes amparados por CT-e's nao
encontrados na base nacional: a defesa informa que concorda com a glosa
formalizada nesse item.

e.3) item 7.3.3 do Relatério Fiscal - fretes amparados por CT-e's
cancelados: a fiscalizada informa que concorda com a glosa formalizada nesse
item.

e.4) item 7.3.4 do Relatério Fiscal - fretes amparados por CT-e's
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complementares cujo CT-e original ndo consta no Bloco D da EFD -
Contribuigdes: a fiscalizada reconhece que as obrigagdes acessdrias devem ser
preenchidas adequadamente pelos contribuintes, de forma a viabilizar a validagao
de informacgGes por ocasido dos procedimentos de fiscalizacdo. No entanto, os
erros de preenchimento nos diversos formuldrios n3ao podem servir de
fundamento para o cerceamento de direitos assegurados em lei. Isso porque os
meros equivocos no preenchimento de obrigacGes acessdrias, ndo tém o condao
de inviabilizar o direito de crédito das contribui¢cdes, especialmente quando a
propria fiscalizacdo, a partir de outros meios de prova fornecidos pelo
contribuinte, consegue obter as informag¢bes demandadas durante o
procedimento de investigacao.

Todavia, mesmo diante do conjunto de informacdes fornecidas pela contribuinte,
repita-se, a correlacdo dos CT-e's originais com os CT-e's complementares e a sua
localizagdo no EFD-Contribui¢des, preferiu a fiscalizagdo caminho mais cémodo,
de apenas aceitar aquelas operagdes efetivamente indicadas no Bloco D em
periodos anteriores, ignorando por completo os esclarecimentos fornecidos e que
mapeavam os demais conhecimentos de transporte. Tivesse a fiscalizacdo
analisado as informacdes fornecidas, teria confirmado a procedéncia dos créditos
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apropriados, ja que foram devidamente mapeados pela contribuinte. Por outro
lado, caso a fiscalizacdo tivesse divergido das informacgGes consignadas em
planilhas, poderia ter formalizado novos questionamentos ou até mesmo
efetivado as glosas por outras questdes materiais.

O que ndo se pode admitir é o fato de o agente fiscal intimar a impugnante para
apresentar esclarecimentos, os esclarecimentos serem fornecidos durante o
procedimento fiscal e, de posse dessas informacgdes, o agente fiscal formalizar as
glosas apenas por erro de preenchimento nas EFD - Contribui¢Ges. Caso assim nao
se entenda, considerando os esclarecimentos prestados pela impugnante durante
a fiscalizagdo e ndo contestados pelo agente fiscal, nos termos do § 39, do art. 59
do Decreto n2 70.235, de 1972, requer-se o reconhecimento dos créditos
apurados sob essa rubrica.

Ainda, subsidiariamente, na remota hipdtese dos pedidos acima ndo serem
acolhidos, nos termos do art. 18 do Decreto n? 70.235, de 1972, requer-se a
conversado do julgamento em diligéncia para a verificacdo dessas informacoes.

e.5) item 7.3.5 do Relatdrio Fiscal - fretes relacionados a transportadores
com situagdo cadastral inconsistente: de acordo com as alegacdes da defesa,
como se verifica na integralidade das alegacdes fiscais consignadas nas paginas
150, 151 e 152 do Relatdrio Fiscal, a suposta irregularidade na situagdo cadastral,
na perspectiva fiscal, ndo seria fator determinante para a glosa, caso a
contribuinte comprovasse a realizacdo dos pagamentos aos prestadores de
servicos e, portanto, a efetividade das despesas incorridas. Contudo, como os
comprovantes apresentados ndao foram aceitos, a glosa restou formalizada sob a
alegacdo central de irregularidade na situa¢do cadastral.

Assim, considerando-se a comprovac¢do dos pagamentos realizados nos termos do

O
(@)
<
(@]
o
<
>
O
|_
pd
L
=
=)
O
O
(@)

contrato de gestdo mencionado no tdpico anterior (e.1), por economia processual
a contribuinte reitera integralmente os seus fundamentos ja apresentados,
requerendo novamente a reforma do despacho decisério.

e.6) item 7.3.6 do Relatério Fiscal - fretes relacionados juridicas com CNAE
nao correspondente ao transporte de cargas: argumenta a defesa que da analise
das alegac0es fiscais se observa, mais uma vez, que o motivo da glosa nao foi a
auséncia de indica¢do da atividade de transporte no CNAE dos prestadores de
servigcos, mas sim, a suposta ndo comprovacao dos pagamentos realizados.

Assim, por economia processual, mais uma vez, a defesa se reporta a todas as
suas consideragdes apresentadas nos tépicos anteriores, seja no sentido de que
os pagamentos foram realizados e comprovados, seja no sentido de que esse tipo
de verificagdo junto ao CNAE ndo pode prejudicar o direito de crédito autorizado
em lei, sob pena de cercear direito legalmente assegurado a impugnante em
razao de irregularidades eventualmente incorridas por outros contribuintes.

e.7) item 7.3.7 do Relatério Fiscal - fretes vinculados a NF-e's
representativas de operagées sem direito ao creditamento: a fiscalizada aduz
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gue considerando a delimitagdo dos motivos que justificam as glosas realizadas
nesse item nos trés temas destacados pela fiscalizagdo, demonstrara a seguir as
razoes que justificam a reforma do entendimento adotado pelo agente da RFB.

e.7.1) transferéncia de mercadorias, produtos acabados e materiais entre
estabelecimentos da impugnante: primeiramente, reclama a contribuinte que
para o desenvolvimento de sua atividade econOmica, possui fabricas e filiais em
diversas cidades do Brasil, que concentram as suas plantas industriais e os seus
centros de distribuicdo. Diante disso, em razdo da complexidade do seu processo
produtivo é comum a transferéncia de matérias-primas, produtos intermediarios
e produtos em elaboragdo entre os seus diferentes complexos industriais, para a
obtencdo de maior eficiéncia produtiva. Esse é justamente o caso da soja em
graos, por exemplo, cuja transferéncia entre estabelecimentos é necessdria para
viabilizar as operagbes de limpeza, secagem, esmagamento e armazenagem
temporaria. Todos esses procedimentos, essenciais ao processo produtivo,
resultam ao final no produto exportado pela contribuinte.

Assim, os valores incorridos a titulo de frete geram créditos da contribuicdo ao
PIS/Pasep e da Cofins, por corresponderem a insumos da producdo, estando
abarcados pela disposicdo contida no art. 32, inciso Il, das Leis n9s 10.637, de 2002
e 10.833, de 2003, em linha com os critérios fixados pelo STJ, reconhecidos pela
jurisprudéncia do CARF e pela RFB por meio do Parecer Normativo Cosit n2 5, de
2018, o qual inclusive vincula as autoridades fiscais.

No que tange a transferéncia de produtos acabados e materiais utilizados nas
operagbes de venda, aduz a contribuinte que, para a comercializagdo dos seus
produtos em larga escala e com abrangéncia nacional, conta com centros de
distribuicdo e depdsitos em diversas cidades do Brasil, nos quais armazena os
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produtos para posterior venda para os clientes finais. Da mesma forma, para
viabilizar a realizagdo das vendas, por vezes a impugnante precisa deslocar
mercadorias entre estabelecimentos cuja atividade ndo necessariamente
compreende a distribui¢do dos produtos.

Essa logistica é essencial para tornar eficiente, flexivel e dindmico o processo de
venda dos produtos da impugnante, fazendo a ligacdo entre os seus
estabelecimentos e os clientes. Dessa forma, para efetuar o deslocamento dos
produtos a eles relacionados para os locais mencionados acima, incorre em
despesas de frete, em virtude da contratacdo de terceiros para a prestacdo dos
servicos de transporte, nos moldes ja mencionados na presente defesa.

Assim, a expressdo "frete na operacgdo de venda" ndo pode ficar restrita apenas a
comercializacao direta e imediata do produto do estabelecimento produtor para o
adquirente final, uma vez que, na atual dindmica dos negdcios, existe uma
complexidade maior nas operagdes, que decorre do mercado, da logistica de um
pais grande como Brasil, dos costumes ou mesmo das peculiaridades do produto
negociado. Portanto, no cendrio atual, a venda de mercadoria constitui uma
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operacdao complexa e influenciada por diversos fatores empresariais, que ndo se
restringem a venda para o cliente final.

Essa interpretacdo foi confirmada pela CSRF, segundo a qual a interpretacdao do
inciso IX, do art 3°, da Lei n2 10.833, de 2003, abrange os fretes incorridos para o
deslocamento de produtos acabados entre estabelecimentos.

Outro elemento que confirma a interpretacao acima pode ser extraido da anadlise
conjunta do texto normativo, que menciona a "armazenagem de mercadoria e
frete na operacdo de venda". Ao permitir o aproveitamento de créditos da
contribuicdo ao PIS/Pasep e da Cofins sobre as despesas de armazenagem, o
legislador pressupds a possibilidade de transferéncia de produtos entre
estabelecimentos da pessoa juridica, pois a mercadoria é transferida da fabrica
para o armazém.

e.7.2) fretes sobre as operagdes de compra de mercadorias ou insumos
sobre os quais a impugnante n3o apurou créditos: alega a manifestante que a
conclusdo da fiscalizacdo ndo merece prosperar. Isso porque se o bem adquirido
representar insumo da producdo e o frete incorrido pelo adquirente, ele em si,
nado esbarrar nas vedacdes contidas nos incisos | e Il do § 2° do art. 3° das Leis n?
10.637, de 2002 e 10.833, de 2003, a pessoa juridica estara autorizada a apropriar
o crédito sobre o frete incorrido na aquisicdo do insumo. Este é o entendimento
do CARF.

Assim, em linha com esses precedentes, o fato de a legislacdo conceder
determinado incentivo aos produtos, como é o caso da aliquota zero e a
suspensado das contribuicdes, e até mesmo as aquisi¢des destinadas a exportacao,
ndo desnatura a condicao de insumo daquele bem, apenas justifica tributagdo
diferenciada que recai sobre ele. Essas mesmas premissas sdo aplicaveis as
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aquisi¢es destinadas a revenda de mercadorias, na medida em que os fretes a
elas relacionados também representam custo de aquisi¢cao, nos termos do §12, do
art. 289 do entdo vigente RIR de 1999, autorizando o aproveitamento de créditos,
tal como reconhece o agente fiscal em seu relatério.

Assim, é forcoso reconhecer que o tratamento dado ao bem adquirido,
evidentemente, em nada impede o crédito apurado sobre o frete correspondente
a aquisicdo desses produtos, ja que o frete, sendo custo de aquisicdo do insumo,
integra o custo de producdo e, dessa forma, também se enquadra
particularmente no conceito de insumo. Ndo ha que se cogitar da relacdo de
acessdrio X principal na medida em que o frete por si sé configura insumo.

Portanto, sdo improcedentes as acusacOes fiscais também nessa matéria, em
consonancia com a jurisprudéncia administrativa acima citada, devendo as glosas
serem revertidas.

e.7.3) fretes sobre as operac¢ées nas quais a impugnante nao figura como
emitente ou destinataria da NF: argumenta a defesa que a despeito de ndo
constar como emitente ou destinataria das notas fiscais, o 6nus do frete foi
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efetivamente suportado pela contribuinte. Vez que trata-se de vendas com fim
especifico de exportacao, por meio das quais o remetente envia diretamente ao
porto (e ndo a impugnante) as aludidas mercadorias, a despeito de o frete ser
arcado pela contribuinte. E por essa razdo que ela ndo figura na nota fiscal,
embora ela de fato conste no conhecimento de transporte.

Essa situacao foi ja foi objeto de analise em tépico anterior, no sentido de que os
fretes sobre as operacgdes de venda com fim especifico de exportacdo autorizam o
direito de crédito. Assim, por economia processual, a impugnante reitera no
presente momento as suas consideragbes anteriores, requerendo o
reconhecimento dos créditos.

e.8) item 7.3.8 do Relatério Fiscal - fretes amparados por CT-e's nao
vinculados a NF-e's e nem a NF's em papel: informa a defesa que concorda com a
glosa formalizada nesse item.

e.9) item 7.3.9 do Relatério Fiscal - fretes amparados por CT-e's
complementares nos quais a operag¢ao de transporte do CT-e complementado é
inconsistente: alega a defesa que considerando-se que o debate no presente
subitem é idéntico aquele mencionado anteriormente, por economia processual,
reitera as suas consideracbes anteriores, requerendo também a reversdao das
glosas objeto desse item do relatdrio fiscal.

e.10) item 7.3.10 do Relatério Fiscal - fretes amparados por CT-e's
vinculados a notas fiscais em papel representativas de compra de soja e por CT-
e's complementares também representativos de compra de soja: mais uma vez,
por economia processual, a contribuinte aduz que reitera as alegagdes anteriores
a respeito desse tema, requerendo a reversdo das glosas fiscais e destacando a
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afirmacdo do agente da RFB no sentido de que "ndo ha duplicidade com a glosa
do item 7.3.7 do presente Relatério, posto que, naquele item, trata-se de fretes
cujos CT-e's estdo vinculados, exclusivamente, a notas fiscais eletrénicas".

e.11) item 7.3.11 do Relatério Fiscal - fretes amparados por CT-e's
vinculados a NF's em papel com operagao de transporte retorno de depdsito:
neste item a manifestante argumenta que os fundamentos apresentados
anteriormente respaldam integralmente o aproveitamento de créditos sobre
essas despesas. Os fretes representam custo da producgado e, portanto, autorizam
o aproveitamento de créditos com base no inciso Il, do art. 39, das Leis n2s 10.637
de 2002 e 10.833, de 2003 e, por outro lado, viabilizam as operac¢des de venda,
cujo aproveitamento esta autorizado por forga do inciso IX, do art. 32 das Leis n%s
10.637 de 2002 e10.833, de 2003 c/c o art. 15 da Lei n2 10.637, de 2002.

Assim, requer-se a reforma da glosa fiscal, reiterando-se os fundamentos
apresentados nos tdpicos anteriores, plenamente aplicaveis a presente situagdo.

e.12) item 7.3.12 do Relatério Fiscal - fretes amparados por CT-e's
vinculados a NF's em papel representativas de compra de produtos
agropecudrios: alega a defesa que conforme mencionado anteriormente, se o
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bem adquirido representar insumo da producdo e o frete incorrido pelo
adquirente nao esbarrar nas vedag¢des contidas nos incisos | e Il do § 2° do art. 3°
das Leis n2s 10.637 de 2002 e10.833, de 2003, a pessoa juridica estara autorizada
a apropriar o crédito sobre o frete incorrido na aquisicdo do insumo nos moldes
convencionais.  Assim, reiterando-se as consideracbes apresentadas
anteriormente em razao da sua pertinéncia e aplicacdo do presente caso, requer-
se a reforma do despacho decisdrio mediante reversao das glosas fiscais.

e.13) item 7.3.13 do Relatério Fiscal - fretes amparados por CT-e's
vinculados a NF's eletronicas representativas de compras de produtos
agropecudrios: aqui a manifestante reitera os mesmos argumentos mencionados
no item anterior.

e.14) item 7.3.14 do Relatério Fiscal - fretes vinculados a NF-e's de saida
com CFOP inconsistente: alega a manifestante que, em que pese os argumentos
da fiscalizacdo quando aduz que as operacdes abaixo listadas, por ndo se tratarem
de vendas, ndo autorizam a apuracdo de créditos por falta de disposicdo legal, a
excecdo das operacdes indicadas nos itens 3, 4 e 7, considerando-se que tais
dispéndios representam custo da producdo, nos termos ja abordados ao longo da
presente defesa e ora reiterados por economia processual, estd autorizada a
aproveitar créditos das contribuicGes sobre tais fretes. Nesse sentido merece
destaque o acérddo n2 3401-005.249, de 27/08/2018.

1. Industrializagdo efetuada para outra empresa;
2. Outra saida de mercadoria ou presta¢do de servigo ndo especificado:
3. Remessa de amostra gratis:

4. Remessa de mercadoria ou bem para demonstragao:
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5. Remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda a ordem ou
em operagdes com armazém geral ou depdsito fechado;

6. Remessa de vasilhame ou sacaria;
7. Remessa em bonificagdo, doag¢do ou brinde;
8. Remessa para depdsito fechado ou armazém geral;

9. Remessa para industrializagdo por conta e ordem do adquirente da mercadoria,
guando esta nao transitar pelo estabelecimento do adquirente;

10. Remessa para industrializagdo por encomenda:
11. Transferéncia de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros;

12. Transferéncia de producdo do estabelecimento: e 13. Transferéncia de
producdo do estabelecimento em operagdo com produto sujeito ao regime de
substituicdo tributaria.

e.15) item 7.3.15 do Relatério Fiscal - fretes em remessas para formagdo
de lote sem prévio contrato de compra e venda: defende a contribuinte que a
autorizacgdo para aproveitamento de créditos sobre tais fretes esta respaldada nos
mesmos fundamentos apresentados anteriormente (e ora reiterados).
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Some-se a isto, ainda, que no caso das exportacdes, a formacao de lotes é pratica
corriqueira das empresas que atuam junto a clientes no exterior. Evidentemente
gue o transporte rodovidrio nem sempre é possivel de ser realizado, por questdes
geograficas para atender esses clientes estrangeiros. Por essa razdo, para otimizar
as remessas ao exterior, muitas vezes realiza diversas transferéncias de seus
produtos, para instalagcdes portudrias ou estabelecimentos préximos, formando
lotes que, uma vez reunidos, compdem a carga total exportada. Assim, em face
das consideragdes acima, é imperioso reconhecer a necessidade de reversdo das
glosas fiscais, ja que tais fretes inequivocamente estdo relacionados a venda dos
produtos comercializados pela contribuinte.

4) Da suposta falta de estorno de créditos presumidos.

Neste tdpico a defesa argumenta que o cdlculo adotado pela fiscalizacdo para
apurar o crédito presumido a ser estornado a partir do volume de caroco de
algodao necessdrio para produzir o total de linter e de 6leo comercializados, estd
equivocado. Para se chegar ao valor correto a ser estornado a fiscalizacdo deveria
ter partido dos valores das vendas desses produtos, realizando a propor¢dao do
valor das vendas de linter e 6leo com destino diverso daquele previsto no art. 82
da Lei n2 10.925, de 2004, com o valor total das vendas de produtos produzidos a
partir do caroco de algod3do adquirido, ou seja, dividindo o primeiro pelo segundo.
Na sequéncia, dever-se-ia ter multiplicado este indice pelo montante de crédito
presumido apurado pela impugnante no ano de 2016. Realizando tal calculo,
chegar-se-ia a conclusdo de que a impugnante deveria estornar apenas o
montante de RS 196.074,11.

Diante disso, a defesa requer o cancelamento do estorno de crédito presumido
apurado pela fiscalizacgdo. Caso assim ndo se entenda, requer-se,
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subsidiariamente, que seja considerado como correto o calculo realizado pela
contribuinte.

5) Da redugdo de oficio dos saldos de créditos de periodos anteriores.

Sobre essa questdo a defesa aduz que nao diverge da conclusdo da fiscalizagao.
Apenas pondera que os valores adotados no célculo realizado e apontado no
relatério fiscal foram objeto de despachos decisdrios nos periodos competentes,
sendo certo que ainda aguardam julgamento de manifestagdo de
inconformidade/recursos junto aos érgdos administrativos competentes. Assim,
considerando que as glosas formalizadas naqueles periodos repercutem na
apuracdo do crédito correspondente ao presente periodo como reconhece a
fiscalizacdo, por coeréncia com esses procedimentos é imperioso que as decisdes
definitivas proferidas naqueles processos sejam consideradas por ocasido da
liguidacdo da decisdo definitiva proferida no presente caso.

6) Da improcedéncia do Relatério Fiscal relativo ao Crédito Presumido.
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Argumenta a defesa que o Relatdrio Fiscal relativo ao Crédito Presumido, que
acompanha o despacho decisério ora guerreado, no que tange as conclusdes
correspondentes ao 32 trimestre de 2016, ndo merecem prosperar.

a) considerag6es preliminares a respeito da Portaria MF n2 348, de 2014:
aduz que para efeito de verificagao da irregularidade indicada no inciso Il, § 29,
art. 32, da referida portaria, o agente fiscal deve analisar apenas as eventuais
irregularidades do pedido de ressarcimento do crédito presumido e ndo verificar a
procedéncia da totalidade do crédito pretendido. A redacdo dos referidos
dispositivos é clara nesse sentido.

b) Das NF's de devolugdo cuja deduc¢ao ndao foi comprovada: a
manifestante informa que concorda com a glosa formalizada nesse item.

c) Das NFs relativas as remessas de transferéncia de mercadorias entre
estabelecimentos: aqui, novamente, a manifestante informa que concorda com a
glosa formalizada nesse item.

d) Das NF’s que englobaram outros produtos: neste item reclama a defesa
gue o raciocinio da fiscalizacdo é completamente improcedente, eis que a lei
somente exige que a apuracao do crédito seja feita de forma exclusiva, separada
da apuracdo "normal". No entanto, ndo existe qualquer exigéncia relativa a
emissdo de documento fiscal exclusivo. Nem a Instru¢cdo Normativa RFB n2 1.497,
de 2014, dispunha nesse sentido, de modo que tal linha de raciocinio é ilegal. O
fato de ter emitido algumas notas fiscais com mais de uma mercadoria ndo
impede a apropriacdo do crédito presumido sobre a referida venda, desde que
esse valor seja segregado e componha a apuragdo separada. Nesses termos, a
fiscalizada requer o cancelamento da glosa levada a efeito pela fiscalizagdo.
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e) Das operagdes de venda dos produtos para a Zona Franca de Manaus: a
manifestante informa que concorda com a glosa formalizada nesse item.

7) Dos Pedidos

Em face de todo o exposto, a defesa requer o conhecimento e provimento da
presente manifesta¢do de inconformidade, a fim de que o despacho decisério seja
cancelado nos termos anteriormente demonstrados; requer a realizagdo dos
respectivos ajustes no calculo do rateio, bem como outros ajustes no calculo da
contribuicdo decorrentes da reforma do despacho decisério.

De igual modo, no que diz respeito a reducdo de oficio dos saldos de créditos de
periodos anteriores, considerando que as glosas formalizadas naqueles periodos
repercutem na apuragao do crédito correspondente ao presente caso, a defesa
requer que as decisdes definitivas proferidas nos processos relacionados aos
aludidos periodos sejam consideradas por ocasido da liquidacdo da decisdo
definitiva proferida no presente caso. Outrossim, postula desde ja pela
improcedéncia das consideracGes do despacho decisério a respeito de supostas
irregularidades relacionadas a Portaria MF n2 348, de 2014.
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Para provar o alegado, a defesa requer a producdo de todos os meios de provas
em direito admitidas, em especial a juntada de documentos e a realizacdo de
diligéncias, nos termos dos arts 16 e 18, do Decreto n2 70.235, de 1972, a fim de
gue seja apurada a verdade material dos fatos.

Por fim, a defesa pleiteia que as futuras intimag¢des sejam feitas em nome de seus
advogados, devidamente constituidos através da anexa procuracdo, no endereco
a seguir indicado: Rua Leopoldo Couto de Magalhdes n? 758, 162 andar, CEP
04542-000, S3o Paulo -SP.

E o relatdrio.

A 42 Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Floriandpolis (SC)
decidiu pela improcedéncia da impugnacao, conforme acérdao proferido com a seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL -
COFINS

Periodo de apurag¢do: 01/07/2016 a 30/09/2016
NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. INSUMOS. BENS E SERVICOS.

O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou
relevancia, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado bem ou servico para o desenvolvimento da atividade econ6mica
desempenhada.

ESSENCIALIDADE. RELEVANCIA.

O critério da essencialidade requer que o bem ou servi¢o creditado constitua
elemento estrutural e insepardvel do processo produtivo ou da execugdo do
servico realizado pela contribuinte; ja o critério da relevancia é identificavel no
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item cuja finalidade, embora ndo indispensavel a elaboragdo do préprio produto
ou a prestagao do servigo, integre o processo de produgdo do sujeito passivo, seja
pela singularidade de cada cadeia produtiva, seja por imposicdo legal.

SUBVENGAO PARA INVESTIMENTOS. REQUISITOS.

Os incentivos e beneficios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao ICMS instituidos
unilateralmente (sem convénio) até a data de inicio de producdo de efeitos da Lei
Complementar n? 160, de 2017, passaram a ser considerados subvenc¢des para
investimentos, desde que respeitados os requisitos previstos no art. 30 da Lei n?
12.973, de 2014 e desde que atendidas as exigéncias de registro e depdsito
previstas no art. 32 da mencionada Lei Complementar.

FRETES. TRANSPORTE DE MATERIA-PRIMA. MOVIMENTAGAO DE INSUMOS.
PRODUTOS EM ELABORACAO.

S3o considerados insumos as despesas efetuadas para o transporte de matéria-
prima ou de produtos em elaboracado entre estabelecimentos industriais e destes
para os estabelecimentos comerciais da mesma pessoa juridica, desde que
comprovadas.
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FRETES SOBRE COMPRAS. PRODUTOS SEM INCIDENCIA. CREDITOS.
IMPOSSIBILIDADE.

As despesas de fretes relativas as compras de produtos sem incidéncia das
contribuicdes (PIS/Pasep e Cofins) ndo geram direito ao crédito no regime ndo
cumulativo, uma vez que ndao havendo a possibilidade de aproveitamento do
crédito com a aquisicao dos produtos transportados, também nao havera para o
gasto com o transporte.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracgdo: 01/07/2016 a 30/09/2016
JURISPRUDENCIA ADMINISTRATIVA E JUDICIAL. EFEITOS.

Os julgados administrativos e judiciais mesmo que proferidos pelos drgdos
colegiados e ainda que consignados em sumula, mas sem uma lei que Ihes atribua
eficacia, ndo constituem normas complementares do direito tributario.

DOUTRINA. EFEITOS.

Mesmo a mais respeitavel doutrina, ainda que dos mais consagrados tributaristas,
ndo pode ser oposta ao texto explicito do direito positivo, mormente em se
tratando do direito tributario brasileiro, por sua estrita subordinagao a legalidade.

ORIGEM DOS LANGAMENTOS CONTARBEIS E FISCAIS.

O langamento na escrita contabil e fiscal deve estar devidamente embasado em
documentacdo idonea, ndo valendo por si mesmo, ou seja, a escrituracdo nao
corresponde a uma "verdade em si", pois representa a concatenagdo dos atos e
fatos que influenciam a vida da entidade, empresarial ou nao.
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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragdo: 01/07/2016 a 30/09/2016

REUNIAO DE PROCESSOS PARA JULGAMENTO CONJUNTO. INEXISTENCIA DE
NORMA OBRIGANDO TAL PROCEDIMENTO.

Inexiste no ambito do Processo Administrativo Fiscal Federal norma que torne
obrigatério o julgamento em conjunto de processos relativos ao mesmo
contribuinte, ainda que guardem relagdo de conexao.

ALEGACOES. ONUS DA PROVA.

Por forca dos arts. 15 e 16 do Decreto n? 70.235, cabe ao contribuinte, no
momento da apresentacdo da Manifestacdo de Inconformidade, trazer aos autos
todos os motivos de fato e direito em que se fundamenta, pontos de discordancia
e as razbes e provas que possuir. Precluindo o direito de o manifestante
apresentar prova documental em outro momento processual, salvo se incorridas
as situacoes especiais previstas.

PROVA. MOMENTO. DILIGENCIA E PERICIA.
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A prova documental deve ser apresentada no momento da manifestacdo de
inconformidade, a menos que demonstrado, justificadamente, o preenchimento
de um dos requisitos constantes do § 49, art. 16, do Decreto n2 70.235, de 1972, o
gue ndo se logrou atender neste caso. Indefere-se o pedido de diligéncia ou
pericia quando se trata de matéria passivel de prova documental a ser
apresentada no momento da manifestacdo de inconformidade, bem como
quando presentes elementos suficientes para a formacdo da convicgdo da
autoridade julgadora.

DOMICILIO TRIBUTARIO. INTIMAGAO ENDEREGADA AOS PROCURADORES.
INDEFERIMENTO.

O domicilio tributario do sujeito passivo é o endereco postal por ele fornecido,
para fins cadastrais, a Secretaria da Receita Federal do Brasil, inexistindo
determinacdo legal expressa para que as intimagoes e notificacées sejam dirigidas
aos procuradores do contribuinte.

Manifestagao de Inconformidade Improcedente
Direito Creditério Ndo Reconhecido

A Recorrente interp6s Recurso Voluntdrio, repisando os argumentos apresentados
na manifestacao de inconformidade e organizando a sua insurgéncia em face do acérdao recorrido
nos seguintes tépicos:

1. Fatos
2. Tempestividade

3. Reunido dos processos para julgamento conjunto
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4. A improcedéncia do Relatdrio Fiscal n? 1 — Crédito Basico:

(a) Incorreta majoracao das contribui¢cdes apuradas sobre:

a.l. As subvencodes para investimento e para custeio

a.2. As receitas de venda de pré-misturas para paes

a.3. As receitas de venda de milho em grao

a.4. As receitas de venda de produtos classificados na posicao 23.06 da NCM
a.5. As receitas financeiras no més de dezembro de 2016

(b) Glosas de créditos indevidas

b.1. Créditos apurados sobre bens utilizados como insumos da producdo (pallets,
bens utilizados no controle de qualidade e manutencado industrial)

b.2.Créditos apurados sobre servicos portudrios e demais servigos informados no
Bloco A das EFD-ContribuicGes (servicos de armazenagem, aluguéis de vagoes)

b.3. Créditos apurados sobre os fretes contratados pela Recorrente:

39




O
(@)
<
(@]
o
<
>
O
|_
pd
L
=
=)
O
O
(@)

ACORDAO 3102-003.493 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13369.722535/2019-26

b.3.1. Item 7.3.1 do Relatdrio Fiscal: fretes ndo comprovados por documentacao
habil e idonea;

b.3.2. Item 7.3.2 do Relatdrio Fiscal: fretes amparados por CT-e’s ndo encontrados
na base nacional;

b.3.3. Item 7.3.3 do Relatdrio Fiscal: fretes amparados por CT-e’s cancelados;

b.3.4. Item 7.3.4 do Relatério Fiscal: fretes amparados por CT-e’s complementares
cujo CT-e original ndo consta no Bloco D da EFD-Contribuicdes;

b.3.5. Item 7.3.5 do Relatério Fiscal: fretes relacionados a transportadores com
situagdo cadastral inconsistente;

b.3.6. Item 7.3.6 do Relatdrio Fiscal: fretes relacionados a pessoas juridicas com
CNAE ndo correspondente a transporte de cargas;

b.3.7. Item 7.3.7 do Relatério Fiscal: fretes vinculados a NF-e’s representativas de
operacdes sem direito ao creditamento;

b.3.8. Item 7.3.8 do Relatério Fiscal: fretes amparados por CT-e’s ndo vinculados a
NF-e’s e nem a NF’s em papel;

b.3.9. Item 7.3.9 do Relatério Fiscal: fretes amparados por CT-e’s complementares
nos quais a operacao de transporte do CT-e complementado é inconsistente;

b.3.10. Item 7.3.10 do Relatério Fiscal: fretes amparados por CT-e’s vinculados a
notas fiscais em papel representativas de compra de soja e por CT-e’s complementares também
representativos de compra de soja;

b.3.11. Item 7.3.11 do Relatério Fiscal: fretes amparados por CT-e’s vinculados a
NF’s em papel com operacdes de transporte retorno de depdsito;

b.3.12. Item 7.3.12 do Relatério Fiscal: fretes amparados por CT-e’s vinculados a
NF’s em papel representativas de compra de produtos agropecuarios;

b.3.13. Item 7.3.13 do Relatdrio Fiscal: fretes amparados por CT-e’s ndo vinculados
a NF’s eletrbnicas representativas de compra de produtos agropecuarios;

b.3.14. Item 7.3.14 do Relatodrio Fiscal: fretes vinculados a NF-e’s de saida com CFOP

inconsistente;

b.3.15. Item 7.3.15 do Relatdrio Fiscal: fretes em remessa para formacdo de lote
sem prévio contrato de compra e venda;

(c) A suposta falta de estorno de créditos presumidos
(d) A reducao de oficio dos saldos de créditos de periodos anteriores
5. A improcedéncia do Relatério Fiscal n2 2 — Crédito Presumido:

(a) Consideragdes preliminares a respeito da Portaria MF n2 348/2014;
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(b) Glosa do crédito sobre as NFs de devolugdo cuja deducdo ndo foi comprovada —
a Recorrente informa que n3o apresentou contestacdo ao entendimento fiscal, concordando com
a glosa formalizada neste item;

(c) NFs relativas as remessas de transferéncia de mercadorias entre
estabelecimentos (operagées com margarina) - a Recorrente informa que ndo apresentou
contestacdo ao entendimento fiscal, concordando com a glosa formalizada neste item;

(d) NFs que englobaram outros produtos;

(e) Operacdes de venda dos produtos para a Zona Franca de Manaus - - a
Recorrente informa que ndo apresentou contestagcdao ao entendimento fiscal, concordando com a
glosa formalizada neste item;

6. Pedido:

Pelo exposto, a recorrente postula o conhecimento e provimento do presente
recurso, com a reforma do v. acérdao recorrido e o consequente reconhecimento
integral do crédito pleiteado com a homologacdo das compensacdes a ele
atreladas, tendo em vista a improcedéncia da maior parte das conclusGes
consignadas nos dois relatdrios fiscais que acompanham o despacho decisério.

Considerando a improcedéncia das conclusdes fiscais mencionadas no paragrafo
anterior, requer-se a realizacdo dos respectivos ajustes no cdlculo do rateio
apontado no item 10 do Relatdrio Fiscal n. 1, bem como outros ajustes no célculo
da contribuicdo decorrentes da reforma do despacho decisdrio.

De igual modo, no que diz respeito ao item 9 do Relatério Fiscal n. 1, que trata da
redugao de oficio dos saldos de créditos de periodos anteriores, considerando que
as glosas formalizadas naqueles periodos repercutem na apuragao do crédito
correspondente ao presente caso, requer-se que as decises definitivas proferidas
nos processos relacionados aos aludidos periodos sejam consideradas por ocasido
da liquidagdo da decisdo definitiva proferida no presente caso.

Outrossim, a recorrente postula desde ja pela improcedéncia das consideracdes
do despacho decisério a respeito de supostas irregularidades relacionadas a
Portaria MF n. 348, tendo em vista o cumprimento de suas disposi¢des pela
recorrente. Requer-se, também, que o valor residual de crédito eventualmente
ndo compensado seja atualizado monetariamente.

Por fim, requer-se que as futuras intimacGes sejam feitas em nome de seus
advogados, devidamente constituidos através da anexa procuracdo, no endereco
a seguir indicado: Rua Leopoldo Couto de Magalhaes Jr., 758, 162 andar, 04542-
000, Sao Paulo — SP.

E o relatério.
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VOTO

Conselheira Joana Maria de Oliveira Guimaraes, Relatora

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e este colegiado é competente para apreciar o
feito, nos termos do art. 65, Anexo Unico, da Portaria MF n® 1.364/2023, a qual aprova o
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — RICARF.

Preliminar - Reuniao dos processos para julgamento em conjunto

Preliminarmente, a Recorrente postula a reunido dos processos abaixo listados, nos
guais se discute o suposto aproveitamento indevido de créditos da Contribuicdo para o PIS e da
COFINS, referente ao ano-calendario de 2016, alegando que possuem os mesmos fundamentos do
presente processo, sendo “idénticos no que concerne a matéria glosada”:

Periodo Tributo Processo
19 tri PIS 13369.722536,/2019-71
19 tri COFINS 13369.722533/2019-37
29 tri PIS 13369.722537/2019-15
29 tri COFINS 13369.?225[34;'2.019—81
32 tri PIS 13369.722538/2019-60
32 tri COFINS 13369.722535/2019-26
49 tri PIS 13971.721330/2018-34
42 tri COFINS 13971.721329,/2018-18

Destaca-se que o mesmo pedido foi formulado na Manifestacdo de Inconformidade,
tendo assim decidido a DRJ:

Ocorre que, em que pese a pretensdo da manifestante, inexiste previsdo no
Decreto n? 70.235, de 1972, para julgamento conjunto de processos relativos ao
mesmo contribuinte. Frise-se que o principio da oficialidade obriga a
Administracdo a impulsionar cada processo até sua decisao final.

Da relagdo dos processos indicados na planilha acima reproduzida, tem-se que os
processos 13971.721330/2018-34 e 13971.721329/2018-18 ja tiveram os seus Recursos
Voluntarios julgados pela 12 Turma Ordindria da 32 Camara desta 32 Sec¢do de Julgamento, tendo
sido, nos referidos processos, analisado e indeferido o pedido de julgamento conjunto, sob o
fundamento de inexisténcia de norma legal na seara do processo administrativo que preveja esse
procedimento.

Diante do exposto, resta indeferido o pedido formulado de reunido dos processos
indicados para julgamento conjunto.

Mérito
Em procedimento de auditoria na apurac¢do da Contribuicdo para o PIS e da COFINS
ndo-cumulativas, em relacdo ao ano-calendario de 2016, a fiscalizacao identificou as infracdes que

resultaram na majoracao da base de cdlculo das referidas contribui¢cdes e na reducao dos créditos
disponiveis para utilizacdo em PER.
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No que concerne ao mérito, a matéria controvertida se resume a:

1. majoracdo das contribuicdes apuradas no periodo, em fun¢do do aumento de
base de cdlculo pela identificacdo de receitas tributdveis que ndo foram oferecidas a tributacao;

2. recalculo do rateio dos créditos apurados, alterando os montantes vinculados a
receita tributada no mercado interno, a receita ndo-tributada no mercado interno e a receita de
exportacao;

3. glosas de créditos decorrentes da ndo cumulatividade, previstos nas Leis n2
10.637, de 2002, e 10.833, de 2003, bem como em outros diplomas legais;

4. falta de estorno de créditos presumidos previstos na Lei n2 10.925, de 2004; e

5. reducdo de oficio dos saldos dos créditos das contribuicbes eventualmente
remanescentes ao final do periodo de apuracdo de dezembro de 2015.

Por sua vez, a recorrente apresenta argumentos, os quais entende ser suficientes
para a comprovacao da improcedéncia do procedimento fiscal e reforma da decisdo recorrida.

l. Inclusdes a base de calculo

Da majoragdo da base de cdlculo das contribuicdes — Receitas de Subvengdes —
Beneficios e Incentivos fiscais do ICMS

Como breve introducdo acerca da acusacdo fiscal, transcreve-se o seguinte trecho
do acdrdao recorrido:

Segundo relato da fiscalizagdo, da analise dos documentos apresentados
pela contribuinte, em sede de procedimento de oficio, concluiu-se que todos os
beneficios e incentivos fiscais relativos ao ICMS por ela usufruidos em 2016,
escriturados nas contas contabeis n° 3222003 - INCENTIVOS ICMS e n°® 3229003 -
INC. FISCAL SUBVENCOES INVEST, & excec3o dos valores relativos ao REINTEGRA,
caracterizam-se como subvencles para custeio, e que nesta condicdo devem
compor a base de calculo do PIS/Pasep e da Cofins.

Isto porque, de acordo com as alega¢des da autoridade a quo, os incentivos
fiscais concedidos a fiscalizada pelos Estados da: BA; PE; MT; Pl; MS; MG; SC; GO;
RS; PR; RJ e SP; a) ndo atendem as exigéncias de registro e depdsito dos atos
concessivos (art. 10, Lei Complementar n2 160, de 2017); b) os valores auferidos
ndo foram registrados em conta de reserva de lucros a que se refere o art. 195 —
A, da Lei n? 6.404, de 1976; c) tampouco referidos incentivos fiscais atendem as
disposi¢Bes contidas nos itens 2.11, 2.12, 2.13, e 7.1.1l do Parecer Normativo CST
n2 112 de 1978.

E 0 que passo a apreciar.
a) Registro e depdsito dos atos concessivos no CONFAZ

O art. 10 da Lei Complementar n2 160/2017 estabeleceu:
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Art. 10. O disposto nos §§ 4° e 5° do art. 30 da Lei n° 12.973, de 13 de maio de
2014, aplica-se inclusive aos incentivos e aos beneficios fiscais ou financeiro-
fiscais de ICMS instituidos em desacordo com o disposto na alinea ‘g’ do inciso XII
do § 2° do art. 155 da Constituicdo Federal por legislacdo estadual publicada até a
data de inicio de producdo de efeitos desta Lei Complementar, desde que
atendidas as respectivas exigéncias de registro e depdsito, nos termos do art. 3°
desta Lei Complementar.

Portanto, os beneficios fiscais de ICMS concedidos unilateralmente (sem convénio),
até a data de inicio de producdo de efeitos da Lei Complementar n? 160/2017 sdo considerados
subvengbes para investimentos, desde que atendidos os requisitos do art. 30 da Lei n2
12.973/2014 e que haja o registro e depdsito previstos no art. 32 da mesma Lei Complementar e
regulamentados pelo Convénio ICMS n? 190, de 15 de dezembro de 2017:

Lei Complementar n2 160/2017

Art. 32 O convénio de que trata o art. 12 desta Lei Complementar atendera, no
minimo, as seguintes condicionantes, a serem observadas pelas unidades
federadas:

| - publicar, em seus respectivos diarios oficiais, relacdo com a identificacdo de
todos os atos normativos relativos as isengdes, aos incentivos e aos beneficios
fiscais ou financeiro-fiscais abrangidos pelo art. 12 desta Lei Complementar;

Il - efetuar o registro e o depdsito, na Secretaria Executiva do Conselho Nacional
de Politica Fazendaria (Confaz), da documentacdo comprobatéria correspondente
aos atos concessivos das isengdes, dos incentivos e dos beneficios fiscais ou
financeiro-fiscais mencionados no inciso | deste artigo, que serao publicados no
Portal Nacional da Transparéncia Tributdria, que sera instituido pelo Confaz e
disponibilizado em seu sitio eletrénico.

Para uma melhor compreensao, transcreve-se o seguinte trecho do Relatdrio Fiscal;

Aplicacdo ao caso concreto

Descrito o extenso arcabouco legal em que as subvencdes se situam, é chegado o
momento de aplica-lo ao presente caso concreto.

Em 14/05/2018 a contribuinte apresentou, em resposta ao quesito 3 do Termo de
Inicio de Procedimento Fiscal, planilha eletronica contendo relagdo mensal dos
valores escriturados nas contas contabeis n? 3222003 — INCENTIVOS ICMS e n?
3229003 - INC FISCAL SUBVENCOES INVEST, segregada por beneficio. Reproduz-se
abaixo a relagdo dos beneficios fiscais e os respectivos fundamentos legais,
conforme informados pela contribuinte em tal planilha:
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Conta contabil n® 3229003 - INC FISCAL SUBVENCOES INVEST - 20162

Filial Incentivo Fiscal UF | N2SAP | Total anual (RS)
LEM DESENVOLVE - Lei 7.980/2001 - Resolugdo 12/2008 BA | 2342 57.650.799
Ipojuca PRODEPE - Decreto: 21.959/99 - Concessao: 28.729/05 - Postergacdo: 44.139/17 | PE | 2315 25.979.804
Suape PRODEPE - Decreto: 21.959/99 - Concessao: 23.540/01 - Postergagdo: 42.119/15 | PE | 2385 36.289.245
Nova Mutum | PRODEIC - Lei 7.958/2003 - Termo de Acordo de 2008 MT| 2442 35.941.172
Rondonopolis | PRODEIC - Lei 7.958/2003 - Termo de Acordo 2005 MT| 2244 150.302.719
Urugui Dispensa Pagto ICMS - Lei 4.859/1996 - Decreto 10.867/2002 Pl 2418 31.686.798
Dourados M3 EMPREENDEDOR - LEI Compl. 93/2001 - Termo de Acordo 10/2007 Ms| 2211 16.811.874

Total Geral 354.656.504

Conta contdbil n® 3222003 - INCENTIVOS ICMS - 2016

Filial Incentivo Fiscal UF | N2SAP | Total anual (RS)
) Crédito Presumido Art. 75, XXVI da Parte Geral do Decreto 43.080/02
Moinha Vera Cruz (RICMS/MG) MG | 2543 23.751.497
C. Grande Decreto n? 10.098/2000 Ms| 2216 139.834
Atacadista
Gaspar Cadigo do Beneficio 410 - TTD n2 135000000005856 SC | 2206 33.581.386
@) e e CREDITO QUTORGADO - Termo de Acordo 1186/2003 - Anexo IX, art. 11, inciso
<D( Luziania Fabrica YXXI- RICMS/GO Decreto 4.852/1397 GO | 2223 30.281.042
o) D Luzidnia Anexo I¥, art] 11, 11l do RICMS/GO Decreto 4.852/1357 G0 | 2422 225.268
: Rio Grande - I Base legal no indicada pela contribuinte RS | 2377 1817
< CREDITO PRESUMIDO - Decreto n.® 7.871/2017, Anexo VIl, itens 213 24,35 -
Ponta Gros C ! ! ! PR | 2450 18.934.958
> oA s Decreto n.’ 7.871/2017, Anexo VI, item 52
O Moinho D. Caxias | Credito Presumido - DECRETO 38938/2006 Rl 2542 -836.779
|_
Z Mainho RJ Credito Presumido - DECRETO 38938/2006 Rl 2465 2.362
g CD Embu das Artes | CREDITO PRESUMIDO - DECRETO 52585 DE 28/12/2007 E 52838 DE 26/03/2008 |SP | 2543 804.189
) Santos Moinho CREDITO PRESUMIDO - DECRETO 52585 DE 28/12/2007 E 52838 DE 26/03/2008 |SP | 2549 7.568.847
8 Tatui Moinho CREDITO PRESUMIDO - DECRETO 52585 DE 28122007 E 52838 DE 26/03/2008 |SP 2477 1.708.032
(a)
Ribeirdo Preto CREDITO PRESUMIDO - DECRETO 52585 DE 28/12/2007 E 52838 DE 26/03/2008 |SP | 2415 713.814
CREDITO OUTORGADQ DECRETO 51598/07 - DECRETQ 52585 DE 28/12/2007
Aracatuba 5P| 2529 11.401.899
: 52838 DE 26/03/2008
CD Santos CREDITO PRESUMIDO - DECRETO 52585 DE 28/12/2007 E 52838 DE 26/03/2008 |SP | 2550 99.000
Suape Decreto n? 23.540/2001 e alteracbes PE | 2385 2881608
Total Geral 131.659.882

Jad em 08/11/2019, em sua resposta ao TIF 07, a contribuinte apresentou outra

planilha eletrdnica, onde relacionou os beneficios fiscais aos seus respectivos
“instrumentos convalidadores” e Certificados de Registro e Depdsito. Os
“instrumentos convalidadores” mencionados pela contribuinte se referem aos

atos de publicacdo de que tratam o inciso | do art. 32 da Lei Complementar n2
160/17 e o inciso | da clausula segunda do Convénio ICMS 190/17. J& os
Certificados de Registro e Depdsito sdao documentos emitidos pela Secretaria

Executiva (SE) do CONFAZ que tornam publicos os atos de registro e depdsito

efetuados pelas unidades federadas.
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Em sua resposta ao TIF 07 a contribuinte também apresentou extenso rol de
documentos, perfazendo cerca de 800 paginas, contendo cdpias dos documentos
mencionados em sua planilha, a saber: atos normativos e concessivos, publicacdo
dos “atos convalidadores”, e Certificados de Registro e Depdsito emitidos pela
SE/CONFAZ. (grifei)

Verifica-se, portanto, que a propria Autoridade Fiscal atesta a apresentagao, pela
Recorrente, dos Certificados de Registro e Depdsito emitidos pela SE/CONFAZ. Contudo, a
Autoridade Fiscal entendeu que os referidos Certificados de Registro e Depdsito apenas declaram
gue a unidade federada efetuou o registro e depdsito de atos normativos e concessivos,
identificando os atos de publicacdo da relagdo de atos normativos de que trata o inciso | da
clausula segunda do Convénio ICMS 190/17, mas sem identificar os atos concessivos depositados.

Sendo assim, a Autoridade Fiscal entendeu que a Recorrente nao se desincumbiu de
comprovar o depdsito do ato concessivo especifico, embora expressamente reconheca que o “CRD
menciona que depdsito foi acompanhado de correios eletrénicos, provavelmente contendo a
documentag¢do comprobatdria dos atos concessivos e normativos” e “mencionar a entrega de
arquivos eletrénicos”.

Sob o entendimento de que a Recorrente também teria deixado de cumprir outros
requisitos indicados no art. 30 da Lei n2 12.973 de 2014, o acérdao recorrido apenas afirmou que
“ndo se faz necessdrio analisar se o contribuinte comprovou ou néo o Registro e Depdsito dos atos
normativos e concessivos do incentivo fiscal.”

A Recorrente argumenta que ao exigir que ela fagca prova de que os atos
concessivos formalizados em seu favor foram devidamente registrados e depositados no CONFAZ,
a fiscalizagao |he imputa um dever que nao lhe cabe, uma vez que (i) referida obrigagdo, nos
termos do art. 39, incisos | e I, da Lei Complementar n2 160, de 2017, compete aos Estados e ao
Distrito Federal, e ndo aos contribuintes; e (ii) tratam-se de documentos que ndo estdo disponiveis
aos contribuintes, como resulta claro da Lei Complementar n. 160 e do Convénio que a disciplina,
de modo que a exigéncia da fiscalizacao torna a prova impossivel de ser produzida.

Esclarece a Recorrente que:

A informacdo disponivel ao publico, inclusive a contribuintes como a recorrente, e
ao fisco federal, é aquela disponibilizada no Portal da Transparéncia, referido no
citado art. 39, inciso I, o qual relaciona ao publico as leis, decretos e os programas
para os quais os Estados e o Distrito Federal cumpriram o requisito de registro e
depdsito. As demais informagdes, notadamente aquelas acerca de atos
concessivos, ndo sdo acessiveis ao publico, mas apenas as administragdes
tributarias dos Estados e do Distrito Federal, consoante confirma a clausula
sétima do Convénio ICMS n.190/17, como seja:

“Clausula sétima. Fica instituido o Portal Nacional da Transparéncia
Tributdria, disponibilizado no sitio eletrénico do CONFAZ, onde devem ser
publicadas as informagbes e a documenta¢Go comprobatdria dos atos
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normativos e dos atos concessivos relativos aos beneficios fiscais, reservado
0 acesso as administragoes tributdrias dos Estados e do Distrito
Federal”(destaques da recorrente).

N3do poderia ser diferente, porque os atos concessivos, por conterem dados de
cada um dos contribuintes, ndo podem ser amplamente divulgados, sob pena de
guebra do sigilo fiscal assegurado pelo art. 198 do CTN. Nao a toa, os Estados e
Distrito Federal ndo fazem ampla divulgacdo dos referidos atos, mas tdo-somente
das respectivas leis, decretos e programas.

Entendo que assiste razao a Recorrente.

Como se verifica dos autos, a Recorrente apresentou todos os Certificados de
Registro e Depdsito emitidos pela SE/CONFAZ, nos quais ha referéncia expressa que foi efetuado o
depdsito, na Secretaria Executiva do CONFAZ, das planilhas de atos normativos e dos atos
concessivos dos beneficios fiscais e demais documentagdo comprobatdria, restando, portanto,
certificado o depdsito também dos atos especificos dos contribuintes que, a época, gozavam do
beneficio fiscal amparado por aquela determinada legislacao.

Tem-se, por exemplo, o CERTIFICADO DE REGISTRO E DEPOSITO - SE/CONFAZ N@
20/2018, referente ao Estado da Bahia:
MINISTERIO DA FAZEND A

Conselho Nacional de Politica Fazendana
Secretana Executiva

CERTIFICADO DE REGISTRO E DEPOSITO - SE/CONFAZ N° 20/2018

O Secretario Executive do CONFAZ, no uso de suas atmbuigdes prevista no art. 3°. incisos I,
II, e XIV do Regimento do Censelho INacional de Politica Fazendaria — COWNFAZ, aprovado pele Convénio
ICMS 133/97. de 02 de janeiro de 1998; bem como no inciso II do art. 3° da Portana n® 3523, de 7 de
dezembro de 2017, que aprovou o regimento intemo da Secretaria Executiva do CONFAY, para os fins do
dispesto na Lei Complementar n® 160, de 07 de agosto de 2017, e nos termos de §3° da clausula segunda de
Conwvénio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, toma publico e CERTIFICA o seguinte:

Cue o ESTADO DA BAHTA representado pelo seu Secretario de Fazenda Manoel Vitério da
Silva Filho, efetuon o depdsito nesta Secretaria Executiva do CONFAZ, nos termos do inciso IT da cldusula
segunda do Convénio ICMS 19017, das PLANILHAS DOS ATOS NORMATIVOS E DOS ATOS
CONCESSIVOS DOS BENEFICIOS FISCATS E DA CORRESPONDENTE DOCUMENTACAD
COMPROBATORIA cuja relacio dos atos normativos fiol publicada no Diano Oficial do Estado da Bahia.
por meio do Decreto n® 18.270, de 16 de margo de 2018, alterado pelo Decreto n® 18288, de 27 de marcgo de
2018, publicados no DOE nos dias 17 de margeo de 2018 e 28 de marge de 2018, respectivamente.

O deposito for efetnado nos dias 28 e 19 de junho de 2018 por meic dos Oficios GAB n®

118/2018. 1192018 e 1202018, acompanhados de correios eletronicos. na forma do Despacho n® 39718, de
12 de margo de 2018
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O Estado da Balua declarou que a documentaciico incluida pela Secretana Execufiva do
CONFAZ no processo especifico no Sistema Eletrénico de Imformagdes - SEI n® 12004.101294/2012-72,
possul o mesmo teor da documentacio depositada nesta Secretaria Executiva, por meilo dos Oficies GAB n®
118/2018, 119/2018 e 120072018, acompanhados de cotreios eletrdnicos.

O deposite efetnado foi registrado sob n® 20072018,

Brasilia/DF. 16 de julho de 2018.

Documento assinado eletronicamente

BRELUNO PESSANHA NEGRIS
Secretario Executivo do COMNFAZ
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O mencionado Decreto n? 18.270, de 16 de margo de 2018, alterado pelo Decreto

n? 18.288, de 27 de marco de 2018, dispde que:
Art. 19 Fica publicada a relacdo de atos normativos relativos a incentivos e
beneficios fiscais ou financeiro-fiscais de que trata o inciso | da cldusula segunda

do Convénio ICMS 190/2017, de 15 de dezembro de 2017, constantes do Anexo
Unico deste Decreto.

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacao.

ANEXO UNICO -
ANEXO UNICO -

ATOS NORMATIVOS VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017

ITEM ATOS NUMERO EMENTA OU ASSUNTO DISPOSITIVO DATA DA TERMO DESERVAC@ES
ESPECIFICO  PUBLICAGAQ  INICIAL
NODOE
210 Lei 7980/2001 - Alterada pelas Institui o  Programa  de 13.12.2001 01.01.2002
Leis n% 8.534/2002, Desenvolvimento Industrial e de
8.967/2003 e 13.816/2017. Integracdo Econdmica do Estado

daBahia - DESENVOLVE

211 Decreto  8.205/2002 - Alterado pelos Aprova o Regulamento do 04.042002  04.04.2002 Regulamenta a
Decretos n%  8.413/2002, Programa de Desenvolvimento Lei n°
8.435/2003, 8.665/2003, Industrial e de Integracdo 798012001
8.868/2004, 9.152/2004, Econdmica do Estado da Bahia -
9.188/2004, 9.513/2005, DESENVOLVE.

9.651/2005, 10.156/2006,
10.174/2006, 10.272/2007,
10.333/2007, 10.710/2007,
10.988/2008, 11.167/2008,
11.193/2008, 11.357/2008,
11.411/2009, 11.481/2009,
11.635/2009, 11.656/2009,
11.699/2009, 11.890/2009,
11.923/2010, 1193312010,
12.128/2010, 14.033/2012,
14.176/2012, 14.254/2012,
14.341/2013 14.372/2013, ‘
15.371/2014, 15.661/2014,
16.849/2016, 16.983/2016,
17616 € 17.662/2017.

Compulsando o Anexo Unico, nos trechos acima reproduzidos, identifica-se ali
arrolada a legislacdo em que se baseia o incentivo fiscal DESENVOLVE, nos termos indicados na

planilha apresentada pela Recorrente no curso da fiscalizagdo, quais sejam, a Lei n? 7.980/2001 e
o Decreto n2 8.205/2002:

INSTRUMENTO
CONVALIDADOR
Lei Complementar

CERTIFICADO
DE REGISTRO
E DEPOSITO

FILIAL INCENTIVO FISCAL DISPOSITIVO LEGAL n° 160/2017 e o

Convénio ICMS n°
190/17
Resolucéo n.° 12/2008
DESENVOLVE- Dilagdo | (posteriormente alterada
de prazo de pagamento pelo Resolucéo n°
84.046.101/0228- de ICMS e desconto na | 81/2008 e Resolugé@o n.° | DECRETO N°

BA |39 LEM | antecipacdo da 186/2011). 18.270/2018 20/2018
liquidagdo da parcela Resolucgéo n.° 35/2018
financiada (Desenvolve) | Lei 7.980/2001 - Decreto
8.205/2002
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Registre-se que a Recorrente trouxe aos autos resposta redigida pela Assessoria do
Gabinete do CONFAZ a requerimento apresentado no ambito do sistema e-SIC, datado de
10/03/2020, vinculado a Lei de Acesso a Informacdo. No pedido original, o qual foi protocolado dia
19/02/2020, foram requeridas ao CONFAZ as documentagdes comprobatdrias requeridas pela
fiscalizagdo. O pedido foi negado pela Assessoria do Gabinete do CONFAZ, conforme trechos da
resposta oficial:

“(...) o acesso a documentacdo é restrita as administracées tributdrias por forgca
do proéprio convénio; assim, ndo compete a Secretaria Executiva do Conselho
Nacional de Politica Fazenddria (SE/CONFAZ) disponibilizar tal documentagéo,
uma vez que o Convénio determina que o acesso é restrito as administragdes
tributdrias.”

“Em conclus@o, entendemos que a Secretaria Executiva do CONFAZ tem sob sua
guarda informag¢ées que ndo sdo de sua disponibilidade nem da Unido, mas
pertencem aos Estados e Distrito Federal e apenas o colegiado do CONFAZ pode
decidir acerca do sigilo de tais dados, em consondncia com a linha de orientagdo
sequida no Parecer PGFN/CAT n? 46/2015.

Diante disso, importante ressaltar que a decisdGo acerca do sigilo fiscal ja foi
tomada pelo Conselho quando da edigdo do Convénio ICMS 190/17, sendo
registrada no caput da cldusula sétima, que preceitua: Fica instituido o Portal
Nacional da Transparéncia Tributdria, disponibilizado no sitio eletrénico do
CONFAZ, onde devem ser publicadas as informa¢dées e a documentagdo
comprobatdria dos atos normativos e dos atos concessivos relativos aos beneficios
fiscais, reservado o acesso as administracdes tributdrias dos Estados e do Distrito
Federal., ndo podendo esta determina¢do ser desconsiderada por esta Secretaria
Executiva.”

Entendo que exigir da Recorrente prova impossivel — como pretendeu a fiscalizagao
— foge a razoabilidade e proporcionalidade, devendo ser aceitas as provas por ela trazidas aos
autos e que considero suficientes para o fim de atestar o cumprimento do requisito de registro e
depdsito dos atos concessivos no CONFAZ.

N3o foi outro o entendimento unanime do CARF ao julgar o Recurso Voluntdrio nos
autos do processo n? 10480.726355/2015-15, de relatoria da Conselheira Semiramis de Oliveira
Duro, ao considerar suficiente como prova de depésito no CONFAZ a demonstracao da legislacao
em que se funda o beneficio/incentivo fiscal em confronto com o Certificado de Registro e
Depdsito, conforme se depreende do trecho abaixo reproduzido:

b) Cumprimento dos requisitos do art. 30 da Lei n2 12.973/2014 e registro e
depdsito, nos termos do art. 32 da Lei Complementar n2 160/2017

No tocante ao atendimento dos requisitos do art. 30 da Lei n? 12.973/2014 e
registro e depdsito, nos termos do art. 32 da Lei Complementar n? 160/2017, tem-
se que a Recorrente assinou com o Governo da Paraiba, Termo de Acordo
2010.000043, que concedeu crédito presumido de ICMS.
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O fundamento desse crédito presumido de ICMS é o Decreto Estadual n°
23.210/2002, com alteragdes posteriores.

Por sua vez, o Decreto Estadual n2 38.179, de 26 de marco de 2018, ratificou o
crédito presumido do Decreto Estadual n° 23.210/2002:

DECRETO N2 38.179, DE 26 DE MARCO DE 2018

Publica relacdo dos atos normativos relativos as isencdes, incentivos,
beneficios fiscais ou financeiro-fiscais, instituidos por legislacdo estadual
até o dia 8 de agosto de 2017.

O GOVERNADOR do ESTADO da PARAIBA, no uso de suas atribuicdes
constitucionais, com fundamento no art. 32 da Lei Complementar n2 160,
de 7 de agosto de 2017, no inciso | da cldusula segunda e na cldusula
terceira do Convénio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017,

DECRETA:

Art. 12 Os atos normativos referentes as isenc¢ées, incentivos financeiros e
beneficios fiscais ou financeiro-fiscais, relativos ao Imposto sobre
Operagoes Relativas a Circulacdo de Mercadorias e sobre Prestacbes de
Servicos de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicacao -
ICMS, instituidos pelas leis, decretos e legislacdo complementar estadual,
vigentes no dia 8 de agosto de 2017, conforme disposicdo da Lei
Complementar n? 160, de 7 de agosto de 2017, e do Convénio ICMS
190/17, de 15 de dezembro de 2017, sdo os relacionados no Anexo deste
Decreto.

Paragrafo unico. O disposto neste artigo compreende as isengdes e as
espécies de incentivos financeiros e de beneficios fiscais ou financeiro-
fiscais, concedidos para fruicdo total ou parcial, relacionados no § 42 da
cldusula primeira do Convénio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017.

Art. 22 O contribuinte que houver fruido beneficio fiscal instituido por leis,
decretos e legislacio complementar estadual, nos termos da Lei
Complementar n2 160, de 7 de agosto de 2017, e do Convénio ICMS
190/17, de 15 de dezembro de 2017, que porventura ndo esteja
relacionado no Anexo Unico deste Decreto, deve encaminhar a Secretaria
de Estado da Receita relagdo contendo informag¢des a respeito do ato
normativo, na forma e prazos definidos em ato do Secretario de Estado da
Receita

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagao.

ANEXO
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ESTADO DA PARAIBA

CREDITO
ALTERA DISPOSITIVOS DO RICMS, APROVADO PELO DECRETO |  pRESUMIDO
31 | DECRETO | 22712 |N° 18.930, DE 19 DE JUNHO DE 1997, E DA OUTRAS 24/0112002 | 01/01/2002
PROVIDENCIAS. ART. 35, X DO
RICMS
CREDITO
ALTERA DISPOSITIVOS DO RICMS, APROVADO PELO DECRETO | pRESUMIDO
32 | DECRETO | 23027 |N° 18930, DE 19 DE JUNHO DE 1997, E DA OUTRAS 15/05/2002 | 01/05/2002
PROVIDENCIAS ART. 35, XDO
RICMS
DISPOE SOBRE A CONCESSAO DE REGIME ESPECIAL DE )
TRIBUTAGAO A0S CONTRIBUINTES ENQUADRADOS NAS CREDITO
33 | DECRETO | 23210 |,\myipADES ECONOMICAS QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS| PRESUMIDO 300722002 | 3010772002
PROVIDENCIAS.
DISPOE SOBRE A CONCESSAO DE REGIME ESPECIAL DE CREDITO
34 | DECRETO | 23211 |TRIBUTACAO AS INDUSTRIAS DE PRODUTOS PLASTICOS E PRESUMIDO 30/07/2002 | 01/08/2002
SIMILARES, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS ART. 10
CREDITO
ALTERA DISPOSITIVOS DO RICMS, APROVADO PELO DECRETO |  pRESUMIDO
35 | DECRETO | 23325 |N° 18930, DE 19 DE JUNHO DE 1997, E DA OUTRAS 30/082002 | 30/0872002
PROVIDENCIAS. ART. 35, X1DO
RICMS
ALTERA DISPOSITIVOS DO RICMS, APROVADO PELO DECRETO |  DIFERIMENTO
3 | DECRETO | 23527 |N° 18930, DE 19 DE JUNHO DE 1997, E DA OUTRAS| ART 10,xmpo | 30/102002 | 30/10:2002
PROVIDENCIAS RI
ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO N° 23.211/2002, QUE DISPOE CREDITO
SOBRE A CONCESSAO DE REGIME ESPECIAL DE TRIBUTACAO |  pRESUMIDO
37 | DECRETO | 23569 |,s INDUSTRIAS DE PRODUTOS PLASTICOS E SIMILARES, E DA . INEm2 [maee
OUTRAS PROVIDENCIAS ART. Y

E foi efetuado o respectivo depdsito no CONFAZ:

MINISTERIO DA FAZENDA
Conselho Nacional de Politica Fazendaria
Secretaria Executiva

CERTIFICADO DE REGISTRO E DEPOSITO - SE/CONFAZ N° 35/2018

O Secretario Executivo do CONFAZ. no uso de suas atribuicdes prevista no art. 5°, incisos L
II. e XIV do Regimento do Conselho Nacional de Politica Fazendaria — CONFAZ. aprovado pelo Convénio
ICMS 133/97, de 02 de janeiro de 1998; bem como no inciso II do art. 3° da Portaria n® 525, de 7 de
dezembro de 2017. que aprovou o regimento interno da Secretaria Executiva do CONFAZ. para os fins do
disposto na Lei Complementar n® 160, de 07 de agosto de 2017. e nos termos do §3° da clausula segunda do
Convénio ICMS 190/17. de 15 de dezembro de 2017, torna publico e CERTIFICA o seguinte:

Que o ESTADO DA PARAIBA. representado pelo seu Secretirio de Fazenda Marconi
Marques Frazdo, efetuou o deposito nesta Secretaria Executiva do CONFAZ, nos termos do inciso IT da
clausula segunda do Convénio ICMS 190/17, das PLANILHAS DOS ATOS NORMATIVOS E
CONCESSIVOS DOS BENEFICIOS FISCAIS E DA CORRESPONDENTE DOCUMENTACAO
COMPROBATORIA. cua relacdo dos atos normativos foi publicada no Diario Oficial do Estado da
Paraiba. por meio do Decreto n® 38.179. de 26 de marco de 2018, no dia 27 de marco de 2018

O deposito fo1 efetuado no dia 27 de junho de 2018 por meio do Oficio n® 761/18 - SER. com
uso de servigo de armazenamento e sincromzagdo de arquivos em nwvens, na forma do Despacho n® 96/18.
de 25 de julho de 2018,

O Estado da Paraiba declarou que a documentacio incluida pela Secretaria Executiva do
CONFAZ no processo especifico no Sistema Eletronico de Informacdes - SEI n® 12004.100712/2018-12,
possui 0 mesmo teor da documentacio depositada nesta Secretaria Executiva. por meio do Oficio n® 761/18 -
SEFR. com o uso de servigo de armazenamento e SINCTonizacio de arquivos em nuvens.

O deposito efetuado foi registrado sob n® 35/2018
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Consequentemente, ndo subsiste o fundamento do auto de infragao.
Conclusao
Pelo exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntario.
(documento assinado digitalmente)
Semiramis de Oliveira Duro — Relatora
O referido voto restou assim ementado:
ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendario: 2011, 2012

SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO. CREDITO PRESUMIDO DE ICMS. REGIME NAO
CUMULATIVO. NAO INCIDENCIA.
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No regime de apuragdo ndo-cumulativo de PIS, os valores decorrentes de
subvengdo para investimento, na forma de crédito presumido de ICMS, ndo se
caracterizam como receitas tributaveis, nos termos do art. 30 e 54 da Lei n°
12.973/2014 e art. 1°, §3°, X da Lei n® 10.637/2002.

SUBVENGAO PARA INVESTIMENTO. CREDITO PRESUMIDO DE ICMS. APLICAGAO
IMEDIATA DA LEI COMPLEMENTAR N°160/2017.

O §4° do art. 30, da Lei n° 12.973/2014, com a redacdo dada pela Lei
Complementar n° 160/2017, prescreve que os incentivos e os beneficios fiscais ou
financeiro-fiscais relativos ao ICMS, concedidos pelos Estados e pelo Distrito
Federal, sdo considerados subveng¢des para investimento, vedada a exigéncia de
outros requisitos ou condi¢des nao previstos no caput. Jd o §52 do mesmo artigo
determina a aplicacdo do §42 aos processos administrativos e judiciais ainda ndo
definitivamente julgados, aplicando-se imediatamente a eles.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS)

SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO. CREDITO PRESUMIDO DE ICMS. REGIME NAO
CUMULATIVO. NAO INCIDENCIA.

No regime de apuragdo ndo-cumulativo da COFINS, os valores decorrentes de
subvencdo para investimento, na forma de crédito presumido de ICMS, ndo se
caracterizam como receitas tributaveis, nos termos do art. 30 e 54 da Lei n°
12.973/2014 e art. 1°, §3°, IX da Lei n° 10.833/2003.

SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO. CREDITO PRESUMIDO DE ICMS. APLICACAO
IMEDIATA DA LEI COMPLEMENTAR N°160/2017.
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O §4° do art. 30, da Lei n° 12.973/2014, com a redacdo dada pela Lei
Complementar n° 160/2017, prescreve que os incentivos e os beneficios fiscais ou
financeiro-fiscais relativos ao ICMS, concedidos pelos Estados e pelo Distrito
Federal, sdo considerados subvengdes para investimento, vedada a exigéncia de
outros requisitos ou condi¢des ndo previstos no caput. J4 o §52 do mesmo artigo
determina a aplicagdo do §42 aos processos administrativos e judiciais ainda ndo
definitivamente julgados, aplicando-se imediatamente a eles.

(Processo n? 10480.726355/2015-15; Acérddo n? 3301-011.305; unanimidade;
Relatora Conselheira Semiramis de Oliveira Duro; sessdo de 26/10/2021)

b) Incentivos Fiscais — conta contabil n2 3229003 — INC. FISCAL SUBVENCOES
INVEST.

Esclarece o acérdao recorrido:

4.1.1) Incentivos Fiscais — conta contabil n2 n° 3229003 - INC. FISCAL
SUBVENGOES INVEST.
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Da analise das informagdes trazidas aos autos pela fiscalizacdo, em relagdo aos
beneficios fiscais escriturados na conta n° 3229003 — INC. FISCAL SUBVENCOES
INVEST, verifica-se que referidos foram registrados na conta contdbil n° 2411005 -
RES. SUBJNVEST - L11638, no valor de RS 354.656.504,83, conforme langamento
contabil abaixo reproduzido:

t:mrcn ’E’m

AR -

-

22016 241002 RESLILTADO DD EXERCCD 0 H538055 121371 G060 DESTRACAQ RESULTADOS - 2018 17564558
SO0 261001  LUCRO/PREIZ0 ACUMULADDS  © BOBEAT. 40 TE 1ZATTIMBIC  DESTWACAQ RESULTADOS - 201 - LUCADS ACUMULADIOG fiTbescss
JI2201E 2611005 RES.SUBNVESTL116M E JGAESES04ED 1 210TTISA0EIC  DESTINACAQ RESULTADOS - 2018 - RESERWA DE HCENTN 1075545858
U016 2431001 RESERVA LEGAL ¢ 0T (HITTANAIC  [ESTHACAQ RESILTADOS - 201 - RECERVA LEGAL 107HG4EED
JINAZ0E 261005 RES.SUBNVESTL116M 0 PLLN T8 | ZRENEAC  REALMIAHENTD ENTRE CONTAS FL E T
018 71006  PARTC MVESTANSTES LEI11638  C FEM LM (26037 EIR 20 REALMHAMENTD ENTRE CONTAS P 1ITHE4ETI

A classificagdo da conta n® 2411005 - RES. SUB.INVEST - L11638, como Reserva de
Capital pode ser verificada no balancete analitico constante na ECD da
contribuinte, conforme excerto abaixo reproduzido:

A1) [LAIAL BULAL A | 3DANVNN] L W00 RO AODLN DN TN U
00 RESERVAS O CAPTAL IRNONIN O dQ2ea I 22445

401 RESERVAS O CAPTAL 6| o o acmassl sl 22N

¢ Jurrond looacossesupvorcors avestentd | I | owaeeel o mmeainl a1yl o
oy MR ECTEETIN

}3 1ANL115 206 ]G LA RWWWI 146 1R

Como se Vé, a fiscalizacdo aponta que a base de calculo em comento foi apurada
com base nas informacGes prestadas pela propria contribuinte em sua
Escrituracdao Contabil Digital — ECD.
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Por sua vez, em sede de manifesta¢do de inconformidade, a contribuinte veio aos
autos alegando que conforme informacOes constantes do “Demonstrativo das
Mutagdes do Patrimdnio Liquido” — DMPL, os valores ora contestados foram
efetivamente registrados na conta reservas de incentivos fiscais e assim sendo
devem ser considerados como subvencdo para investimento; e que a fiscalizacdo
apegou-se a nomenclatura contida no balancete, que realmente indica que a
conta na qual foram registrados os valores seria uma conta de reserva de capital,
mas nao verificou a realidade dos fatos. (grifei)

Dentre outros argumentos, a Recorrente afirma que os valores foram efetivamente
registrados na conta de reservas de incentivos fiscais, o que se comprova pela simples analise das
suas demonstracdes financeiras:
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BUNGE Al TMENTOS S.A, E CONTROLADAS

DEMONSTRACOES DAS MUTAGEES DO PATRIMONIO LIQUIDO
PARA 0S EXERCICIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 E DE 2015
(Valores expressos em milhares de reais - R$)

Patriménio
Reservas de lucros Ajustes de liquido dos Participacdo
Nota Capital Incentives ~ Reserva  Retengdo avaliagio Lucros acionistas  de acionistas
explicativa social fiscais legal de lucros imonial lad controladores  _minoritarios Total
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014 £6.910.450 1.595.508 44.781 600.838 (8.359) - 9.143.218 76.492 9.219.708
Lugra liquido do exercicio - 1.187.531 1.187.531 23.167 1.210.698
Perdas ndo realizadas cem instrumentos financeiros de protecdo cambial - - - - (794) - (794) - (794)
Ganhe de mudanga de premissas atuariais liquido de impesto 27 - - - - (2.592) - (2.592) - (2.592)
Perda na conversdo de investimento no exterior 12 - (5.016) - (5.016) 2.680 (2.336)
Juros sobre o capital proprio 20 - - (464.000) - (464.000) (5.667) (469.667)
Constituicdo de reserva de incentivos fiscais no exercicie 20 - 304.042 - - (304.042) - - -
Constituicdo de reserva legal 20 - - 44.174 - (44.174) - - -
Dividendos pagos 20 - - (600.000) (600.000) (14.854) (614.854)
Reducdo de capital (1.625.000) - - (1.625.000) - (1.625.000)
Constituigio de reserva de retengio de lucros - 839.315 - (839.315) - -
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 5.285.450 1.899.548 88.955 376.153 (16.761) - 7.633.345 81.818 7.715.163
Lucro liquido do exercicio - - - - - 995.336 995.336 4.563 999.899
Perdas ndo realizadas com instrumentos financeiros de protecdo cambial - - - - -
Ganhe de mudanga de premissas atuariais liquido de impostos 27 - - - - (5.051) - (5.051) - (5.051)
Perda na conversdo de investimento no exterior 12 - - - - (3.338) - (3.338) - (3.338)
Efeito da desconsolidagio de empresas - - - - - (69.267) (69.267)
Constituigio de reserva de incentivos fiscais no exercicio 20 - 354.657 - (354.657) - -
Constituigio de reserva legal 20 - - 32.034 - (32.034) - - -
Dividendos pagos 20 - (6.086) - (6.086) - (6.086)
Constituigio de reserva de retengdo de lucros - - - 608,545 - (508.545) - -
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 5.285.450 2.254.205 120.988 978.712 (25.150) - 8.614.206 17.114 8.631.320
As notas explicativas sdo parte integrante das demonstracdes financeiras.
7 . 21l
Também em seu registro contabil:
Anual | taneiro| |Feversiro| | Margo| | Abril| | Maio| |Junho| | Jutho] |Agosto| | Setembro| | Qutubro| | Novembro| | Dezembro 1
Q Pesquisar
Cadigo da Conta Centrode Custos Valordo Saldofni.. D/C  ValorTofal dos Dé... Valor Total dos Créditos Valor do SaldoF...

2401001 - CAPITAL SOCIAL 5.285.450.050,50 C 30.831.278.612,38 30.831.278.612,38 5.285.450.050,...C *

2411002 - DOACOES E SUBVENCOES P/INV... 1.044.266.886,59 C 238.448.15329 238.448.15329 1.044.266.886,..C

2411005 - RES.SUB.INVEST-L11638 85911541580 C 3.834.302,39 354.656.504,83 1.209.937.618,.C = |ii

2431001 - RESERVA LEGAL 88.955.467,72 C 0,00 32.034.076,04 120.989.54376 C

2431005 - RESERVA DE RETENCAO LUCROS 1.325.159.738,88 C 0,00 0,00 1.325.159.738,..C

AUAARRA L IARA L ARE A A AL AR AR arn rAr ARaan A ananannan SRR RO AP NS

Mapeamento referencial de saldo x

Q Pesquisar

Codigo da Conta Referencial Valor Saldo Final DiC
2.03.02.03.99 1.209.937.61824 C

Alega a Recorrente que “como a prdpria fiscalizaclo atesta, a recorrente fez os
valores em foco transitarem por resultado, compondo, assim, a apuragdo do lucro liquido do
periodo. Apds, foram registradas em conta de patriménio liquido, ndo tendo havido destinacéo
diversa daquela autorizada por lei.”

Esta Turma Colegiada, em outra composicdo, teve a oportunidade recente de julgar
o tema em analise, em processo administrativo da Bunge Alimentos S.A., de relatoria do
Conselheiro Pedro Sousa Bispo, cujo voto eu acompanhei neste tdpico, razao pela adoto, como
razdes de decidir, o seguinte trecho do referido voto:

Subvencao para investimento dos valores langados como reserva de capital

A lide trata da exclusdo da base de calculo do PIS e da COFINS dos créditos
presumidos de ICMS concedido pelos estados, tratados pela empresa como nao
sujeitos a tributacdo dessas contribuicdes.
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Para a Fiscaliza¢do, o contribuinte auferiu receita de créditos presumidos de ICMS,
conforme escriturado nas contas contabeis informadas de acordo com o més, e
gue tais receitas ndo foram somadas a base de cdlculo das contribuicGes de que
se trata, conforme os balancetes extraidos do SPED Contabil.

A defesa, por sua vez, argui que os créditos presumidos de ICMS ndo compdem a
base tributavel dos tributos lancados por ndao consistirem de valores recebidos em
decorréncia das atividades empresariais do contribuinte, sejam elas operacionais
(faturamento) ou nao-operacionais (receita), mas de valores redutores de custo,
na medida em que se trata de beneficio utilizado diretamente para reduzir o
montante devido a titulo do préprio gravame estadual na sistematica da ndo
cumulatividade que rege o ICMS. Para corroborar suas alegacdes, traz
posicionamentos doutrindrios e jurisprudéncia do STF e STJ.

Com relagdo aos fatos geradores do PIS e da COFINS, ponto fundamental é
analisar se o valor que se pretende tributar possui natureza juridica de receita, vez
ser esse o critério que definird a incidéncia das contribuicdes para o PIS e a
COFINS, nos termos do que dispds o legislador nos artigos 12 das Leis n.2
10.637/2002 e 10.833/2003, bem como nos arts.12, 22 e 32 da Lei 9.718/98.

Desta feita, mais importante que a classificacdo contdbil do incentivo em tela, é

a definicdo de sua natureza juridica, pois dela dependera o seu regime juridico
de tributacao.

Nesse passo, inicialmente, fazem-se necessarias algumas consideracdes a respeito
das modalidades de subvencgGes existentes a fim se buscar a real identidade do
beneficio fiscal em discussdo e o seu adequado tratamento tributario.

Como se sabe, existem duas modalidades de subvencgdes:
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a) subvencdo para custeio: sdo aquelas transferéncias dos entes governamentais
de recursos para uma pessoa juridica com a finalidade de 16 auxilia-la a fazer face
ao seu conjunto de despesas e custos, nas suas operagbes (PN CST 112/78); e

b) subvencdo para investimentos: sdo aquelas transferéncias de recursos dos
entes governamentais para uma pessoa juridica com a finalidade de auxiliar na
aplicacdo em bens ou direitos para implantagdo ou expansio de
empreendimentos econémicos (PN CST 112/78).

Para efeitos de tributacdo das subvengdes pelo IRPJ e CSLL, o RIR/99
(Regulamento do Imposto de Renda-Decreto n°3.000/99) prescreve que a
subvencado para custeio deve ser computada na apuracdo do lucro operacional, e
a outra aplicada em investimentos para a implantacdo ou expansdo de
empreendimentos econdmicos ndo deve ser computada na apuragdo do lucro
real, desde que apresente alguns requisitos, conforme a seguir indicado:

DECRETO N2 3.000, de 26/03/1999

Art. 392. Serdao computadas na determinac¢ao do lucro operacional:
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| as subvengdes correntes para custeio ou operagao, recebidas de pessoas
juridicas de direito publico ou privado, ou de pessoas naturais (Lei n2 4.506,
de 1964, art. 44, inciso 1V);

Il as recuperacbes ou devolugbes de custos, dedugbes ou provisdes, quando
dedutiveis (Lei n2 4.506, de 1964, art. 44, inciso lll);

lIl as importancias levantadas das contas vinculadas a que se refere a
legislagdo do Fundo de Garantia do Tempo de Servico (Lei n2 8.036, de
1990, art. 29).

()

Art. 443. N3o serdo computadas na determinacdo do lucro real as
subvencbes para investimento, inclusive mediante isencdo ou reducdo de
impostos concedidas como estimulo a implantacdo ou expansdao de
empreendimentos econOmicos, e as doagoes, feitas pelo Poder Publico,
desde que (Decretolei n? 1.598, de 1977, art. 38, § 22, e Decretolei n®
1.730, de 1979, art. 12, inciso VIII):

| registradas como reserva de capital que somente podera ser utilizada para
absorver prejuizos ou ser incorporada ao capital social, observado o
disposto no art. 545 e seus paragrafos; ou Il feitas em cumprimento de
obrigacdo de garantir a exatiddo do balanco do contribuinte e utilizadas
para absorver superveniéncias passivas ou insuficiéncias ativas.

()

Por meio do Parecer Normativo n° 112/1978 a Receita Federal explicitou os
requisitos principais para que um incentivo seja caracterizado como subvencdo

O
(@)
<
(@]
o
<
>
O
|_
pd
L
=
=)
O
O
(@)

para investimento:
- recursos oriundos de pessoas juridicas de direito publico;

- possuirem destinagdo especifica para investimentos em implantagdo ou
expansdo do empreendimento econdémico projetado;

- sincronismo entre a inten¢do do subvencionador com a a¢do do subvencionado;

- o0 beneficidrio da subvencdo deve ser a pessoa juridica titular do
empreendimento econémico; ser registrada contabilmente em conta de reserva
de capital que poderd somente ser utilizada para absorver prejuizos ou ser
incorporada ao capital social.

Anteriormente, a Lei das Sociedade por Acdes (Lei 6.404/76) determinava o
registro contabil das subvengdes para investimento como reserva de capital. Com
o advento das alteragbes promovidas pelo art.10 da Lei n211.638/2007, a alinea
“d” do § 12 do art. 182 da Lei das S/A, que determinava a classificacdo das
subvencbes para investimento como reservas de capital, tal dispositivo foi
expressamente revogado. Em razdo disso, a Lei n2 11.941, de 2009, estabeleceu,
em seu art. 18, outro procedimento na contabilidade com relagdo as subvencgées

56




ACORDAO 3102-003.493 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13369.722535/2019-26

para investimento, determinando que deveria ser reconhecida em conta de
resultado pelo regime de competéncia e mantida em reserva de lucros até o
limite do lucro liquido do exercicio, in verbis:

Art. 18. Para fins de aplicacdo do disposto nos arts. 15 a 17 desta Lei as
subvengBes para investimento, inclusive mediante isencdo ou reducgdo de
impostos, concedidas como estimulo a implantacdo ou expansdo de
empreendimentos econémicos, e as doacdes, feitas pelo Poder Publico, a
qgue se refere o art. 38 do Decreto Lei no 1.598, de 26 de dezembro de
1977, a pessoa juridica devera: (Vide Medida Provisdria n? 627, de 2013)
(Vigéncia)

| — reconhecer o valor da doacdo ou subven¢ao em conta do resultado pelo
regime de competéncia, inclusive com observancia das determinacdes
constantes das normas expedidas pela Comissdo de Valores Mobiliarios, no
uso da competéncia conferida pelo § 32 do art. 177 da Lei n2 6.404, de 15
de dezembro de 1976, no caso de companhias abertas e de outras que
optem pela sua observancia;

Il — excluir do Livro de Apuracdo do Lucro Real o valor decorrente de
doacdes ou subvenc¢des governamentais para investimentos, reconhecido
no exercicio, para fins de apurac¢ao do lucro real;

Il — manter em reserva de lucros a que se refere o art. 195A da Lei n?
6.404, de 15 de dezembro de 1976, a parcela decorrente de doagdes ou
subvengBes governamentais, apurada até o limite do lucro liquido do
exercicio;

IV — adicionar no Livro de Apurag¢do do Lucro Real, para fins de apuragao do
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lucro real, o valor referido no inciso Il do caput deste artigo, no momento
em que ele tiver destinagao diversa daquela referida no inciso Il do caput e
no § 32 deste artigo.

§ 19 As doagbes e subvencdes de que trata o caput deste artigo serdo
tributadas caso seja dada destina¢do diversa da prevista neste artigo,
inclusive nas hipdteses de:

| — capitalizacdo do valor e posterior restituicdo de capital aos sdcios ou ao
titular, mediante redugdo do capital social, hipdtese em que a base para a
incidéncia serd o valor restituido, limitado ao valor total das exclusdes
decorrentes de doagbes ou subvencdes governamentais para
investimentos;

Il — restituicdo de capital aos sécios ou ao titular, mediante reduc¢do do
capital social, nos 5 (cinco) anos anteriores a data da doacdo ou da
subvengdo, com posterior capitalizagdo do valor da doagdo ou da
subvencdo, hipétese em que a base para a incidéncia serd o valor
restituido, limitado ao valor total das exclusGes decorrentes de doagdes ou
de subvengdes governamentais para investimentos; ou
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lIl —integracdo a base de calculo dos dividendos obrigatdrios.

§ 2° O disposto neste artigo terd aplicacdo vinculada a vigéncia dos
incentivos de que trata o § 22 do art. 38 do DecretolLei no 1.598, de 26 de
dezembro de 1977, ndo se lhe aplicando o cardter de transitoriedade
previsto no § 1° do art. 15 desta Lei.

§ 3° Se, no periodo base em que ocorrer a exclusdo referida no inciso Il do
caput deste artigo, a pessoa juridica apurar prejuizo contabil ou lucro
liqguido contabil inferior a parcela decorrente de doac¢des e subvengdes
governamentais, e neste caso ndo puder ser constituida como parcela de
lucros nos termos do inciso Il do caput deste artigo, esta devera ocorrer
nos exercicios subsequentes.

J& com relagdo a tributacdo do PIS e da COFINS, o art. 21 da Lei n? 11.941/09
estabelecia a possibilidade de se excluir da base de céalculo do PIS/COFINS, as
subvencdes para investimento de que tratava o art. 18 do mesmo diploma legal.
Eis o texto legal citado:

Art. 21. As opc¢Ges de que tratam os arts. 15 e 20 desta Lei, referentes ao
IRPJ, implicam a adocdo do RTT na apuracao da Contribuicdo Social sobre o
Lucro Liquido — CSLL, da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Contribuicdo
para o Financiamento da Seguridade Social — COFINS. (Vide Medida
Provisdria n? 627, de 2013) (Vigéncia)(Revogado pela Lei n? 12.973, de
2014)(Vigéncia)

Paragrafo Unico. Para fins de aplicagdo do RTT, poderdo ser excluidos da
base de calculo da Contribui¢do para o PIS/Pasep e da Cofins, quando
registrados em conta de resultado:

| — o valor das subvencdes e doacgbes feitas pelo poder publico, de que trata
o art. 18 desta Lei; e

Il — o valor do prémio na emissdao de debéntures, de que trata o art. 19
desta Lei.

(negrito nosso)

Posteriormente, essas regras sobre subvencbes para investimentos foram
regulamentadas nos termos do art.30 da Lei n212.973, de 13 de maio de 2014:

Art. 30. As subvengdes para investimento, inclusive mediante isen¢do ou
reducdo de impostos, concedidas como estimulo a implantacdo ou
expansdo de empreendimentos econémicos e as doagdes feitas pelo poder
publico ndo serdo computadas na determinac¢do do lucro real, desde que
seja registrada em reserva de lucros a que se refere o art.195A da Lei no
6.404, de 15 de dezembro de 1976, que somente podera ser utilizada para:

| absor¢do de prejuizos, desde que anteriormente ja tenham sido
totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com excec¢ao da
Reserva Legal; ou
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Il aumento do capital social.

§ 12 Na hipdtese do inciso | do caput, a pessoa juridica devera recompor a
reserva a medida que forem apurados lucros nos periodos subsequentes.

§ 22 As doacgles e subvengdes de que trata o caput serdo tributadas caso
nao seja observado o disposto no § 12 ou seja dada destinacdo diversa da
que estd prevista no caput, inclusive nas hipéteses de:

| capitalizacdo do valor e posterior restituicdo de capital aos sécios ou ao
titular, mediante reducdo do capital social, hipdtese em que a base para a
incidéncia serd o valor restituido, limitado ao valor total das exclusdes
decorrentes de doagbGes ou subven¢des governamentais para
investimentos;

Il restituicdo de capital aos sécios ou ao titular, mediante reducdo do
capital social, nos 5 (cinco) anos anteriores a data da doacdo ou da
subvencdo, com posterior capitalizacdo do valor da doacdo ou da
subvencdo, hipétese em que a base para a incidéncia serd o valor
restituido, limitada ao valor total das exclusGes decorrentes de doagbes ou
de subvencdes governamentais para investimentos; ou

[l integracdo a base de cdlculo dos dividendos obrigatérios.

§ 32 Se, no periodo de apuragdo, a pessoa juridica apurar prejuizo contabil
ou lucro liquido contabil inferior a parcela decorrente de doacdes e de
subvencbes governamentais e, nesse caso, ndo puder ser constituida como
parcela de lucros nos termos do caput, esta devera ocorrer a medida que
forem apurados lucros nos periodos subsequentes.

O art. 30 da Lei n° 12.973/2014 passou a ter a seguinte redacdo, dada pela LC n°
160/2017:
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Art. 30. As subvengdes para investimento, inclusive mediante isengdo ou
redu¢do de impostos, concedidas como estimulo a implantagdo ou
expansdo de empreendimentos econémicos e as doagdes feitas pelo poder
publico ndo serdao computadas na determinag¢do do lucro real, desde que
seja registrada em reserva de lucros a que se refere o art. 195A da Lei no
6.404, de 15 de dezembro de 1976, que somente podera ser utilizada para:

| absor¢do de prejuizos, desde que anteriormente ja tenham sido
totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com excecao da
Reserva Legal; ou

Il aumento do capital social.

§ 12 Na hipdtese do inciso | do caput, a pessoa juridica devera recompor a
reserva a medida que forem apurados lucros nos periodos subsequentes.
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§ 22 As doacgles e subvengdes de que trata o caput serdo tributadas caso
nao seja observado o disposto no § 12 ou seja dada destinacdo diversa da
que estd prevista no caput, inclusive nas hipéteses de:

| capitalizacdo do valor e posterior restituicdo de capital aos sécios ou ao
titular, mediante reducdo do capital social, hipdtese em que a base para a
incidéncia serd o valor restituido, limitado ao valor total das exclusdes
decorrentes de doagbGes ou subven¢des governamentais para
investimentos;

Il restituicdo de capital aos sdcios ou ao titular, mediante reducao do capital
social, nos 5 (cinco) anos anteriores a data da doacdo ou da subvencdo,
com posterior capitalizacdo do valor da doacdo ou da subvencao, hipdtese
em que a base para a incidéncia sera o valor restituido, limitada ao valor
total das exclusbes decorrentes de doagdes ou de subvengles
governamentais para investimentos; ou lll integragao a base de cdlculo dos
dividendos obrigatdrios.

§ 32 Se, no periodo de apuragdo, a pessoa juridica apurar prejuizo contabil
ou lucro liquido contabil inferior a parcela decorrente de doacdes e de
subvencbes governamentais e, nesse caso, ndo puder ser constituida como
parcela de lucros nos termos do caput, esta devera ocorrer a medida que
forem apurados lucros nos periodos subsequentes.

§ 42 Os incentivos e os beneficios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao
imposto previsto no inciso Il do caput do art. 155 da Constitui¢ao Federal,
concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, sdo considerados
subvengdes para investimento, vedada a exigéncia de outros requisitos ou
condigGes ndo previstos neste artigo.(Incluido pela Lei Complementar n?
160, de 2017)

§ 52 O disposto no & 42 deste artigo aplica-se inclusive aos processos
administrativos e judiciais ainda ndo definitivamente julgados. (Incluido
pela Lei Complementar n2 160, de 2017)

(negrito nosso)

Percebe-se que o §42 estabelece que os incentivos e os beneficios fiscais ou
financeiro-fiscais relativos ao ICMS, concedidos pelos Estados e pelo Distrito
Federal, sdo considerados subvengdes para investimento, vedada a exigéncia de
outros requisitos ou condi¢cdes ndo previstos no art. 30. Tal dispositivo vedou,
portanto, outros requisitos, além daqueles previstos no art. 30, afastando de vez a
celeuma quanto a imposicao daqueles entendidos pela Receita Federal no Parecer
n2112/78 como necessdrios a caracterizacio de um incentivo fiscal como
subvengdo para investimento, a exemplo da necessidade de existéncia de
“sincronismo” entre a intencdo do subvencionador com a acdo do subvencionado
na aplicacdo dos recursos governamentais concedidas como estimulo a
implanta¢do ou expansao de empreendimentos econémicos.
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Ressalte-se que o §52 do mesmo dispositivo legal determina a aplicacdao do §4¢°
aos processos administrativos e judiciais ainda ndo definitivamente julgados,
aplicando-se, portanto, ao presente processo.

Resta analisar, assim, se a empresa cumpriu estritamente aqueles outros
requisitos presentes no art.30 da Lei n° 12.973/2014 para caracterizar o referido
beneficio fiscal como subvencdo para investimento, conforme o contelddo antes
transcrito.

Depreende-se do dispositivo em comento que o primeiro requisito legal a ser
atendido para que um incentivo fiscal de ICMS concedido pelo Estado seja
considerado como subvengdo para investimento é que ele seja registrado como
reserva de lucros. O segundo requisito é que essa reserva de lucros s podera ser
utilizada para absorcao de prejuizos e aumento de capital. Conclui-se que, no caso
de ndo atendimento cumulativo desses requisitos, o beneficio fiscal do ICMS ndo
se caracterizara com subvencdo para investimento, restando, por via de
conseqliéncia, que seja classificada na modalidade de subvencao para custeio.

Como se percebe nos autos, a_empresa contabilizou os beneficios de ICMS

transitando pelo resultado e constituiu reserva de lucros, na modalidade
denominada Reserva de Capital - Res. Subv. p/Investimento. Ndo houve
qualquer questionamento no procedimento quanto a utilizacao diversa de

absor¢ao de prejuizos e aumento de capital. Tal procedimento contabil,
portanto, estd de acordo com o que determina o art.18 da Lei n2 11.941, de
2009 (posteriormente substituido pelo art.30 da Lei n212.973/2014).

Dessarte, conclui-se que as subvengdes as quais o Contribuinte se beneficiou tém
natureza juridica de subvengdo para investimento e por isso ndo compdem a base
de cdlculo para o PIS e COFINS, conforme legislagdo anteriormente transcrita.
(grifei)

(Processo n? 13971.720616/2015-50; Acdérddo n? 3102-002.710; Recorrente

Bunge Alimentos S.A.; Relator Conselheiro Pedro Sousa Bispo; sessdo de
22/08/2024)

Em julgamento de outro processo também da Recorrente Bunge Alimentos S.A.
(processo n? 13971.722179/2018-51), no qual a fiscalizacdo havia devolvido a tributacdo os
valores de subvencbes decorrentes de beneficios/incentivos fiscais de ICMS, foram, por
unanimidade, excluidas da base de cdlculo da Contribuicdo para o PIS e da COFINS as receitas de
subvencao, consoante se depreende de trecho do acérdao abaixo reproduzido:

2.2.3. Como acima, a partir da publicacdo da Lei Complementar 160/2017 quase
todas as subvencdes de ICMS tornaram-se para investimento; quase porque parte
das autorizagbes concedidas pelos Estados para pagamento reduzido (ou
simplesmente ndo pagamento) de ICMS ndo poderiam ser juridicamente
consideradas isenc¢des, por falta de autorizacdo do CONFAZ para tanto. Visando
unificar o tratamento das iseng¢des e redu¢bes de ICMS — e como estimulo extra
aos Estados — a Lei Complementar 160/2017 estendeu o tratamento dado aos

=l 61



ACORDAO 3102-003.493 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13369.722535/2019-26

beneficios regulares de ICMS aos beneficios irregulares (sem autorizacdo do
CONFAZ) “desde que atendidas as respectivas exigéncias de registro e depdsito,
nos termos do art. 32 desta Lei Complementar”:

Art. 3° O convénio de que trata o art. 1° desta Lei Complementar atender3,
no minimo, as seguintes condicionantes, a serem observadas pelas
unidades federadas:

| - publicar, em seus respectivos diarios oficiais, relacdo com a identificacao
de todos os atos normativos relativos as isengdes, aos incentivos e aos
beneficios fiscais ou financeiro-fiscais abrangidos pelo art. 1° desta Lei
Complementar;

Il - efetuar o registro e o depdsito, na Secretaria Executiva do Conselho
Nacional de Politica Fazendaria (Confaz), da documentacdo comprobatoria
correspondente aos atos concessivos das isengdes, dos incentivos e dos
beneficios fiscais ou financeiro-fiscais mencionados no inciso | deste artigo,
que serdo publicados no Portal Nacional da Transparéncia Tributaria, que
serd instituido pelo Confaz e disponibilizado em seu sitio eletrénico.

2.2.3.1. A Recorrente traz com seu Recurso Voluntdrio listagem indicando por
Estado, a norma que concedeu o beneficio os Decretos com a identificagao dos
Atos que concederam o beneficio fiscal e o nimero do Certificado de Registro e
Depdsito no CONFAZ. Em conferéncia da planilha foi constatado nas respectivas
normas e Certificados o cumprimento dos requisitos descritos no artigo 3° da Lei
Complementar 160/2017 (salvo, a Lei 4.859/96 em que ha apenas a publica¢do do
Decreto regulamentador, porém sem prejuizo aos fins que se presta). Desta feita,
todas as subvengdes concedidas para a Recorrente sao de investimento.
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2.2.3.2. Todavia, apenas o fato de se configurarem como subvencbes de
investimento ndo implica o afastamento automatico da base de calculo das
contribui¢des. O artigo 30 caput dispde que as subvengdes para investimento ndo
fardo parte do lucro real apenas se registradas em reserva de lucros. Antes, na
vigéncia da Lei 11.941/09 - momento em que registradas a escrituragdo pela
Recorrente — as subvengdes deveriam estar registradas em registrados em conta
de resultado — e de fato estdo em conta de receitas liquidas de vendas e servicgos,
isto é, de resultado, como constata a fiscaliza¢do.

2.2.3.3. Destarte, constatado que as subven¢des nomeadas Desenvolve (Lei
Estadual da Bahia 7.980/01), Fomentar (Lei Estadual de Goids 9.489/84), MS-
Empreendedor (Lei Complementar Estadual do Mato Grosso do Sul 93/01),
PRODEIC (Decreto Estadual do Mato Grosso 7.985/03), PRODEPE (Lei Estadual do
Pernambuco 11.675/99) e o incentivo descrito na Lei Estadual do Piaui 4.589/96
atendem o quanto descrito no artigo 10 da Lei Complementar 160/2017 e foram

registradas em conta de resultado de rigor o afastamento destes ingressos da

base de cdlculo das contribuicbes — como ja reconheceu este Colegiado por

unanimidade, com composi¢do semelhante a atual no Acérddo 3401-006-721 de
relatoria do Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araujo Branco: (...) (grifei)
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(Processo n? 13971.722179/2018-51; Acérddo n? 3401-009.071; Recorrente
Bunge Alimentos S.A.; sessdo de 25/05/2021)

Isso posto, dou provimento ao Recurso Voluntdrio neste tdpico, para excluir as
subvengdes de investimento correspondentes aos incentivos fiscais escriturados na conta n°
3229003 — INC. FISCAL SUBVENCOES INVEST da base de calculo da Contribuicdo para o PIS e da
COFINS.

c¢) Incentivos Fiscais — conta contabil n2 3222003 — INCENTIVOS ICMS

O Relatério Fiscal conclui que “a maioria dos beneficios fiscais escriturados na conta
n? 3222003 sdo decorrentes de disposigées genéricas dos Regulamentos do ICMS ou outras normas
dos Estados subvencionadores. Em nenhum dos beneficios fiscais analisados hd mengdo a
implantagdo ou expansdo de empreendimentos econdémicos. Tampouco existem condigbes e
requisitos a serem cumpridos pelos beneficidrios.” Afirma ainda que “a contribuinte ndo registrou
os valores em comento em reserva de espécie alguma, o que demonstra claramente o
descumprimento de exigéncia constante no art. 30 da Lei n° 12.973, de 2014".

O acérdao recorrido acatou o entendimento da Autoridade Fiscal, concluindo que
os beneficios fiscais em analise ndo seriam subvencdes para investimento, devendo ser mantida a
tributacdo dos valores contestados.

A Recorrente defende que as subven¢Bes em geral, sejam para investimento ou de
custeio, ndo sofrem a incidéncia da Contribuicao para o PIS e da COFINS, por ndo consistirem de
valores recebidos em decorréncia de negécios juridicos praticados pela empresa em favor do
pagador, tampouco sdo produtos advindos de seu patriménio, mas de valores redutores de custo,
na medida em que se trata de beneficio utilizado diretamente para reduzir o montante devido a
titulo do préprio gravame estadual na sistematica da ndao cumulatividade que rege o ICMS.

Sendo assim, as subvengdes correntes assemelham-se as recuperagdes de custos e
despesas, ndo constituindo receitas da pessoa juridica, mas, sim, mera transferéncia patrimonial.
Por isso é que a jurisprudéncia, tanto administrativa, como judicial, vem se pronunciando no
sentido de afastar a incidéncia da Contribuicdo para o PIS e da Cofins ao analisar hipdteses de
subvencgdes para custeio concedidas sob a forma de incentivos fiscais ou financeiro-fiscais. Para
corroborar suas alegacgdes, traz posicionamentos doutrindrios e jurisprudéncia do STF e STJ.

A Recorrente discorre ainda sobre a natureza de subvencdo para investimentos dos
beneficios e a equiparacdo da subvencdo para custeio a subvencdo para investimentos pela Lei
Complementar n2 160/17 e que a tributacdo das subvencdes representa ofensa ao principio
federativo e a imunidade reciproca.

Em relacdo a conta contabil n2 3222003 — INCENTIVOS ICMS, tem-se a seguinte
relacdo de beneficios fiscais e os respectivos fundamentos legais:
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Conta contébil n® 3222003 - INCENTIVOS ICMS - 2016

Filial Incentivo Fiscal UF | N2SAP | Total anual (RS)
Moinha Vera Cruz Crédito Presumida Art. 75, ¥XV1 da Parte Geral do Decreto 43.080/02 ma | 3543 23751 497
(RICMS/MG)
C.Grande Decreto n2 10.098,/2000 Ms | 2216 139234
Atacadista
Gaspar Codigo do Beneficio 410 - TTD n2 135000000005856 5C 2206 33.581.356
e e CREDITO QUTORGADO - Termo de Acordo 1186/2003 - Anexo |X, art. 11, inciso
Luziania Fabrica XXXI— RICMS/GO Decreto 4 852/1997 GO | 2223 30.281.042
CD Luzidnia Anexo |X, art. 11, Il do RICMS/GO Decreto 4.852/1997 GO | 2422 225268
Rio Grande - I Base legal ndo indicada pela contribuinte RS 2377 1917
CREDITO PRESUMIDO - Decreton.” 7.871/2017, Anexo VII, itens 21a 24, e 35-
Ponta Gros ! ' ! FR 2450 18.934.958
orita rossa Decreto n.” 7.871/2017, Anexo VI, item 52
Moinho D. Caxias Credito Presumido - DECRETO 38938/2006 Rl 2542 -B36.779
Mainhao R Credito Presumido - DECRETO 38938/2006 Rl 2465 2362
CD Embu das Artes | CREDITO PRESUMIDO - DECRETO 52585 DE 28/12/2007 E 52838 DE 26/03/2008 | SP 2548 804189
Santos Moinho CREDITO PRESUMIDO - DECRETO 52585 DE 28/12/2007 E 52838 DE 26/03/2008 | SP 2549 7.969.8347
Tatui Moinho CREDITO PRESUMIDO - DECRETO 52585 DE 28/12/2007 E 52838 DE 26/03/2008 | 5P 2477 1.708.032
Ribeirdo Preto CREDITO PRESUMIDO - DECRETO 52585 DE 28/12/2007 E 52838 DE 26/03/2008 | 5P 2415 713.814
CREDITO OUTORGADO DECRETO 51598/07 - DECRETO 52585 DE 28/12/2007 E
Aragatub 5P 2529 11 401 899
racatuba 52838 DE 26/03/2008
CD 5antos CREDITO PRESUMIDO - DECRETO 52585 DE 28/12/2007 E 52838 DE 26/03/2008 | 5P 2550 99.000
Suape Decreto n? 23.540/2001 & alteracdes PE 2385 2. BB1.60B
Total Geral 131.659.882

Da planilha acima, depreende-se que uma grande parte desses beneficios fiscais se
referem a crédito presumido de ICMS, em relacdo aos quais, entendo que assiste razdo a
Recorrente.

N3o obstante a natureza da subvencao, é importante ponderar que, na sistematica
da ndo cumulatividade da Contribuicao para o PIS e da COFINS, é preciso verificar se o valor que se
pretende tributar pode ser conceituado como receita, enquanto critério que define a hipdtese de
incidéncia das referidas contribuicdes.

Como serd demonstrado, tanto o Supremo Tribunal Federal como o Superior
Tribunal de Justica vém consolidando o entendimento pela exclusdao do crédito presumido de
ICMS da base de calculo da Contribui¢do para o PIS e da COFINS.

Neste sentido, cita-se o julgamento, pelo STJ, do REsp n?2 1.825.503/SC
(2019/0198856-0), conforme ementa:

RECURSO  INTERPOSTO NA  VIGENCIA DO CPC/2015. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO N2 3. TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL. CREDITO PRESUMIDO
DE ICMS. BASE DE CALCULO DO PIS E COFINS. EXCLUSAO. POSSIBILIDADE.
PRECEDENTES.

1. A jurisprudéncia consolidada em ambas as Turmas especializadas em direito
publico deste Tribunal é firme no sentido de que os valores provenientes do
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crédito do ICMS ndo ostentam natureza de receita ou faturamento, mas mera
recuperacao de custos na forma de incentivo fiscal concedido pelo governo para
desoneracao das operacbes, ndo integrando, portanto, a base de cdlculo da
contribuicdo ao PIS e da COFINS. Precedentes: Ag 1.352.512, Rel. Min. Herman
Benjamin, Segunda Turma, DJe 10/11/10; REsp 1.205.072/RS, Rel. Min. Castro
Meira, Segunda Turma, DJe 14/2/12; AgRg no REsp 1.318.196/RS, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, Dle 24.8.2012; AgRg no REsp
1.214.684/PR, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 1.8.2012; AgRg
no REsp 1159562/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, Dle
16/03/2012; AgRg no REsp 1165316/SC, Rel. Ministro Napoledo Nunes Maia Filho,
Primeira Turma, DJe 14/11/2011; AgRg no REsp 1229134/SC, Rel. Ministro
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 03/05/2011; REsp 1025833/RS, Rel.
Ministro Francisco Falcdo, Primeira Turma, DJe 17/11/2008; AgRg no REsp
1.282.211/PR, Rel. Min. Benedito Gongalves, Primeira Turma, DJe de 19.6.2012.

2. Mais recentemente, a posicao foi reafirmada em novos fundamentos por esta
Corte ao estabelecer que, considerando que no julgamento dos EREsp. n.
1.517.492/PR (Primeira Secdo, Rel. Ministro Og Fernandes, Rel. p/ Acérdio
Ministra Regina Helena Costa, DJe 01/02/2018) este Superior Tribunal de Justi¢a
entendeu por excluir o crédito presumido de ICMS das bases de cdiculo do IRPJ e
da CSLL ao fundamento de violagdo do Pacto Federativo (art. 150, VI, "a", da
CF/88), tornou-se irrelevante a discussdo a respeito do enquadramento do
referido incentivo / beneficio fiscal como "subvencgéo para custeio”, "subvencio
para investimento" ou "recomposi¢dao de custos" para fins de determinar essa
exclusdo, ja que o referido beneficio / incentivo fiscal foi excluido do préprio
conceito de Receita Bruta Operacional previsto no art. 44, da Lei n. 4.506/64.
Assim, também irrelevantes as alteragdes produzidas pelos arts. 92 e 10, da Lei
Complementar n. 160/2017 (provenientes da promulgacdo de vetos publicada
no DOU de 23.11.2017) sobre o art. 30, da Lei n. 12.973/2014, ao adicionar-lhe
os §§ 42 e 52, que tratam de uniformizar ex lege a classificagdo do crédito
presumido de ICMS como "subvenc¢ao para investimento" com a possibilidade
de deducdo das bases de calculo dos referidos tributos desde que cumpridas
determinadas condi¢bes. Precedente: REsp. n. 1.605.245-RS, Segunda Turma, Rel.
Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 25 de junho de 2019.

3. Recurso especial ndo provido. (grifei)

No r. voto condutor da decisdo acima, o Eminente Ministro Relator Mauro Campbell
Marques fundamentou no sentido de que “os valores provenientes do crédito presumido do ICMS
ndo ostentam natureza de receita ou faturamento, mas mera recupera¢do de custos na forma de
incentivo fiscal concedido pelo governo para desoneragcdo das opera¢des de exportacdo, ndo
integrando, portanto, a base de cdlculo da contribuigcdo ao PIS e da COFINS.”

Ademais, a inclusdo do crédito presumido do ICMS na base de cdlculo da
Contribuicdo para o PIS e da COFINS implica em neutralizar um beneficio concedido pelo Estado-
membro, resultando em ofensa a autonomia dos entes federativos no que diz respeito a sua
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competéncia tributaria, nos termos em que se posicionou a Eminente Ministra Regina Helena
Costa em seu r. voto-vista por ocasido do julgamento dos Embargos de Divergéncia em RESP n?
1.517.492 — PR (2015/0041673-7), no qual concluiu por afastar a exigéncia de IRPJ e CSLL sobre
créditos presumidos de ICMS concedidos pelo estado do Parana aos contribuintes:

TRIBUTARIO. EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM RECURSO ESPECIAL. CODIGO DE
PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. ICMS. CREDITOS PRESUMIDOS
CONCEDIDOS A TITULO DE INCENTIVO FISCAL. INCLUSAO NAS BASES DE CALCULO
DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA JURIDICA - IRPJ E DA CONTRIBUICAO
SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - CSLL. INVIABILIDADE. PRETENSAO FUNDADA
EM ATOS INFRALEGAIS. INTERFERENCIA DA UNIAO NA POLITICA FISCAL ADOTADA
POR ESTADO-MEMBRO. OFENSA AO PRINCIPIO FEDERATIVO E A SEGURANCA
JURIDICA. BASE DE CALCULO. OBSERVANCIA DOS ELEMENTOS QUE LHES SAO
PROPRIOS. RELEVANCIA DE ESTIMULO FISCAL OUTORGADO POR ENTE DA
FEDERACAO. APLICACAO DO PRINCIPIO FEDERATIVO. ICMS NA BASE DE CALCULO
DO PIS E DA COFINS. INCONSTITUCIONALIDADE ASSENTADA EM REPERCUSSAO
GERAL PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 574.706/PR). AXIOLOGIA DA
RATIO DECIDENDI APLICAVEL A ESPECIE. CREDITOS PRESUMIDOS. PRETENSAO DE
CARACTERIZACAO COMO RENDA OU LUCRO. IMPOSSIBILIDADE.

(..))

VIl — A concessdo de incentivo por ente federado, observados os requisitos legais,
configura instrumento legitimo de politica fiscal para materializacdo da autonomia
consagrada pelo modelo federativo. Embora represente renulncia a parcela da
arrecadacdo, pretende-se, dessa forma, facilitar o atendimento a um plexo de
interesses estratégicos para a unidade federativa, associados as prioridades e as
necessidades locais coletivas.
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IX — A tributacdo pela Unido de valores correspondentes a incentivo fiscal
estimula competicdo indireta com o Estado-membro, em desapreco a cooperacao
e a igualdade, pedras de toque da Federagao.

X — O juizo de validade quanto ao exercicio da competéncia tributaria ha de ser
implementado em comunhdo com os objetivos da Federacdo, insculpidos no art.
32 da Constituicdo da Republica, dentre os quais se destaca a redugdao das
desigualdades sociais e regionais (inciso lll), finalidade da desoneragdo em tela, ao
permitir o barateamento de itens alimenticios de primeira necessidade e dos seus
ingredientes, reverenciando o principio da dignidade da pessoa humana,
fundamento maior da Republica Federativa brasileira (art. 19, llI, C.R.).

Xl — Ndo estad em xeque a competéncia da Unido para tributar a renda ou o lucro,
mas, sim, a irradiacdo de efeitos indesejados do seu exercicio sobre a autonomia
da atividade tributante de pessoa politica diversa, em desarmonia com valores
éticos-constitucionais inerentes a organicidade do principio federativo, e em
atrito com o principio da subsidiariedade, que reveste e protege a autonomia dos
entes federados.
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XIl — O abalo na credibilidade e na crenca no programa estatal proposto pelo
Estado-membro acarreta desdobramentos deletérios no campo da seguranca
juridica, os quais ndo podem ser desprezados, porquanto, se o propdsito da
norma consiste em descomprimir um segmento empresarial de determinada
imposicao fiscal, é inegdvel que o ressurgimento do encargo, ainda que sob outro
figurino, resultara no repasse dos custos adicionais as mercadorias, tornando
indcua, ou quase, a finalidade colimada pelos preceito legais, aumentando o
preco final dos produtos que especifica, integrantes da cesta bdsica nacional.

XIll — A base de calculo do tributo haverd sempre de guardar pertinéncia com
aquilo que pretende medir, ndo podendo conter aspectos estranhos, é dizer,
absolutamente impertinentes a prépria materialidade contida na hipdtese de
incidéncia.

XIV — Nos termos do art. 42 da Lei n. 11.945/09, a prépria Unido reconheceu a
importancia da concessdo de incentivo fiscal pelos Estados-membros e
Municipios, prestigiando essa iniciativa precisamente com a isen¢do do IRPJ e da
CSLL sobre as receitas decorrentes de valores em espécie pagos ou creditados por
esses entes a titulo de ICMS e ISSQN, no ambito de programas de outorga de
crédito voltados ao estimulo a solicitacdo de documento fiscal na aquisicao de
mercadorias e servicos.

XV — O STF, ao julgar, em regime de repercussdo geral, o RE n. 574.706/PR,
assentou a inconstitucionalidade da inclusdo do ICMS na base de cdlculo do PIS e
da COFINS, sob o entendimento segundo o qual o valor de ICMS ndo se incorpora
ao patrimonio do contribuinte, constituindo mero ingresso de caixa, cujo destino
final s3o os cofres publicos. Axiologia da ratio decidendi que afasta, com ainda
mais razdo, a pretensdo de caracterizagdo, como renda ou lucro, de créditos
presumidos outorgados no contexto de incentivo fiscal.

XVI — Embargos de Divergéncia desprovidos.

Em seu r. voto-vista a Eminente Ministra afirma que “os créditos presumidos de
ICMS, concedidos no contexto de incentivo fiscal, ndo teriam, com ainda mais razdo, o conddo de
integrar as bases de cdlculo de outros tributos, como quer a ora Embargante, em relacéo ao IRPJ e
a CSLL, quer porque ndo representam lucro, quer porque tal exigéncia tem fundamento em meras
normas infralegais, quer ainda, a vista de fundamento nGo menos importante, por malferir o
principio federativo.”

Importante destacar que a matéria em debate é objeto do Tema 843 da
Repercussao Geral (RE 835818), do Supremo Tribunal Federal:

TEMA 843 - Possibilidade de exclusdo da base de cdlculo do PIS e da COFINS dos
valores correspondentes a créditos presumidos de ICMS decorrentes de
incentivos fiscais concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal.

O julgamento do RE 835818 teve inicio em mar¢o/2021, em plenario virtual do STF.
O Eminente Ministro Relator Marco Aurélio votou pela exclusdo dos créditos presumidos de ICMS
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da base de cdlculo da Contribuicdo para o PIS e da COFINS, por ndao configurarem receita do
contribuinte e foi acompanhado pelos Ministros Rosa Weber, Edson Fachin, Cadrmen Lucia, Ricardo
Lewandowski e Luis Roberto Barroso, formando, a principio, maior em favor da referida exclusao.
Divergiram Alexandre de Moraes, Gilmar Mendes, Nunes Marques e Luiz Fux, que defendem a
inclusdao dos créditos presumidos de ICMS da base de cdlculo da Contribuicdo para o PIS e da
COFINS.

Com relacdo a matéria em andlise, oportuno salientar que a Camara Superior de
Recursos Fiscais ja se posicionou no mesmo sentido deste voto, conforme ementa abaixo
reproduzida:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apurac¢do: 31/07/2004 a 30/09/2004

PIS. REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS SOBRE FRETES.
TRANSFERENCIA DE PRODUTOS ACABADOS.

Cabe a constituicdo de crédito de PIS/Pasep e Cofins ndo-cumulativos sobre os
valores relativos a fretes de produtos acabados realizados entre estabelecimentos
da mesma empresa, considerando sua essencialidade a atividade do sujeito
passivo. Além disso, deve ser considerado tratar-se de frete na “operacdo de
venda”, atraindo a aplicacdo do permissivo do art. 3¢, inciso IX e art. 15 da Lei n.2
10.833/2003.

PIS/PASEP. REGIME NAO-CUMULATIVO. BASE DE CALCULO. CREDITO PRESUMIDO
DO ICMS.

Os créditos decorrentes do principio da ndo-cumulatividade do ICMS, apurados de
forma presuntiva, ndo se constituem em receitas da pessoa juridica e ndo
integram a base de célculo do PIS ndo-cumulativo.

Nos termos do §82, do art. 63 do Anexo Il do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF n2
343/2015, importa consignar ser o entendimento da maioria do Colegiado que ha
a exclusdo do crédito presumido de ICMS da base de célculo da contribuigdo social
em razao da ndo-cumulatividade do préprio ICMS. A Relatora entendeu tratar-se
de um incentivo fiscal.

(Processo n? 11686.00350/2008-96; Acdrddo n? 9303-009.485; Relatora
Conselheira Vanessa Marini Cecconello; sessdo de 18/09/2021)

No Recurso Voluntario, a Recorrente assim esclarece:
- Estado de Minas Gerais: o beneficio fiscal se refere a crédito presumido de ICMS;

- Estado do Mato Grosso do Sul: o incentivo usufruido pela Recorrente se traduz na
reducdo da base de calculo;

- Estado de Goids: o beneficio fiscal se refere a crédito presumido de ICMS;
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- Estado de S3do Paulo: diferimento e crédito presumido de ICMS, a depender do
produto, concedidos por meio dos Decretos n. 51598, de 23.2.2007 e n. 52585, de 28.12.2007;

- Estado de Pernambuco: o beneficio fiscal se refere a crédito presumido de ICMS;
- Estado de Santa Catarina: ndo especifica a natureza do beneficio fiscal.

Para os demais beneficios fiscais, tais como o diferimento e a redugao da base de
calculo, ndo se aplica o mesmo entendimento defendido no presente voto, devendo ser aplicado o
posicionamento firmado pelo STJ no julgamento do Tema Repetitivo 1182 (inobstante se refira a
IRPJ e CSLL), no sentido que, para tais beneficios, devem ser atendidos os requisitos previstos no
art. 10 da Lei Complementar n? 160/2017 e art. 30 da Lei n2 12.973/2014, n3o se |lhes aplicando o
entendimento firmado no EREsp 1.517.492, que excluiu o crédito presumido de ICMS das bases de
calculo do IRPJ e da CSLL.

Isso posto, em relacdo a conta contabil 3222003 — INCENTIVOS ICMS, voto no
sentido de excluir da base de calculo da Contribuicdo para o PIS e da COFINS exclusivamente os
beneficios fiscais correspondentes a créditos presumidos de ICMS.

Receitas de venda de pré-misturas para paes
a) Delimitagdao da controvérsia e competéncia desta CAmara e Turma Ordindria

Dentre os inumeros topicos objeto do presente processo administrativo, a
fiscalizacdo entendeu pela exigéncia da Contribuicdo para o PIS e da COFINS sobre receitas
decorrentes da venda de pré-misturas destinadas a fabricacdo de paes, sob o fundamento de que
as mercadorias ndo se enquadrariam no beneficio da aliquota zero previsto no art. 12, XVI, da Lei
n2 10.925/2004, o que foi mantido pelo acérdado recorrido.

A Autoridade fiscal entendeu que as pré-misturas para pdes extrapolariam a
composi¢do indicada na Exposicdo de Motivos da Medida Proviséria n2 433/2008 —
posteriormente convertida na Lei n2 11.787/2008 —, segundo a qual o pdo comum seria aquele
“obtido pela coc¢cdao de preparo contendo apenas farinha de trigo, fermento bioldgico, dgua, sal
e/ou aglcar”.

A exposi¢do de motivos da Medida Proviséria n2 433/2008 dispde que o intuito da
norma seria preservar o preco do pao comum, entendido como “produto alimenticio obtido pela
coccdo de preparo contendo apenas farinha de trigo, fermento bioldgico, agua, sal e/ou agtcar”,
com um propdsito finalistico, qual seja, garantir a reducdo do custo do pdo comum para a
alimentacao do brasileiro e ndo meramente classificatdrio.

No caso concreto, a meu ver, ndo ha divergéncia quanto a posicdo tarifaria
declarada (NCM 1901.20.00) mas a analise acerca da finalidade legal para fruicdo da aliquota zero
e a interpretacao teleoldgica da norma tributaria.

Neste cendrio, entendo que a controvérsia posta ndo versa sobre classificacao fiscal,
gue surge de maneira apenas incidental, mas sim sobre a interpretacdo e o alcance do beneficio
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de aliquota zero concedido pela legislacdo tributaria. Portanto, a questdo é eminentemente
tributaria, de aplicacdo da norma de isencdo (ou equiparada), e ndo aduaneira, ndo se tratando de
matéria atribuida, de forma preferencial, a 42 Camara da 32 Secdo de Julgamento, nos termos da
Portaria CARF/MF n2 627/2024, que conferiu especializagdo para matérias relacionadas a
importacdo e exportagao, classificagdo tarifaria e regimes aduaneiros.

No meu convencimento, a definicdo da aliquota zero para pré-misturas proprias a
fabricacdo de pdao comum exige o exame da finalidade do produto e da interpretacdao da norma
legal, ndo demandando a reclassificagdo da mercadoria na TIPl ou na NCM, como serd a frente
abordado, razao pela qual entendo que a 12 Camara da 32 Se¢dao de Julgamento é competente
para o julgamento do feito, que aprecia matérias relativas a interpretacdao de beneficios fiscais e
aliguotas da Contribuicdo para o PIS e da COFINS, nos termos do Regimento Interno do CARF.

b) Aliquota zero e as pré-misturas para paes

O art. 19, XVI, da Lei n? 10.925, de 2004, incluido pela Lei n2 11.787, de 2008,
reduziu a zero as aliquotas das contribuicdes na receita bruta de venda no mercado interno de
"pré-misturas proprias para fabricacgGo de pdo comum e pdo comum classificados,
respectivamente, nos codigos 1901.20.00 Ex 01 e 1905.90.90 Ex 01 da Tipi".

Em apertada sintese, a Autoridade Fiscal entendeu que o pdao comum deve ser
composto unicamente de farinha de cereais, fermento e sal, sendo que a adicdo de qualquer outro
ingrediente descaracteriza a classificagdo como pdao comum, ndo sendo aplicavel a aliquota zero.

A Recorrente defende que a composicao das pré-misturas de pao doce e pao de
forma, de hot-dog e de hamburguer também podem ser utilizadas para produzir o pao comum, na
medida em que os ingredientes que nao a farinha de cereais, fermento e sal sdao ingredientes
adicionados para facilitar a manipulacdo da massa, a acelerar a sua fermentacdo, a melhorar as
caracteristicas ou a apresentacao dos produtos e a prolongar a duracdo da sua conservacao.

O acérdao recorrido, analisando o propésito finalistico da tributacdo com aliquota
zero da Contribuicdo para o PIS e da COFINS para a receita oriunda da venda de pré-misturas para
a fabricacdo de pao comum, qual seja, garantir a reducdo do custo do pdo comum para a
alimentacao do brasileiro, assim se posicionou:

Pois bem, a receita oriunda da venda de pré-misturas para a fabricacdo de pao
comum passou a ser tributada com aliquota zero, para fins de apuragdo do
PIS/Pasep e da Cofins, nos termos do inciso XVI do art. 12 da Lei n? 10.925, de
2004, incluido pela Lei n2 11.787, de 2008, in verbis:

Art. 12 Ficam reduzidas a O (zero) as aliquotas da contribuicdo para o
PIS/Pasep e da Contribui¢cdo para o Financiamento da Seguridade Social -
COFINS incidentes na importacdao e sobre a receita bruta de venda no
mercado interno de:

()
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XVI - pré-misturas proprias para fabricacdo de pdo comum e pdo comum
classificados, respectivamente, nos cddigos 1901.20.00 Ex 01 e 1905.90.90
Ex 01 da Tipi.

Transcrevo parte da NCM:

1901.20.00 Misturas e pastas para a preparacéo de produtos de padaria, pastelaria

e da industria de bolachas e biscoitos,da posi¢do 19.05

Ex 01 — Pre-misturas proprias para fabricacdo de pao do tipo comum

Quanto ao enquadramento no Ex 01 da TIPI, referente ao cdédigo NCM
1905.90.90, se faz necessdrio compreender a abrangéncia da designacdo “Pao
do tipo comum” utilizada pelo legislador patrio na criacdo deste Ex. Para isso
recorre-se a Exposi¢do de Motivos EMI n2 00074/2008 — MF/MT, de 16 de maio
de 2008, que acompanhou a Medida Provisdria n2 433, de 27 de maio de 2008,
convertida na Lei n2 11.787, de 2008, onde consta, em seu pardgrafo 2°, a

seguinte definicdo:

(...) Entende-se por “pdo comum” o produto alimenticio, obtido pela coc¢do
de preparo contendo apenas farinha de trigo, fermento bioldgico, dgua, sal
e/ou acgucar. (grifei)

Desta forma, considerando que o Ex 01 da TIPI foi criado para possibilitar a
concessao do beneficio fiscal para o pdo comum (instituido originalmente pela
MP 433, de mesma data do Decreto n° 6.465, de 2008, decreto este responsavel
pela criacdo do referido Ex), a_qualificacdo do produto alimenticio como tal,

presente na Exposicao de Motivos da MP n° 433, de 2008, se torna de total
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relevancia; afinal foi para isso que o destaque Ex 01 foi instituido e, portanto,
deve ser considerado nos estritos termos da legislagio que ensejou a sua
criagdo.

Vale ressaltar que as NESH da posicdo 19.05 ao definirem o pdo comum como o
que, frequentemente, contém apenas farinhas de cereais, fermento e sal
esclarecem o alcance da referida posicdo e ndo apresentam conflito em relagdo a
legislacdo interna. A intenc¢do do legislador patrio, exposta na EMI n2 00074, de
2008 — MF/MT, foi restringir o beneficio a um de produtos dentre os classificados
no cédigo 1905.90.90.

N3do bastasse isso, no caso em concreto, conforme demonstrado pela prépria
fiscalizada, demonstrativo abaixo colacionado, as pré-misturas para pao doce, hot
dog e hamburguer ndo sdao compostas apenas por farinha de trigo, fermento
bioldgico, agua e sal e/ou aclcar tal como determina a norma legal. Da anélise das
informagdes constante do aludido demonstrativo, verifica-se que as pré-misturas
para pao doce, hot dog e hamburguer tem composi¢cdo semelhantes a pré-mistura
para o pdo de forma. O qual, conforme dito no inicio deste item deve ser
classificado na NCM 1905.90.10.
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Pré Mistura Pré-Mescla

Pré Mistura Pré-Mescla Pao

Pré Mistura Pré-Mescla Pao

farinha de trigo
enriguecida com ferro,
acido folico,

sal,

apiicar,

estabilizantes: ésteres de
acido diaceti] tartarico e
mono e diglicerideos de
acidos graxos e estearcil-
2-lactil lactato de calcio e
poliserbato 80,

e  melhoradores  de
farinha: acido ascorbico e
azodicarbonamida,

farinha de trige enriquecida
com ferro,

acido folico,

zal,

agticar,

emulsificantest  mone e
diglicerideos de icidos graxos
e estearoil-2-lact] lactato de
calcio e polisorbato 80,
melhorador de farinha: dcido
ascérbico e azodicarbonamida
& conservante: propionato de
calcio.

CONTEM GLUTEN.

Pio Frances - 25kg Doce - 25kg de Forma, Hambiirguer e
Hot Dog - 25kg
Ingredientes: Ingredientes: Ingredientes:

farinha de twigo enriquecida
com ferro,

acido folico,

sal,

apiicar,

emulsificantes:  mone e
diglicerideos de icides graxos
e estearoil-2-lact] lactato de
calcio e polisorbato 80,
melhorador de farinha: dcido
ascorbico e azodicarbonamida
& conservante: propionate de
calcio.

CONTEM GLUTEN.

CONTEM GLUTEN.

(grifei)

No caso concreto, a meu ver, a discussdao nao gira ao redor de divergéncia quanto a
posicao tarifaria declarada. A discussdo limita-se a saber se o produto atende a finalidade legal
para fruicdo da aliquota zero. Logo, a analise do presente envolve a interpretacdo teleoldgica da
norma tributaria, como se passa a apreciar.

O Ato Declaratério Interpretativo RFB n2 5, de 4 de dezembro de 2024, define que
"pdo comum”", constante do art. 19, inciso XVI, da Lei n2 10.925, de 23 de julho de 2004, é o pao de
formato cilindrico e alongado, com miolo branco creme e macio, e casca dourada e crocante:

O SECRETARIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuicio
qgue lhe confere o art. 350, caput, inciso Ill, do Regimento Interno da Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME n2 284, de 27 de
julho de 2020, e tendo em vista o disposto no Decreto n2 11.158, de 29 de julho
de 2022, e no art. 12, caput, inciso XVI, da Lei n? 10.925, de 23 de julho de 2004,
declara:
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Art. 19 Este Ato Declaratdrio Interpretativo dispde sobre a expressao "Pdo do tipo
comum", constante dos "Ex 01" dos cddigos 1901.20.10, 1901.20.90 e 1905.90.90
da Tabela de Incidéncia do Imposto sobre Produtos Industrializados - Tipi,
aprovada pelo Decreto n? 11.158, de 29 de julho de 2022, e "Pdo comum",
constante do art. 19, caput, inciso XVI, da Lei n2 10.925, de 23 de julho de 2004.

Art. 22 Para fins de enquadramento de produtos de panificagdo nos "Ex 01" da
Tipi e no art. 12, caput, inciso XVI, da Lei n? 10.925, de 23 de julho de 2004,
entende-se por "pao comum" ou "pdo do tipo comum" o pao de formato
cilindrico e alongado, com miolo branco creme e macio, e casca dourada e

crocante, normalmente elaborado a partir da mistura ou pré-mistura de farinha
de trigo, fermento bioldgico, dgua, sal, agucar, aditivos alimentares e produtos de
fortificacdo de farinhas, comumente denominado pdo francés.

Art. 32 Publique-se no Didrio Oficial da Unido.

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS

72




ACORDAO 3102-003.493 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13369.722535/2019-26

No julgamento do REsp n2 2.138.206/RS, interposto por uma empresa de
panificacdo do Rio Grande do Sul contra acérdao do Tribunal Regional Federal da 42 Regido (TRF4),
o STJ, aplicando a interpretacdo teleoldgica da norma tributaria e o seu propdsito finalistico,
assim decidiu:

EMENTA

DIREITO TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL. PIS/COFINS. ALIQUOTA ZERO. PAO
COMUM. DEFINICAO. FABRICACAO APENAS A PARTIR DA MISTURA OU PRE-
MISTURA DE FARINHA DE TRIGO. COMUMENTE DENOMINADO PAO FRANCES.
PAO ELABORADO A PARTIR DA FARINHA DE CEREAIS DIVERSOS. NAO
ABRANGENCIA. RECURSO DESPROVIDO.

I. CASO EM EXAME

1. Recurso especial interposto contra acérdao do Tribunal Regional Federal da 42
Regido que manteve sentenca denegatdria de mandado de seguranca impetrado
por empresa de panificacdo, visando a aplicacdo da aliquota zero de PIS/COFINS
sobre receitas provenientes de paes fabricados com farinha de cereais diversos do
trigo.

2. Na sentenca e no acordao recorrido, reconheceu-se que o beneficio fiscal de
aliquota zero de PIS/COFINS, previsto no art. 12, XVI, da Lei n. 10.925/2004,
aplica-se ao pao comum fabricado apenas a partir da farinha de trigo, a excluir o
pao proveniente de farinha de outros cereais, conforme definicdo constante da
exposicdo de motivos da MP n. 433/2008.

Il. QUESTAO EM DISCUSSAO

3. A questdo em discussdo consiste em saber se o beneficio fiscal de aliquota zero
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de PIS /COFINS sobre receitas provenientes da fabricagdo de pdo comum, previsto
no art. 12, XVI, da Lei n. 10.925/2004, abrange p3es fabricados a partir de farinha
de cereais diversos do trigo.

l1l. RAZOES DE DECIDIR

4. O Tribunal de origem ndo incorreu em negativa de prestagao jurisdicional,
tendo enfrentado de forma clara e fundamentada as questdes suscitadas pela
recorrente.

5. A interpretacao literal do beneficio fiscal de aliquota zero, nos termos dos
arts. 150, § 62, da CF e 111, 1 e ll, do CTN, ndo impede a utilizacio dos métodos
classicos de interpretacdo legal para se perquirir a exata compreensao e alcance
da lei, sobretudo a conformidade com o texto constitucional.

6. A exposicdo de motivos da Medida Proviséria n. 433/2008, convertida na Lei
n. 11.787/2008, esclarece que o beneficio fiscal do art. 12, XVI, da Lei n.
10.925/2004 foi instituido para mitigar os impactos da alta mundial do preco do
trigo, garantindo o consumo, pela populacao brasileira de baixa renda, do pao

comum fabricado de farinha de trigo que integra a cesta basica.

73




ACORDAO 3102-003.493 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13369.722535/2019-26

7. O Ato Declaratério Interpretativo RFB n. 5/2024 define o "pdo comum" como
aquele elaborado a partir mistura ou pré-mistura de farinha de trigo, fermento
bioldgico, dgua, sal, aclcar e aditivos alimentares, costumeiramente denominado
pao francés.

8. A definicdo de "pdao comum" constante das Notas Explicativas do Sistema
Harmonizado de Designacdo e Codificacdo de Mercadorias (NESH), que inclui paes
fabricados com farinha de cereais (em geral), ndo se aplica ao caso, pois
encontra-se em descompasso com o ordenamento juridico patrio, extrapolando
a finalidade da lei que visa a desoneracdo tributdria de produtos provenientes

do trigo que compSem a cesta basica, mormente o pao comum de trigo.

9. O pdo comum, para fins de incidéncia da aliquota zero de PIS/COFINS disposta
no art. 12, XVI, da Lei n. 10.925/2004, é considerado apenas o fabricado a partir
da mistura ou pré-mistura de farinha de trigo, comumente designado pao
francés, ndo abrangendo os fabricados de farinha de outros cereais.

IV. DISPOSITIVO E TESE
10. Recurso especial desprovido.
Tese de julgamento:

O beneficio fiscal de aliquota zero de PIS/COFINS, previsto no art. 12, XVI, da Lei n.
10.925 /2004, aplica-se ao pdo comum fabricado apenas a partir da mistura ou
pré-mistura de farinha de trigo, comumente denominado pao francés, a excluir os
pdes elaborados a base de farinha de outros cereais. (grifei)

(STJ, REsp 2.138.206/RS, Relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Segunda Turma,
unanimidade, julgado em 11/11/2005).
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Oportuno transcrever os seguintes trechos do voto do Relator Ministro Marco
Aurélio Bellizze:

2. Defini¢do de pdao comum para fins de incidéncia da aliquota zero de PIS
/COFINS

O art. 19, inciso XVI, da Lei n. 10.925/2004 — incluido pela Lei n. 11.787/2008,
objeto de conversdo da MP n. 433/2008 —, que reduziu a 0 (zero) as aliquotas de
PIS e de COFINS sobre a receita oriunda da fabricagdo de pao comum, assim
dispde:
Art. 12 Ficam reduzidas a 0 (zero) as aliquotas da contribuicdo para o PIS
/PASEP e da Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social -

COFINS incidentes na importacdo e sobre a receita bruta de venda n2
mercado interno de:

(-]

XVI - pré-misturas proprias para fabricacdo de pdo comum e pdo comum
classificados, respectivamente, nos codigos 1901.20.00 Ex 01 e 1905.90.90
Ex 01 da Tipi.
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A aliquota zero, bem como a outorga de isencdo tributdria, é espécie do género
beneficio fiscal, consistindo ao final — em ambos os casos, a par das distingdes
existentes — na dispensa da obrigacdo principal de pagamento do tributo.

Embora o CTN estabeleca, em seu art. 111, incisos | e Il, que apenas alguns
beneficios fiscais (a exemplo da anistia e da isencdo) devam ser objeto de
interpretacdo literal (tal como defende a recorrente), e ndo restritiva, como
assentado no acérddo recorrido, o0 mesmo regramento deve ser estendido as
demais benesses tributdarias, mediante uma interpretacdo conforme a
Constituicdo Federal, que impde a edicdo de lei especifica, federal, estadual ou
municipal, para a concessdo de "qualquer subsidio ou isengdo, reducdo de base de
calculo, concessdo de crédito presumido, anistia ou remissdo, relativos a
impostos, taxas ou contribuices" (art. 150, § 62).

Contudo, a interpretacdo literal constante do art. 111 do CTN "ndo pode levar o
aplicador do direito a absurda conclusdo de que esteja ele impedido, no seu
mister de apreciar e aplicar as normas de direito, de valer-se de uma equilibrada
ponderacdo dos elementos ldgico-sistematico, histdorico e finalistico ou
teleoldgico, os quais integram a moderna metodologia de interpretacdao das
normas juridicas" (REsp n. 192.531/RS, relator Ministro Jodo Otavio de Noronha,
Segunda Turma, julgado em 17/2/2005, DJ de 16/5/2005) .

Dentro dessa acep¢ao, detalhou-se, na exposi¢ao de motivos da supracitada MP
n. 433/2008, que a alteragido legislativa por esta promovida, e corroborada pela
Lei de conversdo n. 11.787/2008, provém "do quadro de abastecimento do trigo
no mercado mundial em 2008, fazendo-se necessdrio, para atenuar os impactos

do aumento do custo do trigo sobre o preco de item relevante na composicdo da

cesta bdsica da populacdo brasileira de menor renda, a desonera¢do tempordria
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do trigo, da farinha de trigo, da pré-mistura e do pdo comum, mediante
atribuicdo de aliquota zero das contribui¢ées, de maneira que seus efeitos se
facam sentir de imediato, mitigando os efeitos de um cendrio externo adverso
em termos de elevagéo de precos".

Assentou-se, ainda, que "a proposta objetiva reduzir o impacto no preco do péo
comum dos custos relativos a insumos e transporte", entendendo-se por pao
comum "o produto alimenticio, obtido pela coc¢do de preparo contendo apenas
farinha de trigo, fermento bioldgico, dgua, sal e/ou agtcar". Buscou-se, com essa
medida, garantir que nao faltasse "o pdo de trigo na mesa do brasileiro, item
indispensdvel a sua dieta".

Diante dessa excepcionalidade econdmica, limitou-se a eficacia temporal da
aliquota zero ao tempo necessario para o restabelecimento da normalidade,
sendo estipulado como termo final o dia 30 de junho de 2009, conforme o texto
final aprovado da Lei n. 11.787/2008 (resultado da conversdo da MP n. 433/2008),
que incluiu o art. 19, § 19, a Lei n. 10.925/2004.

Esse termo final de vigéncia do beneficio fiscal foi objeto de sucessivas
prorrogacdes até a edicdo da MP n. 609/2013, convertida na Lei n. 12.839/2013,
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quando foi revogado o referido § 19 passando a vigorar por periodo
indeterminado.

Na exposi¢do de motivos da MP n. 609/2013, ndo mais se atrelou a manutencgéo
da benesse tributaria a crise mundial de abastecimento do trigo. Todavia,
manteve-se 0 propdsito origindrio de desoneracao tributdria dos alimentos da
cesta basica, para atenuar a alta de pregos provocada pela inflagdo, a

coincidirem as finalidades legislativas — origindria e atual — de manter o
consumo, ho que concerne ao caso, do pdo comum que compde a cesta basica,
por toda a populagdo brasileira, notadamente a parcela mais vulneravel.

Oportuno transcrever os excertos subsecutivos dessa exposigdo de motivos:

Tenho a honra de submeter a apreciacdo de Vossa Exceléncia projeto de
Medida Provisdria gue reduz a zero as aliqguotas da Contribuicdo para o PIS
/PASEP, da COFINS, da Contribuicdo para o PIS/PASEP-Importacdo e da
COFINS-Importacdo incidentes sobre a receita decorrente da venda n2

mercado interno e sobre a importacdo de produtos gue compdem a cesta

basica.

2. S3o notdrias a representatividade e importancia social para toda a
populacdo brasileira dos produtos gque compdem a cesta basica,

notadamente para a parcela mais vulneravel economicamente.

3. Dai a constante preocupacdo do Governo Federal com a producao
nacional, com os sistemas de distribuicdo da producdo, e, evidentemente,
com o nivel e com a variagdo de pregos dos referidos produtos.

4. Dentre as muitas medidas de fomento a produc¢do e a comercializagao a
precos mddicos de produtos integrantes da cesta basica, e considerando,
entre as medidas tributdrias, apenas as relativas a Contribuicdo para o
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PIS/PASEP e da COFINS, podem ser citadas, exemplificativamente, as varias
desoneragdes completas destas contribuigdes instituidas por meio do art.
19 da Lei n2 10.925, de 23 de julho de 2004, e os microrregimes tributarios
instituidos por meio da Lei n2 12.058, de 13 de outubro de 2009, da Lei n?
12.350, de 20 de dezembro de 2010, e da Lei n2 12.599, de 23 de mar¢o de
2012.

5. Todavia, nos ultimos meses, uma complexa conjugacdo de adversidades

econdmicas nacionais e internacionais tem ocasionado elevacdo do preco

dos produtos em voga, fragilizando a populacdo mais pobre e pressionando

os indices inflaciondrios.

6. Em razdo disso, mostra-se necessario, entre outras medidas, reduzir

ainda mais a carga tributdria incidente na comercializacdo de produtos que

compdem a cesta basica, o que se propde seja operacionalizado pela

reducdo a zero das aliquotas da Contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS

incidentes na importacao e sobre a receita decorrente da venda no
mercado interno de tais produtos. (sem grifo no original)
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Apesar de a exposicdo de motivos de uma lei — no caso, medida proviséria — nao
ter a forca vinculante desta, porque ndo votada nem aprovada pelo Poder
Legislativo, constitui _relevante elemento de interpretacdo histérico e
teleoldgico, por revelar o contexto e finalidade para a qual a lei foi criada.

(...)

Nessa medida, sobreveio, recentemente, o Ato Declaratério Interpretativo (ADI)

RFB n. 5, de 4 de dezembro de 2024, detalhando o alcance do dispositivo legal
controvertido, no sentido de que, "para fins de enquadramento de produtos de
panificacdo nos "Ex 01" da Tipi e no art. 19, caput, inciso XVI, da Lei n? 10.925, de
23 de julho de 2004, entende-se por 'pdo comum' ou 'pdo do tipo comum' o pdo
de formato cilindrico e alongado, com miolo branco creme e macio, e casca
dourada e crocante, normalmente elaborado a partir da mistura ou pré-mistura
de farinha de trigo, fermento bioldgico, dgua, sal, aclcar, aditivos alimentares e
produtos de fortificagdo de farinhas, comumente denominado pao francés" (art.
29).

Além da autorizagdo legal dada ao Poder Executivo para regulamentar a matéria
(art. 19, § 29, da Lei n. 10.925/2004), a natureza infralegal desse ato, ndo seria
impeditivo a sua utilizacdo para se perquirir a real compreensao e alcance da lei
tributaria, pois se trata de uma norma complementar consistente em ato
normativo expedido pela autoridade administrativa, a integrar o conceito de
legislacdo tributaria estabelecido no art. 96, ¢/c o art. 100, |, ambos do CTN.

Dentro dessa acepcdo, "quando ndo ofendem a reserva legal absoluta ou relativa,
nem contrariam o conteudo das leis, os atos normativos infralegais tém tanta
eficdcia normativa quanto as normas superiores, vinculando a Administragéo e os
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contribuintes" (PAULSEN, Leandro. Curso de direito tributario completo — 162 ed.
— S3o Paulo: Saraiva Jur, 2025, p. 216). (grifei)

Dessa forma, aplicando a interpretacao teleoldgica da norma tributdria e o seu
propésito finalistico e, com base na fundamentacdo acima exposta, nego provimento ao Recurso
Voluntdrio neste tépico.

Receitas de venda de milho em grao

No tocante a este tdpico, por estar em conformidade com o convencimento desta
Conselheira Relatora, adoto, como razdes de decidir, o seguinte trecho do voto proferido pelo
Conselheiro Relator Rodrigo Lorenzon Yunam Gassibe (Acérddo n? 3301-013.987), nos autos do
processo n? 13971.721329/2018-18, também da Recorrente Bunge Alimentos S.A., no qual se
discute a mesma tematica e que foi, inclusive, objeto de pedido da Recorrente para reunido e
julgamento em conjunto com o processo sob julgamento:

4. Das receitas de venda de milho em grao

A questdo tratada neste tépico se refere ao afastamento da suspensdo da
incidéncia das contribui¢cdes sobre a venda de milho em grao.
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Em resposta a intimacgdo, a recorrente informou que, em alguns casos, os clientes
eram produtores rurais pessoas fisicas, e que por isso a suspensdo estaria
amparada na alinea “c” do inciso | do art. 54 da Lei n? 12.350, de 2010,
justificativa esta aceita pela fiscalizagao.

Jd em relagdo aos adquirentes RISA S/A e COOATOL COM DE INSUMOS
AGROPECUARIO, a recorrente informou que a aplicacdo da citada suspensao
estaria embasada no art. 92 da Lei n2 10.925, de 2004.

Referida lei foi regulamentada pela IN SRF n? 660, de 2006. Nesse sentido,
reproduzo os art. 82 e 92 da Lei n2 10.925, de 2004:

Art. 82 As pessoas juridicas, inclusive cooperativas, que produzam
mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capitulos 2, 3,
exceto os produtos vivos desse capitulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos
cédigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00,
0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os cddigos
0713.33.19, 0713.33.29 € 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00,
18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00,
todos da NCM, destinadas a alimentacdo humana ou animal, poderdao
deduzir da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada
periodo de apuracao, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens
referidos no inciso Il do caput do art. 32 das Leis n2 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de
pessoa fisica ou recebidos de cooperado pessoa fisica. (Redacdo dada pela
Lei n2 11.051, de 2004) (Vigéncia) (Vide Lei n2 12.058, de 2009) (Vide Lei n?
12.350, de 2010) (Vide Medida Provisdria n? 545, de 2011) (Vide Lei n2
12.599, de 2012) (Vide Medida Proviséria n? 582, de 2012) (Vide Medida
Provisdria n2 609, de 2013 (Vide Medida Proviséria n? 609, de 2013 (Vide
Lei n2 12.839, de 2013) (Vide Lei n2 12.865, de 2013)

§ 12 O disposto no caput deste artigo aplica-se também as aquisicOes
efetuadas de:

| - cerealista que exerca cumulativamente as atividades de limpar,
padronizar, armazenar e comercializar os produtos in natura de origem
vegetal classificados nos cédigos 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos
codigos 1006.20 e 1006.30, e 18.01, todos da Nomenclatura Comum do
Mercosul (NCM); (Redacdo dada pela Lei n? 12.865, de 2013)

Il - pessoa juridica que exerga cumulativamente as atividades de transporte,
resfriamento e venda a granel de leite in natura; e

lll - pessoa juridica que exerca atividade agropecudria e cooperativa de
producdo agropecudria. (Redagdo dada pela Lei n? 11.051, de 2004)

()
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Art. 92 A incidéncia da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins fica
suspensa no caso de venda: (Redagcdo dada pela Lei n? 11.051, de 2004)
(Vide Lei n2 12.058, de 2009) (Vide Lei n? 12.350, de 2010) (Vide Medida
Provisdria n? 545, de 2011) (Vide Lei n? 12.599, de 2012) (Vide Medida
Provisdria n2 582, de 2012) (Vide Medida Provisdria n? 609, de 2013 (Vide
Medida Provisdria n? 609, de 2013) (Vide Lei n2 12.839, de 2013) (Vide Lei
n? 12.865, de 2013) (Vide Lei n2 13.137, de 2015) (Vigéncia)

| - de produtos de que trata o inciso | do § 12 do art. 82 desta Lei, quando
efetuada por pessoas juridicas referidas no mencionado inciso; (Incluido
pela Lei n2 11.051, de 2004)

Il - de leite in natura, quando efetuada por pessoa juridica mencionada no
inciso Il do § 12 do art. 82 desta Lei; e (Incluido pela Lei n? 11.051, de 2004)

Il - de insumos destinados a produg¢do das mercadorias referidas no caput
do art. 82 desta Lei, quando efetuada por pessoa juridica ou cooperativa
referidas no inciso lll do § 12 do mencionado artigo. (Incluido pela Lei n2
11.051, de 2004)

§ 12 O disposto neste artigo: (Incluido pela Lei n? 11.051, de 2004)

| - aplica-se somente na hipdtese de vendas efetuadas a pessoa juridica
tributada com base no lucro real; e (Incluido pela Lei n2 11.051, de 2004)

Il - ndo se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas juridicas de que tratam
0s §§ 62 e 72 do art. 82 desta Lei. (Incluido pela Lei n2 11.051, de 2004)

§ 292 A suspensdo de que trata este artigo aplicar-se-a nos termos e
condi¢Oes estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal - SRF. (Incluido
pela Lein211.051, de 2004)
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Em virtude da autorizacdo legal, assim dispds a IN SRF n2 660/2006:

Art. 22 Fica suspensa a exigibilidade da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) incidentes
sobre a receita bruta decorrente da venda:

| - de produtos in natura de origem vegetal, classificados nha Nomenclatura
Comum do Mercosul (NCM) nos codigos:

a) 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os cédigos 1006.20 e 1006.30;

a) 10.01 a 10.08, exceto os cddigos 1006.20 e 1006.30; (Redagdo dada
pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n2 1223, de 23 de dezembro de 2011)

b) 12.01 e 18.01;
Il - de leite in natura;

lll - de produto in natura de origem vegetal destinado a elaboracdo de
mercadorias classificadas no codigo 22.04, da NCM; e IV - de produtos
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agropecuarios a serem utilizados como insumo na fabricacdo dos produtos
relacionados no inciso | do art. 59.

§ 12 Para a aplicacdo da suspensdo de que trata o caput, devem ser
observadas as disposi¢des dos arts. 32 e 49,

§ 29 Nas notas fiscais relativas as vendas efetuadas com suspensdo, deve
constar a expressao "Venda efetuada com suspensdo da Contribuicdo para
o PIS/PASEP e da COFINS", com especificacdo do dispositivo legal
correspondente.

Art. 32 A suspensao de exigibilidade das contribuicdes, na forma do art. 29,
alcanga somente as vendas efetuadas por pessoa juridica:

| - cerealista, no caso dos produtos referidos no inciso | do art. 29;

Il - que exer¢a cumulativamente as atividades de transporte, resfriamento e
venda a granel, no caso do produto referido no inciso Il do art. 29; e

lll - que exerca atividade agropecudria ou por cooperativa de producao
agropecuaria, no caso dos produtos de que tratam os incisos lll e IV do art.
29,

§ 19 Para os efeitos deste artigo, entende-se por:
| - cerealista, a pessoa juridica que exerca cumulativamente as atividades de

limpar, padronizar, armazenar e comercializar produtos in natura de origem
vegetal relacionados no inciso | do art. 29;

Il - atividade agropecuaria, a atividade econdmica de cultivo da terra e/ou
de criagao de peixes, aves e outros animais, nos termos do art. 22 da Lei n2
8.023, de 12 de abril de 1990; e
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lll - cooperativa de produgdo agropecuaria, a sociedade cooperativa que
exerca a atividade de comercializacdo da producdo de seus associados,
podendo também realizar o beneficiamento dessa produgao.

§ 22 Conforme determinagdo do inciso Il do § 42 do art. 82 e do § 42 do art.
15 da Lei n2 10.925, de 2004, a pessoa juridica cerealista, ou que exerca as
atividades de transporte, resfriamento e venda a granel de leite in natura,
ou que exerca atividade agropecudria e a cooperativa de produgdo
agropecuaria, de que tratam os incisos | a Ill do caput, deverdo estornar os
créditos referentes a incidéncia ndo-cumulativa da Contribuicdo para o
PIS/Pasep e da Cofins, quando decorrentes da aquisicio dos insumos
utilizados nos produtos agropecudrios vendidos com suspensdo da
exigéncia das contribui¢cdes na forma do art. 29.

§ 32 No caso de algum produto relacionado no art. 22 também ser objeto
de reducdo a zero das aliquotas da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Cofins, nas vendas efetuadas a pessoa juridica de que trata o art. 4¢
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prevalecera o regime de suspensao, inclusive com a aplicacdo do § 29 deste
artigo.

Art. 42 Aplica-se a suspensdo de que trata o art. 22 somente na hipdotese
de, cumulativamente, o adquirente:

| - apurar o imposto de renda com base no lucro real;

I - exercer atividade agroindustrial na forma do art. 62; e

Il - utilizar o produto adquirido com suspensdo como insumo nha
fabricacdo de produtos de que tratam os incisos | e Il do art. 5°.

. I - ot d I 30 - e
pessoas—juridicas—adguirentes—deverdo—fornecer: (Revogado(a) pelo(a)
Instrucdo Normativa RFB n2 977, de 14 de dezembro de 2009)

renda-com-base-nolucroreal-ou (Revogado(a) pelo(a) Instrucdo Normativa
RFB n2 977, de 14 de dezembro de 2009)

H——aDeclaracao—do—Anexe—H—nos—demais—cases: (Revogado(a) pelo(a)

Instrucdo Normativa RFB n2 977, de 14 de dezembro de 2009)

adguirente—ndo—exerca—atividade—agroindustrial: (Revogado(a) pelo(a)
Instrucdo Normativa RFB n2 977, de 14 de dezembro de 2009)

§ 32 E vedada a suspensdo guando a aquisicio for destinada a revenda.

(Incluido(a) pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n2 977, de 14 de dezembro de
2009)
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Art. 52 A pessoa juridica que exerga atividade agroindustrial, na
determinacdo do valor da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins a pagar
no regime de ndo-cumulatividade, pode descontar créditos presumidos
calculados sobre o valor dos produtos agropecuarios utilizados como
insumos na fabricacdo de produtos:

| - destinados a alimentacdo humana ou animal, classificados na NCM:

a) no capitulo 2, exceto os cddigos 02.01, 02.02, 02.03, 0206.10.00,
0206.20, 0206.21, 0206.29, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 0210.1; (Redagdo
dada pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n2 1157, de 16 de maio de 2011)

b) no capitulo 4;

c) nos coédigos 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08,
0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os cddigos 0713.33.19, 0713.33.29 e
0713.33.99;
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d) nos capitulos 8 a 12, e 15, exceto os cédigos 0901.1 e 1502.00.1;
(Redacdo dada pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n2 1223, de 23 de
dezembro de 2011)

e) nos cddigos 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03,
1804.00.00, 1805.00.00, 20.09 e 2209.00.00; (Redacdo dada pelo(a)
Instrucdo Normativa RFB n2 1223, de 23 de dezembro de 2011)

f) no capitulo 23, exceto as preparacGes dos tipos utilizados na alimentacgado
de animais vivos classificados nas posi¢des 01.03 e 01.05, classificadas no
codigo 2309.90. (Redacdo dada pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n2 1223,
de 23 de dezembro de 2011)

g) no capitulo 3, exceto os produtos vivos deste capitulo; (Incluido(a)
pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n? 977, de 14 de dezembro de 2009)

h) no capitulo 16; (Incluido(a) pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n2 977, de
14 de dezembro de 2009)

Il - classificados no cddigo 22.04, da NCM.

§ 12 O direito ao desconto de créditos presumidos na forma do caput
aplica-se, também, a sociedade cooperativa que exerca atividade
agroindustrial.

§ 22 E vedado as pessoas juridicas de que tratam os incisos | a Ill do caput
do art. 32 a utilizacdo de créditos presumidos na forma deste artigo.

§ 32 Aplica-se o disposto neste artigo também em relagdo as mercadorias
relacionadas no caput quando, produzidas pela prépria pessoa juridica ou
sociedade cooperativa, forem por ela utilizadas como insumo na produgdo
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de outras mercadorias.

- 212350, . (Incluido(a)
pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n? 1157, de 16 de maio de 2011)
(Revogado(a) pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n? 1346, de 16 de abril de
2013)

Art. 62 Para os efeitos desta Instrugdao Normativa, entende-se por atividade
agroindustrial:

| - a atividade econdmica de producdo das mercadorias relacionadas no

caput do art. 52, excetuadas as atividades relacionadas no art. 22 da Lei n2?
8.023, de 1990; e

I - o exercicio cumulativo das atividades de padronizar, beneficiar,
preparar e misturar tipos de café para definicdo de aroma e sabor (blend)
ou separar por densidade dos graos, com reducao dos tipos determinados
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pela classificacdo oficial, relativamente aos produtos classificados no cédigo
09.01 da NCM.

pelo(a) Instru¢do Normativa RFB n2 977, de 14 de dezembro de 2009)
(destaquei)

Portanto, a suspensdo é permitida apenas quando o adquirente: (i) é tributado
pelo lucro real; (ii) exerce a atividade agroindustrial e (iii) utiliza o milho para a
produgdo de produto destinado a alimentagao humana ou animal.

Reproduzo as constatacdes da autoridade fiscal:

“Tais _condicdes ndo foram comprovadas para os adquirentes RISA S/A e
COOATOL COM DE INSUMOS AGROPECUARIO.

Em relacdo a adquirente RISA S/A, consulta ao comprovante de inscricdo no
CNPJ indica que a principal atividade econ6mica por ela exercida é o cultivo
de soja. Consultados os comprovantes de inscricdo de todos os
estabelecimentos da RISA S/A, verificou-se que nenhum deles exerce
atividade agroindustrial tal como definida no art. 62 da IN SRF 660/06. Para
a caracterizacdo do exercicio da atividade agroindustrial, é necesséria a
producdo de produtos destinados a alimenta¢cdo humana ou animal, o que
nado se verificou em relagdo aos adquirentes ora analisados. (...)

Em relagdo ao adquirente COOATOL, consulta as NF-e emitidas por este
adquirente no ano de 2016, considerados todos os seus estabelecimentos,
revelou que ndao houve a venda de produtos destinados a alimentagao
humana ou animal que tenham sido produzidos a partir do milho adquirido
da BUNGE, o que demonstra o descumprimento da condi¢do prevista no
inciso Ill do art. 42 da IN SRF n2 660/06.

As saidas de racbes e produtos relacionados ao milho promovidas pela
COOATOL em 2016, agrupadas por mercadoria e CFOP, encontram-se
listadas no Anexo 6 a este Relatério, no qual se verifica que as todas as
vendas de ragdes ocorreram no CFOP 5102 (VENDA DE MERCADORIA
ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS). Ou seja, a COOATOL nao
produziu racdes a partir do milho adquirido da BUNGE. Apenas revendeu
produtos adquiridos de terceiros. O Anexo 6 também revela que a
COOATOL revendeu o milho adquirido da BUNGE (milho a granel vendido
no CFOP 5102). Desta forma, verifica-se que a adquirente somente utilizou
o milho adquirido da BUNGE para revenda, operacdo na qual é vedada a
suspensdo, conforme § 32 do art. 42 da IN SRF n2 660/06.

Neste ponto, importante frisar que ndo cabe a atribuicio de
responsabilidade a adquirente, visto que a IN SRF 660/06, diferentemente
da IN RFB n? 1.157/2011, n3o prevé essa possiblidade. Assim, deveria a
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contribuinte ter se assegurado, antes de efetuar a venda com suspensdo,
de que a adquirente iria utilizar o milho para a producdo de produtos
destinados a alimentacdo humana ou animal listados no art. 52 da IN
660/06.” (destaques no original)

A recorrente, em sua defesa, sustenta que apresentou a fiscalizacdo as
declaracdes fornecidas pelas empresas RISA e COOATOL, sob a crenca de que se
trata de prova de que a recorrente se certificou, junto as pessoas juridicas, que,
além de apurarem o imposto de renda pelo lucro real, sdo agroindustriais e
utilizariam o milho em grdo adquirido para producdao de produtos destinados a
alimenta¢do humana ou animal.

Além disso, afirma que ndo seria possivel se concluir, apenas da analise das
atividades constantes do cartdo do CNPJ da RISA, que ela ndo tenha exercido, em
algum momento da sua histdria, a fabricacdo de produtos destinados a
alimentacdo humana ou animal.

Quanto a COOATOL, sustenta a defesa que a descaracterizacao pela fiscalizacao
decorre de presuncdo e aventa a hipétese de que a adquirente poderia ter
utilizado o milho em graos para fabricacdo de produtos destinados a alimentacao
humana ou animal, que ndo foram posteriormente vendidos, mas utilizados
internamente.

Entendo que ndo é possivel a aplicacdo do instituto da dudvida razodvel,
emprestado do direito penal, para anular o procedimento fiscal, por conta dos
cenarios tracados pela defesa. O que houve foi o ndo cumprimento de requisito
subjetivo, tendo em vista que a RISA n3do exerce atividade agroindustrial,
conforme exige o art. 49, I, da IN SRF n2 660, de 2006, e objetivo, dado que a
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COOATOL nado utilizou o bem adquirido junto a recorrente como insumo na
fabricacdo de ragdo, mas, sim, apenas revendeu o milho, operagao para a qual é
vedada a suspensdo, nos termos do art. 42, § 32, da IN SRF n2 660, de 2006.

Ademais, como se trata de Pedido de Ressarcimento de Crédito, entendo que o
Onus recai na recorrente em relagdo a sua escrita contdbil e fiscal, do que se
houvesse prova de que a RISA exerceu atividade ou a COOATOL fabricasse os
produtos com os insumos adquiridos, de modo a amparar a suspensao das
contribuicbes nestas operagdes, tal prova deveria ser apresentada, ja a finalidade
da prova é a formagdo da convicgdo do julgador quanto a existéncia dos fatos.

Por fim, no que diz respeito a GRANJA CASCAVEL, a fiscalizacdo informa que, em
consulta ao comprovante de inscrigdo no CNPJ, a atividade principal é a producdo
de ovos, produto ndo contemplado pela Lei n? 12.350, de 2010.

A recorrente, em resposta ao procedimento fiscal, alegou que a eventual
destinagdo diversa do produto atrairia para o adquirente a responsabilidade pelo
recolhimento das contribui¢cdes suspensas, tendo em vista o disposto no § 22 do
art. 42 da IN RFB n2 1.157, de 2011, que regulamentou a suspensao instituida pelo
art. 54 da Lei n? 12.350, de 2010.
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Nesta seara, a fiscalizacdo constatou que a suspensdo das contribuices nas
vendas para a GRANJA CASCAVEL ora se deu pelo art. 92 da Lei 10.925, de 2004,
c/c o art. 54 da Lei n? 12.350, de 2010, e ora exclusivamente no art. 54 da Lei n2
12.350, de 2010. Cabe a reproducao do citado dispositivo:

Art. 54. Fica suspenso o pagamento da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Cofins incidente sobre a receita bruta da venda, no mercado interno, de:

| — insumos de origem vegetal, classificados nas posi¢cées 10.01 a 10.08,
exceto os dos cddigos 1006.20 e 1006.30, e nas posi¢oes 12.01, 23.04 e
23.06 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), quando efetuada por
pessoa juridica, inclusive cooperativa, vendidos: (Vide Lei n? 12.865, de
2013) (Vigéncia)

a) para_pessoas juridicas que produzam mercadorias classificadas nos
codigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM;

b) para pessoas juridicas que produzam preparacoes dos tipos utilizados
na alimentacdo de animais vivos classificados nas posicoes 01.03 e 01.05,
classificadas no codigo 2309.90 da NCM; e

c) para pessoas fisicas;

Il — preparagdes dos tipos utilizados na alimentagdo de animais vivos
classificados nas posi¢cdes 01.03 e 01.05, classificadas no cddigo 2309.90 da
NCM;

[Il — animais vivos classificados nas posi¢des 01.03 e 01.05 da NCM, quando
efetuada por pessoa juridica, inclusive cooperativa, vendidos para pessoas
juridicas que produzam mercadorias classificadas nos cddigos 02.03,
0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM;
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Paragrafo Unico. A suspensdo de que trata este artigo:
| — ndo alcanga a receita bruta auferida nas vendas a varejo;

Il — aplicar-se-a nos termos e condicOes estabelecidos pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil. (destaquei)

“_n

As posicdes das alineas “a” e “b” do inciso | acima podem ser observadas na
seguinte tabela:

01.03 lAnimais vivos da espécie suina.

01.05 Galos, galinhas, patos, gansos, perus, peruas e galinhas-d'angola (pintadas), das espécies|
domésticas, vivos.

02.03 Carnes de animais da espécie suina, frescas, refrigeradas ou congeladas.

02.06 Miudezas comestiveis de animais das espécies bovina, suina, ovina, caprina, cavalar, asinina e
muar, frescas, refrigeradas ou congeladas.

0206.30.00 - Da espécie suina, frescas ou refrigeradas

0206.4 - Da espécie suina, congeladas:

02.07 Carnes e miudezas, comestiveis, frescas, refrigeradas ou congeladas, das aves da posicéo 01.05.

02.10 Carnes e miudezas, comestiveis, salgadas ou em salmoura, secas ou defumadas; farinhas e pos,
comestiveis, de carnes ou de miudezas.

0210.1 - Carnes da espécie suina:

23.09 Preparagdes dos tipos utilizados na alimentagéo de animais.

2309.10.00 - Alimentos para cdes ou gatos, acondicionados para venda a retalho

2309.90 - Qutras
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Por forca do inciso Il do pardgrafo Unico do art. 54, acima transcrito, a RFB editou
aINRFB n21.157, de 2011, que trazia em seu art. 42 o seguinte:

Art. 42 Nas hipdteses em que é aplicavel, a suspensao disciplinada nos arts.
29 e 32 é obrigatdria nas vendas efetuadas:

| - as seguintes pessoas, no caso dos produtos referidos no inciso | do art.
29:

a) pessoas juridicas que produzam mercadorias classificadas nos cédigos
02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM;

b) pessoas juridicas que produzam preparacdes dos tipos utilizados na

alimentacdo de animais vivos classificados nas posicoes 01.03 e 01.05,
classificadas no cédigo 2309.90 da NCM; e

c) pessoas fisicas;

Il - a pessoas juridicas que produzam mercadorias classificadas nos cédigos
02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM, no caso dos produtos
referidos no inciso Ill do art. 29;

Il - a pessoas juridicas, no caso dos produtos referidos no inciso IV do art.
29,

§ 12 No caso dos incisos | e Il, é vedada a suspensao quando a aquisicdo for
destinada a revenda, sem prejuizo da aplicagdo, neste caso, do disposto na
Lei n? 9.718, de 27 de novembro de 1998, na Lei n? 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, na Lei n2 10.833, de 2003, e do restante da legislagao
pertinente, inclusive no que se refere a direito de creditamento.
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§ 22 As pessoas de que trata o inciso | do caput serdo responsaveis pelo

recolhimento da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins ndo recolhidas

em razdo da suspensdo do pagamento de que trata o caput em relacdo a

parcela das aquisicoes beneficiadas com a citada suspensdo utilizada na

elaboracdo de produtos diversos daqueles discriminados nas alineas do

inciso | do caput.

Neste tema, somente ha transferéncia de responsabilidade para o adquirente,
guando este é produtor (a) de carne suina, de aves, ou (b) de racbes utilizadas na
alimentagdo de suinos e aves, (§ 22) quando da utilizacdo diversa da producdo
desses produtos.

Ademais, sustenta a defesa que “se a GRANJA CASCAVEL tem como atividade
principal a venda de ovos, é certo que ela necessita de racdo para as galinhas que,
por sua vez, fornecem os ovos posteriormente comercializados”. Ora, ndo é isso
gue tanto o art. 92 da Lei n2 10.925, de 2004, quanto o art. 54 da Lei n2 12.350, de
2010, buscam alcancar. A suspensdo das contribuicBes, por ébvio, se aplica na
venda para produgdo das mercadorias que serdo comercializadas sob as
classificagdes dos NCMs listados nos dispositivos; ndo cabendo as destinadas ao
consumo interno, como busca amparo a recorrente.
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Outrossim, a GRANJA CASCAVEL apurou lucro presumido para o ano de 2016, o
qgue configura descumprimento da condi¢do prevista no art. 99, § 19, inciso |, da
Lei n2 10.925, de 2004, e do inciso | do art. 42 da IN SRF n2 660, de 2006. E como o
art. 54 da Lei n? 12.350, de 2010, em linhas gerais, estabelece a suspensdo nas
vendas de insumos de origem vegetal para produtores de carne suina e de aves,
bem como para produtores de ragdo para suinos e aves, deste modo, ndo se faz
possivel a venda, para esta adquirente, com suspensdo das contribuicdes.

Nega-se provimento neste particular.
Receitas de venda de produtos classificados na posi¢ao 23.06 da NCM

Da mesma forma que no tdépico anterior, por estar em conformidade com o
convencimento desta Conselheira Relatora, adoto, como razdes de decidir, o seguinte trecho do
voto proferido pelo Conselheiro Relator Rodrigo Lorenzon Yunam Gassibe (Acdérddo n2 3301-
013.987), nos autos do processo n? 13971.721329/2018-18, também da Recorrente Bunge
Alimentos S.A., no qual se discute a mesma tematica e que foi, inclusive, objeto de pedido da
Recorrente para reunido e julgamento em conjunto com o processo sob julgamento:

5. Das receitas de venda de produtos classificados na posi¢do 23.06 da NCM

A controvérsia ora analisada diz respeito descaracterizacdo da suspensdo da
incidéncia das contribuicGes sobre a venda de farelo de algodao.

Como ja explanado no tépico anterior, por conta do previsto no art. 54 da Lei n?
12.350, de 2010, regulamentado pela IN SRF n?2 1.157, de 2011, a suspensao
somente se aplica no caso de vendas para (a) pessoas juridicas produtoras de
carnes e miudezas suinas e de aves; (b) pessoas juridicas produtoras de ra¢des
para suinos e aves; e (c) pessoas fisicas, quanto a receita da venda de insumos de
origem classificados, entre outros, na posi¢do 23.06 da NCM (farelo de algodao).
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A seguir, reproduzo excertos das conclusdes da fiscalizagcdo sobre os adquirentes
AC PROTEINA, RAP, AGRO PASTORIL e AMAGGI:

“Em sua resposta apresentada em 12/03/2019, a contribuinte afirmou que
AC PROTEINA, AGRO PASTORIL e AMAGGI apresentaram declaracdo
informando que adquiriram o produto para fabricagdo de preparagdes
classificadas na subposigdo 2390.90 da NCM. (...) As quatro declara¢des
apresentadas informam que o farelo de algoddo teria sido utilizado na
producdo de ragdo animal, porém sem especificar a sua classificacdo na
NCM. (...)

Ocorre que consulta aos comprovantes de inscricdo no CNPJ das
adquirentes AC PROTEINA, AGRO PASTORIL, AMAGGI PECUARIA e RAP COM
INSUMOS (...) revelou que nenhuma delas é produtora dos produtos
indicados nas alineas “a” e “b” do inciso | do art. 54 da Lei n2 12.350/10.
Para a AC PROTEINA, AGRO PASTORIL e AMAGGI, a atividade econ6mica
indicada é a criacdo de bovinos para corte. Ja a RAP COM INSUMOS atua
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exclusivamente no comércio, ndo havendo atividade relacionada a
industrializacdo.

Ora, os trés adquirentes que atuam na criacdo de bovinos para corte
sabidamente ndo atuam na cadeia da suinocultura e nem da avicultura.
Neste ponto, importante frisar que no caso de fabricacdo de ragdo, a
suspensao somente se aplica no caso de racdo para suinos e aves, na literal
acepcdo da alinea “b” do inciso | do art. 54 da Lei n2 12.350/11.

N3o é o caso dos criadores de bovinos, os quais, na hipétese de terem de
fato produzido racdo para consumo de seu préprio rebanho, continuariam
ndo atendendo as condi¢Ges exigidas para que a contribuinte aplicasse a
suspensao em tela.

O quarto adquirente, RAP COM INSUMOS, atua exclusivamente na
atividade comercial, incidindo na vedagdo do § 12 do art. 42 da IN RFB n2
1.157/2011.”

Os argumentos de defesa podem ser sintetizados da seguinte forma:

“No caso em tela, é importante frisar que as adquirentes sabiam que
estavam adquirindo o farelo de algoddao com a suspensao de incidéncia das
contribuicdes sociais, fundamentada no art. 54 da Lei n. 12350, tendo em
vista que consta das notas fiscais de venda a expressdo “Venda efetuada
com suspensdo da Contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS” seguida do
referido dispositivo legal.

Isso, por si s, ja demonstra que essas empresas, ao adquirirem os produtos
com isengao, haviam consentido que a venda era submetida ao regime do
art. 54 da Lei n. 12350, e que estavam cientes de que caso ndo utilizassem o
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farelo para esses fins seriam responsaveis pelo recolhimento das
contribui¢cdes sociais em questdo.”

A recorrente em nenhum momento buscou demonstrar que as adquirentes do
farelo de algoddo (NCM 23.06) desempenhavam atividades de producdo de racao
(NCM 2309.90) para suinos e aves vivas (NCM 01.03 e 01.05). Ndo ha que se
confundir a criagdo dos animais com a producao de carne, miudezas e comestiveis
de suinos, bovinos e aves (NCM 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1).

Como se analisou no tépico anterior, somente ha transferéncia de
responsabilidade para o adquirente, quando este é produtor (a) de carne suina,
de aves, ou (b) de racGes utilizadas na alimentacdo de suinos e aves, (§ 29)
guando da utilizacdo diversa da producdo desses produtos.

Nesses termos, ndo acolho o pleito da recorrente.
Receitas financeiras no més de dezembro de 2016

A Autoridade Fiscal constatou divergéncia entre os valores contabilizados, a titulo
de receitas financeiras, e os valores declarados na EFD-Contribui¢@es, sendo tal diferenca passivel
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de tributacdo pelas contribuicdes, com base no Decreto n? 8.426, de 2015, o que foi mantido pelo
acordao recorrido.

Em seu Recurso Voluntdrio, a Recorrente traz os seguintes esclarecimentos:

A fiscalizagdo alega que o valor total das receitas financeiras escrituradas nas
contas contdbeis correspondentes foi de RS 21.894.141,33, superior ao declarado
em EFD-Contribui¢des, no montante de RS 18.925.654,43, havendo uma diferenca
de RS 2.968.486,90 passivel de tributacdo, nos termos do Decreto n. 8426, de
2015.

As diferencas entre os valores contabilizados e aqueles informados em EFD-
Contribuicdes decorrem de lancamentos que, no entender da recorrente, seriam
provisGes estimadas as quais ndao se confundiriam com os rendimentos
propriamente ditos, tendo sido eles oferecidos a tributagdo em periodos
seguintes, por ocasido dos resgates das aplicacbes financeiras. Trata-se de
debentures compromissadas pré-fixadas.

Vale esclarecer que, como exposto, a recorrente adotou como procedimento a
tributacdo dos rendimentos provenientes dessas aplicacdes somente por ocasido
dos respectivos resgates, os quais ocorriam em periodo posterior a constituicdo
das provisoes.

O procedimento adotado era o seguinte: ao final de cada més, a recorrente
estimava os juros correspondentes as aplicagdes e os registrava contabilmente,
como provisdes de receitas. Essas provisdes, por sua vez, eram estornadas em
momento posterior e na medida do resgate das aplica¢des, oportunidade em que
a recorrente efetivamente oferecia tais montantes a tributacao.
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A titulo exemplificativo, a recorrente apresentou em manifestacdo de
inconformidade trés exemplos correspondentes a aplicagdes junto ao Banco
MIZUHO, que compdem o rendimento total provisionado de RS 1.635.915,01.
Vide tela abaixo:
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Conforme se observa pelo comprovante emitido pela instituicdo financeira e
respectivos lancamentos contabeis, a recorrente realizou aplicacbes em dez/2016,
cujo resgate ocorreu em jan/2017.

As telas abaixo, por outro lado, demonstram os langamentos contabeis a titulo de
provisdao de rendimentos em 31.12.2016, correspondentes a tais operagdes. Da
mesma forma, comprovam o respectivo estorno das provisées em 1.1.2017.

Seguindo o procedimento acima, em 12.1.2017, a recorrente identificou o
respectivo rendimento apurado e langou contabilmente a efetiva receita
proveniente da aplicagdo financeira, tributando-a. Confira-se:

Diario Ictos.

Dt.lgto. Empr. |AA » TPr Trnsagio : RefClsCon TpA “ Cta.Razio  Txt.descr.cta.Razio Mont.Moeda Pos.|MPos EMontante em MI Moeda int. StL Chave referéncia  NO doc.

31122016 2203 Q01 DEB 10019522 DEB ADI000 1104001  Aplcagdes financeiras 934.252,70 BRL 934.252,70 BRL Lancado 0000179300R12016 1077140977

31.12.2016 2203 001  DEB DEB 4722024 Juros sobre Aplicacdo Financeira 934.252,70- BRL 934.252,70- BRL Lancado 0000179300R12016 1077140977
AD1000 [y . 0,00 BRL

01.01.2017 2203 001 DEB DEB ADIOOL 4722024 Juros sobre Aplicacio Financeira 934.252,70 BRL 934.252,70 BRL Lencado  0000002677R12017 1077140978

01.01.2017 2203 001 DEB DEB 1104001 Aplicag@es financeiras 934.252,70- BRL 934.252,70- BRL Lancado 0000002677R12017 1077140978
ADLOOL fY . 0,00 BRL

11.01.2017 2203 001  DEB DEB MM1120+ 1104001  Aplcages financeiras 131.141.618,00- BRL | 131.141.618,00- BRL Lancado 0000004143R12017 1077477014

11.01.2017 2203 001  DEB DEB 1107207 E-Banco Itad 5.A-132-958-0 131.141.618,00 BRL ' 131.141.618,00 BRL Lancado 0000004143R12017 1077477014
MM1120+ 5, . 0,00 BRL

11.01.2017 2203 001 DEB DEB MMO101- 1107207  E-Banco Ital 5.A-132-958-0 330.995,60- BRL 330.995,60- BRL Lancado  0000004145R12017 1077477016

11.01.2017 2203 001 DEB DEB 1151001 IRRF sobre aplicacio financeira 330.995,60 BRL 330.995,60 BRL Lancado  0000004145R12017 1077477016
MMI101- £y [ 0,00 BRL

11.01.2017 2203 001  DEB DEB MMI200+ 4722024  Juros sobre Aplicacdo Financera  1.471.091,59- BRL ~ 1.471.091,59- BRL Lancado 0000004144R12017 1077477015

11.01.2017 2203 001  DEB DEB 1107207 E-Banco Il §.A-132-958-0 1.471.091,59 BRL ~ 1471.091,59 BRL Lancado 0000004144R12017 1077477015
MMI200+ £, . 0,00 BRL

10019522 7 . 0,00 BRL
o 0,00 BRL
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Didrio Ictos.

Dtleto. Empr. KA L TPr | Transacio : RefClasCon TpA “|CtaRazio | Txt.descr.cta Razio Mont.Moeda Pos. MPos ZMontante em MI Moada int. StL Chave referfncia ~ NO doc.

31122016 2203 001 DEB 10019530 DEB AD1000 1104001  Aplicacdes financeiras 416.648,14 BRL 416.648,14 BRL Lancado 0000179301R12016 1077140979

31122016 2203 001 DEB DEB 4722024 Juros sobre Aplcacdo Financeira 416.648,14- BRL 416.648,14- BRL Langado 0000179301R12016 1077140979
AD1000 1 ' 0,00 BRL

01012017 2203 Q01 DEB DEB AD1001 4722024 Juros sobre Apicacdo Financera 416.648,14 BRL 416.648,14 BRL Lancado 0000002678R12017 1077140980

01012017 2203 Q01 DEB DEB 1104001 Aplicacdes financeiras 416.648,14- BRL 416.648,14- BRL Lancado 0000002678R12017 1077140980
AD1001 7 . 0,00 BRL

12.01.2017 2203 001 DEB DEB MM1120+ 1104001  Aplicacfies financeiras 63.000.000,00- BRL  63.000.000,00- BRL Langado 0000003740R12017 1077510632

12012017 2203 Q01  DEB DEB 1107207 E-Banco Itad 5.A-132-958-0 63.000.000,00 BRL  63.000.000,00 BRL Lancado 0000003740R12017 1077510632
MM11204 0% . 0,00 BRL

12.01.2017 2203 001 DEB DEB MM9101- 1151001  IRRF sobre apiicacdo financeira 159.009,19 BRL 159.009,19 BRL Lancado 0000003742R12017 1077510634

12.01.2017 2203 001 DEB DEB 1107207 E-Banco Itall 5.A-132-958-0 1509.009,19- BRL 1509.009,19- BRL Langado 0000003742R12017 1077510634
MMO10L- . 0,00 BRL

12012017 2203 Q01  DEB DEB MM9200+ 1107207  E-Banco Itad 5.A-132-958-0 706.707,54 BRL 706.707,54 BRL Lancado 0000003741R12017 1077510633

12.01.2017 2203 001 DEB DEB 4722024 Juros sobre Aplicagao Financeira 706.707,54- BRL 706.707,54- BRL Lancado 0000003741R12017 1077510633
MM9200+ 2, ' 0,00 BRL

10019530 & " 0,00 BRL

5 cxs 0,00 BRL

Diario Ictos.

Dt.to. Empr. AA + TPr Transago : RefClasCon TpA * CtaRazio | Txt.descr.cta.Razio Mont.Moeda Pos. MPos =Montante em MI Moeda int. StL Chave referénca O doc,

31122016 2203 001 DEB 10019537 DEB AD1000 1104001  Apicacdes financeiras 285.018,77 BRL 285.018,77 BRL Lancado 0000179304R12016 1077140981

31122016 2203 001 DEB DEB 4722024 Juros sobre Aplicagdo Financeira 285.018,77- BRL 285.018,77- BRL Lanado 0000179304R12016 1077140981
AD1000 [ . 0,00 BRL

01012017 2203 001 DEB DEB AD1001 4722024  Juros sobre Apiicado Financeira 285.018,77 BRL 285.018,77 BRL Langado 0000002681R12017 1077140982

01.01.2017 2203 001 DEB DEB 1104001  Aplicacdies financeiras 285.018,77- BRL 285.018,77- BRL Lancado 0000002681R12017 1077140982
AD1001 &4 " 0,00 BRL

13.01.2017 2203 001 DEB DEB MM1120+ 1107207  E-Banco Itali 5.A-132-958-0 46.700.000,00 BRL ~ 46.700.000,00 BRL Lanado 0000003868R12017 1077512578

13.01.2017 2203 001 DEB DEB 1104001  Aplicagties financeiras 46.700.000,00- BRL  46.700.000,00- BRL Lancado 0000003868R12017 1077512578
MM1120+ % . 0,00 BRL

13.01.2017 2203 001 DEB DEB MM9101- 1107207  E-Banco Itali 5.A-132-958-0 117.589,53- BRL 117.589,53- BRL Lancado 0000003870R12017 1077512580

13.01.2017 2203 001 DEB DEB 1151001  IRRF sobre aplicagdo financeira 117.589,53 BRL 117.589,53 BRL Lancado 0000003870R12017 1077512580
MM9101- 7Y . 0,00 BRL

13.01.2017 2203 001 DEB DEB MM9200+ 4722024  Juros sobre Aplicacdo Financeira 522.620,16- BRL 522.620,16- BRL Lanado 0000003869R12017 1077512579

13.01.2017 2203 001 DEB DEB 1107207 E-Banco Ita 5.A-132-958-0 522.620,16 BRL 522.620,16 BRL Lancado 0000003869R12017 1077512579
MMI200+ 1Y ' 0,00 BRL

10019537 &4 " 0,00 BRL
i3 0,00 BRL

Como se observa a partir do exemplo acima, e da complementacao relativa as
demais aplicacGes, mediante demonstracdo dos lancamentos contadbeis e cdopia
dos documentos emitidos pelas instituicdes financeiras (doc. 05), a recorrente ndo
oferecia as receitas financeiras a tributacdo tendo em vista o tratamento de
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provisGes que a contabilidade a elas conferia. Uma vez as tratando como
provisdes, que eram inclusive estornadas em momento posterior, a recorrente
ndo considerava tais montantes como receitas auferidas, como requer a legislagao
em vigor.

Com efeito, o fato gerador da contribui¢ao ao PIS e da COFINS devidas com base
no regime nao cumulativo corresponde a receitas auferidas pela pessoa juridica,
independentemente de sua denominacdo ou classificacdo contabil, nos termos
dos art. art. 1° das Leis n. 1063719 e n. 1083320.

Ora, o adjetivo “auferido” traduz a ideia de algo que é efetivamente percebido,
como o ingresso que se incorpora definitivamente ao patrimonio. Logo, as
receitas que sao em um primeiro momento contabilizadas e em seguida sdo
revertidas, dado o seu cardter estimado, ndo podem ser consideradas como
efetivamente auferidas como requer a lei.

Em segundo lugar, deve-se destacar que o texto legal faz alusdo as receitas
auferidas, “independentemente de sua denominag¢do ou classificagdo contdbil”.
Assim, a lei deixa claro que a natureza juridica de certo ingresso é determinada
pelo seu conteldo, sendo irrelevante o nomen iuris que |he tenha atribuido o
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contribuinte. Dai a irrelevancia da denominagdo para verificar se determinado
ingresso tem natureza juridica de receita.

Igualmente, a natureza juridica de certo ingresso independe da respectiva
classificacdo contabil adotada. Em outras palavras, uma receita ndo deixa de ser
receita porque foi contabilizada em alguma outra conta que ndo a de receita, ou,
ao contrdrio, que um ingresso ou entrada que nao seja receita passe a sé-lo
exclusivamente por forca de ter sido objeto de crédito a conta de resultado, seja
por engano, seja em atendimento a alguma regulamentacgdo prdpria do setor de
atividade em que a pessoa juridica esteja atuando. Dessa forma, o processo
contabil de reconhecimento, mensuragao e classificacdo de determinado ingresso
como receita ndao constitui evento descrito na hipdtese de incidéncia, como
necessdario e suficiente para o surgimento da obrigagdo tributdria.

()

Justamente por tal razdo a recorrente somente ofereceu a tributacdo as receitas

auferidas nas aplicacdes financeiras em questdo apods o efetivo resgate, quando se

tornaram plenamente auferidas e indiscutivelmente incorporadas as receitas

delas decorrentes.

Ademais, caso a fiscalizacdo ndo concordasse com o procedimento acima, haveria
de se reconhecer que, quando muito, o que ocorreu nos autos foi a mera
postergacdo do oferecimento das receitas a tributacdo. Realmente, conforme
planilhas acima citadas e também comprovantes ora anexados, tais rendimentos
efetivamente foram oferecidos a tributacdo por ocasido do resgate das
aplicagdes.

Entendo que assiste razao a Recorrente.
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Como bem colocado pelo Conselheiro Relator Rodrigo Lorenzon Yunam Gassibe
(Acérddo n2 3301-013.987), nos autos do processo n? 13971.721329/2018-18:

As telas dos langamentos contdbeis, notas de liquidacdo e de negociagao de
titulos encontram-se a partir da fl. 6654.

No contexto dos rendimentos financeiros de renda fixa, que ora se analisam,
nao ha distingao entre o regime de competéncia e o regime de caixa, visto que
ambos convergem para a data do resgate da aplicacdo financeira. Nesse
momento é que se recebe o valor aplicado acrescido dos rendimentos. Dada a
natureza das aplicagdes em renda fixa, ndo ha espaco para outra possibilidade
de reconhecimento das receitas.

Os rendimentos financeiros sdo contabilizados na data do resgate da aplicagao
financeira, marcando a competéncia para a apuragao e o préprio fato gerador
do tributo, que coincide com o recebimento em caixa do rendimento. Como
comprovado, o momento para apuragdo da base de cdlculo e recolhimento das
contribuigGes é janeiro de 2017 e nao dezembro de 2016.

Desse modo, deve ser acolhido o pedido da recorrente neste tema.
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(grifei)
Isso posto, dou provimento ao Recurso Voluntdario neste tdpico.

1. Glosa de Créditos

Nos termos indicados na Manifestacao de Inconformidade e refor¢ados no Recurso
Voluntdrio, a Recorrente ndo apresentar contestacdo ao entendimento fiscal, concordando com a
glosa formalizada, em relacdo aos seguintes tépicos:

- fretes amparados por CT-e's ndo encontrados na base nacional;
- fretes amparados por CT-e's cancelados;
- fretes amparados por CT-e's ndo vinculados a NF-e's e nem a NF's em papel.

J& em relacdo as glosas abaixo relacionadas, a Recorrente ndo apresentou
guestionamento em Manifestacdo de Inconformidade, tampouco em Recurso Voluntario:

- diluente sintético ou thiner;
- krones rotuladora, disjuntores e tomadas; e

- manutencao industrial: tintas; arame; chapa, perfil met, barra, telha, hidrémetro,
canaleta, cabo elet, leito cabo, cabo tecnal, cumeeira, cantoneira, eletroduto e porta; lanterna,
lona, parafuso, chumbador, contentor, abracadeira, mola, disjuntor, borne, contator, bloco cont.
primer, bandeja, garfo, retentor, pincel, rolo pint, trincha e dispenser; e nobreak.

Portanto, nos termos do art. 17 do Decreto n? 70.235, de 1972, considera-se
definitivo, no ambito administrativo, o apurado no procedimento fiscal.

Conceito de insumos para a apuragao dos créditos do PIS e da COFINS

Cumpre esclarecer acerca do conceito de insumos a ser adotado na analise do
aproveitamento de crédito da Contribuicdo ao PIS e da COFINS.

O aproveitamento de bens e servigos utilizados como insumo na produgao ou na
fabricacdao de bens ou produtos destinados a venda ou na prestacdo de servicos, para fins de
creditamento e dedugdo dos respectivos valores da base de calculo da contribuicdo ao PIS e a
Cofins tem previsdo nas Leis n2s. 10.637/2002 e 10.833/2003.

Ao editar as Leis n2%. 10.637/2002 e 10.833/2003, o legislador infraconstitucional
relacionou uma série de bens e servicos que integram cadeias produtivas, colocando-os
expressamente na condicdo de "geradores de créditos" de PIS e COFINS na sistematica da nao
cumulatividade. Contudo, faltou ao legislador infraconstitucional esclarecer o que se pode
considerar como insumos para fins de aproveitamento no sistema da ndo-cumulatividade de PIS e
COFINS.

O conceito de insumo no sistema da ndo cumulatividade das contribuicdes sociais
foi objeto de larga discussdo tanto neste tribunal administrativo quando no Poder Judiciario. Este
Conselho Administrativo, de forma majoritaria e a luz de uma interpretacao histérica e teleoldgica
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dos referidos diplomas legais, adotava a interpretacdo do conceito de insumos considerando a sua
essencialidade/necessidade para o processo produtivo da empresa ou para a prestacdo de servico,
em uma aproximacdo intermedidria que nao é tdo ampla como da legislacdo do Imposto de
Renda, nem tdo restritiva como aquela veiculada pelas Instrucées Normativas SRF n2s 247/2002 e
404/2004.

No julgamento sob a sistematica dos recursos repetitivos do Recurso Especial n?
1.221.170/PR (Temas 779 e 780), o Superior Tribunal de Justica adotou uma interpretacdo
intermediaria do aproveitamento do crédito, entendendo que a legislacdo identificou apenas um
rol exemplificativo de créditos de insumos, e assentou o entendimento no sentido de que o
conceito de insumo deve ser verificado de acordo com os critérios de essencialidade e relevancia,
considerando-se sua imprescindibilidade e importancia para o desenvolvimento da atividade
social.

O acdrdao proferido foi assim ementado:

TRIBUTARIO. PIS E COFINS. CONTRIBUICOES SOCIAIS. NAO-CUMULATIVIDADE.
CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINICAO ADMINISTRATIVA PELAS
INSTRUCOES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ
PROPOSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL.
DESCABIMENTO. DEFINICAO DO CONCEITO DE INSUMOS A LUZ DOS CRITERIOS DA
ESSENCIALIDADE OU RELEVANCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE
PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSAO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB
O RITO DO ART. 543C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).

1. Para efeito do creditamento relativo as contribuicGes denominadas PIS e
COFINS, a definigdo restritiva da compreensdo de insumo, proposta na IN
247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando
contido no art. 32, Il, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol
exemplificativo.

2. O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou
relevancia, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado item — bem ou servico — para o desenvolvimento da atividade
econdmica desempenhada pelo contribuinte.

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e,
nesta extensdo, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos a
instancia de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da
empresa, a possibilidade de deducdo dos créditos relativos a custo e despesas
com: agua, combustiveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais,
materiais de limpeza e equipamentos de protecao individual-EPI.

4. Sob o rito do art. 543C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015),
assentam-se as seguintes teses: (a) € ilegal a disciplina de creditamento prevista
nas Instrucbes Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto
compromete a eficacia do sistema de ndo-cumulatividade da contribuicdo ao PIS e
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da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o
conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou
relevancia, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
terminado item bem ou servico para o desenvolvimento da atividade economica
desempenhada pelo Contribuinte. (Resp n.2 1.221.170 PR (2010/02091150),
Relator Ministro Napoledo Nunes Maia Filho).

Portanto, de acordo o Superior Tribunal de Justica, um determinado bem ou servico
pode ser considerado insumo tanto pelo critério da essencialidade como pelo critério da
relevancia, afastando-se, desse modo, aquele conceito restritivo de insumos enunciado pelas
InstrugGes Normativas n2s 247/2002 e 404/2004.

Oportuno trazer a colagdo os fundamentos trazidos no voto da Min. Regina Helena
Costa:

Demarcadas tais premissas, tem-se que o critério da essencialidade diz com o
item do qual dependa, intrinseca e fundamentalmente, o produto ou o servico,
constituindo elemento estrutural e insepardvel do processo produtivo ou da
execucdo do servico, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade,
quantidade e/ou suficiéncia. Por sua vez, a relevancia, considerada como critério
definidor de insumo, é identificavel no item cuja finalidade, embora nado
indispensavel a elaboragdo do préprio produto ou a prestacdo do servico, integre
o processo de producdo, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva (v.g.,
o papel da dgua na fabricacdo de fogos de artificio difere daquele desempenhado
na agroindustria), seja por imposicdo legal (v.g., equipamento de protecdo
individual - EPI), distanciando-se, nessa medida, da acep¢do de pertinéncia,
caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da aquisi¢cdo na produgdo ou
na execucao do servigo.
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Frisa-se que no referido julgamento foi reconhecida a ilegalidade das restri¢cdes
impostas pelas Instru¢cdes Normativas SRF n2 247/2002 e SRF n? 404/2004, ao se fixar as seguintes
teses:

“E ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instru¢ées Normativas da SRF
247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficicia do sistema de ndo
cumulatividade da contribuicdo ao PIS e a Cofins, tal como definido nas
Leis10.637/2002e10.833/2003.”

“O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou
relevancia, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado item — bem ou servico — para o desenvolvimento da atividade
econdmica desempenhada pelo contribuinte.”

Para a correta aplicacdo do conceito de insumo, ha que observar a aplicacdo do
“teste de subtracdo” proposto pelo Ministro Mauro Campbell Marque em seu Voto-Vogal no
julgamento do RESP 1.221.170/PR, que consiste basicamente em verificar se, ao subtrair o item da

95




O
(@)
<
(@]
o
<
>
O
|_
pd
L
=
=)
O
O
(@)

ACORDAO 3102-003.493 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13369.722535/2019-26

atividade, esta permanece ou ndo sendo desenvolvida ou sua subtracao implica substancial perda
da qualidade do produto ou servico:

VOTO-VOGAL. TRIBUTARIO. CONTRIBUICOES AO PIS/PASEP E COFINS NAO-
CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. ART. 3¢, Il, DA LEI N.
10.637/2002 E ART. 32, II, DA LEI N. 10.833/2003. PERTINENCIA, ESSENCIALIDADE
E RELEVANCIA AO PROCESSO PRODUTIVO. APLICAGAO INDIRETA. POSSIBILIDADE.
ILEGALIDADE DAS INSTRUGCOES NORMATIVAS SRF N. 247/2002 E 404/2004.
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVERSIA. RITO DO ART. 543-C,
DO CPC.

“..)

4. S30 "insumos", para efeitos do art. 39, ll, da Lei n. 10.637/2002, e art. 39, I, da
Lei n. 10.833/2003, todos aqueles bens e servigos pertinentes ao, ou que
viabilizam o processo produtivo e a presta¢ao de servigcos, que neles possam ser
direta ou indiretamente empregados e cuja subtracdo importa na
impossibilidade mesma da prestacao do servico ou da producdo, isto é, cuja
subtracdo obsta a atividade da empresa, ou implica em substancial perda de
qualidade do produto ou servico dai resultantes. Assim caracterizadas a
essencialidade, a relevancia, a pertinéncia e a possibilidade de emprego indireto
através de um objetivo “teste de subtragao”, que é a propria objetivagao da tese
aplicavel do repetitivo, a revelar a imprescindibilidade e a importancia de
determinado item - bem ou servico - para o desenvolvimento da atividade
econdmica desempenhada pelo contribuinte.

(...)"

Com a aplicacdo do referido método, é permitido visualizar e obter com clareza as
particularidades de cada atividade exercida pelos contribuintes seja no processo produtivo, seja na
prestacdo de servicos, identificando a imprescindibilidade de cada insumo na sua execucdo.

Portanto, para se decidir quanto ao direito ao crédito de PIS e da COFINS ndo-
cumulativo é necessario que cada item reivindicado como insumo seja analisado em consonancia
com o conceito de insumo fundado nos critérios de essencialidade e/ou relevancia definidos pelo
STJ, ou mesmo, se ndo se trata de hipdtese de vedagao ao creditamento ou de outras previsdes
especificas constantes nas Leis n2 10.637/2002 e 10.833/2003, para entdo se definir a
possibilidade de aproveitamento do crédito.

Glosa sobre bens utilizados como insumos - Pallets

Segundo o disposto no item 7.1 do Relatdrio Fiscal, ndo seria possivel considerar
como insumo os pallets, tendo em vista que o Parecer Normativo COSIT/RFB n. 5/2018 veda a
tomada de crédito sobre a aquisicao de “embalagens para transporte de mercadorias acabadas”.

No mesmo sentido, o acdrdao recorrido manteve o entendimento da fiscalizagdo,
alegando que “o conceito de insumo abrange somente as embalagens de apresenta¢do, que se
incorporam ao produto durante o processo de fabricacGo, valorizando-o através de sua
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apresentacdo” e os pallets, por serem acessorios que “somente se agregam aos produtos depois de
encerrado o ciclo produtivo, ocasio em que as mercadorias produzidas jd se encontram
devidamente embaladas”, ndo se enquadrariam ao conceito de insumos.

A Recorrente defende que “os pallets ndo sGo meras embalagens para transporte,
mas, sim, efetivas embalagens dos produtos vendidos que servem ndo apenas para transporte,
mas, também, para armazenagem e preservagdo das mercadorias.” Esclarece ainda que “utiliza os
pallets ndo apenas no transporte das mercadorias acabadas, mas, também, de produtos em
elaboracgdo.”. Cita precedentes do CARF que reconhecem os pallets como insumos, e, portanto,
reconhecem o direito ao creditamento.

A Recorrente apresenta ainda Laudo Técnico visando demonstrar que “os pallets
ndo apenas se prestam ao transporte e armazenagem dos bens produzidos pela recorrente, mas,
também, sdo utilizados para cumprimento da Resolucéo-RDC n. 270, de 22.5.2005, expedida pela
Agéncia Nacional de Vigildncia Sanitdria, a qual determina que os produtos de dleos vegetais
devem ser “embalados, armazenados, transportados e conservados em condi¢cbes que nao
produzam, desenvolvam e ou agreguem substancias fisicas, quimicas ou biolégicas que coloquem

v

em risco a saude do consumidor”.
Assiste razdo a Recorrente.

No caso concreto, resta suficientemente demonstrado que os pallets se enquadram
no conceito de insumo, revelando-se essenciais no ambito do processo produtivo, especialmente
no processo de armazenagem e transporte dos produtos, permitindo que o produto
comercializado tenha sua integridade garantida até a sua entrega definitiva.

Portanto, entendo que os pallets devem ser considerados insumos, visto que se
enguadram no critério de essencialidade e relevancia para a atividade da empresa.

Neste sentido, seguem precedentes deste Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais:

CREDITOS. INSUMOS. PALLETS E CAIXAS DE MADEIRA

Os pallets e caixas de madeira sdo utilizados para proteger a integridade das
matérias-primas e dos produtos, enquadrando-se no conceito de insumos.

(Processo n? 16366.720123/2011-12; Acérddo n? 3402-008.917; Relator
Conselheiro Pedro Sousa Bispo; sessdo de 23/08/2021)

EMBALAGEM. TRANSPORTE. PALLET. CREDITO. APROVEITAMENTO.
POSSIBILIDADE.

Os materiais de embalagens (pallets) utilizados para transporte interno de
produtos fabricados e/ ou para embalagem de protec¢do, no transporte externo
dos produtos vendidos, estao elencados dentre as despesas que dao direito ao
aproveitamento de créditos da Cofins.
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(Processo n2 13502.720082/2011-64; Acdérddo n? 3302-010.327; Relatora
Conselheira Denise Madalena Green; sessdo de 26/01/2021)

Ainda que se argumente que os pallets sao utilizados em etapa posterior a
fabricagao do produto, entendo que os materiais de embalagens, seja com a finalidade de alterar
o produto que embala ou de deixar o produto em condi¢des de ser armazenado e comercializado,
devem ser admitidos como insumos de producdo e, consequentemente gerar créditos de
PIS/COFINS.

Entendendo pela possibilidade de tomada de crédito dos dispéndios com pallets
independentemente de fazerem parte da etapa apds o processo de produgdo, visto que se
enguadram no critério de essencialidade e relevancia para a atividade da empresa, segue acordao
proferido pelo entdo Conselheiro Marcio Robson Costa:

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O PIS/PASEP

Periodo de apuracdo: 01/01/2015 a 31/03/2015

()

CONTRIBUIGOES SOCIAIS. REGIME NAO-CUMULATIVO. CREDITO. INSUMOS.
CONCEITO JURIDICO. PRECEDENTE JUDICIAL DE APLICACAO OBRIGATORIA.

No regime nao-cumulativo das contribuicdes o contetdo juridico e semantico que
norteia o conceito de insumos para efeitos do art. 39, inciso Il, da Lei n¢
10.637/2002 e da Lei n.2 10.833/2003, deve ser interpretado com critério prdprio:
o da essencialidade ou relevancia, devendo ser considerada a imprescindibilidade
ou a importancia de determinado bem ou servigo para a atividade econdémica
realizada pelo Contribuinte. Referido conceito foi consolidado pelo Superior
Tribunal de Justiga (STJ), nos autos do REsp n.2 1.221.170, julgado na sistematica
dos recursos repetitivos, confirmou o conceito juridico intermedidrio de insumo
criado na jurisprudéncia deste Conselho e, em razao do disposto no Art. 98 do
novo regimento interno, o conceito juridico intermedidrio tem aplicacdo
obrigatoria.

A NOTA SEI PGFN MF 63/18, por sua vez, ao interpretar a posi¢do externada pelo
STJ, elucidou o conceito de insumos, para fins de constituicdo de crédito das
contribuicdes nao- cumulativas, no sentido de que insumos seriam todos os bens
e servigos que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtragao
resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestacdao do servico ou da
produgdo. Ou seja, itens cuja subtracdo ou obste a atividade da empresa ou
acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do servico dai resultantes.

()

CREDITO. MATERIAL DE EMBALAGEM DE TRANSPORTE. ALIMENTO.
POSSIBILIDADE.

Dao direito a crédito os dispéndios com material de embalagem de transporte
de alimentos (fita para rotular, caixa de papeldo diversas, pallets diversos, filme
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técnico liso, bandeja absorvente diversas, pallets de madeira diversos, caixa PVC
diversas, fitas adesivas, entre outros) em razdo de sua imprescindibilidade a

conservacao dos produtos durante o transporte da origem até o destino final,

observados os demais requisitos da lei.

No que se refere as despesas de embalagens para apresentacdo ja apreciei em
outras oportunidades e manifestei meu entendimento sobre a possibilidade de

tomada de crédito, independente de fazerem parte da etapa apds o processo de

producao, visto que se enquadram no critério de essencialidade e relevancia
para a atividade da empresa.

Nesse sentido, o recente Acérddo n.2 3201-011.326, de minha relatoria, julgado
em sessdo realizada em 18 de dezembro de 2023, onde esse conselho por maioria
entendeu:

Acordam os membros do colegiado em dar parcial provimento ao Recurso
Voluntério nos seguintes termos: |) por maioria de votos, para reverter as
glosas de créditos referentes a aquisicdes/dispéndios devidamente
comprovados, tributados pelas contribuicGes e prestados por pessoa
juridica domiciliada no Pais, em relacdo a (l.1) captagdo e tratamento de
agua, remocdo de residuos industriais, analises laboratoriais e balanca de
cana, vencido o conselheiro Ricardo Sierra Fernandes que negava
provimento e (I.2) servigos de manutengdo agricola e industrial e armazém
e aquisicoes de embalagens Big Pallets e contéineres, vencidos os
conselheiros Ricardo Sierra Fernandes e Ana Paula Pedrosa Giglio, que
negavam provimento; (...)

Nesta mesma linha o Acérddo n.2 3401-011.387, também de minha relatoria,
julgado em sessdo de 20 de dezembro de 2023, que contou com a seguinte
ementa:

(...)CREDITO. EMBALAGEM DE TRANSPORTE No ambito do regime n3o
cumulativo, independentemente de serem de apresentagdo ou de
transporte, os materiais de embalagens utilizados no processo produtivo,
com a finalidade de deixar o produto em condi¢Ges de ser transportado,
sdo considerados insumos de producdo e, nessa condi¢cdao, geram créditos
basicos das referidas contribuigées. (...)

(Processo n? 10930.720947/2016-69; Acérddo n? 3201-011.824; sessdo de
17/04/2024)

No mesmo sentido, segue precedente de relatoria do Conselheiro José Renato
Pereira de Deus:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
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Periodo de apura¢do: 01/01/2007 a 31/03//2007

(...)

CREDITOS DE INSUMOS. CONTRIBUIGOES NAO-CUMULATIVAS. EMBALAGEM DE
TRANSPORTE.

No ambito do regime ndo cumulativo, independentemente de serem de
apresentacdo ou de transporte, os materiais de embalagens utilizados no
processo produtivo, com a finalidade de deixar o produto em condi¢cGes de ser
estocado e comercializado, sdo considerados insumos de producdo e, nessa
condicdo, geram créditos basicos da referida contribuicao.

Entretanto, entendo que independentemente de serem de apresentacdo ou de
transporte, ou por ter sido utilizada em etapa posterior a fabricagdao do produto,
os materiais de embalagens, seja com a finalidade de alterar o produto que
embala ou de deixar o produto em condigGes de ser estocado e comercializado,
devem ser admitidos como insumos de producdo e, consequentemente gerar
créditos de PIS/COFINS.

Vale dizer, considerando que operagdo realizada pela Recorrente envolve o
manuseio de produtos alimenticios, as embalagens de transporte sdo necessarias
para proteger e evitar qualquer contato externo com o produto e principalmente
evitar qualquer risco de contaminacao.
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Desta forma, entendo que, para fins de apropriacao de crédito do PIS e da Cofins,
é irrelevante o fato de o material de embalagem ser de apresentagao ou de
transporte, se tais materiais sdo utilizados no ambito do processo produtivo, com
a finalidade de deixar o produto em condi¢Ges de ser comercializado, como
ocorreu com os materiais de embalagem destinados a proteg¢ao contra impactos,
sujeiras externas e facilitando o transporte, conforme devidamente explicitado
pela Recorrente em sede recursal.

Ora, se tais materiais representam custos incorridos na fase de producdo do

bem destinado a venda, certamente, inexiste razdo plausivel para excluir da
base de calculo dos referidos créditos pelo simples fato de serem embalagens
utilizadas no transporte do referido produto.

Nesse contexto, cabe a notar determinacdo contida na SUmula CARF n2 235:
Sumula CARF n2 235

Aprovada pela 32 Turma da CSRF em sessdo de 05/09/2025 — vigéncia em
16/09/2025
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As despesas incorridas com embalagens para transporte de produto, quando
destinadas a sua manutencdo, preservacdo e qualidade, enquadram-se na
defini¢do de insumos fixada pelo STJ, no julgamento do REsp n? 1.221.170/PR.

Acérddos Precedentes: 9303-012.073, 9303-012.337, 9303-013.721, 9303-
014.002; 9303-014.884, 9303-015.322.

Nesse sentido, voto pela reversao da glosa, reconhecendo o direito ao crédito da
contribuicdo sobre as despesas efetuadas com a aquisicdo de pallets.

Glosa sobre bens utilizados no controle de qualidade e manutengao industrial

A fiscalizacdo entendeu que parte dos bens utilizados no controle de qualidade e na
manutencdo industrial teriam valor unitdrio superior a RS 1.200,00 e vida til superior a 1 ano,
razao pela qual a Recorrente deveria ter incorporado estes bens ao ativo imobilizado e apurado
crédito sobre as quotas de depreciacdo destes bens, e ndo apurado crédito sobre o valor da
aquisicdo, conforme inciso IV c/c inciso Ill do paragrafo 12 ambos do art. 32 das Leis n. 10637 e
10833.

O acoérddo recorrido concordou com a analise da Autoridade Fiscal.

O artigo 114, §12, inciso |, do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria
MF n? 1634/2023, permite que a fundamentagdo da decisdo seja feita mediante declaracdo de
concordancia com os fundamentos da decisdo recorrida:

Art. 114. As decisdes dos colegiados, em forma de acérdao ou resolucdo, serdo
assinadas pelo presidente, pelo relator, pelo redator designado ou por
conselheiro que fizer declaragdo de voto, devendo constar, ainda, o nome dos
conselheiros presentes, ausentes e impedidos ou sob suspeicdo, especificando-se,
se houver, os conselheiros vencidos, a matéria em que o relator restou vencido e
o voto vencedor.

(...)
§12. A fundamentacdo da decisdo pode ser atendida mediante:
| - declaracdo de concordancia com os fundamentos da decisdo recorrida; e

Il - referéncia a sumula do CARF, devendo identificar seu nimero e os
fundamentos determinantes e demonstrar que o caso sob julgamento a eles se
ajusta. (...)

Diante do permissivo normativo acima referenciado, adoto, como razdes de decidir
o presente tdpico, os seguintes fundamentos do acérdao recorrido:

Em relagdo aos bens utilizados no controle de qualidade e manutencdo industrial,
a contribuinte reclama que o raciocinio da fiscalizacdo ndo deve prevalecer, vez
gue referidas glosas ndo foram motivadas de forma suficiente, vez que anadlise da
planilha elaborada pela autoridade fiscal, denominada "Demonstrativo de Glosa
01 - AquisicGes de bens cuja utilizagdo como insumos ndo foi comprovada”, ndo é
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possivel identificar quais sdo os bens cujas glosas fiscais foram realizadas sob a
justificativa acima mencionada.

Pois bem, no que tange aos aludidos bens, reclamados pela fiscalizada, da analise
das informacGes constantes do "Demonstrativo de Glosa 01 - Aquisi¢Ges de bens
cuja utilizagdo como insumos ndo foi comprovada”, aplicando-se o filtro “valor
igual ou maior que RS 1.200,00”, retorna a rela¢do dos bens abaixo relacionados,
alguns deles inclusive citados pela autoridade a quo, no Relatdrio Fiscal, item 7.1.

Mes Codige Descric . Quantid Vala

do . de . ao d_e Unlda_dl_e ad_e na Ua!ol  ltens

Arquiv Descricao complementar Servico Servico Estatisti Unidade Unitari (Trib

q .

° conf LC LC ca Estatisti o Py
= - | TI610Z | 116103 - |ea = x
032016 | ALARME AUDIOY CONT 3505 PADRAD FAS 24 CA <N/D> <NID FECA 100 24.000,00
04/2016 | TRANSMISTOR 0 333MY 1007250V CA <NID <NID FECA 100 1721010
052016 | DETERMINADOR: LR UINIY 34SES-h0T <NID <NID FECA 500 14.025,00
052aMe | DETECTOR 4GAT IMFIH2SHCOM2 <NID> <MDy PECA 10,00 335000
QB201E | PAINEL ACR 4X00X650MM <NID> <MDy PECA 100 1.200,00
3| 06f2016 | DETECTOR PORTATIL 4 GASES LCD -20°500C <NID <MDy UNIDADE 100 396314
3| 0T20iE | MACH RESG AMBE PREF TRANSP 240K35CM <NID <MDy PECA 100 200,00
Tlonaoie | MACA RESG AME PREF TRANIF <MD <MD FECA 100 273780
3| 0Ta0ie | E3GUICHO REGUL AL 2.1/2 SO0GPM <MD <MD FECA 100 283500
FOT2016 | CANHAD MON AL 2012621002 S00GPM <MID: <MNID PECA 100 136322
I OT20iE | LAMTERMA ILUR MAM PE PETIPC 1F CHALCA <MID: <MNID PECA 100 1.700,00
L|owaote | NOEREAK 220/2KN A& SKIN <MD <NID PECA 100 2150,00
i|oma0ie | DETECTOR PORTATIL 4 GASES LCD -20750%C <MD <MNID> UNIDADE 300 336315
3| 0Ta0iE | TRANSMISSOR AB/RL T 1OMEAR 24 <MD <MNID> PECA 100 338346
L|0Tt2016 | DETECTOR GAS INFR& WP 47200 NPT 5/4 <NID <NID FECA 2,00 451515
(@) 1| 08/2016 | HDROMETRO WOLTMANN CLE 4 FL <NID <NID FECA 100 2.400,00
o) 7082016 | TRANSMIZZOR Y2 ULTRAS I 45000KGH 112 <NID <NID FECA 100 30.53542
1| 08/2016 | MEDIDOR NIY RAD ONDA GUIA (PS000MMCA FLG | <MD <NID FECA 100 554T15
< 3| 08/2016 | MEDIDOR: NIY GAP 0P 106TOMM FLG <NID <NID FECA 100 1556156
o) 1| 052016 | TRANSMISSOR: ABFRL 00 I00MEAR 24 <MD <NID FECA 100 53515
- 1| 082016 | INSUFLADOR/EXAUSTOR 15HP 2500MYH 150MM <NiD> <NID FECA 100 5.700,00
b | 3| 082016 | MODULD POS0ES <NID <NID FECA 500 352960
| 08/2016 | FONTE CHAW F 100-240%CA 1F 104 <NID <NID FECA 2,00 2530236
< 10302016 | FILTRO ¥ AZ16WCE FL1SO 4 <NID <NID FECA 600 234146
> 3| 0302016 | FILTRO ¥ A217FLG 150 & <NID <NID FECA 100 34465
Tloaf201e | PLACA DIGIGATE <NID> <MDy PECA 100 3H656
O I 020l | S4185010 <NID> <MDy PECA 100 2075552
'_ L|oafeoie | 54165010 <NID <MDy PECA 100 1732145
F10f20i6 | CABD TECNAL 55444200 <NID <MDy PECA 1,00 12.200,00
Z H10f20i6 | APARELHO REPIRAT MASC CT GAT 30200030 <MD <MD UNIDADE 100 351446
LIJ 3[10f2016 | APARELHO REPIRAT MASC CT GAT 30200030 <MD <MD UNIDADE 1,00 36T
E I10fa0i6 | APARELHO REPIRAT MASC CT GAS 30200030 <MID: <MNID UNIDADE 1,00 36T
3[10de0de | CONDICIONADOR BI-SPL S000ETU 2204 <MD <NID PECA 100 1.233,00
D Tl0fa0dE | PORTA ACESS0 ALTOMAT 1 FL 4210X5300RMB <MD <NID PECA 1,00 12.780,00
U I znie EBURETA DIG LCD ABS PLASTICO SOML 3600 <MD <MNID> PECA 100 4.530,00
FARNIEDD EBALAMCA SENS PESO IGUALMNNF SCG 30160030 <MD <MNID> UNIDADE 100 2.083,00
@) 112206 | AGITADOR MAGH 150 150MM 220V <NID <NID FECA 100 5.330,00
(&) 122016 | COMPRESSOR REFR SEMI-HERM 1.5HF <NID <NID UNIDADE 100 27.500,00

L

Como se vé, ao contrario do que alega a contribuinte, a fiscalizacdo demonstrou
de forma clara e precisa quais foram os itens glosados por se tratarem de bens
com valor unitdrio superior a RS 1.200,00 e vida util superior a um (1) ano. Os
guais, em atendimento as disposi¢cdes contidas no o art. 15 do Decreto-lei n°
1.598, de 1977, com a redagdao dada pela Lei n? 12.973, de 2014 devem ser
ativados. No mesmo sentido sdo as orientag¢des dos itens 90 a 96 do Parecer
Normativo Cosit/RFB n° 05, de 2018, in verbis:

7.2 - SERVICOS DE PEQUENO VALOR OU DE VIDA UTIL INFERIOR A UM ANO.

90. Uma questdo préxima da manutencdo de ativos tratada na secdo
anterior, mas distinta desta, diz respeito a alguns bens que por motivos
diversos ndo sdo incorporados ao ativo imobilizado da pessoa juridica, mas
sdo utilizados em seu dia a dia.

91. A esse respeito, interessa salientar as disposi¢cdes do art. 15 do Decreto
— Lei n® 1.598. de 1977: 'Art. 15. O custo de aquisicdo de bens do ativo ndo
circulante imobilizado e intangivel ndo podera ser deduzido como despesa
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operacional, salvo se o bem adquirido tiver valor unitdrio ndo superior a RS
1.200.00 (mil e duzentos reais) ou prazo de vida util ndo superior a 1 (um)
ano. (Redacdo dada pela Lei n® 12.973. de 2014.

92. Portanto, para fins da legislacdo do Imposto sobre a Renda das Pessoas
Juridicas (e, consequentemente, também para a legislacdo da Contribuicdo
para o PIS/Pasep e da Cofins) podem ser diretamente deduzidos como
despesa (ndo precisam ser imobilizados) os bens que apresentarem "valor
unitario ndo superior a RS 1.200,00 (mil e duzentos reais) ou prazo de vida
util ndo superior a 1 (um) ano'.

93. Sdo exemplos de bens que geralmente se enquadram na presente
secdo: a) moldes ou modelos; b) ferramentas e utensilios; c) itens
consumidos em ferramentas, como brocas, bicos, pontas, rebolos,
pastilhas, discos de corte e de desbaste, materiais para soldadura, oxigénio,
acetileno, dioxido de carbono, etc.

94. Quanto aos moldes ou modelos utilizados para dar a forma desejada ao
produto produzido, é inegavel sua essencialidade ao processo produtivo,
constituindo insumo gerador de crédito das contribuicdes, desde que nao
estejam contabilizado no ativo imobilizado da pessoa juridica, conforme
regras apresentadas nesta secdo.

95. Quanto as ferramentas, restou decidido na decisdo da Primeira Secao
do Superior Tribunal de Justica em testilha que ndo se amoldam ao
conceito de insumes para fins da legislagdo das contribuicGes, podendo-se
razoavelmente estender a mesma negativa aos itens consumidos no
funcionamento das ferramentas.
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96. Acerca da subsuncdo de outros itens de pequeno valore de vida util
inferior a um ano ao conceito de insumos, ndo ha como fugir de relegar a
guestdo a analise casuistica, com base nos detalhes do caso concreto.

Assim sendo, considerando-se que a interpretacdo da legislagdo que rege a
matéria ndo permite elasticidade ou compreensdo analdgica, mas somente
a literal, nos termos do art. 111, da Lei n2 5.172, de 1966, Cddigo Tributario
Nacional, hd que se manter as glosas dos valores ora contestados, nos
exatos termos iniciais.

A Recorrente alega que “O fisco, como se vé, ndo se desincumbiu de seu 6nus de
provar que as partes, pecas e servicos de reparo das mdquinas e equipamentos utilizados na
cadeia produtiva da recorrente eram passiveis de ativagdo”.

Como é cedico, em se tratando de processos de ressarcimento, restituicio e
compensacao, o 6nus de comprovar a existéncia e a qualidade do direito creditério recai sobre o
contribuinte, conforme se direciona a jurisprudéncia desse Egrégio Conselho:

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep

Ano-calendario: 2002, 2003, 2004, 2005, 2006, 2007
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PEDIDOS DE RESSARCIMENTO/RESTITUIGAO E DECLARAGAO DE COMPENSAGAO.
DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA. SUJEITO PASSIVO.

Em processos de ressarcimento, restituicdo e compensacao, recai sobre o sujeito
passivo o 6nus de comprovar nos autos, tempestivamente, a natureza, a certeza e
a liquidez do crédito pretendido. Ndo ha como reconhecer crédito cuja natureza,
certeza e liquidez ndo restaram comprovadas por meio de escrituracdo contdbil-
fiscal e documentos que a suportem.

(Processo n? 1080.725950/2011-05; Acérddo n2 3202-001.997; Relatora
Conselheira Juciléia de Souza Lima; sessdo de 21/08/2024)

Cumpre novamente registrar que a Recorrente ndo se manifestou em relacdo as
seguintes glosas: a) diluente sintético ou thiner; b) krones rotuladora, disjuntores e tomadas; c)
manutenc¢do industrial: c.1) tintas; c.2) arame; c.3) chapa, perfil met, barra, telha, hidrometro,
canaleta, cabo elet, leito cabo, cabo tecnal, cumeeira, cantoneira, eletroduto e porta; c.4)
lanterna, lona, parafuso, chumbador, contentor, abracadeira, mola, disjuntor, borne, contator,
bloco cont. primer, bandeja, garfo, retentor, pincel, rolo pint, trincha e dispenser; c.5) nobreak.
Portanto, nos termos do art. 17 do Decreto n? 70.235, de 1972, considera-se definitivo, no ambito
administrativo, o apurado no procedimento fiscal em relagdo a estes itens.

Isso posto, nego provimento ao Recurso Voluntdrio neste topico.

Créditos apurados sobre servigos portudrios e demais servigos informados no
Bloco A das EFD-Contribuicoes

No item 7.2 do Relatdrio Fiscal, a fiscalizacdo analisou os servicos de armazenagem
de grdos na fase anterior a exportacdo, tendo glosado uma série desses servicos, com base nas
seguintes razdes:

(i) Os contratos e notas fiscais apresentados englobam ndo somente os servigcos de

armazenagem, mas outros servicos portudrios relacionados; e
(ii) Algumas despesas sao relacionadas a locacdo de vagoes.
O acérdao recorrido confirmou o trabalho fiscal.
Passa-se a andlise dos temas de forma individualizada.
a) Servicos de armazenagem

No curso da acdo fiscal, a Recorrente intimada a “Comprovar a utilizacdo no
processo produtivo e a condicdo de insumo dos servicos tomados pelo sujeito passivo e
informados no Bloco A das EFD-ContribuicGes, relacionados no Anexo 2”, ao responder ao TIF 05,
esclareceu que se trata de custos anteriores a efetiva exportagdao das mercadorias, vinculados ao
aluguel de vagoes, despesa de armazenagem, servicos de embarque, e administracdo portuaria,
todos estes sendo servicos contratados de prestadores domiciliados no Brasil, e cujo atividade é
essencial para que a exportagdo seja concretizada. Juntamente com a resposta, junta aos autos
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notas fiscais de servicos e os contratos de prestacdo de servico dos fornecedores “Cotegipe”,
“Litoral”, “Terminal XXXIX” e “Termasa”.

Veja-se o objeto de alguns desses contratos:

Contratada Terminal XXXIX de Santos Ltda:
1. OBJETO

1.1. Constitui objeto deste Contrato a prestacdo, pela CONTRATADA & CONTRATANTE, de servigos de
descarga, recepgao, armazenagem segregada, pesagem, andlise de controle de qualidade, expedicdo e
embarque em navio de 60.000 (sessenta mil) toneladas de farelo de soja 46% em novembro e 18.000
(dezoito mil) toneladas de farelo de soja 48% em dezembro, que serdo prestados no terminal portuério da
CONTRATADA localizado em Santos/SP (o “Terminal”). O farelo de soja a 46% e 48% sdo denominados
neste Contrato como “Produto(s)".

Contratada Terminal Maritimo Luiz Fogliatto S/A - TERMASA:

CLAUSULA 1" - DO OBJETO DO CONTRATO

I.1. O objeto do contrato ¢ a prestagdo, pela CONTRATADA, de servigos de operagdo portudria,
recepedo, armazenagem e embarque de soja a granel da CONTRATANTE (“Servigos™) em navios
indicados pcla CONTRATANTE, através das instalagdes portudrias da CONTRATADA no Porto
de Rio Grande/RS.

Contratada Porto Cotegipe Logistica Ltda.:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem como objeto a prestaco, pelo PORTO & USUARIA, de servicos de elevagao de Soja
em Graos elou Farelo de Soja - PELLETS elou Farelo de Soja - HIPRO/GMO FREE efou milho (os "Produtos”),
incluindo servigos de recepdo, pesagem, estocagem, embarque e rechego de navios do tipo "Self Trimming Bulk
Carriers, todos destinados a exportagéo dos Produtos, pela USUARIA, através do PORTO.
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A Autoridade Fiscal efetuou as glosas sobre outros servigos portuarios, apds analise
dos contratos e das notas fiscais, que estdo além da armazenagem de mercadorias relacionadas a
exportagao, como recepgdo, pesagem, estocagem, embarque e expedi¢do. Para isso, entendeu
que “somente ddo direito a apuragdo de créditos de Pis/Pasep e Cofins os dispéndios com servigcos
de armazenagem na operagdo de venda, sendo que o conceito de armazenagem ndo compreende
os demais servicos a ela relacionados, tais como movimentagdo de carga dentro do porto,
carregamento, descarga, elevagcéo e embarque em navios, entre outros”.

Em seu Recurso Voluntario, a Recorrente defende que:

Nessas condicGes, tem-se que os gastos portudrios realizados no contexto da
guarda das mercadorias para possibilitar seu transporte destinado a venda ao
cliente localizado no exterior estdo diretamente vinculados a armazenagem
destas mercadorias e, também, ao frete com destino ao cliente, motivo pelo qual
estdo inseridos, sendo na literalidade, certamente nas dobras ou entrelinhas do
inciso IX do art. 32 da Lei n. 10833, conformando-se a interpretacdao compreensiva
deste dispositivo legal. Trata-se de atividades inerentes a armazenagem, que
antecedem e que s3o preparatdrias do ato de remessa do produto ao cliente.
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Logo, ndo apenas a guarda da mercadoria, mas todos os dispéndios relacionados
aos servicos logisticos que viabilizam a armazenagem e, afinal, o transporte da
mercadoria até o cliente, geram crédito da contribuicdo ao PIS e da COFINS, com
fundamento no citado dispositivo legal. E que a teleologia do inciso IX do art. 32
revela que ele abarca todas as atividades necessdrias a guarda e ao
acondicionamento a contento de mercadorias, bem como as atividades inerentes
a sua entrega ao cliente nas condi¢Ges contratadas, o que inclui seu manuseio e
movimentacao. (grifei)

Pois bem.

Em relacdo as despesas portudrias na exportacdo de produtos acabados, a vedacao

ao creditamento ja foi objeto de consolidacao jurisprudencial, conforme dispde a SUmula n? 232 e

Acdordaos Precedentes:

Sumula CARF n2 232

Aprovada pela 32 Turma da CSRF em sessdo de 05/09/2025 — vigéncia em
16/09/2025

As despesas portudrias na exportacdo de produtos acabados ndo se qualificam
como insumos do processo produtivo do exportador para efeito de créditos de
Contribuicdo para o PIS/Pasep e de COFINS ndo cumulativas.

Acdérddos Precedentes: 9303-015.131; 9303-015.265; 9303-015.949

Analisando os acérdaos precedentes, depreende-se que a referida Simula se aplica

a0 caso concreto, como se passa a demonstrar:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragdo: 01/01/2012 a 31/03/2012

PIS E COFINS. CONTRIBUICAO NAO-CUMULATIVA. CONCEITO DE INSUMOS.
EMBARGOS DE DECLARACAO. ERRO MATERIAL. PROCEDENCIA. SANEAMENTO.
COMPLEMENTAGAO DOS FUNDAMENTOS. EFEITOS INFRINGENTES. INTEGRAGAO.

Para saneamento dos vicios verificados no Acdrddo, os embargos devem ser
conhecidos e integrados a decisdo embargada. Verificada a inexatiddo material,
por lapso manifesto ao redigir o voto vencedor, acolhem-se os embargos de
declaragdo para saneamento e complementacdo dos fundamentos do Acdrdao
embargado, objetivando suprimir a falha e alterar a parte dispositiva/conclusiva e
ementa do Acérdao.

CREDITOS. DESPESAS PORTUARIAS. MOVIMENTACAO DE CARGA E DESCARGA.
PRODUTOS ACABADOS. NAO CABIMENTO.

Despesas portudrias na exportacao de produtos acabados nao constituem
insumos do processo produtivo do Contribuinte, por ndo se enquadrarem no
conceito fixado de forma vinculante pelo STJ quanto aos critérios de
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essencialidade e relevancia. Tais servigos nao guardam qualquer vinculo com o
processo produtivo da empresa. (grifei)

(Processo n? 10680.731065/2018-80; Acdérddo n? 9303-015.131; Relator
Conselheiro Rosaldo Trevisan; sessdo de 14/05/2024)

Assunto: Contribui¢ido para o PIS/Pasep
Periodo de apuragdo: 01/07/2011 a 30/09/2011
RECURSO ESPECIAL. AUSENCIA DE SIMILITUDE FATICA. NAO CONHECIMENTO

O Recurso Especial ndo deve ser conhecido, pois os paradigmas indicados nao
guardam relacdo de similitude fatica com o aresto recorrido, fato que torna
inviavel a afericdo de divergéncia interpretativa entre os acérdaos confrontados.

CREDITOS. DESPESAS PORTUARIAS. OPERAGCOES DE EXPORTAGCAO. NAO
CABIMENTO.

N3o ha como caracterizar que esses servicos portuarios de exportacdo seriam
insumos do processo produtivo para a producdo de acglcar e dlcool. Nao se
encaixarem no conceito quanto aos fatores essencialidade e relevancia, na linha
em que decidiu o STJ. Tais servicos ndo decorrem nem de imposi¢do legal e nem
tem qualquer vinculo com a cadeia produtiva do Contribuinte.

(Processo n? 13502.900146/2015-32; Acdérddo n? 9303-015.265; Relator
Conselheiro Alexandre Freitas Costa; sessdo de 10/06/2024)

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS)
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Periodo de apuragdo: 01/01/2012 a 31/03/2012

CREDITOS. INSUMOS. CONCEITO. NAO CUMULATIVIDADE. ESSENCIALIDADE E
RELEVANCIA.

O conceito de insumos, para fins de reconhecimento de créditos da Contribuicao
para o PIS/PASEP e da COFINS, na ndo-cumulatividade, deve ser compativel com o
estabelecido de forma vinculante pelo STJ no REsp no 1.221.170/PR (atrelado a
essencialidade e relevancia do bem ou servico para o desenvolvimento da
atividade econémica exercida).

CREDITOS. DESPESAS PORTUARIAS NA EXPORTAGCAO. MOVIMENTACAO DE CARGA
E DESCARGA. ARQUEAGAO. PRODUTOS ACABADOS. NAO CABIMENTO.

Despesas portuarias na exportagdo de produtos acabados e despesas de
arqueagao na exportagao nao constituem insumos do processo produtivo do
Contribuinte, por ndo se enquadrarem no conceito fixado de forma vinculante
pelo STJ quanto aos critérios de essencialidade e relevancia. Tais servigos

=] 107




O
(@)
<
(@]
o
<
>
O
|_
pd
L
=
=)
O
O
(@)

ACORDAO 3102-003.493 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13369.722535/2019-26

sucedem o processo produtivo da empresa, ndao guardando com ele qualquer
vinculo de essencialidade ou relevancia. (grifei)

(Processo n2 10280.903009/2013-51; Acérddo n? 9303-015.949; Relator
Conselheiro Rosaldo Trevisan; sessdo de 11/09/2024)

De acordo com o disposto no artigo 123, § 42, do RICARF, as Sumula do CARF
deverdo ser observadas nas decisGes dos érgaos julgadores.

Sendo assim, em observancia a SUmula CARF n2 232, voto por manter as glosas dos
créditos sobre as despesas portudrias na exportacao.

Ainda neste tdpico, a Recorrente alega que dentre os valores glosados, alguns tém
natureza de insumos utilizados no processo produtivo, conforme trecho abaixo reproduzido:

Antes de demonstrar que o entendimento fiscal carece de suporte legal, a
recorrente destaca que dentre os valores glosados alguns deles tém natureza de
insumos utilizados no processo produtivo.

Trata-se das notas de reembolso emitidas pela pessoa juridica Navegacdo e
Comércio Guararapes Ltda. (doc. 07 da manifestacdo de inconformidade) ora
juntadas, as quais sdo relacionadas a servigos aduaneiros na importacao de trigo,
ou seja, custo de aquisicao de insumos na importacao, passiveis de creditamento
com base no art. 39, inciso Il, das Leis n. 10637 e 10833.

Da mesma forma, no que se refere aos servicos prestados pela Rodofeno
Transportadora Ltda. ME, como se pode notar pelo contrato apresentado (doc. 08
da manifestacdo de inconformidade), trata-se de servicos relacionados a
biomassa, que se trata de um insumo utilizado na caldeira, custo de producdo da
recorrente, passivel de creditamento com base no inciso Il do art. 32 das Leis n.
10637 e 10833 e nos incisos IX do art. 32 da Lei n. 10637 e Ill do art. 32 da Lei n.
10833. Como se vé, o contrato alude a “explana, carregamento e cobertura de
feno”, sem qualquer relagdo com armazenagem.

Analisando a documentacdo referente a Navegacdo e Comércio Guararapes e a
Rodofeno Transportadora Ltda — ME (se que refere a servicos de transporte de insumo utilizado na
caldeira — “explana, carregamento e cobertura de feno”), entendo que razao assiste a Recorrente,
sendo passivel de creditamento pelo art. 39, inciso Il, das leis de regéncia das contribuicdes,
motivo pelo qual reverto as referidas glosas.

b) Aluguel de vagoes

A Autoridade Fiscal glosou os créditos sobre as despesas atinentes ao aluguel de
vagoes, sob o fundamento de que a norma relativa aos gastos com aluguéis sé é aplicavel para
maquinas e equipamentos, sendo que os vagdes para transporte de mercadorias sobre vias
férreas seriam veiculos, no que foi confirmada pelo acérdao recorrido.

A Recorrente argumenta que o aluguel de vagdes é feito com vistas a
movimentacdo de cargas dentro do porto, possibilitando seu manejo e exportacdo, sendo um
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servico essencial para a conclusdo do processo de exportacdo, razao pela qual a glosa dos valores
carece de suporte legal.

Defende que “os veiculos, quando intrinsecamente relacionados a atividade
produtiva da pessoa juridica, como “in casu”, constituem mdquinas e equipamentos cujo aluguel é
passivel de creditamento.”

Em que pese o entendimento pessoal dessa Conselheira Relatora, o fato é que, em
relacdo ao aluguel de veiculos destinados ao transporte de carga ou de passageiros, a vedacado ao
creditamento ja foi objeto de consolidacdo jurisprudencial, conforme dispde a Simula n? 190, de
20/06/2024 e Acérdaos Precedentes:

Sumula CARF n2 190

Aprovada pela 32 Turma da CSRF em sessdo de 20/06/2024 - vigéncia em
27/06/2024

Para fins do disposto no art. 32, IV, da Lei n2 10.637/2002 e no art. 32, IV, da Lei n®
10.833/2003, os dispéndios com locacdo de veiculos de transporte de carga ou de
passageiros ndo geram créditos de Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins ndo
cumulativas.

Acdrdados Precedentes: 9303-014.415; 9303-014.369; 9303-013.956

Acérdao n2 9303-014.415

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP

Periodo de apuragdo: 01/01/2008 a 31/03/2008

ALUGUEL DE VEICULOS. CREDITAMENTO. AUSENCIA DE PREVISAO LEGAL.

Somente sdo admitidas as despesas com aluguéis de maquinas e equipamentos,
pagos a pessoa juridica, utilizados nas atividades da empresa, nao estando
contempladas na legislagdo (inciso IV do art. 32 da Lei n? 10.637/2002) aquelas
com aluguéis de veiculos, inclusive os de carga (Solucdo de Consulta Cosit n2
1/2014 e NBM/SH-TIPI)

De acordo com o disposto no artigo 123, § 42, do RICARF, as Sumula do CARF
deverdo ser observadas nas decisGes dos érgaos julgadores.

Portanto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntdrio neste tépico, para
manter as glosas dos créditos sobre as despesas atinentes ao aluguel de vagdes.

Dos créditos apurados sobre os fretes contratados
a) Fretes ndo comprovados por documentagao habil e idonea

No tocante a este tépico, por estar em conformidade com o convencimento desta
Conselheira Relatora, adoto, como razdes de decidir, o seguinte trecho do voto proferido pelo
Conselheiro Relator Rodrigo Lorenzon Yunam Gassibe (Acérddo n? 3301-013.987), nos autos do
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processo n? 13971.721329/2018-18, também da Recorrente Bunge Alimentos S.A., no qual se
discute a mesma tematica e que foi, inclusive, objeto de pedido da Recorrente para reunido e
julgamento em conjunto com o processo sob julgamento:

a. Dos fretes ndo comprovados por documentagao habil e idonea

ExpGe a recorrente que, com o objetivo de tornar o transporte das mercadorias
vendidas mais eficiente, com respaldo em autorizacdo regulatéria expressa,
firmou contrato com a empresa Siga Facil e outros prestadores de servicos a ela
vinculados (a UNIK S.A., por exemplo), para que essas empresas especializadas
operacionalizassem toda a estrutura de pagamentos aos transportadores
subcontratados.

Embora as filiais transportadoras sejam responsaveis pela organizacdo e
administracdo dos fretes incorridos pela impugnante, "subcontratando" terceiros
para deslocar os produtos no territério nacional e emitindo os respectivos
conhecimentos de transporte, todo o fluxo de pagamentos aos aludidos
transportadores é realizado por intermédio da SIGA FACIL S.A e empresas
vinculadas, em nome da recorrente. Aduz que este modelo, ndo resultou em
vantagem fiscal em relagdo a apropriacdo de créditos.

Do exame dos argumentos da recorrente, a autoridade fiscal concluiu que (i) os
documentos apresentados ndo comprovaram os pagamentos aos transportadores
subcontratados; e (ii) que os transportadores subcontratados foram, na verdade,
contratados de forma direta pela recorrente, inexistindo, no caso concreto,
qualquer subcontratagdo; logo, considerando que os subcontratados ndo
emitiram conhecimentos de transporte, também ndo haveria prova da emissdo do
documento fiscal que respaldasse a operagdo de transporte.
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“Como se percebe, a questdo central da presente glosa esta na constatagao
de que os CT-e emitidos por estabelecimentos da prdpria fiscalizada nao
constituem documentos fiscais habeis e idoneos para a tomada de crédito
de Pis/Pasep e Cofins, sendo que a comprovacdo das operacbes deve ser
realizada, necessariamente, pelos documentos fiscais emitidos pelos
transportadores que efetivamente prestaram os servigos.

O fato é que a contribuinte estruturou suas operagdes mediante a
constituicdo de diversos estabelecimentos filiais com atividade econémica
de transporte de carga (ditas “filiais de transporte”), as quais seriam
responsaveis por executar os servicos de transporte necessdrios a
atividade. Entretanto, essas filiais ndo executavam os servicos de transporte
por si mesmas. Sua fungdo consistia em contratar terceiros para executar
tais servigos, momento em que, segundo a contribuinte, surgiria a operagao
de “subcontratacdo”.

Ocorre que os documentos fiscais informados nas EFD-Contribui¢des, regra
geral, foram os CT-e emitidos pelas “filiais de transporte” contra os
estabelecimentos da contribuinte tomadores dos servicos, e nao os

=] 110




ACORDAO 3102-003.493 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13369.722535/2019-26

documentos fiscais eventualmente emitidos pelas transportadoras que
efetivamente prestaram os servigos.”

A recorrente afirma que “(i) os servicos de transporte interestadual sGo tributados
pelo ICMS; (ii) com o objetivo de formalizar a prestagdo do servigo de transporte e
viabilizar a cobranga, fiscalizacdo e arrecadacGo do ICMS correspondente,
instituiu-se a obrigacdo do transportador de emitir conhecimento de transporte; e
(i) nos casos de subcontratagdo de servicos de transporte, o Convénio SINIEF n. 6
determinou a emiss@o de conhecimentos de transporte tanto pelo subcontratante
como pelo subcontratado”.

Nesse sentido, destaque-se a Solu¢do de Consulta COSIT n? 148, de 2019, que
dispde em sua ementa o seguinte:

“Assunto: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS SERVICO DE TRANSPORTE DE CARGAS.
SUBCONTRATAGAO. APURAGAO DE CREDITO. INSUMO. CT-e.

No regime de apuracdo ndo cumulativa da Cofins, é possivel a apuragao de
crédito na modalidade aquisicdo de insumos por pessoa juridica
transportadora de cargas que subcontrate outra pessoa juridica
transportadora para realizar parcela de sua prestacao de servicos.

A transportadora de cargas subcontratante pode realizar a apropriacdo de
créditos da Cofins relativos ao inciso Il do art. 32 da Lei n? 10.833, de 2003,
também na hipotese de ndao haver, ao amparo da legislacdo especifica, a
emissdo do CT-e pela pessoa juridica transportadora subcontratada. A
veracidade dos créditos apropriados pode ser comprovada com
documentos hdbeis e idéneos, com contelddo esclarecedor em relagdo as
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operagdes a que se refiram, observando-se eventuais regramentos fixados
pelas legislagdes tributarias estaduais e demais normas que regulam o
transporte de cargas.

SOLUCAO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA AO PARECER
NORMATIVO COSIT N2 5, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018, PUBLICADO NO
DIARIO OFICIAL DA UNIAO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

Dispositivos Legais: Lei n? 10.833, de 2003, art. 32; Convénio Sinief n2 6, de
1989; e Ajuste Sinief n2 9, de 2007; Parecer Normativo Cosit/RFB n2 5, de
2018.

A consulente, no caso, é empresa do ramo de gerenciamento logistico e realiza a
subcontratacdo de outros prestadores de servicos de transportes para a execu¢ao
dos servigos contratados pelos clientes. A solucdao de consulta resolve no sentido
de que a subcontratante deve emitir o Conhecimento de Transporte, e mesmo na
hipétese de ndo haver, ao amparo de legislacdo especifica, a emissdo de
conhecimento pela transportadora subcontratada, é permitido o aproveitamento
de crédito das contribuicbes a subcontratante. A veracidade dos créditos, por
Obvio, deve ser comprovada com documentagdo habil, idonea e compativel com
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os dados constantes do CT-e emitido pela prépria subcontratante e que faga
prova dos dispéndios realizados.

Se é permitido o aproveitamento de crédito pela subcontratante sem o
conhecimento de transporte, contanto que haja outros documentos idéneos, o
mesmo entendo que possa ser aplicado ao presente.

A fiscalizacdo constatou a existéncia de 755.595 documentos fiscais que amparam
os créditos com transporte de mercadoria, sendo que 654.495 foram emitidos
pelos estabelecimentos especializados/filiais de transporte da recorrente. Para a
fiscalizacdo, ndo existe a figura juridica da prestacao de servigos a si mesmo.

Com a devida vénia, a emissdo desses documentos, a meu ver, servem como
comprovagdo habil e idénea. Em momento algum se aventou a hipdtese de
simulacdo da subcontratacdo ou da criacdo dos estabelecimentos especializados,
nado se fazendo qualquer constatagdo sobre auséncia de atividade ou existéncia
deles. Todos os elementos levam a crer que as filiais de transporte exercem tal
atividade e praticam atos validos. A questdo apontada no relatdrio fiscal é formal
e, para a autoridade fiscal, a documentacdo apresentada ndo fez prova dos
créditos com despesas de frete.

Cito como exemplo da comprovacdo os documentos as fls. 2258 a 2495, na qual a
recorrente apresenta, em resposta ao Termo de Intimacdo Fiscal n? 06, de 2019,
explicagdo detalhada do processo.

Diante dos fatos e dos argumentos juridicos, entendo que os estabelecimentos
autébnomos criados para exercer a atividade de contratacdo dos servicos de
transporte sdo aptos para emitir o conhecimento de transporte, valendo-se como
prova do crédito de frete prestado, mesmo que as transportadores
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subcontratados ndo emitam tal documento.

A fiscalizagdo, também, encontrou divergéncias no valor do servigo prestado
constante dos CT-e emitidos frente aos valores informados pelos subcontratados,
colhidos em procedimento de diligéncia, concatenados na tabela abaixo,
reproduzida do relatdrio fiscal (fl. 1009):

Valores da
Valor da
CNPJ da Nome da o%tef-:lgg:s sg:r‘t:ﬁ':;orm p'ieﬂr:?::.“ Diferencas (R$)
transportadora transportadora informadas s cﬁ.‘: e emitidos iI‘IfO!'I'_I'!IdO! ca
pela BUNGE pela BUNGE (R$) em d(u'l;gfncm
ABR TRANSPORTE DE
11.286.956/0001-18 | Aot TRANSPORTE | 1234 8.175.464,99 |  636.276,08|  7.539.188,91
TRANSPORTADORA
05.688.169/0001-08 | Tinhor ORTADORS, 778 3.307.468,17| 78453076 |  2.522.937,41
80.715.493/0001-85 | [ NSFOR 10> AGOSTIN 605 2.925.55427 |  420.70524|  2.504.845,03
73.595.423/0001-75 | FIMAR TRANSPORTES 565 3202.381,01| 106743663 |  2.134.044,38
TRANSPORTADORA
79.469.714/0001-01 | [RANSPORTADORE, 557 3.730.870,00| 1639.108,70 |  2.091.760,30
TOTAIS 3.739| 21.341.738,44| 4.548.058,41| 16.793.680,03

Disso, concluiu-se que houve comprometimento da liquidez e certeza dos créditos
apurados, levando a glosa dos montante integral RS 21.341.738,44.
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A recorrente sustenta que a fiscalizagdo presumiu como verdadeiras as
informacgdes prestadas pelos transportadores, sem verificar o efetivo pagamento.
Ademais, se houvesse valor a ser glosado, seria a diferenca e ndo o valor integral.
Além disso, listou todas as operag¢bes contratadas junto aos transportadores
acima, com a respectiva chave de acesso, o nimero da nota fiscal relativa ao
produto deslocado, a respectiva chave de acesso, o valor objeto da prestacdo de
servicos e o correspondente canhoto destacado e rubricado pelo recebedor do
produto transportado.

Assiste razao a recorrente. Nao havendo caracterizacdo de fraude ou simulacao,
os documentos apresentados sdo idéneos, e, caso fosse constatada divergéncia
entre o valor efetivamente pago aos transportadores e o valor aproveitado de
crédito, o procedimento restaria correto.

Desta forma, ao que concerne o tema, dou provimento ao recurso, para
reestabelecer os créditos derivados da motivacao “fretes ndao comprovados por
documentacdo habil e idonea”.

Isso posto, dou provimento ao Recurso Voluntario neste tdpico, para reestabelecer
os créditos derivados da motivacdo “fretes ndo comprovados por documentacdo habil e idonea”.

b) Fretes amparados por CT-e’s complementares cujo CT-e original ndo consta do
Bloco D da EFD-Contribuigdes

Da mesma forma, tocante a este tdpico, por estar em conformidade com o
convencimento desta Conselheira Relatora, adoto, como razdes de decidir, o seguinte trecho do
voto proferido pelo Conselheiro Relator Rodrigo Lorenzon Yunam Gassibe (Acdrddao n? 3301-
013.987), nos autos do processo n? 13971.721329/2018-18:
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b. Dos fretes amparados por CT-e’s complementares cujo CT-e original nao
consta no Bloco D da EFD-ContribuigGes

A recorrente reconhece que as obrigacGes acessorias devem ser preenchidas
adequadamente, de forma a viabilizar a valida¢do de informagdes por ocasido dos
procedimentos de fiscalizacdo.

No entanto, os erros de preenchimento nos diversos formularios ndo podem
servir de fundamento para o cerceamento de direitos assegurados em lei.

Isso porque os meros equivocos no preenchimento de obriga¢des acessorias, ndo
tém o condao de inviabilizar o direito de crédito das contribuicGes, especialmente
guando a prépria fiscalizagdo, a partir de outros meios de prova fornecidos pelo
contribuinte, consegue obter as informagbes demandadas durante o
procedimento de investigacdo.

Devidamente intimada, a recorrente apresentou os esclarecimentos e a devida
correlacdo dos CT-e originais com os CT-e complementares, com a identificacdo
na EFD-Contribuigdes.
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J& me manifestei diversas vezes sobre a importancia da escrituracdo no
campo/bloco correto da EFD-Contribui¢Bes, principalmente em relagdo aos
créditos extemporaneos, sobre os quais entendo que o pleiteante deva
apresentar a apuracdo das contribuicées de periodos anteriores para verificacdo
se tal crédito fora ou nado utilizado. O propdsito ndo é a obrigacdo acessoria em si
mesma, mas que esta represente, de forma fidedigna, os fatos. O que se quer
impedir é o aproveitamento em duplicidade e ndo o impedimento do crédito.

No caso, a recorrente reconheceu o erro e mapeou o campo/bloco no qual
escriturou equivocadamente os CT-e principais, em outras palavras, entendo que
a recorrente fez o necessario e suficiente para demonstrar o seu direito ao
creditamento. Entendo que o caso seria de atribuicdo de multa por erro de
preenchimento, desta forma, com a devida vénia, ndo vislumbro a aplicacdo do
instituto da glosa.

Diante disso, reverto as glosas dos créditos decorrentes de despesas com frete
amparadas em CT-e’s complementares que ndo sejam vinculados a CT-e’s
originais regularmente escriturados no Bloco D das EFD-ContribuicGes.

Isso posto, dou provimento ao Recurso Voluntdrio neste tdpico, para reverter as
glosas dos créditos decorrentes de despesas com frete amparadas em CT-e’s complementares cujo
CT-e original ndo consta no Bloco D das EFD-Contribui¢des”, item 7.3.4 do Relatério Fiscal.

c) Fretes relacionados a transportadores com situa¢do cadastral inconsistente

Segundo o relatério fiscal, a Recorrente apurou créditos das contribuicdes sobre
fretes relacionados a transportadores que, na data de emissdao dos respectivos CT-e’s, estavam
com em situacdo irregular no seu CNPJ (“baixada”).

Intimada a apresentar esclarecimentos a respeito dessa questdao, bem como a
comprovacdo dos pagamentos realizados aos aludidos prestadores de servicos com situacao
cadastral irregular, a Recorrente apresentou comprovantes de inscricdo junto a ANTT e ao Fisco
Estadual (SINTEGRA), que atestariam a regularidade das transportadoras. A Recorrente também
reiterou as suas consideracdes a respeito do modelo de pagamentos realizados.

A Recorrente argumenta que a Autoridade Fiscal foi omissa em relagdo aos
comprovantes de inscricdo junto a ANTT e ao Fisco Estadual (SINTEGRA) apresentados.

Aduz a Recorrente que “Ndo é razodvel aceitar que a recorrente deva fiscalizar a
regularidade de seus prestadores de servicos junto a RFB para, entfo, aproveitar créditos das
contribuicbes. A identificacdo de um numero de CNPJ, acompanhada da habilitacdo junto aos
Estados e a ANTT, presume integralmente a regularidade do transportador junto aos drgdos
publicos.”

No entendimento da Autoridade Fiscal, a inscricio no CNPJ é baixada, em regra,
guando da extincdo da pessoa juridica. Ou seja, estar-se-ia diante de uma prestacdo de servicos
por entes sem personalidade juridica, o que vedaria a apurac¢do de créditos das contribuicdes. A
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Autoridade Fiscal afirma ainda que a inidoneidade de CT-e’s emitidos por pessoas juridicas
extintas poderia ser infirmada pela apresentacdo dos competentes comprovantes de pagamento,
indicando que o servico de fato foi prestado.

Entendo que ndo assiste razao a Recorrente.

Ao contrario do que defende a Recorrente, entendo que os Comprovantes de
Consulta do Transportador habilitado na ANTT e o SINTEGRA ndo tém o condao de afastar a
irregularidade cadastral identificada e comprovar a efetividade da prestacdo de servico de
transporte.

Isso posto, mantenho as glosas dos créditos decorrentes de despesas com fretes
relacionados a transportadores com situagdo cadastral inconsistente.

d) Fretes relacionados a pessoas juridicas com CNAE ndo correspondente a
transporte de cargas

Trata-se de glosas sobre fretes incorridos pela Recorrente relacionados a
transportadores cujo CNAE informado no CNPJ “ndo guardava relagéo alguma com o transporte
de cargas”.

Primeiramente, é de se ressaltar que o servico de transporte de cargas é atividade
regulada, ou seja, o interessado em exercé-la deve, previamente, realizar registro na Agéncia
Nacional de Transporte Terrestre e, para tanto, deve possuir como atividade o transporte

rodovidrio de cargas, nos termos do artigo 2° da Lei 11.442/2007 e artigo 6° da Resolugdo ANTT
4.779/2015:

Lei 11.442/2007

Art. 2° A atividade econ6mica de que trata o art. 12 desta Lei é de natureza
comercial, exercida por pessoa fisica ou juridica em regime de livre concorréncia,
e depende de prévia inscricdo do interessado em sua exploragdo no Registro
Nacional de Transportadores Rodoviarios de Cargas - RNTR-C da Agéncia Nacional
de Transportes Terrestres - ANTT, nas seguintes categorias:

| - Transportador Autéonomo de Cargas - TAC, pessoa fisica que tenha no
transporte rodovidrio de cargas a sua atividade profissional;

Il - Empresa de Transporte Rodovidrio de Cargas - ETC, pessoa juridica constituida
por qualquer forma prevista em lei que tenha no transporte rodoviario de cargas
a sua atividade principal.

Resolucdo ANTT 4.779/2015

Art. 62 Para inscricdao e manutencao do cadastro no RNTRC, o TRRC deve atender
aos seguintes requisitos, de acordo com as categorias: (...)Il - Empresa de
Transporte Rodoviario de Cargas - ETC:

a) possuir Cadastro Nacional das Pessoas Juridicas - CNPJ ativo;
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b) estar constituida como pessoa juridica por qualquer forma prevista em Lei,
tendo o transporte rodoviario de cargas como atividade econ6mica;

c) ter sécios, diretores e responsaveis legais idoneos e com CPF ativo;

d) ter Responsavel Técnico idoneo e com CPF ativo com, pelo menos, 3 (trés) anos
na atividade, ou aprovacdo em curso especifico;

e) estar em dia com sua contribuicdo sindical, e

f) ser proprietario ou arrendatario de, no minimo, um veiculo automotor de carga
categoria "aluguel"”, na forma regulamentada pelo CONTRAN. (grifei)

No curso da fiscalizagdo, a Recorrente trouxe aos autos os comprovantes de
inscricdo desses prestadores de servicos junto a ANTT e ao Fisco Estadual, tendo apresentado
ainda planilha indicando as empresas que possuiam atividade de transporte de cargas como
atividade econdmica secundaria no CNAE.

Dessa forma, considerando a motivacdao da glosa realizada pela Autoridade Fiscal
neste topico (pessoa juridica com CNAE ndo correspondente a transporte de cargas), entendo que
devem ser revertidas as glosas em relacdo as pessoas juridicas prestadoras do servico de
transporte para as quais a Recorrente apresentou os respectivos Comprovantes de Inscricdo junto
a ANTT, e também para aqueles que possuiam atividade de transporte de cargas como atividade
econdmica no CNAE, mesmo que secundaria, conforme indicado na planilha apresentada no
processo.

e) Fretes vinculados a NF-e's representativas de opera¢bes sem direito ao
creditamento

O item 7.3.7 do Relatério Fiscal trata dos fretes vinculados a NF-e's representativas
de operagdes sem direito ao creditamento, que foram classificadas conforme abaixo:

e Transferéncia de produtos acabados ou outros materiais, entre
estabelecimentos da contribuinte;

e Operacgdes de compra de mercadorias ou insumos sobre os quais a contribuinte
ndo apurou créditos; ou

e Operagdes nas quais a contribuinte ndo figura como emitente ou destinatdria da
NF-e.

Considerando a delimitacdo dos motivos que justificam as glosas realizadas nesse
item nos trés temas destacados pela fiscalizacdo, passa-se a analise de cada um deles.

e.1) Transferéncia de mercadorias, produtos acabados e de outros materiais entre
estabelecimentos da Recorrente.

e.1.1) Frete entre estabelecimentos de produtos inacabados ou em processo de
elaboragdo

Neste topico, a Recorrente assim esclarece:
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Para o desenvolvimento de sua atividade econémica, a recorrente possui fabricas
e filiais em diversas cidades do Brasil, que concentram as suas plantas industriais e
os seus centros de distribuicdo. Diante disso, em razdao da complexidade do
processo produtivo da recorrente, € comum a transferéncia de matérias-primas e
produtos em elaboragdo entre os seus diferentes complexos industriais, para a
obtengdo de maior eficiéncia produtiva.

Esse é justamente o caso da soja em grdo, por exemplo, cuja transferéncia entre
estabelecimentos é necessaria para viabilizar as operagdes de limpeza, secagem,
esmagamento e armazenagem temporaria. Todos esses procedimentos,
essenciais ao processo produtivo, resultam ao final no produto exportado pela
recorrente.

Neste contexto, os créditos das contribuicdes ao PIS e da COFINS glosados pela
fiscalizacdo envolvem despesas de frete incorridas para a remessa e o transporte
de matérias-primas, produtos intermedidrios e produtos em elaboracdao entre
seus diferentes estabelecimentos, tendo em vista a operacionalizacdo e as
diversas etapas dos seus processos produtivos.

Analisando o Recurso Voluntdrio neste subtdpico, depreende-se que somente é
abordada a soja em grdos, em relacdo a qual entendo assistir razao a Recorrente.

O frete pago na movimentacdo de insumos e produtos em elaboragdo entre
estabelecimentos do mesmo contribuinte integra o custo de producdo, podendo ser considerado
como insumo durante o processo de producdo, com base no inc. Il do art. 3° das Lei n? 10.833/03
e Lei n? 10.637/2002, pouco importando se o bem transportado ndo estava onerado pela
Contribuicao para o PIS e pela Cofins ndo cumulativas.

Nesse sentido, é remansosa a jurisprudéncia do CARF:
ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apura¢do: 01/01/2014 a 31/03/2014

()

CREDITO. FRETE NA TRANSFERENCIA DE INSUMOS E EMBALAGENS ENTRE
ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA. POSSIBILIDADE

As despesas com fretes para a transferéncia/transporte de insumos entre
estabelecimentos da mesma empresa integram o custo de producao dos produtos
fabricados e vendidos. Possibilidade de aproveitamento de créditos das
contribuicdes ndo cumulativas.

(Processo n2 1020.900591/2016-80; Acérddo n2 3102-002.460; Relator
Conselheiro Pedro Sousa Bispo; sess&do de 23/05/2024)

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O PIS/PASEP

Ano-calendario: 2017

()
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CREDITO. FRETE NA TRANSFERENCIA DE INSUMOS E EMBALAGENS ENTRE
ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA. POSSIBILIDADE

As despesas com fretes para a transferéncia/transporte de insumos entre
estabelecimentos da mesma empresa integram o custo de producdo dos produtos
fabricados e vendidos. Possibilidade de aproveitamento de créditos das
contribuicdes ndao cumulativas.

(Processo n? 19679.722049/2018-18; Acorddo n? 3102-002.841; Relator
Conselheiro Fabio Kirzner Ejchel; sessdo de 21/07/2025)

Isso posto, devem ser revertidas as glosas de despesas sobre fretes na transferéncia
da soja em grdos entre os estabelecimentos da Recorrente.

e.1.2) Frete entre estabelecimentos de produtos acabados e de materiais
utilizados nas operagdes de venda

A Autoridade Fiscal concluiu que os dispéndios com fretes entre estabelecimentos
de produtos acabados ndo poderiam gerar créditos da Contribuicdo para o PIS e da COFINS nao
cumulativas, por auséncia de disposicao legal, tendo sido encampada pelo acérdao recorrido.

A Recorrente sustenta que, para a comercializacdo dos seus produtos em larga
escala e com abrangéncia nacional, conta com centros de distribuicdo e depdsitos em diversas
cidades do Brasil, nos quais armazena os produtos para posterior venda para os clientes finais. Da
mesma forma, para viabilizar a realizacdo das vendas, por vezes a impugnante precisa deslocar
mercadorias entre estabelecimentos cuja atividade ndao necessariamente compreende a
distribuicdo dos produtos. Defende que os fretes de produtos acabados entre estabelecimentos
enquadram-se na hipdtese prevista no inciso IX do artigo 32 da Lei n 10833/2003.

Prossegue argumentando que a expressao "frete na operagao de venda" nao pode
ficar restrita apenas a comercializa¢do direta e imediata do produto do estabelecimento produtor
para o adquirente final, uma vez que, na atual dindmica dos negdcios, existe uma complexidade
maior nas operacdes, que decorre do mercado, da logistica de um pais grande como Brasil, dos
costumes ou mesmo das peculiaridades do produto negociado. Portanto, no cendario atual, a
venda de mercadoria constitui uma operacdo complexa e influenciada por diversos fatores
empresariais, que nao se restringem a venda para o cliente final. Requer que as glosas fiscais
realizadas a titulo de fretes entre estabelecimentos sejam canceladas.

Até recentemente, esta Conselheira Relatora se posicionava no sentido de admitir o
aproveitamento de créditos sobre frete de produtos acabados entre estabelecimentos do
contribuinte.

No entanto, em 26 de setembro de 2024, a 32 Turma da Camara Superior de
Recursos Fiscais aprovou a Simula n2 217 do CARF, segundo a qual “Os gastos com fretes relativos
ao transporte de produtos acabados entre estabelecimentos da empresa ndo geram créditos de
Contribuig¢éo para o PIS/Pasep e de Cofins ndo cumulativas.”
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De acordo com o disposto no artigo 123, § 42, do RICARF, as Sumula do CARF
deverdo ser observadas nas decisGes dos érgaos julgadores.

Portanto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntario neste tdpico.

e.2) Frete sobre as operacdes de compra de mercadorias ou insumos sobre os
guais a Recorrente nao apurou créditos.

A Autoridade Fiscal glosou as despesas com fretes nos transportes de insumos e
mercadorias ndo tributadas, com suspensao e com aliquota zero:

e Compra de soja em grdo: as receitas de venda de soja estdo submetidas a
suspensdo da incidéncia do Pis/Pasep e Cofins, conforme art. 29 da Lei n@
12.865/2013. Como o valor da aquisicdo de bens ou servicos ndo sujeitos ao
pagamento das contribuicdes ndo da direito a crédito (art. 32, § 29, inciso Il, das
Leis n2 10.637/02 e 10.833/03), a contribuinte, acertadamente, ndo incluiu essas
operacoes de compra de soja no Bloco C de suas EFD-Contribui¢cdes. Ou seja, ndo
tomou créditos sobre as aquisicdes de soja. Como o frete pago para viabilizar
essas aquisicGes se agrega ao custo de aquisicdo da mercadoria, conforme
assentado no item 7.3 deste Relatério, conclui-se que ndo ha direito a crédito
sobre o frete vinculado a operacdes de compra de soja.

e Compra de agucar com fim especifico de exportacdo: como as receitas de venda
com fim especifico de exportagdo ndo estdo sujeitas a incidéncia das
contribuicdes, a contribuinte, acertadamente, ndo apurou créditos sobre suas
aquisi¢cbes com fim especifico de exportagdo. Em decorréncia, ndo pode, da
mesma forma, apurar créditos sobre o frete pago nessas aquisicoes. A informacado
de que se trata de operagdo com fim especifico de exportagdo estda no campo
“CTe - Observagdes Gerais de Conhecimento”.
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e Compra de trigo: como as receitas de venda de trigo estdo sujeitas a aliquota
zero das contribuicdes (inciso XV do art. 12 da Lei n® 10.925/2004), a contribuinte,
acertadamente, ndo apurou créditos nessas aquisicbes. Em decorréncia, ndo pode
apurar créditos sobre o frete pago para viabilizar essas compras.

Alega a Recorrente que a conclusdo da fiscalizacdo ndo merece prosperar, visto que
o bem adquirido representa insumo da producdo e o frete incorrido pelo adquirente ndo esbarra
nas vedagdes contidas nos incisos | e Il do § 2° do art. 3° das Leis n? 10.637, de 2002 e 10.833, de
2003, nesse sentido, a pessoa juridica estara autorizada a apropriar o crédito sobre o frete
incorrido na aquisicao do insumo.

A premissa adotada pela Autoridade Fiscal e recepcionada pelo acdrdao recorrido,
segundo a qual o destino do crédito do frete deve seguir o mesmo regime da mercadoria
transportada, mostra-se equivocada, como vem sendo reiteradamente reconhecido pelo CARF:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS)

Periodo de apuragdo: 01/01/2013 a 31/12/2013
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NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. FRETE NA AQUISIGAO DE INSUMOS NAO
ONERADOS. SUMULA CARF 188. POSSIBILIDADE. CONDIGOES.

E permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com servicos de
fretes na aquisi¢do de insumos ndo onerados pela Contribuicdo para o PIS/Pasep e
pela Cofins ndo cumulativas, desde que tais servigos, registrados de forma
autonoma em relacdo aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente
tributados pelas referidas contribuicGes.

(Processo n? 13971.722179/2018-51; Acérddo n? 9303-015.666; Relator
Conselheiro Rosaldo Trevisan; sessdo de 15/08/2024)

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 31/08/2011, 31/07/2012

CREDITO. FRETE TRIBUTADO NA AQUISICAO DE INSUMOS SUJEITOS A NAO
INCIDENCIA, SUSPENSAO OU ALIQUOTA ZERO. POSSIBILIDADE. INEXISTENCIA DE
VINCULACAO DO BEM ADQUIRIDO AO CREDITO.

Tratando-se de frete tributado pelas contribuicées, ainda que se refiram a
insumos adquiridos e bens para revenda que ndo sofreram a incidéncia da
contribuicdo ou foram tributados a aliquota zero, o custo do servico, quando
prestado por pessoa juridica domiciliada no Pais, gera direito a crédito para o
adquirente.

(Processo n? 10945.721082/2016-99; Acérddo n? 3301-013.829; sessdo de
28/02/2024)

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O PIS/PASEP

Periodo de apuragdo: 01/10/2004 a 31/12/2004
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FRETE. CUSTO DE AQUISICAO DO ADQUIRENTE. CREDITO VALIDO
INDEPENDENTEMENTE DO REGIME DE CREDITO DO BEM TRANSPORTADO.

A apuracdo do crédito de frete ndo possui uma relagdo de subsidiariedade com a
forma de apuragao do crédito do produto transportado. Nao ha qualquer previsao
legal neste diapasdo. Uma vez provado que o frete configura custo de aquisicdo
para o adquirente, ele deve ser tratado como tal e, por conseguinte, gerar crédito
em sua integralidade. Recurso voluntario parcialmente provido. Direito creditdrio
reconhecido em parte.

(Acérddo n? 3402-003.968; sessdo de 28 de margo de 2017)
ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O PIS/PASEP

Periodo de apuragdo: 01/07/2011 a 30/09/2011

INSUMO. FRETE AQUISICAO. NATUREZA AUTONOMA.

O frete incorrido na aquisicdo de insumos, por sua essencialidade e relevancia,
gera autonomamente direito a crédito na condicdo de servico utilizado como
insumo, ainda que o bem transportado seja desonerado.”
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(Acorddo n? 3401-010.520; sessdo de 15/12/2021)

Veja-se, ainda, o enunciado da Sumula CARF n2 188, aprovada pela 32 Turma da
CSRF em sessdo de 20/06/2024 — vigéncia em 27/06/2024:

Sumula CARF n2 188 - E permitido o aproveitamento de créditos sobre as
despesas com servicos de fretes na aquisicdo de insumos ndo onerados pela
Contribuicdo para o PIS/Pasep e pela Cofins ndo cumulativas, desde que tais
servicos, registrados de forma autébnoma em relagcdo aos insumos adquiridos,
tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuicdes.

Dessa forma, afigura-se legitima a tomada de créditos sobre os fretes que tenham
sido efetivamente tributados, registrados de forma autbnoma, mesmo que se refiram a aquisicao
de bens que ndo sofreram a incidéncia da contribuicao.

Portanto, dou provimento ao Recurso Voluntario neste tdpico, para reverter a glosa
sobre os fretes ora tratados, desde que tenham sido efetivamente tributados pela contribuicdo e
prestados por pessoa juridica domiciliada no Pais.

e.3) Frete sobre as operagdes nas quais a Recorrente nao figura como emitente ou
destinataria da NF.

Em relacdo a estas glosas, a Autoridade Fiscal aponta ndo ser possivel caracterizar
gue se trata de um frete na operacdo de venda, pelo motivo de que ndo ha nota fiscal de venda
emitida pela Recorrente vinculada ao CT-e. Constata a fiscalizacdo que ha indicacdo de CFOP na
NF-e, de emitente diverso da Recorrente, de remessa de mercadorias para formacao de lote de
exportagao.

A Recorrente argumenta que, a despeito de ndo constar como emitente ou
destinataria das notas fiscais, o 6nus do frete foi efetivamente por ela suportado. Por se tratar de
vendas com fim especifico de exportacdo, por meio das quais o remetente envia a mercadoria
diretamente ao porto, o frete foi arcado pela Recorrente.

N3ao assiste razao a Recorrente.

Para a concessao do crédito de frete, na venda ou revenda com o fim especifico de
exportagao, é imprescindivel a demonstracao de que o frete é efetivamente de venda, e nao de
mera transferéncia. Ao se transferir o produto para porto ou armazém alfandegado, este deve se
encontrar vendido, com destino a territdrio estrangeiro. Apenas quando comprovado — o que ndo
se verifica no caso concreto - o transporte ao porto é parte do frete de venda.

Portanto, devem ser mantidas as glosas.

f) Fretes amparados por CT-e’s complementares nos quais a operagdo de
transporte do CT-e complementado é inconsistente

A fiscalizacdo afirma que as operagdes se identificam com as transferéncias de
mercadorias entre estabelecimentos da Recorrente. Esclarece o acdordao recorrido:
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5.3.6) Item 7.3.9 do Relatério Fiscal - fretes amparados por CT-e's
complementares nos quais a operagao de transporte do CT-e complementado é
inconsistente: alega a defesa que considerando-se que o debate no presente
subitem é idéntico aqueles mencionados anteriormentes, por economia
processual, reitera as suas consideragdes anteriores, requerendo também a
reversao das glosas objeto desse item do relatério fiscal.

Neste ponto, tendo em vista que a defesa reporta sua razGes de cotestacdo as
alegacGes trazidas nos itens anteriores, por economia processual, adota-se as
razdes de decidir que fundamentaram a decisdo proferida ao longo deste tdpico
(5.3 Da glosa de créditos apurados sobre frete).

A Recorrente concorda e defende que “a concluséGo da fiscalizagdo ndo merece
prosperar, conforme jd restou demonstrado pela recorrente na presente defesa, ao fundamentar a
possibilidade de aproveitamento de créditos sobre os fretes incorridos nas transferéncias de
mercadorias entre os seus estabelecimentos, seja de produtos em elaboragdo, seja de produtos
acabados.” Sendo assim, “a recorrente reitera as suas considera¢bes anteriores, requerendo
também a reversdo das glosas objeto desse item do relatdrio fiscal.”

Dessa forma, aplico as mesmas conclusdes, para (i) reverter as glosas de despesas
sobre fretes na transferéncia da soja em graos entre os estabelecimentos da Recorrente; e (ii)
manter as glosas de créditos sobre frete de produtos acabados entre estabelecimentos da
Recorrente.

g) Fretes amparados por CT-e’s vinculados a notas fiscais em papel
representativas de compra de soja e por CT-e’s complementares também
representativos de compra de soja

A fiscalizagdo afirma nesse item do Relatério Fiscal que “contribuinte apurou
créditos bdsicos (CST 56) sobre despesas com fretes amparadas por CT-e’s, vinculados a notas
fiscais em papel, nos quais as informag¢des relativas a ‘operacdo de transporte’ e ‘informagdo da
carga — produto predominante’ indicam que se tratou da opera¢do de compra de soja. SGo
também objeto da presente andlise os CT-e’s complementares de CTe’s originais representativos de
compra de soja, ainda que os documentos fiscais vinculados a estes CT-e’s originais,
eventualmente, ndo sejam notas fiscais em papel”.

As receitas de venda de soja estdo submetidas a suspensdo da incidéncia das
contribui¢des. Nos termos detalhados no tépico “e.2) Frete sobre as operagoes de compra de
mercadorias ou insumos sobre os quais a Recorrente ndo apurou créditos.”, a fiscalizagdo e o
acordao recorrido entenderam que ao frete se aplica a mesma regra de tributacdo do
insumo/mercadoria. Portanto, se ndo ha incidéncia, o frete também n3o concede direito ao
crédito.

Por economia processual, adoto as mesmas razées do item “e.2” acima mencionado
e reverto as glosas.
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h) Fretes amparados por CT-e’s vinculados a NF's em papel com opera¢ao de
transporte retorno de depoésito

A fiscalizacdo afirma que “contribuinte apurou créditos bdsicos(CST 56) sobre
despesas com fretes amparados por CT-e’s, vinculados a notas fiscais em papel, nos quais a

”

operagdo de transporte indicada é o ‘retorno de depdsito’”’. De acordo com o seu entendimento,
essas operacdes de transporte ndo geram direito a apropriacdo de créditos, por falta de previsao

legal, ja que representam transferéncias entre filiais.
Em seu Recurso Voluntdrio, a Recorrente afirma que:

Nesse caso especifico, trata-se das opera¢des de transporte dos depdsitos da
recorrente para outras unidades. Essas operacdes podem ter diversas finalidades,
como por exemplo, o deslocamento de produtos acabados permitindo a
conclusdo de operacdes de venda ou até mesmo de bens que foram
provisoriamente depositados (armazenados) e que serdo utilizados
posteriormente na producdo.

A Recorrente reconhece que se trata de operagdes de transferéncia entre os seus
estabelecimentos e confirma haver deslocamento de produtos acabados.

Como ja tratado no tépico “e.1.2) Frete entre estabelecimentos de produtos
acabados e de materiais utilizados nas operagées de venda”, a Simula n? 217 do CARF, de
reproducdo obrigatéria por este Colegiado, estabelece que “Os gastos com fretes relativos ao
transporte de produtos acabados entre estabelecimentos da empresa nGo geram créditos de
Contribuig¢do para o PIS/Pasep e de Cofins ndo cumulativas.”

Por outro lado, a alegacdo da Recorrente de que pode ser inclusive operacdes de
bens provisoriamente depositados e que serdo utilizados posteriormente na producdo é
extremamente genérica e ndo comprova que se trata de transferéncia de insumos ou produtos em
elaboracao entre os seus estabelecimentos, e sequer indica quais seriam essas operagdes, razao
pela qual ndo ha como reverter tais glosas. A juntada de algumas notas fiscais e conhecimentos de
transporte ndo supre a caréncia probatdria neste caso.

Como é cedico, em se tratando de processos de ressarcimento, o 6nus de
comprovar a existéncia e a qualidade do direito creditério recai sobre o contribuinte, conforme se
direciona a jurisprudéncia desse Egrégio Conselho:

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Ano-calendario: 2002, 2003, 2004, 2005, 2006, 2007

PEDIDOS DE RESSARCIMENTO/RESTITUICAO E DECLARACAO DE COMPENSACAO.
DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA. SUJEITO PASSIVO.

Em processos de ressarcimento, restituicdo e compensacao, recai sobre o sujeito
passivo o 6nus de comprovar nos autos, tempestivamente, a natureza, a certeza e
a liquidez do crédito pretendido. Ndo ha como reconhecer crédito cuja natureza,
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certeza e liquidez ndo restaram comprovadas por meio de escrituragdo contabil-
fiscal e documentos que a suportem.

(Processo n? 1080.725950/2011-05; Acorddo n® 3202-001.997; Relatora
Conselheira Juciléia de Souza Lima; sessdo de 21/08/2024)

Isso posto, nego provimento ao Recurso Voluntario neste tépico.

i) Fretes amparados por CT-e’s vinculados a NF's em papel representativas de
compra de produtos agropecuarios e dos fretes amparados por CT-e’s vinculados
a NF’s eletronicas representativas de compras de produtos agropecudrios

Os servicos de frete contratados vinculam-se a aquisicdo de mercadorias sujeitas a
aproveitamento de crédito presumido. Nesse sentido, a fiscalizagdo concluiu que os fretes devem
seguir as mesmas regras aplicadas aos bens adquiridos, ou seja, que o frete correspondente a
aquisicdo de insumo que tenha gerado aproveitamento de crédito presumido também deve gerar
crédito presumido e ndo créditos nos termos do inciso Il, do art. 32 das Leis n2 10.637/2002 e
10.833/2003.

Ou seja, novamente a fiscalizacdo e o acdrdao recorrido entenderam que ao frete
se aplica a mesma regra de tributa¢do do insumo/mercadoria.

Alega a defesa que se o bem adquirido representar insumo da produgdo e o frete
incorrido pelo adquirente ndo esbarrar nas vedagdes contidas nos incisos | e Il do § 2° do art. 3°
das Leis n2 10.637/2002, e 10.833/2003, a pessoa juridica estara autorizada a apropriar o crédito
sobre o frete incorrido na aquisicdo do insumo, nos moldes convencionais.

Defende a Recorrente inexistir qualquer determinag¢ao na legislacdao no sentido de
gue a regra para aproveitamento de créditos aos bens adquiridos como insumos deva ser
automaticamente aplicada aos fretes correspondentes a tais aquisi¢des.

Assiste razdo a Recorrente.

Por economia processual, aplico o mesmo posicionamento adotado nos tdpicos
anteriores, entendendo que o produto submetido as regras do crédito presumido ndo impacta o
direito ao crédito referente aos fretes, devendo ser revertidas as glosas.

j) Fretes vinculados a NF’s de saida com CFOP inconsistente

De acordo com o Relatdrio Fiscal, a Recorrente teria se creditado da Contribuicdo
para o PIS e da COFINS sobre despesas com fretes vinculados a notas fiscais de saidas que ndo se
referem a operacbes de venda. A partir da analise dos CFOPs indicados nas notas fiscais, a
fiscalizacao identificou que as operacdes abaixo, por ndo serem vendas, ndo autorizam a apuracao
de créditos por falta de disposicdo legal:

1. Industrializacao efetuada para outra empresa;
2. Outra saida de mercadoria ou prestacdo de servico ndo especificado;

3. Remessa de amostra gratis;

= 124



O
(@)
<
(@]
o
<
>
O
|_
pd
L
=
=)
O
O
(@)

ACORDAO 3102-003.493 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13369.722535/2019-26

4. Remessa de mercadoria ou bem para demonstracao;

5. Remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda a ordem ou
em operacdes com armazém geral ou depdsito fechado;

6. Remessa de vasilhame ou sacaria;

7. Remessa em bonificagao, doagdo ou brinde;

8. Remessa para depésito fechado ou armazém geral;

9. Remessa para industrializacdo por conta e ordem do adquirente da
mercadoria, quando esta ndo transitar pelo estabelecimento do
adquirente;

10. Remessa para industrializacao por encomenda;

11. Transferéncia de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros;
12. Transferéncia de producdo do estabelecimento; e

13. Transferéncia de producdo do estabelecimento em operacdo com produto
sujeito ao regime de substituicdo tributaria.

No Recurso Voluntario, a Recorrente esclarece que ndo ird contestar as glosas dos
itens 3,4, e7.

Prossegue defendendo genericamente que os itens 1, 2, 9, 10, 11, 12 e 13
representam fretes incorridos pela Recorrente no ambito do seu processo produtivo, seja entre
estabelecimentos da prdpria recorrente, seja para estabelecimentos de terceiros.

Em relacdo ao CFOP de “industrializacdo efetuada para outra empresa” (item 1), o
Relatério Fiscal apurou que “os participantes (destinatdrios dos produtos) dessas notas fiscais sdo,
na maioria das ocorréncias, outros estabelecimentos da prdpria contribuinte, o que impede o
enquadramento da situacGo como venda. As poucas ocorréncias em que o participante ndo é um
estabelecimento da BUNGE ALIMENTOS, configurando uma opera¢do de venda, foram excluidas
da glosa. Foram excluidas 104 ocorréncias, no valor de RS 107.273,88.” A Recorrente ndo refuta a
afirmacao fiscal, sendo importante destacar estarmos tratando de direito creditério, no qual o
onus da prova deve recair sobre quem o vindica, no caso, o contribuinte. Portanto, conclui-se
tratar de remessa para estabelecimentos da prdpria Recorrente, devendo ser mantida as glosas.

Das genéricas informacbes prestadas, também se mantém as glosas em relacdo ao
item 2 - “outra saida de mercadoria ou prestagéo de servigo néo especificado”.

Também de forma genérica, esclarece a Recorrente que os itens 5, 6 e 8
correspondem a fretes de produtos acabados e materiais de embalagem entre os seus
estabelecimentos, com o objetivo de viabilizar as suas vendas.
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Em relacdo aos itens 5, 6, e 8, como acima ja abordado, a SUmula CARF n2 217 veda
o direito aos créditos da Contribuicdo para o PIS e da COFINS com despesas de fretes relativos ao
transporte de produtos acabados entre estabelecimentos da empresa. Sendo assim, considerando
os esclarecimentos da Recorrente, entende-se que os itens 5 e 8 aqui se enquadram, devendo ser
mantidas as glosas.

Os itens 11, 12 e 13 também se referem a transferéncia de mercadorias entre os
estabelecimentos da Recorrente, devendo ser mantidas as glosas.

Por outro lado, o item 6 se refere a “remessa de vasilhame e sacaria”, ou seja,
embalagens que, no meu entendimento, se enquadram como insumos do processo produtivo,
visto que se enquadram no critério de essencialidade e relevancia para a atividade da empresa.
Como ja abordado, o frete pago na movimentacdo de insumos entre estabelecimentos do mesmo
contribuinte integra o custo de producdo, podendo ser considerado como insumo durante o
processo de producdo, com base no inc. Il do art. 3° das Lei n? 10.833/03 e Lei n? 10.637/2002,
razao pela qual entendo pela reversao das glosas.

No caso dos itens 9 (“remessa para industrializacdo por conta e ordem do
adquirente da mercadoria, quando esta ndo transitar pelo estabelecimento do adquirente”) e 10
(“remessa para industrializagdo por encomenda”), entendo que a remessa se deu com propdsito
de producgdo/industrializacdo, e, portanto, devem ser revertidas as glosas.

Portanto, dou parcial provimento ao Recurso Voluntario neste tdpico, para reverter
as glosas dos itens 6, 9 e 10.

k) Fretes em remessas para formagao de lote sem prévio contrato de compra e
venda

A Autoridade Fiscal glosou despesas com fretes incorridos supostamente nas
remessas para formacdo de lotes de exportacio e de remessas com o fim especifico de
exportacdo, por entender que a Recorrente ndo conseguiu comprovar que os referidos fretes
foram realizados dentro do contexto de uma operacao de venda. Salienta a Autoridade Fiscal a
auséncia de contrato de compra e venda formalizado anteriormente a execucdo do servico de
transporte.

Segue transcrito o seguinte trecho do Relatério Fiscal:

7.3.15. Frete em remessas para formacdo de lote sem prévio contrato de compra

e venda

Conforme noticiado no quesito 17 do TIF 03, a contribuinte apurou créditos
basicos (CST 56) sobre despesas com fretes amparadas em CT-e’s que indicam
operacdao de transporte incompativel com o creditamento. As operagdes de
transporte mencionadas nos CT-e’s sdo: REMESSA PARA TERCEIROS, TRANSF.
COM TRANSBORDO ENTRE FILIAIS-COLETA ARMAZEM GERAL, TRANSFERENCIA
COM COLETA ARMAZEM GERAL, e TRANSFERENCIA ENTRE FILIAIS. Tais CT-e’s
estdo vinculados a itens de NF-e’s que ndo indicam CFOP de venda, mas sim de
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remessas para formacdo de lote de exportagdo e de remessas com fim
especifico de exportagao. Relacdo detalhada dos conhecimentos de transporte
objeto desse quesito foi apresentada a fiscalizada no Anexo 15 do TIF 03. Cada
linha desse anexo representa um item da nota fiscal associada ao CT-e para o qual
se pretendeu tomar o crédito. S3o ao todo 4.597 itens de notas fiscais, associados
a um valor total de frete de RS 14.022.711,89. (grifei)

O acérdao recorrido manteve as glosas, assim concluindo:

Assim sendo, considerando-se que a contribuinte, em sede de manifestacdo de
inconformidade, ndo fez nenhum apontamento em relacdo as inconsisténcias
verificadas pela autoridade a quo, bem como, as razbes de decidir que
fundamentaram a decisdo proferida ao longo deste tdpico (5.3 Da glosa de
créditos apurados sobre frete), as glosas ora contestadas também ndo merecem
nenhum reparo.

"z

A Recorrente argumenta que “é extremamente comum no exercicio de suas
atividades a formag¢do de lotes para posterior exportagdo, seja para atender demandas jd

contratadas (como aquela exemplificada no curso da fiscaliza¢Go), seja para atender demandas

futuras, otimizando os prazos de entrega convencionados com os seus clientes.” (grifei)
Prossegue a Recorrente:

Assim, a autorizacdo para aproveitamento de créditos sobre tais fretes esta

respaldada nos mesmos fundamentos apresentados pela recorrente

anteriormente (e ora reiterados), quando tratou dos fretes entre

estabelecimentos de produtos acabados.

Isso porque a teleologia do inciso IX, do art. 32 da Leis n. 10833 é justamente
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autorizar o aproveitamento de créditos sobre os fretes que viabilizam a operacgdo
de venda e ndo apenas o frete incorrido efetivamente na entrega do bem ao
cliente final.

A Recorrente faz apresenta, juntamente com o Recurso Voluntdrio, “algumas notas
fiscais e respectivos conhecimentos de transporte” visando atestar a remessa para formacdo de
lote.

E 0 que passo a apreciar.

A sua pretensdo de encontrar respaldo “nos mesmos fundamentos apresentados
pela recorrente anteriormente (e ora reiterados), quando tratou dos fretes entre estabelecimentos
de produtos acabados.” se encontra superada em razdo da Siumula CARF n2 217 (“Os gastos com
fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre estabelecimentos da empresa ndo
geram créditos de Contribuigcdo para o PIS/Pasep e de Cofins ndo cumulativas.”).

No caso concreto, entendo que seria possivel o creditamento das despesas
incorridas com o frete para a formacao de lote para exportacdao se comprovado que tais fretes
efetivamente estariam integrando uma operacdo de venda das mercadorias, sendo aplicavel,
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portanto, do art. 39, inc. IX, e art. 15, inc. Il, da Lei n2 10.833/2003, comprovacgdo esta que nao se
encontra suficientemente demonstrada.

Neste sentido, transcrevo o seguinte trecho do voto proferido pelo Conselheiro
Relator Rodrigo Lorenzon Yunam Gassibe (Acérddao n2 3301-013.987), nos autos do processo n2
13971.721329/2018-18, também da Recorrente Bunge Alimentos S.A., no qual se discute a mesma
tematica e que foi, inclusive, objeto de pedido da Recorrente para reunido e julgamento em
conjunto com o processo sob julgamento:

k. Dos fretes em remessas para formagdo de lote sem prévio contrato de
compra e venda

A recorrente apurou créditos sobre despesas com fretes amparados em CT-€e’s
qgue indicam operacdo de transporte, que, no entender da fiscalizacdo, sdo
incompativeis com o creditamento.

As operacOes de transporte sdo: “remessa para terceiros”, “transf. com
transbordo entre filiais-coleta armazém geral”, transferéncia com coleta armazém
geral” e “transferéncia entre filiais”. Os conhecimentos estdo vinculados a itens
de NF-e’s que nao indicam CFOP de venda, mas sim de remessas para formacao
de lote de exportacdo e de remessas com fim especifico de exportacao.

Defende a recorrente que operacgdes para formacao de lotes de exportacdo e para
vendas com fim especifico de exportacdo inequivocamente estdo relacionadas as
operacoes de venda e, nesse contexto, hd autorizacdo para aproveitamento de
créditos sobre os fretes correspondentes, nos termos do inciso IX, do art. 32 da Lei
n? 10833, de 2003.

Assiste razao a fiscalizagdo. Para a concessao do crédito de frete, na venda ou
revenda com o fim especifico de exportagao ou para formagao de lote de
exportacao, necessdria a demonstragao de que o frete é efetivamente de venda,
e nao de mera transferéncia logistica para “atender demandas futuras,
otimizando os prazos de entrega convencionados com os seus clientes” .

Se o intuito da remessa/transferéncia é otimizar a cadeia logistica, a decisdo
cabe a administragdao do negdcio, contudo, para aproveitamento do crédito, a
legislacdo exige a operagao de venda, que poderia ser facilmente comprovada.

Diante disso, nego provimento no tema.

No caso concreto, entendo que a Recorrente ndo demonstrou que as mercadorias
transportadas adquiridas com o fim especifico de exportacao foram direta e efetivamente
encaminhadas para formacdo de lote com a finalidade de venda.

Isso posto, mantenho as glosas.

Falta de estorno de créditos presumidos previstos na Lei n? 10.925, de 2004 —
aquisi¢coes de carogo de algodao
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Para este tépico, adoto, como razdes de decidir, trecho do voto proferido pelo
Conselheiro Relator Rodrigo Lorenzon Yunam Gassibe (Acorddo n2 3301-013.987), nos autos do
processo n? 13971.721329/2018-18, também da Recorrente Bunge Alimentos S.A., no qual se
discute a mesma tematica e que foi, inclusive, objeto de pedido da Recorrente para reunido e
julgamento em conjunto com o processo sob julgamento:

11. Da falta de estorno de créditos presumidos previstos na Lei n2 10.925, de
2004 - aquisi¢oes de carogo de algodao

A fiscalizacdo constatou que a recorrente deveria ter estornado a parcela do
crédito presumido apurado sobre a quantidade de caro¢o de algod3do utilizada
para a fabricacdo do linter e do éleo bruto que teve destinagdo diversa da
alimentacdo humana ou animal. Isso porque a pessoa juridica que exerce
atividade agroindustrial somente pode apurar créditos presumidos sobre os
produtos agropecudrios utilizados como insumos na fabricacdo de produtos
destinados a alimentacdo humana ou animal, conforme disposto no art. 82 da Lei
n2 10.925, de 2004, e no art. 52 da IN SRF n2 660, de 2006, ja transcritos.

O estorno se deve ao fato de que, no momento da entrada do caroco de algodao,
nado se é possivel determinar a destinacdo do produto apds seu processamento.
Assim, é permitida a apuracdo do crédito presumido sobre a entradas de grdos
adquiridos de pessoas fisicas, de cooperados pessoas fisicas, ou adquiridos de
cerealistas ou pessoas juridicas que exercam a atividade agropecudria ou
cooperativas de produgdo agropecudria, e, posteriormente, conhecendo-se do
volume de graos utilizados na fabricagdo de produtos aos quais foi dada
destinagcdo diversa, seria feito estorno do crédito apurado a maior, apds o
encerramento do periodo de apuragao, a partir das vendas realizadas no més. No
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caso, as vendas de linter de algodao e de 6leo de algod3do bruto, produtos estes
derivados de carogo de algod3dao, foram efetuadas a produtores de
biocombustivel, do que se concluiu pela destinacdo diversa.

A recorrente baseou-se no art. 47-B da Lei n2 12.546, de 2011, para a apuragdo do
crédito presumido. No entanto, a autoridade fiscal entendeu que a apropriagdo
do crédito s6 era possivel durante a vigéncia do art. 47, revogado pela Lei n2
12.865, de 2013, de modo que ndo ha que se falar em apuragao de crédito com
essa base legal em relagdo ao ano-calendario de 2016.

Nesse sentido, a defesa concordou com a fiscalizacdo, quanto a inaplicabilidade
do referido artigo, contudo, questiona o cdlculo realizado pela autoridade fiscal:

“Da leitura das etapas descritas do Relatdrio Fiscal conclui-se que a d.
autoridade fiscal partiu da quantidade de kgs de linter e de 6leo de algodao
produzidos pela recorrente, multiplicou pela quantidade de caro¢o de
algoddo necessdria para produzir lkg desses materiais, identificando o
suposto valor total das aquisicdes de carogos de algodao utilizadas na
fabricacdo destes materiais. Por fim, multiplicou os valores obtidos pelas
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aliquotas de crédito presumido da contribuicdo ao PIS e da COFINS para
determinar o valor de crédito presumido a ser estornado.

Ocorre, contudo, que o raciocinio da fiscalizacdo esta equivocado, tendo
em vista que ndo podem ser somadas as quantidades de insumos
calculadas para cada produto, uma vez que uma mesma quantidade de
caro¢o de algodao produz linter de algodao e éleo.

Assim, ao efetuar o cdlculo das quantidades de cada mercadoria
multiplicado pela quantidade de insumo necessdria para sua producgdo, a
fiscalizacdo efetuou uma glosa em duplicidade do crédito presumido
apurado pela recorrente.

Adiante, a d. autoridade obteve o preco médio de aquisicdo do caroco de
algodao para cada més, a partir das notas fiscais de aquisicdo do caroco.
Para tanto, a d. autoridade fiscal dividiu o valor total das aquisicbes de cada
més pela quantidade total de caroco obtido, em kilograma. Verifica-se,
portanto, que, mais uma vez, a d. autoridade fiscal houver por bem realizar
calculo a partir do arbitramento do valor do caroco de algoddo, sem,
novamente, qualquer amparo legal para tanto.

Na terceira etapa, a d. autoridade fiscal multiplicou a suposta quantidade
de caroco de algoddo utilizada pela recorrente em cada més do ano de
2016 pelo preco médio do caroco, obtendo-se, supostamente, o valor de
aquisicdo de insumos utilizados na fabricacdo de linter e de 6leo bruto de
algodao.

Sobre estes valores, a d. autoridade fiscal aplicou a aliquota de 0,5775%,
para calcular ao valor de estorno de crédito presumido de contribui¢do ao
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PIS, e a aliquota de 2,66% para calcular ao valor de estorno de crédito
presumido de COFINS.”

Um segundo aspecto, apontado pela recorrente, reside na desconsideragao, pela
autoridade fiscal, dos estorno ja efetivados em relagdo ao caroco de algodao. A
conclusdo da fiscalizag¢do foi de que “os ajustes informados na EFD ndao guardam
relacio com a questdo da destinacdo diversa, e por essa razdo ndo serdo
deduzidos dos valores dos ajustes apurados de oficio pela Fiscalizacdo”. A
recorrente, portanto, requer que seus estornos ja escriturados sejam abatidos do
montante final de estorno.

Neste ponto, ndo assiste razdo a recorrente. Em resposta a fiscalizacdo, quando
guestionada sobre a destinagdo diversa, a recorrente informou que estorno por
desvio de destinacdao ndo se aplicava ao caso, visto que era lhe assegurado o
direito integral ao crédito presumido da aquisicdo de caroco de algoddo. Deste
modo, ndo pode agora a recorrente requerer o abatimento deste estorno
efetuado, se a motivagdo deu-se por outros motivos.

Como ultimo argumento, a recorrente expde que o cdlculo do estorno efetuado
pela fiscalizagdo acabou superando o montante do crédito presumido apurado no
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ano de 2016, e indica a férmula que entende ser correta para o calculo do
estorno:

“Durante do ano de 2016 a recorrente apurou crédito presumido no
montante total de RS RS 1.075.201,63. No entanto, como se verifica da fl.
172 do Relatdrio Fiscal, a recorrente deveria estornar um montante de RS
1.204.944,22, sendo RS 991.802,16 para COFINS e RS 213.142,06 para
contribuicdo ao PIS.

(...)

Para se chegar ao valor correto a ser estornado, a fiscalizacao deveria ter
partido dos valores das vendas desses produtos, realizando a propor¢ao do
valor das vendas de linter e éleo com destino diverso daquele previsto no
art. 82 da Lei n. 10925 com o valor total das vendas de produtos produzidos
a partir do carogo de algodao adquirido, ou seja, dividindo o primeiro pelo
segundo. Na sequéncia, dever-se-ia ter multiplicado este indice pelo
montante de crédito presumido apurado pela recorrente no ano de 2016.

Realizando tal calculo, chegar-se-ia a conclusdo de que a recorrente deveria
estornar apenas RS 196.074,11.”

Concordo com a forma de calculo proposta pela recorrente, mas nao encontro
razdo nos valores por ela apurados.

Explico.

Da andlise das planilhas tanto da fiscalizagdo quanto da recorrente, ambas estdo
de acordo que o montante de carogo de algoddo adquirido é RS 33.210.871,04, do
gue se tem, pela aplicagdo das aliquotas, retiradas do relatério fiscal, de 0,5775%,
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para o PIS, e 2,66%, para a COFINS, um total de crédito presumido RS
1.075.201,95, sendo RS 191.792,78 de PIS e RS 883.409,17 de COFINS. Nesse
sentido, o valor global da glosa de crédito presumido realmente ndo pode ser RS
1.204.944,22, sendo RS 213.142,06 para o PIS e RS 991.802,16 para a COFINS.

Outro ponto em que a planilha da fiscalizacdo e a planilha da recorrente
convergem é que foram vendidos 2.133.474,20 quilos de linter de algoddo, que
representa RS 3.610.037,87, e 5.028.880,00 quilos de dleo de algod&do bruto, que
representa RS 12.731.733,40, tendo como destinacdo diversa da requerida pela
legislagdo.

A planilha da recorrente traz que o valor total dos bens vendidos derivados do
caroco do algod3do é de RS 61.790.631,20, sendo que se referem a 61.049.504,20
quilos. As quantidades na entrada do caro¢o do algoddo estdo expostas na
planilha da recorrente como sendo 62.784.374,00 quilos, portanto, validam-se as
informacdes.

A recorrente orienta que o valor de partida é o valor dos bens com destinagao
diversa, RS 16.341.771,27, que deve ser dividido pelo valor total dos produtos
produzidos a partir do caroco do algoddo RS 61.790.631,20, do que chega a um

=] 131




ACORDAO 3102-003.493 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13369.722535/2019-26

indice de 0,26447. Seguindo a orientacdo, este indice deve ser aplicado ao valor
do crédito presumido, que é RS 1.075.201,95, ou seja, o valor que deveria ser
estornado é RS 284.358,71.

Abaixo reproduzo a tabela com a apura¢do mensal, aplicando o indice aos valores
de crédito presumido de cada més:

A B C D E = A x indice| F=B x indice
Venda de Venda de linter
Valor total da produtos de algodao e - -
Periodo |entrada do carogo| Crédito PIS | Crédito COFINS | derivados do | dleo de algodao W S hE | ETBE
= .= . |ser estornado | a ser estornado
de algodao carogo de com destinagao

algodao diversa
01/01/2016 | RS 1.941.692.41 | R} 1121327 | RS 5164902 | R§ 8.351.101.77 [ RS  619.94217 | RS 2.965.58 | RS  13.658.62
01/02/2016 | R§  1.340.373,76 | R§ 7.740,66 | RS  35.653,94 | R§ 9.253.753,34 | RS 3.670.606,34 | R§ 2.04717 |R§  9.429.40
01/03/2016 | RS 381.00432 |R§ 220030 | RS 1013471 | R§ 536254053 | RS 122341520 | R§ 58191 |R§  2.680.33
01/04/2016 | RS 9.641.25 | R 55,68 | RS 256,46 | R§ 5.162.519.92 | RS 1.461.045.02 | R§ 14,73 | R§ 67,83
01/05/2016 | R§ - |R§ - |R$ - | RF 93149500 | RS - - |R$ -
01/06/2016 | R§ - |R§ - |R§ - | RF  993.203,00 | R§ - | R§ - |R§ -
01/07/2016 | R 1.905.669.20 | R§ 11.005,24 | R§  50.690,80 | R§ 1.752.528,59 | RS - | RS 291056 | RS 13.406,20
01/08/2016 | RS 5.938.830.50 | R§ 3429675 | RS 157.97289 | R§ 625353874 RS  342.815.80 | RS 9.07046 |R§ 41.779.10
01/09/2016 | R 8.614.608,50 | R§ 50.904,36 | RS 234.468,59 | R§ 5.174.788,58 | RS 1.530.241.40 | R§ 1346268 | R§  62.009,92
0110/2016 | R 9.288.229.95 | R} 53.639.53 | R§ 247.066,92 | R 5.639.403.98 [ RS 1.929.510.00 | R§ 14.186.05 | R§ 65.341.80
0111/2016 | RS 3459.241.15 | R} 19.97712| RS 92.01581| R§ 5.220.756.09 [ RS 2.099.691.77 | RS 528335 |R§ 24.33543
01/12/2016 | RS 131.580.00 | R§ 759,87 | R$ 3.500.03 | R§ 7.695.001,66 | RS 346450357 | RS 200,96 | R§ 925,65
Total Geral| R§ 33.210.871,04 | RS 191.792,78 | RS 883.409,17 | RS 61.790.631,20 | R$ 16.341.771,27 | R$ 50.723,45 | R§ 233.635,21
crédito presumido A + B =| R$ 1.075.201,95 indice D/ C = ]0,2644700 E+F=|R§ 284.358,71

Portanto, dou parcial provimento ao recurso, para reduzir o montante do estorno
relativo a apuracdo do crédito presumido de RS 1.204.944,22 para RS 284.358,71.

Isso posto, dou parcial provimento ao Recurso Voluntario neste tépico, para reduzir
o montante do estorno relativo a apuracdo do crédito presumido de RS 1.204.944,22 para
R$284.358,71.

Reducao de oficio dos saldos dos créditos de periodos anteriores

No Recurso Voluntario, a Recorrente assim sustenta:
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4.4. A redugao de oficio dos saldos de créditos de periodos anteriores.

Apos analisar o aproveitamento de créditos de periodos anteriores, a fiscalizagdo
concluiu que “em 31/12/2015 ndo havia saldos de créditos de Pis/Pasep e Cofins
ndo-cumulativos disponiveis para utilizagdo posterior como desconto”, portanto,
“ficam reduzidos a zero os saldos iniciais de créditos de Pis/Pasep e Cofins de
periodos anteriores que foram utilizados como desconto no periodo abrangido por
esta fiscalizagdo” .

Sobre essa questdo, a recorrente ndo diverge da conclusdo da fiscalizagao.

Apenas pondera que os valores adotados no célculo realizado e apontado no
relatério fiscal foram objeto de despachos decisérios nos periodos competentes,
sendo certo que ainda aguardam julgamento de manifestacdo de
inconformidade/recursos junto aos drgdos administrativos competentes. Esse
fato, diga-se, foi detectado pela fiscalizagdo, mediante mengdo aos respectivos
processos administrativos.

Assim, considerando que as glosas formalizadas naqueles periodos repercutem na
apura¢do do crédito correspondente ao presente periodo como reconhece a
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fiscalizagdo, por coeréncia com esses procedimentos é imperioso que as decisdes
definitivas proferidas naqueles processos sejam consideradas por ocasido da
liguidagdo da decisdo definitiva proferida no presente caso.

Nesse aspecto, ndo encontramos divergéncias entre a Recorrente e o
posicionamento adotado pelo acérdao recorrido, conforme trecho abaixo reproduzido:

6) Da reducdo dos saldos de créditos de periodos anteriores

A contribuinte recorda que foram desconsiderados valores que compdem o saldo
credor de periodos anteriores, objetos de verificacdo em outros procedimentos
fiscais. Afirma que os processos anteriores repercutem no presente auto, por
coeréncia, portanto, é imperioso que as decisdes definitivas proferidas naqueles
processos sejam consideradas por ocasido da liquidacdo da decisdo definitiva
proferida no presente caso.

Como é sabido, o saldo credor de periodos anteriores é composto por créditos
originados em diferentes periodos. Caso a fiscalizacdo constate, em procedimento
de oficio, que tais créditos ndao existiam, evidentemente haverd reflexos nao
somente no periodo de apuracao do crédito, mas também em todos os periodos
subsequentes em que foi utilizado.

Esta é exatamente a situacdo em comento. Créditos que compunham o saldo
credor de periodos anteriores foram parcialmente glosados, assim, este saldo
credor foi menor. O fato destas glosas de créditos estarem sendo discutidas
administrativamente ndo impede que a fiscalizacdo as considere para fins de
apuragdo do saldo credor de periodos anteriores.

A Fazenda Publica é uma so e deve agir de forma coesa e coerente. Desta forma,
se em procedimentos anteriores créditos foram considerados inexistentes, esta
conclusdo deve ser adotada em todos os demais procedimentos fiscais. Caso,
porventura, o posicionamento da fiscalizacdo venha a ser alterado por decisdo
administrativa final, este novo entendimento devera refletir em todos os demais
casos relacionados, tal como pleiteia a contribuinte.

Isso posto, a Unidade de origem, ao liquidar a decisdo final do presente processo,
deverd necessariamente observar as decisdes administrativas definitivas proferidas nos demais
processos administrativos que repercutem neste, refletindo no resultado da liquidagao.

Improcedéncia do Relatdrio Fiscal n. 2 — do crédito presumido
a) Consideragées preliminares a respeito da Portaria MF n2 348/2014

Neste subtopico, a Recorrente refuta as alegacbes da Autoridade Fiscal de que a
RFB teria antecipado indevidamente parte dos valores pleiteados em ressarcimento e afirma que
ndo houve glosa de créditos presumidos de que trata o art. 31 da Lei 12.865/2013 em percentual
superior a 30% do valor do respectivo pedido de ressarcimento. Argumenta que a Autoridade
Fiscal provavelmente, para tais efeitos, esta considerando além das glosas dos créditos
presumidos, as glosas de créditos ndo cumulativos.
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b) Notas fiscais que englobaram outros produtos

A fiscalizacdo glosou os créditos apurados com base em vendas registradas em
notas fiscais que possuiam, além dos produtos sujeitos a apuracdo do crédito presumido, outros
produtos também vendidos pela Recorrente.

Com efeito, a fiscalizagdo relata que com relagdo a apuragdao da base de calculo
relativa as operacdes com MARGARINA, classificada na NCM 1517.10.00, constatou-se que a
Recorrente considerou na apurac¢do da base de cdlculo duas notas fiscais que incluiram também
produtos ndo objetos do crédito, ou seja, ndo eram notas fiscais exclusivas, o que é vedado pela
legislagdo de regéncia.

A Recorrente se insurge contra o entendimento da fiscalizacdo, acatado pelo
acérdao recorrido, alegando inexistir qualquer exigéncia relativa a emissdo de documento fiscal
exclusivo. Defende a Recorrente que o fato de ter emitido algumas notas fiscais com mais de uma
mercadoria ndo impede a apropriacdo do crédito presumido sobre a referida venda, desde que
esse valor seja segregado e componha a apurag¢ao separada.

N3o assiste razdo a Recorrente.

Nos termos do paragrafo Unico do art. 32, da Lei n? 12.865/2013, abaixo
reproduzido, o procedimento de ressarcimento dos créditos relativos as operacées dos produtos
classificados na NCM 1517.10.00, somente serd aplicivel em relacido a operacdo de
comercializagdo acobertada por nota fiscal referente exclusivamente aos aludidos produtos:

Art. 32. Os créditos presumidos de que trata o art. 31 serdo apurados e
registrados em separado dos créditos previstos no art. 32 da Lei n? 10.637, de 30
de dezembro de 2002, no art. 32 da Lei n2 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e
no art. 15 da Lei n? 10.865, de 30 de abril de 2004, e poderdo ser ressarcidos em
conformidade com procedimento especifico estabelecido pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil.

Paragrafo Unico. O procedimento especifico de ressarcimento de que trata o
caput somente serd aplicavel aos créditos presumidos apurados pela pessoa
juridica em relagdo a operagdo de comercializacdo acobertada por nota fiscal
referente exclusivamente a produtos cuja venda no mercado interno ou
exportacao seja contemplada com o crédito presumido de que trata o art. 31.
(grifei)

Isso posto, mantém-se a glosa.
Correcao do valor do crédito reconhecido

Quanto a atualizacdo monetaria, pela Taxa Selic, do crédito reconhecido, tem razdo
a Recorrente, nos termos da tese fixada pelo Superior Tribunal de Justica, no julgamento do REsp
n2 1.767.945/PR, em sede de Recurso Repetitivo, abaixo transcrita:

O termo inicial da correcdo monetdria de ressarcimento de crédito escritural
excedente de tributo sujeito ao regime ndo cumulativo ocorre somente apds
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escoado o prazo de 360 dias para a analise do pedido administrativo pelo Fisco
(art. 24 da Lei n. 11.457/2007).

Ademais, em 22 de setembro de 2022, foi aprovada a Portaria CARF/ME n2
8451/2022, que, considerando o julgamento do REsp n2 1.767.945/PR e a Nota Técnica SEl n°
42950/2022/ME, revogou a Sumula CARF n2 125, que estabelecia que “[n]o ressarcimento da
COFINS e da Contribuigcdo para o PIS nGo cumulativas néo incide correcGo monetdria ou juros, nos
termos dos artigos 13 e 15, VI, da Lei n® 10.833, de 2003”.

Portanto, deve ser reconhecido o direito a corregdo monetdria do crédito
reconhecido, pela Taxa Selic, a partir do primeiro dia seguinte ao escoamento do prazo de 360 dias
para analise do pedido administrativo pelo Fisco.

Intimagdes em nome dos advogados

A Recorrente requer que as futuras intimagOes sejam feitas em nome de seus
advogados, devidamente constituidos através de procuragao anexada aos autos, no seu escritério.

O art. 23 do Decreto n? 70.235/1972 dispGe que a intimagdo far-se-a ao domicilio
tributdrio eleito pelo sujeito passivo, através de uma das formas ali previstas.

N3o bastasse, o pedido atrai a aplicacdo da Sumula CARF n2 110, com o seguinte
enunciado:

Sumula CARF n2 110

Aprovada pelo Pleno em 03/09/2018

No processo administrativo fiscal, é incabivel a intimacdo dirigida ao endereco de
advogado do sujeito passivo. (Vinculante, conforme Portaria ME n2 129 de
01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Acdrd3os Precedentes:

1402-001.411, de 10/07/2013; 2401-003.400, de 19/02/2014; 2402-006.114, de
04/04/2018; 3302-004.864, de 25/10/2017; 3403-002.901, de 23/04/2014; 9101-
003.049, de 10/08/2017.

Isso posto, indefiro o pedido.
Conclusao

Pelo exposto, conheco do Recurso Voluntdrio, rejeito a preliminar de reunido dos
processos para julgamento em conjunto e, no mérito, dou parcial provimento para:

1. Afastar a majoracdo da base de célculo da Contribuicdo para o PIS e da COFINS,
afastando a incidéncia das referidas contribuicdes sobre: (i) as subvencbes de investimento
correspondentes aos incentivos fiscais escriturados na conta n° 3229003 - INC. FISCAL
SUBVENCOES INVEST; e (i) em relacdo a conta contabil 3222003 - INCENTIVOS ICMS,
exclusivamente em relacdo aos beneficios fiscais correspondentes a créditos presumidos de ICMS.
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2. Afastar a majoracdo da base de cdlculo da Contribuicdo para o PIS e da COFINS
sobre as receitas financeiras de dezembro de 2016 (item 5.5 do Relatério Fiscal), cancelando a
exigéncia;

3. Em relagdo aos créditos da Contribuicdo para o PIS e da COFINS (item 7 do
Relatério Fiscal), reverter as glosas:

(i) sobre as despesas efetuadas com a aquisicdo de pallets;

(i) sobre as despesas referentes aos servigos contratados com as empresas
Navegacao e Comércio Guararapes e Rodofeno Transportadora Ltda — ME;

(iii) sobre as despesas com “fretes ndo comprovados por documentagdo habil e
idonea”, item 7.3.1 do Relatério Fiscal;

(iv) sobre as despesas com “fretes amparados em CT-e’s complementares cujo CT-e
original ndo consta no Bloco D das EFD-Contribuicdes”, item 7.3.4 do Relatério Fiscal;

(v) sobre despesas com “fretes relacionados a pessoas juridicas com CNAE ndo
correspondente a transporte de cargas” — item 7.3.6 do Relatério Fiscal, em relagdo as pessoas
juridicas prestadoras do servico de transporte para as quais a Recorrente apresentou os
respectivos Comprovantes de Inscricdao junto a ANTT, e para aqueles que possuiam atividade de
transporte de cargas como atividade econdmica no CNAE, mesmo que secundaria, conforme
indicado na planilha apresentada no processo;

(vi) em relacdo ao item 7.3.7 do Relatério Fiscal (“fretes vinculados a NF-e's
representativas de operagbes sem direito ao creditamento”), reverter as glosas sobre despesas
com fretes na transferéncia da soja em graos entre os estabelecimentos da Recorrente, por se
tratar de frete entre estabelecimentos de produtos inacabados/matérias-primas ou em processo
de elaboracao;

(vii) ainda em relagdo ao item 7.3.7 do Relatdrio Fiscal (“fretes vinculados a NF-e’s
representativas de operagbes sem direito ao creditamento”), reverter as glosas sobre despesas
com frete nas operagbes de compra de mercadorias ou insumos sobre os quais a Recorrente ndo
apurou créditos, nos termos da Simula CARF 188;

(viii) em relagdo ao item 7.3.9 do Relatdrio Fiscal (“fretes amparados por CT-e’s
complementares nos quais a operacdo de transporte do CT-e complementado é inconsistente”),
reverter as glosas de despesas sobre fretes na transferéncia da soja em grdos entre os
estabelecimentos da Recorrente;

(ix) sobre as despesas com “Fretes amparados por CT-e’s vinculados a notas fiscais
em papel representativas de compra de soja e por CT-e’s complementares também
representativos de compra de soja”, item 7.3.10 do Relatério Fiscal;

(x) sobre as despesas com “Fretes amparados por CT-e’s vinculados a notas fiscais
em papel representativas de compra de produtos agropecudrios”, item 7.3.12 do Relatdrio Fiscal;
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(xi) sobre as despesas com “Fretes amparados por CT-e’s vinculados a notas fiscais
eletrénicas representativas de compras de produtos agropecudrios”, item 7.3.13 do Relatério
Fiscal;

(xii) em relagao ao item 7.3.14 do Relatério Fiscal (“Fretes vinculados a NF-e’s de
saida com CFOP inconsistente”), reverter as glosas das notas fiscais com os seguintes CFOP’s: 6.
“Remessa de vasilhame ou sacaria”, 9. “Remessa para industrializa¢cdo por conta e ordem do
adquirente da mercadoria, quando esta ndo transitar pelo estabelecimento do adquirente” e 10.
“Remessa para industrializacéo por encomenda”;

4. Em relacdo ao item 8 do Relatdrio Fiscal, reduzir o montante do estorno relativo a
apuracdo do crédito presumido de RS 1.204.944,22 para RS 284.358,71;

5. Reconhecer que a Unidade de origem, ao liquidar a decisdo final do presente
processo, devera necessariamente observar as decisdes administrativas definitivas proferidas nos
demais processos administrativos que repercutem neste, refletindo no resultado da liquidacao;

6. Em relacdo aos pedidos finais do Recurso Voluntario, assegurar o direito a
correcao monetaria do crédito reconhecido, pela Taxa Selic, a partir do primeiro dia seguinte ao
escoamento do prazo de 360 dias para analise do pedido administrativo pelo Fisco;

7. Por fim, deve-se ajustar o calculo do rateio dos créditos pelas espécies de
receitas, de acordo com o resultado deste julgamento.

E como voto.
Assinado Digitalmente

Joana Maria de Oliveira Guimaraes
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